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TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos 06 dias do mês de junho de 2014, procedemos a abertura deste volume n9 VII
do processo de nQ 02001.003707/2011-54, que se inicia com a página n9 986. Para constar
subscrevo e assino.
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Brasília, 05 de junho de 2014

Ao Arquivo Setorial do SETORIAL DILIC

Solicitamos a abertura de volume no processo n° 02001.003707/2011-54. Após
abertura tramite o processo à Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias.
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENO

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

PAR. 001929/2014 COPAH/IBAMA

Assunto: Solicitação de Licença de Instalação para oempreendimento Estaleiro Nordeste
-ENOR

Origem: Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

1, INTRODUÇÃO

Esse parecer por objetivo apresentar a análise dos documentos técnicos
relacionados àsolicitação de Licença de Instalação para oempreendimento denominado
Estaleiro EISA Alagoas SA, sob responsabilidade do empreendedor Estaleiro Nordeste S/A,
oqual possui aLicença Prévia n° 465/2013 no âmbito do processo administrativo de n°
02001.003707/2011-54.

Os documentos técnicos que são objeto da presente análise foram oRelatório
Informativo Solicitação da Licença de Instalação do ENOR - Estaleiro Nordeste, Município
de Coruripe, AL eoPlano Básico Ambiental - PBA da Instalação eOperação do Estaleiro
Nordeste, Município de Coruripe, AL.

Éimportante informar que oRelatório Informativo foi organizado em três
partes: (i) atendimento acondicionantes da LP n* 465/2013; (ii) respostas ao Parecer n*
5418/2013, que subsidiou aemissão da licença; e (iii) documentos anexos referentes as
condicionantes ou ao parecer, conforme listados a seguir.

- Anexo 1. Pub

Ementa: Análise do atendimento de condicionantes
da Licença Prévia n* 465/2013 e de demais
documentos relacionados à solicitação de
Licença de Instalação do empreendimento
denominado Estaleiro Nordeste - ENOR,
sob responsabilidade do empreendedor
ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.
Processo n° 02001.003707/2011-54.

icações de concessão da Licença Prévia NQ 465/2013;

-Anexo 2. Projeto Básico do Estaleiro Nordeste;

- Anexo 3. Inventário Florestal;

- Anexo 4. Plano Básico Ambiental da instalação e operação do Estaleiro
Nordeste;

Anexo 5. Análise de Riscos Ambiental, Programa de Gerenciamento de Risco

14/05/2014 - 18:04
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e Plano de Ação de Emergência;

-Anexo 6. Diagnóstico hidrogeológico - Delimitação ecaracterização das
áreas alagadas na área do Estaleiro Nordeste - ENOR.

-Anexo 7. Ofício ENOR N° 011/2013, solicitando ao DNPM obloqueio dos
títulos minerários na área a ser instalado o empreendimento;

-Anexo 8. Relatório da Oficina sobre as Medidas Antecipatórias ao Estaleiro
Nordeste, antigo Estaleiro EISA, realizada em Coruripe entre 19 e21 de março de 2013;

-Anexo 9. Consulta realizada na empresa Alagoas Ambiental S/A, sobre a
destínação final e tratamento na Central de Tratamento de Resíduos de Pilar dos eflueWs
gerados no processo de decapagem do Estaleiro Nordeste - ENOR;

-Anexo 10. Cronograma físico das obras de instalação do Estaleiro Nordeste;

- Anexo 11. Material das consultas públicas realizadas pela Prefeitura
Municipal de Coruripe para criação de Unidade de Conservação Municipal.

Em relação ao Anexo 4, é importante informar que foi apresentado apenas
CD (não a versão impressa de PBA) e que esse CD estava era branco. De fato, o conteúdo
do PBA foi apresentado ao Ibama somente em janeiro, em versão impressa acompanhada
de cópia digital.

Para organização daanálise, será apresentado histórico do processo, análise
de atendimento das condicionantes e análise de recomendações e questões do Parecer ^°
5418/2013 importantes para a fase de licença de instalação.

2. HISTÓRICO DO PROCESSO

Será apresentado o histórico do processo de licenciamento a partir da
emissão do Parecer n° 5418/2013, uma vez que os pareceres anteriores trataram do
histórico até suas respectivas datas.

Em 08/07/2013, o Ibama emitiu o Parecer n* 5418/2013 para análise das
respostas ao Parecer n° 3619/2013.

Em 23/07/2013, o Ibama emitiu emitida Licença Prévia n° 465/2013 em favor
do empreendimento.

Em 03/10/2013, o empreendedor apresentou ao Ibama cópias das publicação
de concessão da referida LP por meio do Ofício n° 201/2013 - ACQUAPLAN (protocolo *
,BAMA pag.2/77^ fâ&^fa^ V 14/05/2014-1*104 t



02001.018599/2013-86).

Em 03/12/2013, oempreendedor informou aalteração de sua razão social, de
"Estaleiro EISA Alagoas S. A." para "ENOR - Estaleiro Nordeste S. A." por meio do Ofício
n* 010/2013 - ENOR (protocolo 02001.023512/2013-92).

Em 17/12/2013, o empreendedor apresentou ao Ibama o Relatório
Informativo Solicitação da Licença de Instalação do ENOR -Estaleiro Nordeste, Município
de Coruripe, AL através do Ofício n* 012/2013 - ENOR (protocolo n°
02001.023986/2013-34).

Em 09/01/2014, o empreendedor apresentou ao Ibama o Plano Básico
Ambiental do Estaleiro Nordeste ecópia do Decreto Estadual n° 29.566/2013, decreto de
utilidade pública do governo do estado de Alagoas para fins de desapropriação, por meio
do Ofício n° 326/2013 - AQUAPLAN (protocolo n° 02001.000304/2014-04).

Em 19/02/2014, o governo do estado de Alagoas apresentou ao Ibama o
documento Relatório das Ações Socioambientais visando aInstalação do ENOR - Estaleiro
Nordeste: Medidas Antecipatórias.

Em 06/03/2014, o empreendedor apresentou ao Ibama cópia do Decreto
Estadual nQ 30.789/2014, através do qual o governo do estado de Alagoas instituiu o
"Comitê Intergovernamental para Avaliação dos Impactos Socioambientais eproposição
de ações governamentais à manutenção do equilíbrio ecológico edo desenvolvimento
sustentável em decorrência da instalação e operação do Estaleiro Nordeste - ENOR".

Em 30/03/2014, o Ibama encaminhou ao empreendedor o Ofício n9
02001.002935/2014-50, informando pendências relativas à solicitação de licença de
instalação.

Em 02/04/2014, o empreendedor apresentou ao Ibama resposta ao último
ofício citado, encaminhando oRelatório Informativo em versão digital, o formulário de
solicitação de Licença de Instalação junto ao Sistema de Licenciamento Ambiental (SISLIC)
ea cópia das publicações de requerimento de LI (Ofício n° 0098/2014 - ACQUAPLAN,
protocolo n9 02001.005971/2014-75).

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENO
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3. ANÁLISE DO ATENDIMENTO DE CONDICIONANTES

Aseguir serão apresentados os comentários resultantes da análise dos
documentos técnicos referentes ao atendimento as condicionantes da LP n* 4bb/20iá,
conforme a itemização constante da referida licença.

Buscando esclarecer os critérios para avaliação das condicionantes são

14/05/2014 - 18:04
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apresentados, na tabela abaixo, os termos e seus respectivos significados utilizados na
presente análise.

AVALIAÇÃO

Atendida

Parcialmente Atendida

Não Atendida

SIGNIFICADO

quando se considera o requisitado como cumprido
integralmente, finalizando o requerido;
quando a maior parte da obrigação, ou as mais importantes,
foram cumpridas, porém sendo necessário o cumprimento
daquelas não atendidas e podendo haver sugestões de
melhoria ou correções de rumo;
quando a maior parte da obrigação, ou as mais importantes,
não foram cumpridas, sendo necessário seu cumprimento.

Item 1. Condições Gerais

Em relação às condições gerais, importa destacar que o empreendedor
publicou a concessão da LP n° 465/2013 no dia 19/09/2013 em jornal de grande circulação
e em diário oficial, conforme apresentado pelo Ofício n° 201/2013 - ACQUAPLAN e no
anexo 1 do Relatório Informativo. Também foi publicado o requerimento de LI em
01/04/14 era jornal de grande circulação e em 02/04/2014 em diário oficial, conforme
cópias apresentados pelo Ofício n° 0098/2014 - ACQUAPLAN.

Destaca-se, ainda, que o empreendedor informou não ter havido alteração
nas especificações do projeto ou na finalidade do empreendimento.

Item 2. Condições Específicas

Item 2.1. Apresentar documento de cessão de uso de área da União concedido
pela Secretaria de Patrimônio da União - SPU para os terrenos de marinha;

Avaliação: Condicionante não atendida.

Conforme consta do Relatório Informativo, o Registro Imobiliário Patrimonial
para a área do empreendimento será solicitada apenas após a efetiva desapropriação da
área, que estaria em execução pelo governo do estado de Alagoas. Ocorre que, no
entendimento dessa equipe, não há uma vinculação entre um processo (desapropriação) e
outro (cessão de uso), uma vez que a desapropriação tratará das áreas de propriedade
particular, enquanto que essa condicionante refere-se à parcela de área da União que o
empreendimento pretende ocupar. Além disso, o decreto de utilidade pública para fins de
desapropriação já foi emitido, oque indica que as áreas particulares foram legalmente

/BAMA pag.4/77 V/í^ :jj]-14/05/2014 -18:04
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destinadas para a instalação do estaleiro.

Item 2.2. Apresentar instrumento legal que comprove asituação fundiária da
área pretendida pelo empreendimento;

Avaliação: Condicionante atendida.

No Relatório Informativo, o empreendedor informou que o Decreto de
Utilidade Pública do governo do estado de Alagoas estaria em fase de publicação e que
seria posteriormente encaminhado ao Ibama. Apartir do Ofício n° 326/2013 da
ACQUAPLAN (protocolo Ibama n« 02001.000304/2014-04), foi encaminhada apublicação
do Decreto Estadual n° 29.566/2013, de 16/12/2013, que declara utilidade publica para
fins de desapropriação de faixa de terreno, com área total de 233.7724 ha, localizado no
município de Coruripe, de acordo com as especificações de localização do decreto.

Tecnicamente, pode-se considerar esta condicionante como atendida, uma
vez que foi apresentado oDecreto de Utilidade Pública -DUP. Entretanto, deve-se
registrar que areferida DUP somente faz menção a5(cinco) proprietários (sendo, um
deles pessoa jurídica, que não constava da relação anterior) enquanto oRelatono Técnico
referente aos Estudos Complementares para a Nova Alternativa de outubro de 2012,
apresentado anteriormente, informava 14 (quatorze) proprietários. Interessa-nos a
informação acerca de todos os proprietários uma vez que édever deste Instituto avaliar os
possíveis impactos do empreendimento sobre grupos sociais afetados.

Os processos de desapropriação afetam pessoas de maneira diferenciada.
Habitualmente, os grupos sociais mais vulneráveis do ponto de vista socioambiental sao
mais fortemente afetados. Nesta perspectiva é que esta equipe vem demandando
informações acerca daqueles que serão afetados por esse projeto. Mesmo considerando
que, no presente caso, serão poucas famílias, ainda assim, são necessárias informações
quesubsidiem adecisão acerca da adoção de medidas mitigadoras e/ou compensatonas
para possíveis impactados pela desapropriação. Registre-se que estamos nos referindo a
grupos vulneráveis do ponto de vista socioeconômico, para os quais se pode pensar,
inclusive, em reassentamento.

Portanto, solicita-se a apresentação de shapefile e planilha contendo nome
completo dos proprietários ou ocupantes das áreas aserem desapropriadas, área total
das propriedades, área a ser desapropriada (mesmo que ocorra fracionaraento da
propriedade), endereço (caso não residente na propriedade) além de breve consideração
acerca da situação socioeconômica (renda, escolaridade, condições de habitação, etc). No
caso de fracionamento, deve ser avaliada aviabilidade econômica da área remanescente.
Informar se além da desapropriação foram propostas outras medidas de
mitigação/compensação. ftÇ 0H^ f1^ (^{ ~"^~
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Item 2.3. Apresentar outorga de direito de uso de recursos hídricos, conforme Lei
n* 9.433/1997;

Avaliação: Condicionante não atendida.

De acordo com o Relatório Informativo, o processo de requerimento de
outorga está sendo realizado junto à Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos - SEMARH - AL, porém não foi encaminhado nenhuma comprovação
dessa tratativa junto ao órgão estadual. Destaca-se que a outorga é necessária antes da
instalação do empreendimento.

Item 2.4. Apresentar, para fins de emissão de Autorização de Supressão de
Vegetação - ASV, relatório técnico de caracterização e quantificação da vegetação
a ser suprimida com detalhamento para as áreas de preservação permanente -
APP's e áreas de vegetação nativa,

Avaliação; Condicionante parcialmente atendida.

Para embasar a avaliação da emissão da ASV foi apresentado pelo
empreendedor no Anexo 3 do "Relatório Informativo de Solicitação da LI do ENOR" o
estudo denominado Inventário Florestal e Fitossociológico da Área do ENOR desenvolvido
na Área Diretamente Afetada - ADA do empreendimento, oqual foi realizado em 3etapas.
Na Etapa 01 foi realizado oInventário Florestal Fitossociológico das áreas com vegetação
arbórea nativa, na Etapa 02 foi realizado o censo das Árvores Isoladas e na ETAPA 03'loi
realizado a amostragem das áreas com plantio de coqueiro.

Para validação do estudo foi apresentada a Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART do engenheiro florestal Heiko Budag registrada no Conselho Regional de
Engenharia e Arquitetura de Alagoas - CREA-AL.

Aanálise desenvolvida a seguir foi realizada a partir da avaliação de cada
uma das etapas do inventário, da situação atual da ADA e das Áreas de Preservação
Permanente da ADA do empreendimento.

Inventário de formações florestais nativas da ADA - Etapa 1

De acordo com o documento apresentado, na Etapa 01 foi realizada a
amostragem das formações florestais nativas presentes na ADA do empreendimento, as
quais foram quantificadas em 14,439 ha e classificadas como florestas secundárias em
estágio médio de regeneração. Destes 14,439 ha de formações florestais nativas presentes

n, -mA^ % M- e-A
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na ADA, está prevista a supressão de 8,854 ha. Desses 8,854 ha previstos de serem
suprimidos, 4,483 ha foram indicados como Áreas de Preservação Permanente - APPs.
Considerando aprevisão de supressão de florestas secundárias em estágio médio de
reqeneração e de APPs, é necessária a apresentação da declaração utilidade publica do
empreendimento conforme previsão das Leis 11.428/2005 e 12.651/2012. Destaca-se que
adeclaração de utilidade pública do empreendimento deverá ser emitida conforme indica
a Lei 12.651/2012.

Aamostragem das formações florestais nativas foi realizada por meio de a
mostragem aleatória simples na qual foram alocadas sete parcelas retangulares de 200,00
m2 (10 x20m) cada, distribuídas no interior dos fragmentos florestais presentes na ADA.
Duas parcelas foram instaladas nos fragmentos de restinga arbórea na planície costeira e
cinco no fragmento de Floresta Ombrófila Aberta que ocupa a encosta e uma pequena
parte da porção mais alta do terreno. Odiâmetro mínimo de inclusão adotado foi 4cm
(DAP >4cm). Foi apresentada a estimativa do volume para as áreas de formações
florestais nativas a partir de uma equação desatuabzada de 1995 proposta pela Fundação
Centro Tecnológico de Minas Gerais - CETEC para áreas de vegetação secundaria no
bioma Mata Atlântica. Ressalta-se que devem ser utilizadas equações de volume mais
atuais como, por exemplo, as propostas no Inventário Florestal do Estado de Minas Gerais
para formações do bioma Mata Atlântica (Inventário Florestal de Minas Gerais: Equações
de Volume, Peso de Matéria Seca e Carbono para Diferentes Fisionomias da Flora Nativa.
Scolforo, jk; Oliveira, A.D. &Arcebi Júnior, F.W. (eds). Lavras: Editora UFLA. 2008. 216
P-).

Os resultados do inventário foram apresentados por cada uma das sete
parcelas e, apartir desses valores, chegou-se aestimativa para as áreas de formações fio
restais nativas de 53,43 m3/ha com erro de amostragem calculado em 13,43% para o nível
de significância de 10%. Para a área ocupada por formações florestais nativas prevista
para ser suprimida (8,854 ha), aestimativa do volume aser gerado com asupressão fica
em 473,06 m3 e em 675,54 estéreo (st) utilizando o fator de empilhamento de 1,428
proposto no estudo . Entretanto, ovalor apresentado no estudo foi de 470, 20 m3 e671,44
st.

Foram apresentados os parâmetros médios diâmetro (DAP), altura total (Ht),
área basal (G/ha), volume (Vt/ha) e número de indivíduos (N/ha) por espécies.

Foi apresentada a avaliação da distribuição dos indivíduos amostrados por
classes de diâmetro e por classes de altura. Quase todos os indivíduos estão distribuídos
na classes de diâmetro de 0 a 15 cm (94%) e na classes de altura de 0 a 15m (99%)
indicando, de acordo com o estudo, a intensa regeneração relacionada à intervenções
antrópicas que esta vegetação sofreu no passado.

Apartir dos resultados da avaliação da estrutura horizontal das parcelas
9r //^^ -^-
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amostradas realizada por meio do estudo fitossociológico identificou-se que, era relação à
abundância (densidade),destacam-se na área amostrada as espécies pau-d'arco (
Handroanthus avellanedae), cocão-branco {Matayba guianensis), indivíduos mortos, jitaí (
Acosmium subelegans) e murta-branca (Myrcia alagoensis). Apenas estas quatro espécies
juntamente com os indivíduos mortos, somam pouco mais de 1/3 (35%) da abundância. Em
relação à freqüência, destacam-se os indivíduos mortos, a espécie pau-d'arco (
Handroanthus avellanedae), sapucaia (Lecythis lurida), embaúba {Cecropia pachystachya
), uva-do-mato (Cordia nodosa), grão-de-galo (Swartzia apetala) e jitaí {Acosmium
subelegans). Junto aos indivíduos mortos, essas espécies representam 33% da freqüência.
Pela dominância, destacam-se as espécies cajueiro {Anacardium occidentale), embaúba (
Cecropia pach^stach^a) e pau-d'arco (Handroanthus avellanedae) com maiores valores de
área basal por hectare. Essas três espécies juntas contribuem com 29% da dominânV
Na avaliação do índice de Valor de Importância - IVI destacaram-se as espécies
pau-d'arco (Handroanthus avellanedae) cora 7,23%, cajueiro (Anacardium occidentale)
com 6,74%, indivíduos mortos com 6,61%, embaúba (Cecropia pachystachya) com 5,98% e
jitaí (Acosmium subelegans) com 5,27%, totalizando as quatro espécies juntas mais os
indivíduos mortos, 31,84% do IVI total. De acordo com oestudo, odestaque de indivíduos
mortos na estrutura horizontal da área amostrada demonstra o processo de regeneração
do fragmento diante de intervenções antrópicas ocorridas no passado.

Com base nas medidas médias de diâmetro e altura das parcelas (7,65 cm e
5,65 m, respectivamente) e nas medidas médias de diâmetro e altura calculadas para
todas as espécies (7,33 cm e 5,54 m, respectivamente), nos resultados da avaliação da
distribuição dos indivíduos por classes de altura e diâmetro e nos resultados da avaliação
da estrutura horizontal das parcelas amostradas por meio do estudo fitossociológico, os
fragmentos de formações florestais nativas foram classificados no estudo como "floreia
secundária em estágio médio de regeneração", de acordo com os parâmetres
estabelecidos pela Resolução CONAMA n* 28/1994, convalidada pela Resolução CONAMA
n° 388/07.

Em relação a florística das parcelas amostradas, o estudo indica o registro de
34 espécies arbóreas e arbustivas distribuídas entre 31 gêneros e 20 famílias. De acordo
com o estudo, as parcelas amostradas apresentaram alta diversidade com índice de
Diversidade de Shannon (H') calculado em 3,256 e com índice de equabilidade de Pielou
d') calculado em 0,92 indicando que os indivíduos mostraram-se amplamente distribuídos
entre as espécies.

O estudo destacou que da Lista Oficial de Espécies da Flora Brasileira
Ameaçadas de Extinção do Ministério do Meio Ambiente (Instrução Normativa nQ 6 de 23
de setembro de 2008), foi registrada a espécie braúna (Melanoxylon brauna) para a qual o
estudo estimou 63 indivíduos para a área total de supressão (8,854 ha).

Em relação à previsão de supressÊK) dos indivíduos desta espécie, deverá ser
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apresentada proposta de medidas de transplante desses indivíduos ou compensação pela
supressão deles, as quais deverão integrar as medidas de resgate de flora no âmbito do
Programa de Acompanhamento da Supressão da Vegetação"do empreendimento. No caso
de medidas de compensação, sugere-se a adoção da razão de 1:20, ou seja, para cada
indivíduo suprimido, devem ser plantados 20 mudas da mesma espécie. Para ocaso de
transplante dos indivíduos jovens e/ou adultos desta espécie, deverão ser apresentadas as
localizações de origem e de destino, além do detalhamento da metodologia (retirada,
beneficiamento, controle fitossanitário, tratos culturais,etc). Deverá ser apresentada a
previsão de monitoramento previsto dos transplantes ou das mudas aserem plantadas.

Censo de árvores isoladas - Etapa 2

Na Etapa 02 foi realizado o censo das árvores isoladas que deverão ser
suprimidas para implantação do empreendimento. Este censo contabilizou 75 indivíduos
que ocupam uma área estimada em 0,466 ha que representa 0,20% da ADA do
empreendimento. Oestudo indica que esses 75 indivíduos distribuíram-se entre 9
espécies (amescla -Protium cf. heptaphyllum, angelim -Andira inermis, aricuri -Syagrus
coronata, cajueiro -Anacardium occidentale, embaúba -Cecropia pachystachya, jitaí -
Acosmium subelegans, maçaranduba -Manükara rufula, murici -Byrsonima sericea e pau
d'arco -Handroanthus avellanedae) e que foi estimado ovolume de 61,96 m3 e 88,48 st
para esses indivíduos.

Amostragem dos coqueiros - Etapa 3

Na Etapa 03 foi realizada a amostragem aleatória simples para
caracterização das áreas com plantio de coqueiro por meio da instalação de sete parcelas
retangulares de 800,00 m2 (20 x40m) em uma área total de plantio de coqueiros prevista
para supressão de 148,924 hectares, a qual representa 63,70% da ADA do
empreendimento.

Foi calculada uma média de 170 indivíduos por hectare a partir da
amostragem realizada com oerro calculado em 9,79% aqual forneceu a estimativa de
25.264 indivíduos para a área total ocupada pelos coqueiros (148,924 ha).

Oestudo indica que a variável de controle no caso da amostragem dos
coqueiros foi onúmero de indivíduos em razão de se tratar de uma espécie exótica, ea Lei
12.651/12 estabelecer que estas são livres de corte e transporte no território nacional.

Situação atual da área de estudo - ADA

O estudo apresentou uma tabela com a seguinte discriminação e
quantificação da ADA do empreendimento: (í) Área total terrestre (233,77 ha - 100%); (ii)
Área total de Vegetação Nativa em Estágio Médio de Regeneração (14,44 ha - 6,2%); (iii)
Área total de Árvores Isoladas (0,466 ha - 0,2%); (IV) Área total de produção de cana*,

1/-
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(38,627 há - 16,5%); (v) Área total de plantio de coqueiro (148,924 ha - 63,7%); e (vi)
Área Livre de Vegetação Nativa Arbórea (pastagem, acessos, edificações, rodovia etc )
(31,316 ha- 13,4%).

Vale destacar que a classificação de "Área Livre de Vegetação Nativa
Arbórea" adotada no estudo apresentado está totalmente inadequada para subsidiar a
emissão da ASV. Nas áreas para as quais foi adotada essa classificação estão presentes
áreas classificadas nos "Estudos Complementares para a nova alternativa locacional", os
quais foram analisados pelo Parecer n<> 3619/2013 de 06/03/2013, como "áreas úmidas" e
"restinga herbácea". Éessencial para um estudo que pretende servir de base para a
análise de emissão de uma ASV indicar e quantificar as áreas nas quais estão previstas
intervenções e detalhar as fitofisionomias ou classes de ocupação do solo que ef/jo
presentes nessas áreas, além da identificação das APPs. Nesse sentido, a quantificação
das áreas nas quais estão previstas intervenções e o detalhamento das fitofisionomias ou
classes de uso e ocupação do solo dessas áreas deverão ser revisados e reapresentados.

Deverão ser apresentados arquivos digitais shapefile contendo: (i) poligonal
referente às áreas terrestres nas quais estão previstas intervenções para implantação do
empreendimento (poligonal de intervenção terrestre); (ii) classificação das fitofisionomias
ou classes de uso e ocupação do solo presentes na "poligonal de intervenção terrestre"; e
(iii) delimitação das APPs contidas na "poligonal de intervenção terrestre". Também
deverão ser apresentados mapas contendo a projeção dos polígonos anteriormente
solicitados sobre carta-imagem da área em escala compatível com as dimensões do
empreendimento e tabela com as coordenadas projetadas dos vértices que definem a
poligonal de intervenção do empreendimento.

Áreas de Preservação Permanente - APPs £

Sobre a descrição de APPs na ADA do empreendimento, parte do estudo
fundamental para embasara análise da emissão da ASV e a avaliação das compensações
necessárias de acordo com a Resolução CONAMA n° 369/2006, esta foi apresentada
somente para as áreas ocupadas por formações florestais nativas, mesmo assim de
maneira superficial sem detalhamento das tipologias de APPs identificadas. Apesarda fi
gura nQ 18 (página 37) do estudo ter apresentado a delimitação de outras APPs numa
imagem da ADA, não foi apresentado detalhamento das tipologias de APPs identificadas,
nem tabela com a quantificação dessas APPs.

Além disso, foi apresentado no Anexo 6 do "Relatório Informativo de
Solicitação da LI do ENOR" o documento intitulado "Diagnóstico Hidrogeológico -
Delimitação e Caracterização das ÁreasAlagadas na Área do Estaleiro Nordeste - ENOR".
Este documento teve como objetivo atender à recomendação do Parecer 5418/2013
quanto à apresentação de um diagnóstico detalhado da perenidade de alagamento de
alguns trechos da área prevista para implantação dp empreendimento, com o intuito de

. O , ~orm^ ^ ÀfcA- j
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avaliar se esses trechos poderiam ser classificados áreas de afloramento do lençol freatico,
as quais possuem uma faixa marginal de proteção de 50 mde acordo com a Lei
12 651/2012. Ressalta-se que a primeira parte do referido documento, a qual trata das
sondagens realizadas na área prevista para instalação do empreendimento, já havia sido
apresentada eanalisada por meio do Parecer 3619/2013 e, portanto, não será objeto de
análise. Asegunda parte do documento trata da "análise temporal" realizada, apartir de
imagens do programa Google Earth, com o objetivo de identificar as áreas
alagadas/úmidas, bem como aperenidade de alagamento do trecho de interesse. Com
base nesse mapeamento, foram identificadas as áreas alagadas, nas condições de alta
precipitação (cheia) ede baixa precipitação (seca), para otrecho. Odocumento indica que
foi possível constatar que, na cheia, as áreas alagadas/úmidas ocorrem em maior
proporção, concentrando-se, principalmente, na porção central da área prevista para
instalação do empreendimento e que na seca as áreas alagadas/úmidas ocorrem em
menor proporção. Salienta-se que esse resultado era de se esperar, já que as altas
precipitações que ocorrem na região fazem com que haja maior infiltração de água para o
subsolo e, consequentemente, maior recarga do aqüífero, oqual tende a aflorar. No
período de seca, oaqüífero tende aser rebaixado. Odocumento é concluído com a
informação de que foi possível identificar e quantificar a existência de áreas
alagadas/úmidas permanentes e intermitentes indicando que as áreas permanentemente
alagadas/úmidas configuram-se APPs e"serão discutidas em capítulo específico sobre
APPs". Entretanto a quantificação dessas APPs não foi apresentada e, tampouco, foi
apresentado um "capitulo específico sobre APPs".

Deverá ser apresentada quantificação das APPs e o detalhamento das
tipologias das APPs presentes na área do empreendimento. Conforme já mencionado
anteriormente, deverá ser apresentado arquivo digitail shapefüe contendo a delimitação
das APPs contidas na poligonal referente às áreas terrestres nas quais estão previstas
intervenções para implantação do empreendimento e mapa contendo a projeção desse
polígono sobre carta-imagem da área.

Conclusão

Apartir da análise do Inventário Florestal e Fitossociológico da Área do
ENOR apresentado cora ointuito de embasar aemissão da Autorização para Supressão de
Vegetação - ASV necessária para implantação do empreendimento, concluiu-se que as
informações apresentadas são insuficientes para a emissão da ASV.

Odiagnóstico da ADA com a quantificação das áreas nas quais estão
previstas intervenções e odetalhamento das fitofisionomias ou classes de ocupação do
solo que estão presentes nessas áreas deverão ser revisados e reapresentados conforme
orientações expostas na presente análise. Deverá ser apresentada a quantificação das
APPs e odetalhamento das tipologias das APPs presentes na ADA do empreendimento. ^
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ÍBAMA pag. 11/77 Cf4 ^^ fél> 14/05/2014 -18:04



MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

Deverão ser apresentados arquivos digitais shapefüe contendo: (i) poligonal
referente às áreas terrestres nas quais estão previstas intervenções para implantação do
empreendimento ("poligonal de intervenção terrestre"); (ii) classificação das
fitofisionomias ou classes de uso e ocupação do solo presentes na "poligonal de
intervenção terrestre"; e (iii) delimitação das APPs contidas na "poligonal de intervenção
terrestre". Também deverão ser apresentados mapas contendo a projeção dos polígonos
anteriormente solicitados sobre carta-imagem da área em escala compatível com as
dimensões do empreendimento e tabela com as coordenadas projetadas dos vértices que
definem a "poligonal de intervenção terrestre" do empreendimento".

Odiagnóstico da ADA a ser reapresentado deverá ser objetivo e preciso em
relação à quantificação de área ocupadas por formações florestais nativas em est? ',o
médio e em relação à quantificação de APPs previstas para sofrerem intervenções,
visando embasar a quantificação das compensações previstas legalmente. Tal
quantificação deverá integrar o Programa de Compensação Florestal do empreendimento,
o qual deverá ser apresentado como parte integrante do PBA, contendo o detalhamento
das compensações do empreendimento e proposta para a execução de tais compensações.

Em relação à previsão de supressão de 63 indivíduos da espécie ameaçada
braúna (Melanoxylon brauna), deverá ser apresentada proposta com as medidas de
transplante desses indivíduos ou compensação pela supressão deles sugeridas e
detalhadas na presente análise, as quais deverão integrar as medidas de resgate de flora
no âmbito do "Programa de Acompanhamento da Supressão da Vegetação" do
empreendimento.

Considerando a previsão de supressão de florestas secundárias em estágio
médio de regeneração e de APPs, é necessária a apresentação da declaração de utilidJe
pública do empreendimento conforme previsão das Leis 11.428/2005 e 12.651/2012.
Destaca-se que a declaração de utilidade pública do empreendimento deverá ser emitida
conforme indica a Lei 12.651/2012.

Item 2.5. Apresentar detalhamento do canteiro de obras e o projeto executivo do
empreendimento com memorial descritivo;

Avaliação: Condicionante parcialmente atendida.

No Anexo 2 do Relatório Informativo, foram apresentados um relatório,
desenhos técnicos e cronograma de construção referentes ao Projeto Básico do Estaleiro
Nordeste, contemplando as obras marítimas, a dragagem, as obras em terra e o canteiro
de obras, entre outras informações de projeto.

Inicialmente, deve-se salientar que foi apresentado,o projeto básico, não o .,
<fc*. SC , ,> .. ol& W
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projeto executivo com memorial descritivo, conforme requerido na LP. Em termos de
detalhamento, as informações são suficientes para a avaliação ambiental referente à
instalação do empreendimento, porém objetivo do projeto básico é orientar a elaboração
do projeto executivo, documento em que se estabelecem definitivamente os detalhes para
a execução das obras. Dessa forma, quando se elaborar oprojeto executivo, em tese, pode
ainda haver pequenas adequações no projeto.

Éválido salientar que, ao longo do relatório, foram observadas algumas
expressões e termos que sugerem uma tradução descuidada do documento, cuja redação
original provavelmente ocorreu em espanhol. Na seção que tratou do canteiro de obras
também se encontram diversos exemplos, como: "estacionamientos", "se cubrem", "tipo
de obra a ser ejecutada". Em outros trechos do relatório, ainda que estejam traduzidos
integralmente para oportuguês, a redação é de difícil compreensão, como em: "Este
volume adicional não será preciso trazer de pedreira, pois com as habituais tolerâncias na
dragagem será subministrado".

Outro ponto que merece crítica é que, a cada item das estruturas do
empreendimento era dada uma referência, por exemplo "11.2.2.2 GALPÕES DO APOIO
INDUSTRIAL E MANUTENÇÃO (REF. LAYOUT 14)" (página 133), a qual não
correspondia à referência dada nos desenhos constantes dos anexos, oque impossibilitou
uma leitura do relatório e a observação consecutiva do desenho de projeto anexo.

Aseguir, com base nas informações do relatório, foram editados alguns
tópicos considerados de interesse para avaliação do atendimento da presente
condicionante.

1. Características Gerais do Projeto

Apartir do que se verificou do projeto básico, não houve alterações na
localização, no layout e nas estruturas do empreendimento em comparação ao
apresentado antes da emissão da Licença Prévia. No desenho G-00 do Projeto Básico,
apresenta-se a Planta Geral do estaleiro, onde é possível visualizar todas as estruturas e
intervenções terrestres e aquáticas. E o desenho G-02 apresenta o layout do
empreendimento, com a legenda das estruturas previstas para a área terrestre.

Segundo os usos que se desenvolvem na área do empreendimento, é possível
distinguir 3grandes áreas: industrial (2.110.000 m2), administrativa (87.000 m2) e área
social (408.000 m2), totalizando uma ocupação de cerca de 260 ha. Essa área social é
dividida segundo o Projeto Básico ainda em três zonas: zona residencial, zona de lazer e
esportes e uma zona educacional.

Sobre as características do terreno, é importante fazer duas observações: (i)
a presença de um poço de petróleo existente na parte Sudoeste implicou em que as
imediações sejam mantidas sem edificação e (ii) o forte desnível, de cerca de 30 m,^
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constitui uma barreira natural à comunicação entre a área industrial e a área
administra ti vo-social.

Houve também um detalhamento de como será o acesso rodoviário ao
estaleiro e das vias internas para circulação de maquinário, bem como de pedestres e de
veículos leves. Destaca-se que está previsto odesvio da rodovia AL-101 em dois pontos,
antes e depois do lote, sendo que o trecho que se situa propriamente dentro do lote será
utilizado para tráfego interno.

2. Projeto Básico - Intervenções Marítimas

Conforme o Relatório Projeto Básico Estaleiro Nordeste de dezembro de
2013, o canal de acesso terá 9334 m de comprimento (9753,73 m no anexo II), 200 m*íe
largura, 7m de profundidade e taludes de 6H/lV(no PBA é citado um talude de 1:4) O
canal será protegido por dois diques, o dique norte construído em caixões e coroado a
uma cota de +4,00 me o dique sul em talude e coroado a uma cota de +4,50 m. Opíer foi
projetado com um comprimento de 1370 m em estacas-prancha ancoradas.

Ovolume total estimado para dragagem foi de 1.756.188,98 m3, sendo que
801.355,68 m3, referentes à bacia de evolução, 875.981,20 m3 para as valas dos caixões e
78.852,10 m3 do canal de acesso. Ainda de acordo com o estudo será necessário um
volume adicional para preenchimento do aterro hidráulico da ordem de 242.840 m3, uma
vez que o volume de preenchimento foi estimado em 1.999.028,46 m3, porém o documento
afirma que com as tolerâncias de dragagem o volume será suficiente para o
preenchimento do aterro.

Como as dragagens são licenciadas com base nos volumes é importante ge
as estimativas do volume a ser licenciado sejam conservadoras e contemplem os volumes
a mais derivados de sobredragagens, escorregamentos e estabilização de taludes, entre
outros. Os dados de inclinação dos taludes devem ser revistos e o volume material a ser
dragado deve ser recalculado.

Segundo o estudo, o projeto prevê a utilização de draga de sucção para a
fundação dos caixões do dique norte, da bacia de evolução e do canal de acesso. Porém,
nas ilustrações pode-se verificar que se trata de uma draga autotransportadora hopper e
não uma draga de sucção e recalque. Além deste termo mal empregado, encontram-se,
entre muitas outras, a palavra "arenas" ao invés de areias e "sedimentário" quando no
Brasil usamos sedimentar.

Como citado anteriormente o material dragado será utilizado para o
preenchimento do aterro hidráulico ("zona ganha do mar" no estudo) e dos caixões de
concreto. Neste ponto foi destacado que o aterro será fechado antes do preenchimento
para evitar a volta de material ao mar. São descritas outras medidas para evitar o retorno
de materiais finos como a utilização de barreiras de manta geotêxtil eouso de caixões n^
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reguláveis, denominados habitualmente waterbox, que permitem eliminar aágua durante
opreenchimento, edeve ser impermeabilizada para evitar asaída de finos. Segundo o
relatório "A água de saída é totalmente limpa, isenta de finos."

Durante a dragagem de instalação omaterial dragado será destinado, em sua
totalidade, para a preenchimento do aterro hidráulico e dos caixões de concreto. As
medidas construtivas propostas para a redução do retorno de sedimentos finos para omar
foram o preenchimento após a construção do fechamento da área a ser aterrada, a
utilização de barreiras de manta geotêxtil e de caixões reguláveis.

Oprojeto prevê a utilização de área de disposição oceânica para dragagens
de manutenção "quando não seja necessário por falta de erosão recuperar zonas ao sul do
porto" acrescenta-se que omaterial oriundo de dragagens de manutenção pode ser
incompatível para arecuperação de praias e tenha que ser disposto em área de disposição
oceânica, independente da necessidade ou não de recuperar a praia.

Quanto a localização da área de disposição pretendida o estudo aponta que
existem áreas propícias a cerca de 32,5 km da costa que apresentam profundidades em
torno dos 200 m. Porém não são apresentados estudos de alternativas locacionais para tal
finalidade. Éimportante citar que o licenciamento de áreas de disposição de material
dragado envolve estudos específicos, e deverão ser objeto de licenciamento ambiental.

Clima marítimo e propagações

Segundo o Projeto Básico, o estudo do clima marítimo de ondas foi feito
utilizando-se o hindcast GROW, um modelo global de retroanálise para geração de ondas
em água profunda, com base em dados históricos de vento. Os dados utilizados foram para
a posição do nó 76374 (Lat. 10°S, Long. 35.5° W), próximos a frente de Coruripe, em uma
série temporal que vai de 1979 a 2011, aproximadamente 30 anos. Esta análise foi
conduzida com a preocupação principal de apontar a configuração mais eficiente para a
operação do estaleiro em relação ao tamanho das ondas incidentes para o ponto em
questão. As ondas de maior freqüência de ocorrência são provenientes de E, ESE e SE,
com 15%, 60% e 20%, respectivamente, que junto com as ondas de SSE (2%),
representam os setores mais energéticos para o ponto, com ondas de até 4.5m de altura.

Asimulação das ondas na posição da entrada do estaleiro foi feita através do
modelo OLUCA-SP, da Universidade da Cantábria, com os dados de água profunda,
extraídos do GROW. O modelo simula os efeitos que ocorrem sobre as ondas ao atingirem
águas rasas. Rodou-se cenários para as principais direções de incidência, nos tamanhos
de onda de 1 m, 2 me 3 m. Aanálise comenta que devido à presença do arrecife paralelo
a costa, é provável que as ondas de maior tamanho arrebentem antes de chegar a entrada
do porto, destacando a importância de se checar a propagação para diferentes alturas de
ondas, e não apenas para a altura média. Os dados de batimetria foram extraídos da base
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da GBECO {General Bathymetric Chart ofthe Oceans), para informação mais distante da
costa e de batimetria de detalhe realizada. Para a modelagem de cada setor foram
utilizadas três malhas aninhadas: uma de grandes dimensões, com células quadradas de
150 m; uma intermediária, com células de 50 m; e uma de detalhe, com células de 25 m.

Para analisar a agitação no interior do futuro empreendimento, utilizaram
uma linha de base em frente a entrada do estaleiro, estudando a altura das ondas
incidentes ao longo desta. Isto foi feito para a altura média e para a altura extrema das
ondas provenientes das diferentes direções, a partir da base GROW. O modelo de
propagação da série de água profunda até a linha de base foi o MOPLA/OLUCA-SP, da
Universidade da Cantábria.

Estudo de Agitação

Este estudo apresenta a análise da agitação interna do porto, de modo que
possa se garantir as condições ideais de operatividade. Os dados de ondas utilizados foi a
série de ondas do GROW propagados pelo OLUCA-SP até o alinhamento de controle na
entrada do estaleiro. Dai em direção ao interiordo porto, a propagação das ondas foi feita
através do "Modelo Avançado No Linear de Ondas - MANOLO", o qual considera o efeito
de reflexão das ondas nas estruturas de proteção. Foram considerados três configurações
diferentes para o desenho dos molhes. A Alternativa 3 foi considerada como a melhor
opção para a operação, a qual de acordo com a modelagem, resguardará o interior do
estaleiro, dando-lhe a condição desejada de operação. Com isso, foi alterada novamente a
configuração do estaleiro. O projeto também não apresenta informações sobre o
comprimento redefinido para os molhes, assim como não discute as conseqüências desta
mudança para a dinâmica do transporte de sedimentos, tendo focado-se principalmente
nas questões referentes ao ótimo para a operação. Amodelagem apresentada em junhi^e
2013 (Anexo 14, do Estudo Complementar), como resposta ao parecer técnico N°
3619/2013- Processo N° 02001.003707/2011-54, contendo a análise referente ao
transporte de sedimentos, não parece mais ser totalmente válida visto que a configuração
do estaleiro apresentada no projeto básico não é mais a que foi utilizada pela modelagem
em questão. Assim, o estudo deve esclarecer a interferência do novo formato do estaleiro
em relação aos resultados das modelagens anteriores a que faz referência, apontando se
houve mudanças para a atual configuração da obra, ou então reapresentar as mesmas
análises já realizadas anteriormente para a atual configuração da obra. É ainda
comentado que o transporte de sedimentos foi analisado de forma mais precisa através do
uso de um modelo 2D, para a situação atual e para as diferentes configurações do
estaleiro. Entende-se que este estudo dedica-se a esclarecer as possíveis alterações
devido a nova mudança na configuração dos molhes. Isto, entretanto, em momento algum
foi apresentado, e como já comentado acima, esta questão necessita ser esclarecida pelo
empreendedor para a configuração definitiva do estaleiro. ^ ^fi

3
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Dinâmica do Litoral

Paraa análise do movimento de sedimentos na praia o estudo apresentou
oito pontos de controle, em profundidade em torno de 6m. Os pontos Al aA4 ficam a
leste do estaleiro; A5 e A6 sobre o braço leste e oeste, respectivamente; e A7 e A8, a oeste
da obra. Oestudo aponta que ofluxo potencial de sedimento do ponto A5 para A6 e de
75.000 m3 por ano. Com a construção da obra haverá a interrupção do suposto fluxo.
Como mitigação, oestudo se propõe aexecutar esta correção por meio de dragagens,
transferindo osedimento de um lado para ooutro da obra, de modo a manter oequilíbrio
sedimentar da praia, evitando assim que ocorra erosão a oeste do quebra-mar.

Anteriormente, já foi apresentada uma estimativa para o transporte de
sedimentos pela deriva litorânea, simulação rodada no modelo UNIBEST CL, a qual
diverge quanto ao potencial volume de sedimento aser transposto quando comparado aos
resultados da atual metodologia executada no Projeto Básico. Naquela se previu a
transposição de 44.000 m3 enquanto neste último ovolume apontado foi de 75.000 m3.
Esta diferença deve ser esclarecida, pois será de fundamental importância para a
execução do Programa de Gestão da Linha de Costa e Monitoramento Praial.

Com relação aanálise da profundidade de fechamento, a qual éentendida
como aquela em que não há mais otransporte de sedimentos, acontece omesmo, tendo
sido apresentado os valores de 4e3,1 mconforme calculado pelas fórmulas de Birkemeir
e de Hallermeier, respectivamente. Esta diferença, de aproximadamente um metro, deve
ser esclarecida, pois dependendo do declive da plataforma interna, há uma distância
horizontal significativa quanto ao limite da atuação do transporte de sedimentos pela
deriva litorânea. Aacurácia desta análise é de fundamental importância para aspectos do
planejamento do Programa de Gestão da Linha de Costa eMonitoramento Praial, visto
que os pontos de redistribuição dos sedimentos provenientes do transpasse necessitam de
informações como estas para serem planejados.

3. Projeto Básico - Intervenções Terrestres

Como dito anteriormente, para a parte terrestre, não foram observadas
alterações significativas entre o projeto conceituai apresentado nos Estudos
Complementares e o Projeto Básico apresentado.

Segundo oProjeto Básico, a área do Estaleiro Nordeste avança sobre omar
em uma superfície de 26,5278 ha, aqual será nivelada com aterro até acota +4,00 (altura
do cais). Com esse acréscimo, a área do empreendimento chega a 260 ha.

Na descrição das intervenções terrestres, foi realizada uma descrição
extensa sobre sobre todas as edificações e estruturas do empreendimento, tanto da área
administrativa e social, quanto do pátio industrial. Da mesma maneira, há odetalhamento
das instalações de apoio, do projeto de drenagens das redes hidráulicas edagestao de^
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resíduos. Para cada estrutura e cada um desses subprojetos, foram apresentados os
respectivos desenhos técnicos. Os desenhos A-01 a A-34 representam edificações, os
desenhos D-01 a D08 são relacionados às redes hidráulica e de saneamento, desenhos 1-01
a 1-03 representam as instalações e os desenhos U-01 a U-07 referem-se às vias interiores.

As informações trazidas nesse detalhamento são especialmente importantes
para a fase de operação, pois estão relacionadas à demanda de água do empreendimento,
ao armazenamento, circulação interna e manipulação de gases e outros produtos químicos,
ao gerenciamento de efluentes e de resíduos sólidos, entre outras características da
operação que devem ser objeto de controle ambiental específico.

Sobre ademanda de água, por exemplo, para ooperação do empreendime-^,
prevê-se a necessidade de um volume de 44.550 m3 por mês, considerando o u^o
doméstico e ouso industrial. Em relação a saneamento, cabe salientar que se prevê
sistema de captação de água da chuva, estação de tratamento de esgoto e emissário
submarino.

A partir do exposto no Projeto Básico, é importante que todas as
características do projeto sejam consideradas no delineamento dos programas ambientais
da fase de instalação e, em especial, da fase de operação. Os programas devem considerar
o uso industrial e o uso administrativo-residencial da área do empreendimento.

Adicionalmente, a respeito das instalações de gases, vale destacar que não
fica claro se o dimensionamento do sistema já foi feito ou se ainda será realizado.

4. Canteiro de Obras

Prevê-se que o canteiro de obras ocupará uma área de 620.000 m2 e estará
dividido em 18 setores (representados no desenho técnico C01 anexo ao relatório), a
saber:

A - Entrada \ Recepção \ Segurança;

B - Desembarque de Funcionários;

C - Estacionamento;

D- Área de Vestiários;

E - Escritórios;

F - Refeitórios;

G- Ferramentaria; fé^t-*
^ ^^ % &A v*#.
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H - Estacionamento de Transporte Interno;

I - Área de Abastecimento de Veículos;

J - Usina de Concreto;

L - Área de Segregação de Resíduos;

M- Posto Avançado 1 (Escritórios, Banheiros e Paiol);

N- Posto Avançado 2(Escritórios, Banheiros, Paiol e Refeitórios);

O - Paiol Central;

P - Estação de tratamento de esgoto;

Q - Alojamentos Provisórios;

R - Brigada de Incêndio.

S - Zona de expansão.

Os setores estão representados sobre o layout do empreendimento no
desenho C01, que compõe oProjeto Básico, oque permite verificar a localização de cada
um desses setores. Também foi apresentado detalhamento do setor J, onde se prevê a
usina de concreto.

Segundo orelatório do Projeto Básico, algumas das estruturas citadas acima
para ocanteiro de obras também se encontram em parte ou na sua totalidade no layout
definitivo do estaleiro. São elas: A- Entrada \ Recepção \ Segurança; B- Desembarque de
Funcionários; C- Estacionamento; H- Estacionamento de Transporte Interno; I - Área de
Abastecimento de Veículos; L - Área de Segregação de Resíduos; P - Estação de
tratamento de esgoto; R- Brigada de Incêndio; eQ- Alojamentos Provisórios. Deve ser
especificado quando as estruturas provisórias do canteiro de obras serão substituídas por
estruturas permanentes, ou se em alguns casos já serão construídas na forma definitiva.

As estruturas dos canteiros que não possuem correspondência com o la^out
definitivo ficariam, de acordo com orelatório, localizados nas áreas do estaleiro que não
possuíram edificações, como estacionamento eáreas livres, ou nos galpões do estaleiro.

Na descrição da tipologia, o empreendedor apresentou duas opões para
construção do canteiro: em madeira e modular (em PVC). Descreveu detalhes das
alternativas, identificando vantagens das alternativas, porém não especificou qual será
efetivamente utilizada. Ficou claro que se tratará de estrutura provisória, ft 0C^
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Foi feito ainda um levantamento das "necessidades dos canteiros para
execução das obras" para as diferentes etapas da instalação, chamadas de "pacotes", item
em que basicamente se descreve a estrutura (incluindo maquinário) e oquantitativo de
pessoal necessário para cada fase da obra.

Por último, foi apresentada uma tabela com o resumo dos insumos
necessários para a instalação; porém, o conforme transcrito a seguir:

-Aço-175.100,00 t;

- Concreto -1.220.800,00 m3;

-Cimento -427.280.000,00 kg; #

-Água - 468.756.000,001;

- Material pétreo - 3.682.440,00 m3;

- Água potável -10.800.000,00 1;

- Eletricidade -22.524.181,82 kva;

-Diesel - 38.800.000,00 1;

- Alimentação - 2.764.800,00 kg;

- Papel - 75.600,00 kg.

Duas observações importantes sobre os insumos foram feitas no relatório e
merecem ser aqui destacadas. Primeiramente, informou que os consumos são estimados e
o projeto executivo dará uma visão mais concreta dos consumos reais. Isso reforça que o
projeto executivo é o documento que dá a conhecer as características definitivas do
empreendimento, tanto da execução de obras quanto do projeto final do estaleiro.

Asegunda observação é de que, na estimativa de água contou-se com o uso
de água do mar para tarefas de compactação e trabalhos em terra. Nesse contexto, é
importante reiterar que é necessária a outorga de recursos hídricos para a captação de
água superficial e subterrânea demandada para a fase de instalação.

Sobre os materiais necessários, recomenda-se que o empreendedor esclareça
definitivamente a origem do material terroso que, ao partir do que consta no relatório,
será proveniente integralmente da dragagem. Eainda se recomenda que o empreendedor
esclareça a origem do material rochoso (3.682.440 m3) a ser empregado, lembrando que
ele deve ter origem de jazida licenciada. rt.

'"vAaaê.
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Item 2.6. Detalhar, no âmbito do Plano Básico Ambiental - PBA, de acordocolh as
recomendações dos Pareceres n* 3619/2013 e n* 5418/2013, incluindo todas as
medidas mitigadoras e compensatórias aprovadas, os seguintes programas: (...)

Avaliação: Condicionante parcialmente atendida.

0 Plano Básico Ambiental apresentado pelo empreendedor seguiu a lista de
programas prevista na LP n° 465/2013, acrescentando-se na sua estrutura item de
identificação do empreendedor ede apresentação. Aseguir, é feita aavaliação de acordo
com os itens do PBA apresentado pelo empreendedor.

1. Identificação do Empreendedor e da Empresa de Consultoria Ambiental

Oempreendedor éoEstaleiro Nordeste S. A. (ENOR), destaca-se que a razão
social deste empreendimento foi alterada de "Estaleiro EISA Alagoas S. A." para "ENOR -
Estaleiro Nordeste S. A." (Ofício n° 010/2013 - ENOR protocolo 02001.023512/2013-92 -
03/12/2013).

Aempresa de consultoria que elaborou a proposta de PBA é a mesma que
elaborou o Estudo de Impacto Ambiental, a ACQUAPLAN Tecnologia e Consultoria
Ambiental Ltda.

Com relação ao Cadastro Técnico Federal (CTF) não foram identificadas
pendências. Ressaltamos a necessidade de manutenção do registro do CTF e sua
atualização, uma vez que a existência de pendências no CTF sujeita oempreendedor e
seus parceiros às sanções administrativas.

2. Apresentação

Na apresentação, oempreendedor apresenta os objetivos do PBA e reproduz
a lista de programas prevista na LP n° 465/2013.

Sobre o objetivo do PBA, cabe a ressalva de que os programas servem,
primordialmente, para a mitigação dos impactos a serem gerados pelo empreendimento,
seja na fase de instalação, seja na fase de operação, e que omonitoramento é instrumento
para avaliação dos impactos efetivamente gerados, não mais apenas previstos, como se dá
na fase de estudo ambiental.

3. Programa de Gestão Ambiental

Proposto para ser executado nas fases de instalação e de operação do
empreendimento, o programa de gestão ambiental apresentado foi avaliado positivamente.

Ps" *+*&. , ^w, ^ ^^ I1
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0 objetivo delineado adequadamente: "dotar oempreendimento de estrutura
eficiente ecapaz de garantir ocontrole das ações planejadas nos vários programas que
compõe o PBA". Adicionalmente, o PGA deve possibilitar que as medidas de controle
previstas nos programas ambientais, se verificadas inefetivas para a mitigação dos
impactos, possam ser revistas.

Aproposição metodológica demonstrou-se interessante, aplicando a
ferramenta de gestão consagrada, conhecida como ciclo PDCA (sigla para plan, do, check
and act - em português.planejar, executar, verificar e agir). Em referência à tabela 1
(página 19 do PBA), destaca-se que a fase "A" (agir) também deve incluir claramente a
revisão e melhoria das medidas de controle ambiental. Da mesma forma, ofluxograma das
etapas do PGA, deve incluir, além da proposição e implantação de ações corretiva? as
revisões das medidas de controle ambiental, permitindo um ciclo de melhoria contínua*

Os cargos e funções envolvidos no PGA seriam: Gerência Ambiental,
Supervisor Ambiental, Inspetores Ambientais e Setores de Apoio (Gerência da Obra,
Gerência Administrativa, Gerência de Engenharia, Engenharia de Meio Ambiente e
Segurança do Trabalho, e Assessoria Ambiental - Consultoria Ambiental). Foram definidos
claramente níveis de responsabilidade e as atribuições, com matriz de responsabilidade
(excluindo gerência de obra), descrição das atribuições e organograma desses atores.

Em síntese, na avaliação do PGA proposta, ressalva-se apenas a necessidade
de se prever a revisão e melhoria das medidas propostas, não apenas o controle e
acompanhamento de atividades. Écomum observar relatórios de execução de PGAs de
outros empreendimentos apenas os resultados de inspeções e o relato de não
conformidades, sem que isso se reflita em ações corretivas ou em revisões para que as
medidas de controle ambiental inicialmente propostas nos programas ambientais se^a
efetivas.

Portanto, os relatórios devem refletir criticamente sobre os programas
ambientais em execução, não apenas resumir as atividades de acompanhamentos e
inspeções ou resumir as atividades dos programas executados. Nesse sentido, seria
interessante o estabelecimento de indicadores de qualidade ambiental ou, no mínimo, que
os relatórios de gestão ambiental apresentassem uma avaliação qualitativa dos programas
ambientais para efetividade na mitigação dos impactos.

4. Programa Ambiental da Construção

4.1. Subprograma de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

O Subprograma de Gerenciamento de Resíduos Sólidos apresenta as práticas
e procedimentos a serem adotados no âmbito do Programa de Controle Ambiental da
Construção com vistas à gestão dos resíduos sólidos, como forma de atendimento aos
requisitos legais e normativas vigentes. De acordo com o PBA, esse subprograma tem*»
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como objetivo garantir omanejo eadestínação ambientalmente adequados dos resíduos
sólidos gerados durante ainstalação do estaleiro, incluindo tanto os oriundos da atividade
construtiva, quanto aqueles oriundos dos refeitórios, sanitários, áreas de vivência e
ambulatórios.

Conforme consta no PBA, a gestão dos resíduos no canteiro de obra será
realizada considerando as seguintes etapas: (i) acondicionamento inicial, oqual ocorrerá o
mais próximo possível dos locais de geração; (ii) transporte interno; (iii) acondicionamento
final, que deve considerar ovolume, características físicas e classes dos resíduos e (iv) r
eutilização ou reciclagem, poderá ocorrer no próprio canteiro de obra. Ainda conforme o
PBA toda a movimentação de resíduos gerados deverá ser registrada no instrumento de
controle emedição denominado de Inventário de Resíduos Sólidos (IRS). Este instrumento,
na verdade, se constitui numa planilha, onde, de acordo com oPBA, deverá ser colocado o
tipo de resíduo, classe, origem, tipo de acondicionamento, quantidade de resíduos gerados,
empresas responsáveis pela coleta, transporte e destínação final.

Em relação à destínação final dos resíduos oriundo da construção civil, foi
informado que essa será realizada conforme a resolução CONAMA n* 307/2002 e poss
íveis legislações de nível municipal e que deverá ser levada em consideração a
proximidade dos destinatários para minimizar custos de deslocamento, bem como
conveniência do uso de áreas especializadas para a concentração de pequenos volumes de
resíduos mais problemáticos, visando à maior eficiência na destínação. Em relação aos
demais resíduos não foi informado como será feita essa destínação.

Cabe ressaltar que a coleta, transporte e destínação final de todos os
resíduos, produzidos no âmbito da instalação do empreendimento (incluindo as atividades
de dragagem), só poderão ser realizadas por empresas licenciadas para tais atividades e
que essas licenças devem ser encaminhadas a este Instituto quando do envio dos
relatórios de monitoramento.

Em relação à gestão dos resíduos produzidos a bordo da draga edecorrentes
da atividade de dragagem, a qual também ocorrerá no âmbito desse subprograma, foi
informado que haverá um "observador de bordo" que será responsável pela supervisão,
quantificação, classificação e procedimentos de descarga/transbordo, transporte terrestre
e destínação até os locais de armazenamento desses resíduos. Não ficou claro se o "
observador de bordo" será coordenador das atividades ou se ele será responsável também
pela execução das atividades. Lembra-se que, na prática, dificilmente uma única pessoa
será responsável por todas essas atividades, em especial se considerarmos as atividades
de descarga e transbordo, de modo que deve ser definido quem serão os envolvidos
nessas atividades. Adestínação final também deve ser indicada.

Este subprograma foi previsto para ser implementado concomitante ao início
das obras de instalação do empreendimento, com duração por todo o período das obras.
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Conforme proposição apresentada, a freqüência amostrai será diária. Éimportante
destacar que os resultados oriundos do monitoramento deverão ser consolidados em
relatórios anuais. Esses relatórios deverão ser encaminhados aeste Instituto para
avaliação.

4.2. Subprograma de Gerenciamento de Efluentes

Este subprograma integra o Programa Ambiental da Construção e foi
apresentado no PBA com oobjetivo de gerir, em conformidade com a legislação ambiental,
os efluentes (esgoto sanitário, águas de lavagem, águas pluviais poluídas) produzidos em
função da instalação do empreendimento Estaleiro ENOR. Além disso, objetiva monitorar
aqualidade ambiental da área de influência dos emissários submarinos (constituídos -jr
dois tubos de Polietüeno de Alta Densidade), onde tais efluentes, depois de tratados, sério
despejados. Conforme consta no PBA, esses efluentes estão previstos para serem tratados
em uma Estação de Tratamento de Efluentes - ETE, por meio de um sistema de depuração
por aeração prolongada.

Este subprograma será implementado utilizando-se como premissa o
monitoramento físico-químico dos efluentes. Assim, foram apresentadas malha e
metodologias de amostragens, além dos parâmetros (estabelecidos pelas Resoluções
CONAMA 357/2005 e 430/2011) a serem analisados. Amalha amostrai é composta de
quatro pontos, sendo um localizado na entrada do efluente bruto, um na saída do efluente
tratado na ETE e os outros dois na área marinha, na saída de cada emissário submarino
(#01N e #01S). Os dois últimos pontos integram a malha amostrai dos Programas de
Monitoramento da Qualidade das Águas, Sedimentos e Biota Aquática, e foram propostos
com o objetivo de monitorar a qualidade ambiental da área de despejo dos efluentes

9
Quanto à periodicidade do monitoramento, foram propostas coletas

bimensais para a área de influência dos emissários submarinos e mensais para os pontos
localizados na entrada e saída da ETE, durante a instalação do empreendimento.
Conforme proposta, para efeito de comparação será realizada, ainda, uma coleta antes do
início das obras de instalação do estaleiro. Segundo o PBA, concomitante à coleta das
amostras serão realizadas anotações sobre as condições ambientais e medições de
parâmetros físico-químicos com o intuito de, posteriormente, realizar análise de
correlação entre os parâmetros nos diferentes pontos amostrados. Recomenda-se que essa
correlação seja estendida aos resultados obtidos no âmbito dos Programas de
Monitoramento da Qualidade das Águas, Sedimentos e Biota Aquática. Conforme consta
no PBA, as amostras coletadas serão encaminhadas aos laboratórios credenciados para
análise, sendo que para cada ponto amostrai deverão ser determinadas as concentrações
dos parâmetros físico-químicos e microbiológicos, apontando eventuais alterações na
eficiência do tratamento. Considerando esta proposta de monitoramento, recomenda-se
que os resultados obtidos sejam organizados em tabelas, gráficos, mapas, entre outros.
Ademais, esses resultados deverão ser consolidados em relatórios anuais a serem
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encaminhados ao Ibama.

4.3. Subprograma de Monitoramento e Controle da Qualidade do Ar

Conforme consta no PBA este subprograma objetiva avaliar e monitorar, em
atenção à Resolução CONAMA nQ 03/1990, a qualidade do ar na área prevista para a
instalação do empreendimento e em seu entorno. Ainda segundo PBA, busca-se a geração
de dados basais antes e durante a implantação do empreendimento que possibilitem ações
efetivas de controle e mitigação dos níveis de emissão gasosa. Para tanto, foi proposta
uma malha amostrai de cinco pontos de monitoramento, os quais foram distribuídos pela
área de influência direta do empreendimento, considerando a direção dos ventos
predominantes.

Foi informado que as amostragens do ar serão realizadas por meio de
amostradores de gases (modelo Ambiotec RJ) associado a um sistema de frascos para
captura de gases e para coleta do material particulado será utilizado um amostrador de
poeira (modelo Gilair-5 Gilian - EUA), com adaptação da metodologia da ABNT. Serão
colhidas, ainda, informações de estações meteorológicas da área, cora o intuito de
correlacionar os resultados das amostragens realizadas com dados de velocidade e
direção dos ventos, temperatura, umidade do ar e volume de chuvas acumulado nas 24
horas anteriores à execução das amostragens. As concentrações dos poluentes (NO2. S02.
CO, 03 e Material Particulado em Suspensão) serão determinadas e quantificadas em
laboratório, considerando as normas da ABNT. Ressalta-se que em relação a essas
quantificações é importante observar a vigência da norma a ser utilizada, visto que
algumas das que foram propostas para serem utilizadas não se encontram mais vigente.
Por fim, foi informado que serão realizadas avaliações nas máquinas, equipamentos e nos
veículos utilizados na obra, com o emprego de cartão para índice de fumaça do tipo
Ringelmann, como medida de controle. De acordo com o PBA, as avaliações nos veículos
ocorrerão a cada semana, onde serão realizadas medições com registro, em planilha, dos
índices observados, bem como das características do veículo (tipo, modelo, entre outras
informações). Ainda de acordo com o PBA, aqueles veículos que apresentarem índices fora
dos padrões ABNT deverão ter seu sistema de controle de emissões devidamente revisado
e adequado. Esta equipe técnica recomenda que, além das medidas propostas, as vias a
serem utilizadas também recebam ações desse subprograma, no sentido de amenizar os
possíveis efeitos de geração de material particulados em suspensão.

Conforme consta no PBA, este subprograma será implementado um mês
antes do início das obras, sendo mantido por todo período de instalação do
empreendimento. Para a realização do monitoramento foi proposta uma freqüência
amostrai bimestral para gases e material particulado e quinzenal com a Escala
Ringelmann.

Tendo em vista a proposta de monitoramento aqui apresentada,
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recomenda-se que os resultados obtidos sejam organizados em tabelas, gráficos e mapas.
Esses resultados deverão ser consolidados em relatórios anuais a serem encaminhados ao
Ibama.

4.4. Subprograma de Monitoramento e Controle de Pressão Sonora e Vibrações

Este subprograma integra o Programa Ambiental da Construção e foi
apresentado no PBA com o objetivo de monitorar e controlar os níveis de pressão sonora,
bem como das vibrações na área do empreendimento e em seu entorno. Conforme PBA,
tal monitoramento visa proporcionar conforto para a comunidade vizinha ao
empreendimento.

De acordo com o PBA, nesta fase será realizada a caracterizaçãoVo
monitoramento do Nível de Pressão Sonora Equivalente (Leq dB[A]) por meio de medições
dos Níveis de Pressão Sonora Instantânea (Li's). Para realização dessas medições foi
proposta uma malha amostrai de 17 pontos (os mesmos utilizados no diagnóstico
ambiental), os quais foram distribuídos na parte continental da área de influência do
empreendimento. Foi informado que essas medições deverão ocorrer durante cinco
minutos, entre a faixa horária classificada como diurna (8h às 22h), com uma
periodicidade quinzenal. Considerando a existência de impactos relacionados ao aumento
do nível de ruídos no ambiente marinho durante as obras essa equipe considera relevante
a inclusão de medição dos níveis de ruídos subaquáticos, assim, o empreendedor deve
propor pontos e metodologia para tal monitoramento.

Em relação às vibrações, cujo monitoramento e controle objetivam avaliar a
incômodo e os possíveis danos estruturais a serem gerados pela energia vibratória
induzida pelas obras, as medições serão realizadas de acordo com os padrões normat^s
vigentes (DIN 4150-3, 1999; ISO 4866, 1990). Segundo PBA serão instalados
acelerômetros de alta sensibilidade (em torno de 1 V/g), os quais serão conectados a um
equipamento de aquisição de dados. Os valores máximos de velocidade de partícula (PPV)
determinados serão comparados com os respectivos valores limites admitidos pelas
normas vigentes. Ainda segundo o PBA, será realizado um inventário, com base era
vistorias técnicas nas edificações situadas no entorno da obra (num raio de 2 km), com
registros fotográficos e anotações técnicas da integridade das estruturas. Essas vistorias
ocorrerão antes, durante e após o início das obras de instalação do estaleiro, tendo como
finalidade o registro das mudanças estéticas e/ou estruturais de tais edificações, bem
como seu monitoramento.

Em relação aos impactos decorrentes do tráfego de caminhões e
equipamentos pesados nas vias de acesso ao empreendimento, deverão ser avaliadas as
condições de trafegabilidade das mesmas, principalmente aquelas que são utilizadas pela
população em geral. Deverão ser previstas ações de monitoramento e controle (do
tráfego), objetivando a segurança das comunidades lindeiras a essas vias, bem como
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previsão de danos estruturais nas estradas e edificações.

Por fim, cabe ressaltar que foi informado que o principal con'
adotado no canteiro de obras será a redução dos níveis de ruídos e vibrações na fonte
geradora. Entretanto, não foram informadas quais medidas ou ações serão adotadas para
tal redução. Como já salientado no Parecer 5418/2013 omonitoramento deve ser refletido
em medidas que busquem amenizar os impactos decorrentes de pressão sonora e
vibrações.

5. Programa de Controle Ambiental da Operação

5.1. Subprograma de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

OSubprograma de Gerenciamento de Resíduos Sólidos apresentado no
âmbito do Programa de Controle Ambiental da Operação foi previsto com ointuito de
estabelecer os procedimentos necessários para o manejo e destínação ambientalmente
adequados dos resíduos sólidos gerados na fase de operação, de forma aatender aos
requisitos legais e normativas vigentes.

Foi apresentada uma estimativa do quantitativo anual de resíduos a serem
gerados em cada etapa produtiva da operação do estaleiro. Esses resíduos, conforme
consta no PBA, serão segregados e armazenados temporariamente nas proximidades da
fonte geradora, de acordo com sua classificação em perigosos ou não perigosos.
Posteriormente, serão encaminhados a uma Central de Resíduos Sólidos onde serão
armazenados em contêineres identificados com cores, conforme estabelecido na
Resolução CONAMA n° 275/2001, até serem conduzidos à disposição final ou tratamento
adequado. Os resíduos que forem passíveis de reciclagem serão encaminhados para
reciclagem/reutilização interna ou esterna, segundo a necessidade. Toda a movimentação
de resíduos gerados no âmbito da operação do estaleiro, assim como no caso do
Subprograma de Gerenciamento de Resíduos Sólidos apresentado no âmbito da instalação,
deverá ser inventariada e registrada no instrumento de controle e medição chamado de
Inventário de Resíduos Sólidos (IRS).

De acordo com o PBA, o transporte e destinação final dos resíduos sólidos
serão realizados por empresas terceirizadas, contratadas para tais atividades. Cabe
ressaltar, entretanto, que a coleta, transporte e destinação final desses resíduos só
poderão ser realizados por empresas licenciadas para realização dessas atividades. Essas
licenças deverão ser apresentadas a este Instituto quando da apresentação dos relatórios
de monitoramento. Quanto aos resíduos pastosos/efluentes gerados no processo de
decapagem do estaleiro, foi informado que sua destinação final e tratamento serão
realizados pela Central de Tratamento de Resíduos de Pilar da empresa Alagoas
Ambiental S/A.

Este subproqrama foi previsto para ser implementado concomitantemente ao ri
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início da operação do estaleiro, com caráter permanente durante toda a operação do
empreendimento e com uma freqüência amostrai diária. Salienta-se que os resultados
oriundos do monitoramento deverão ser consolidados em relatórios anuais, os quais
deverão ser encaminhados a este Instituto para avaliação.

5.2. Subprograma de Gerenciamento de Efluentes

Este subprograma integra o Programa Ambiental da Operação e foi
apresentado no PBA com oobjetivo de monitorar os efluentes gerados durante aoperação
do estaleiro. Como já ressaltado, está prevista a construção de uma ETE na área do
empreendimento para tratamento dos efluentes, produzidos na fase de instalação e
operação, antes de sua disposição no corpo receptor. De acordo com o PBA, a metodok ia
de monitoramento a ser utilizada nesta fase será a mesma a ser utilizada na fase '-
instalação. Assim como no caso dos resultados obtidos para o Subprograma de
Gerenciamento de Efluentes da fase de instalação, os resultados desta fase também
deverão ser correlacionados e organizados em tabelas, gráficos, mapas e deverão ser
consolidados em relatórios anuais a serem encaminhados ao Ibama.

5.3. Subprograma de Monitoramento e Controle da Qualidade do Ar

Conforme consta no PBA, este subprograma tem como objetivo monitorar a
qualidade do ar na área de influência direta das atividades de operação do estaleiro e,
assim, gerar dados que possibilitem ações efetivas de controle e/ou mitigação dos
possíveis impactos que o empreendimento possa gerar sobre a qualidade do ar nas
proximidades do empreendimento. Foi informado que tal monitoramento deverá ser
realizado utilizando a mesma metodologia e malha amostrai a ser utilizada no
Subprograma de Monitoramento da Qualidade do Ar da fase de instalaçãc^o
empreendimento.

No PBA foi salientado que, caso sejam identificados parâmetros que esteja
em desacordo com o determinado pela Resolução CONAMA n° 03/1990, deverão ser
adotadas medidas mitigadoras, a fim de que os níveis de emissão gasosa não impliquem
em danos a saúde ou até mesmo em desconforto a população do entorno e aos
trabalhadores envolvidos na operação do empreendimento. Esta equipe entende,
entretanto, que as medidas mitigadoras devam ser implementadas, preferencialmente,
antes da possível ocorrência do impacto ambiental.

Quanto à periodicidade, foi proposto que este subprograma seja realizado
por um período de até dois anos do início da operação caso não sejam detectados níveis
de poluição acima do estabelecido pela legislação, devendo ser prolongado caso
necessário. Afreqüência amostrai será trimestral para gases e material particulado e
mensal com a Escala Ringelmann.

Considerando esta proposta de monitoramento, recomenda-se que os AL
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resultados obtidos sejam organizados em tabelas, gráficos e mapas e que esses resultados
sejam consolidados em relatórios anuais que devem ser encaminhados ao Ibama.

5.4. Subprograma de Monitoramento e Controle de Pressão Sonora e Vibrações

Este subprograma integra oPrograma Ambiental da Operação e também foi
apresentado no PBA com oobjetivo de monitorar e controlar por meio de medições os
níveis de pressão sonora e vibrações na área do empreendimento e em seu entorno.
Objetiva, ainda, avaliar a incomodidade e os possíveis danos estruturais a serem gerados
pela energia vibratória pelas atividades operacionais do estaleiro em edificações das
comunidades próximas ao empreendimento.

Amalha amostrai, bem como a metodologia de amostragem deverá ser a
mesma a ser utilizada no Subprograma de Monitoramento e Controle de Pressão Sonora e
Vibrações proposto para a fase de instalação, já descrita. Foi proposta uma freqüência
amostrai trimestral para este subprograma, devendo os níveis de pressão sonora ser
monitorado e controlado por toda a vida útil do empreendimento. Para as vibrações, o
monitoramento foi proposto para ocorrer apenas nos dois primeiros anos de operação do
empreendimento, com ointuito de verificar se as atividades operacionais do estaleiro não
ocasionam vibrações no solo capazes de afetar as estruturas das edificações existentes na
comunidade lindeira. Aprincípio, esta equipe não se opõe à periodicidade proposta para o
monitoramento das vibrações. Entretanto, ressalta que, a depender dos resultados,
havendo necessidade esse monitoramento deverá ocorrer, também, por toda a vida útil do
empreendimento.

Do mesmo modo que o exposto para o monitoramento de pressão sonora e
vibrações durante as obras de instalação do empreendimento e, considerando que os
impactos relacionados ao aumento do nível de ruídos no ambiente marinho também
podem ocorrer durante a operação, principalmente pelo aumento no fluxo de
embarcações, essa equipe também considera relevante a inclusão de medição dos níveis
de ruídos subaquáticos para a etapa de operação, devendo o empreendedor propor pontos
e metodologia para tal monitoramento. Além disso, deverão ser realizadas, no que couber,
ações de monitoramento e controle (do tráfego), objetivando a segurança das
comunidades lindeiras a essas vias, bem como previsão de danos estruturais nas estradas
e edificações.

6. Programa de Monitoramento e Controle da Qualidade das Águas Costeiras

De acordo com o PBA este programa objetiva monitorar a variação dos
parâmetros físico-químicos das águas costeiras, na área de influência direta do
empreendimento cora o intuito de avaliar a existência de comprometimento da qualidade
das águas decorrentes das atividades de instalação e operação do empreendimento. Para
este monitoramento foi proposta uma malha amostrai de dez pontos de coletas,

IBAMA pag. 29/77

t/jW •/•:</

?5^U gJVJ*
7



•

M M A

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

distribuídos na área costeira adjacente ao empreendimento, com freqüência de
amostragem bimestral durante a fase de implantação e trimestral na sua fase de operação.
Ainda de acordo com o PBA, as amostras serão coletadas com garrafa amostradora do tipo
van Dorn, sendo posteriormente transferidas para frascos de vidro de 1000 ml, as coletas
das amostras ocorrerão em superfície e fundo para posterior análise química dos
parâmetros, considerando o estabelecido na resolução CONAMA 357/2005. Conforme PBA,
também serão determinados, in situ, com utilização de sonda multiparâmetros os
seguintes parâmetros: pH, condutividade, turbidez, OD, temperatura, profundidade,
salinidade, sólidos totais dissolvidos e potencial de oxirredução. Além disso, no momento
da coleta serão verificadas as condições climáticas, regime de maré, entre outras
condições ambientais.

Em relação ao monitoramento e controle da qualidade das águas, tendolím
vista os objetivos, o Parecer 5418/2013 recomendou que houvesse integração entre os
Programas de Monitoramento da Qualidade das Águas Marinhas, de Escoamento
Superficial, das Águas de Retorno e de Águas Subterrâneas propostos. Entretanto,
considerando a malha amostrai do programa aqui apresentado, observa-se que essa
recomendação de integração não foi considerada, visto que não houve proposição de
amostragem na área continental do empreendimento para monitoramento das águas
continentais. Considerando os impactos previstos no estudo, entende-se como necessário
o monitoramento e controle da qualidade das águas nessa área. Assim, recomenda-se que
seja proposta e apresentada malha amostrai na parte continental afetada pelo
empreendimento para monitoramento e controle da qualidade das águas continentais,
bem como metodologia de amostragem. Adicionalmente, recomenda-se que os pontos
amostrais #7B e #8B sejam realocados para coincidircom os pontos amostrais propostos
no Programa de Monitoramento dos Efluentes (emissários submarinos). Todos os pontos
de monitoramento propostos deverão ser apresentados em mapas. É importante salierretfr
que as coletas das amostras para o monitoramento da qualidade das águas e dos efluentes
devam ocorrer concomitantemente e com a mesma periodicidade.

Quanto à periodicidade, o programa foi previsto para ocorrer durante toda a
fase de instalação e, no mínimo 36 meses após o início da operação. No entanto, esta
equipe técnica entende que o monitoramento deva ser perpetuado por toda a vida útil do
empreendimento. Assim, recomenda que a periodicidade do programa seja prevista para
ocorrer por toda a fase de operação do empreendimento. É importante observar que,
conforme recomendado no Parecer 5418/2013, previamente a qualquer intervenção
pretendida deverão ser realizadas coletas, em caráter sazonal, com o objetivo de se
caracterizar os padrões de referência para a ADA e AID da nova alternativa locacional,
visto que os pontos amostrais apresentados no Estudo não são viáveis em termos
comparativos temporais, ou seja, não servem para o acompanhamento e observação de
eventuais alterações na qualidade ambiental em função da implantação do
empreendimento. No que se refere aos parâmetros de monitoramento, também como
recomendado no Parecer 5418/2013, deverão ser propostos valores de turbidez e .
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entração de sólidos em suspensão para a água de retorno do aterro

Considerando o exposto, esta equipe entende que o programa deva ser
reapresentado de forma a incluir as recomendações aqui destacadas.

7. Programa de Monitoramento de Sedimentos Marinhos

OPrograma de Monitoramento de Sedimentos Marinhos propõe autilização
das mesmas 10 estações amostrais propostas para o programa de monitoramento e
controle das águas, com aobtenção de amostras superficiais para as análises laboratoriais.
Os parâmetros aserem analisados são os constantes na Resolução CONAMA 454/2012. O
início do programa está previsto para ocorrer antes do início das obras, com freqüência
bimestral durante a fase de instalação e trimestral na operação, permanecendo por 36
meses após o início da operação. Tratando-se de qualidade de sedimentos entendemos
que a freqüência pode ser espaçada para quadrimestral durante a instalação esemestral
para a operação.

8. Programa de Controle Ambiental da Atividade de Dragagem

OPrograma de Controle Ambiental da Atividade de Dragagem se baseia na
supervisão ambiental de um observador de bordo, que será responsável pelas seguintes
ações:

1. monitoramento visual de impactos sobre a fauna;

2. controle da geração e gestão dos resíduos gerados a bordo da draga;

^ 3. monitoramento das áreas dragadas eáreas de disposição de material
dragado;

4. evitar que a pluma de turbidez do material dragado e descartado possa
atingir as áreas de arrecifes;

5. monitorar o tráfego de embarcações registrando possíveis conflitos entre
as navegações de embarcações locais e a draga; e

6. emitir boletins semanais de acompanhamento sobre os aspectos e
parâmetros ambientais da obra de dragagem.

Embora o texto indique que o observador de bordo terá a "responsabilidade
de tomada de decisão de cessar a operação da draga caso verificado a proximidade de
cetáceos num raio de aproximadamente 500 metros", ressaltamos que a Portaria IBAMA
n° 116/97, alterada pela Portaria n° 24/ 2002, dispõe no Art. 2o:

"É vedado aembarcações que operem em águas jurisdicionais brasileiras: ^
0'^4IO5/2QX4 -18:04
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a) aproximar-se de qualquer espécie de baleia (cetáceos da Ordem Mysticeti;
cachalote Physeter macrocephalus, e orca Orcinus orca) com motor engrenado a
menos de lOOm (cem metros) dedistância do animal mais próximo, devendo o
motor ser obrigatoriamente mantido em neutro, quando se tratar de baleia
jubarte Megaptera novaeangliae, e desligado ou mantido em neutro, para as
demais espécies;

g) despejar qualquer tipo de detrito, substância ou material a menos de 500m
(quinhentos metros) dequalquer cetáceo, observadas as demais proibições de
despejos de poluentes previstas em Lei;".

Oobservador de bordo consolidará os registros de resíduos gerados e os
registros e licenças ambientais dos coletores e destinos empregados. Destaca-se oue
devem ser esclarecidas as funções do observador de bordo, tendo esse assunto áWo
tratado também no Subprograma de Gerenciamento de Resíduos Sólidos (fase de
instalação).

8.1. Subprograma de Acompanhamento do Volume Dragado e da Batimetrla das
Áreas Dragadas

OPBA propõe um subprograma de acompanhamento do volume dragado e da
batimetria das áreas dragadas prevê a realização de levantamentos batimétricos mensais
durante as obras de dragagem, começando um mês antes e encerrando um mês após o
término da dragagem. Este acompanhamento será utilizado como subsídio para mitigar
eventuais impactos ou adotação de medidas corretivas. Deve-se manter o
acompanhamento batimétrico após o período previsto, inicialmente com freqüência
mensal. Esta necessidade surge como medida complementar ao monitoramento de praias
de forma a monitorar a evolução das alterações georaorfológicas causadas r o
empreendimento também na porção submersa dos perfis praiais.

9. Programa de Monitoramento da Dispersão da Pluma de Sedimentos

O programa para o monitoramento da pluma de sedimentos ocorrerá
concomitante a atividade de dragagem das áreas de interesse do empreendimento, com
previsão de iniciar um mês antes da obra e ser finalizado um mês após o término da
dragagem. Segundo o texto, este será constituído do monitoramento através de
parâmetros físicos (turbideze vento) dos locais de dragagem e seus entornos. Também há
a previsão de acompanhamento dos padrões de ondas, marés e ventos através do
Programa de Monitoramento dos Parâmetros Oceanográficos, sob condições normais e
extremas. No intuito de se monitorar o comportamento da pluma de sedimento em
condições climáticas distintas propõem realizar levantamentos de campo mensais para
averiguar e definir os padrões de comportamento da dispersão da pluma de sedimentos
dragados. Condições climáticas diferenciadas possuem potencial de gerar cenários não
previstos pelas simulações matemáticas, sendo importante que haja um maior
detalhamento de quando e como isto será executado/^7 ,, iw

I j. üjj ^tyh^ (&u %
iBAMA pag. 32/77 /rM^ 14/05/2014-18:04

\ ^~ n/A*?

•FWSh



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS REN01

Coordenação de Portos, Aeroportose Hidrovias
ívErS

v

iooM

Ass.:-^"^

Ametodologia estipula que acompanhará a dispersão da pluma de
sedimentos através do monitoramento da turbidez da água nos momentos de dragagem e
esvaziamento da cisterna. Osedimento proveniente da fase de instalação será utilizado
para aterro terrestre, enquanto que ogerado na manutenção da bacia de evolução edo
canal de acesso do ENOR será descartado em área de bota-fora, na quebra da plataforma.
Também comentam que acompanharão a dispersão da pluma de sedimentos em
momentos extremos da ação de forçantes naturais, como ventos, correntes e maré em
momentos de dragagem e descarte para oreconhecimento de momentos liraitantes da
operação de dragagem. Apesar dos prognósticos gerados pela modelagem não preverem
tal cenário, entende-se este momento como aquele onde há a possibilidade da pluma
atingir os arrecifes.

Após serem identificados os padrões de dispersão da pluma de sedimentos
nas diferentes situações hidrodinâmicas e meteorológicas/climáticas, naturais e extremas,
será feito oacompanhamento visual, por um monitor ambiental treinado, para tomada de
decisão quanto a dar continuidade ou parar a operação de dragagem. Amedição do
material particulado em suspensão será realizada através de um turbidímetro, nos
momentos de dragagem e de descarte dos sedimentos dragados para oestabelecimento
dos momentos críticos, ou seja, de parada da operação de dragagem.

Do modo exposto aqui o programa não está executivo e necessita ser
aprofundado. Para isto deve apresentar uma proposta de monitoramento com conduta
detalhada, evidenciando uma malha de pontos representativos para a amostragem da
turbidez, incluindo pontos fixos situados entre as áreas de dragagem e a barreira de
recifal. Pode haver uma combinação entre pontos fixos e pontos situados a distâncias
pré-determinadas em relação à posição da draga. Considerando que a pluma nem sempre
évisível, pois boa parte do material em suspensão geralmente desloca-se submerso, junto
ao fundo e ao longo da coluna de água, ainda mais na ausência de overflow (condição não
prevista no projeto), omonitoramento deve ser feito com base em medições de sólidos em
suspensão e de turbidez, em diferentes níveis de profundidade, em maré enchente e
vazante, enão apenas por observação visual na superfície. Deve-se considerar freqüência
semanal para as amostragens das primeiras dragagens, até que se compreenda melhor o
deslocamento da pluma. Se depois de um tempo de monitoramento (alguns anos) não se
houver detectado a possibilidade da pluma alcançar os arrecifes, oprograma pode vir a
ser mais simplificado.

Deve ser apresentado o detalhamento dos critérios que serão levados em
conta pelo observador de bordo no processo de tomada de decisão ao conduzir ocontrole
da operação de dragagem, caso necessite fazer a interrupção da atividade. Em áreas com
presença de corais énecessário a instalação de fundeios oceanográficos com medições de
sólidos em suspensão e/ou turbidez e estabelecimento de escala de risco, de modo a
embasar a decisão de interromper a atividade de dragagem com critérios
objetivos.Afirmam no programa que omonitoramento da distribuiçãoda turbidez e dos
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padrões de dispersão espacial dos sedimentos deverá adotar estratégias amostrais
compatíveis com as escalas de tempo em que tais processos ocorrem. Esta conduta
amostrai deve ser melhor detalhada ainda nesta fase do programa.

Considerando que o Programa de Monitoramento dos Parâmetros
Oceanográficos estabelece os períodos de permanência dos ADCPs, eque oPrograma de
Monitoramento da Dispersão da Pluma de Sedimentos está atrelado àquele, caso a
atividade de dragagem venha aocorrer em período de ausência deste equipamento, seja
na fase de instalação da obra ou em momento posterior para a manutenção do canal,
fundeios independentes de ADCPs devem ser realizados para o acompanhamento das
condições oceanográfícas e a observação da escala de risco, evitando que a pluma de
sólidos em suspensão venha atingir ambientes de importância ecológica.

10. Programa de Monitoramento dos Parâmetros Oceanográficos

Para omonitoramento das condições do oceano, o PBA prevê a instalação de
dois ADCPs, (perfílador acústico de correntes) um fundeado entre a área da obra e os
arrecifes, e ooutro após os arrecifes. Pretendem com isso acompanhar as possíveis
modificações na circulação marinha local, assim como os possíveis impactos das
instalações físicas das obras de mar. Os parâmetros a serem gerados são: ondas (altura
significativa, altura máxima, período de pico, direção média e direção associada ao
período de pico); correntes (intensidade e direção); vento (intensidade e direção); ealtura
da maré. De acordo com oprograma, operíodo de monitoramento inicialmente proposto é
de vinte e quatro meses. Após isto, nas fases de instalação e operação, este passará a ser
feito a cada seis meses, através de fundeios com duração de um mês, na intenção de obter
dados sazonais. Está prevista a aquisição de uma estação meteorológica a ser instalada
em posição sobre a formação barreiras, a 40 m acima do nível do mar.

Ressalta-se que para a melhor compreensão de aspectos como os propostos,
deve-se garantir que oprograma não se limitará simplesmente a tomar medidas, mas que
esteja prevista a análise e integração dos dados meteorológicos e oceanográficos gerados
pela estação meteorológica e pelos ADCPs, que poderão dar suporte a demandas e
atividades futuras. Quanto ao aspecto da periodicidade, deve ser melhor especificado os
meses em que se pretende fazer o monitoramento, evidenciando que o período escolhido é
adequado e capaz de representar as principais variações oceanográfícas da região. Deve
ser especificado ainda quanto tempo antes das obras o programa terá início.

11. Programa de Gestão da Linba de Costa e de Monitoramento Praial

Para a análise do Programa de Gestão da Linha de Costa e de Monitoramento
Praial é necessário resgatar os itens solicitados pelo Ibama no Parecer 005418/2013 para
que fossem contemplados neste programa. Na seqüência são apresentados tais itens,
analisando se foram adequadamente abordados no proarama./^r) f\
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-metodologia para o monitoramento contínuo de perfis praiais em toda aextensão de
praia sujeita aos impactos erosivos e acrescionais provocados pelos quebra-mares:

Oprograma apresentou a metodologia para o monitoramento dos perfis
praiais visando monitorar um trecho de praia de 4.800 metros ao norte do estaleiro e
7.000 metros ao sul. Dentro da distância de 3.000 metros ao norte e ao sul do estaleiro
serão medidos perfis perpendiculares à linha de costa, a cada 100 metros, com
periodicidade mensal. Além dos 3.000 metros serão medidos perfis a cada 300 metros. Os
perfis serão medidos com uma estação total. Ametodologia proposta está adequada e
permitirá acompanhar a morfologia praial e as respostas erosivas e acrescionais devido ao
empreendimento.

- metodologia para o monitoramento contínuo do transporte de sedimentos pela deriva
litorânea no trecho de praia afetado pelo empreendimento, de forma a aferir o valor
estimado pela modelagem;

Segundo exposto no programa, o monitoramento do transporte de
sedimentos será realizado pela variação de volume e largura dos perfis praiais entre
levantamentos topográficos consecutivos. Para uma melhor compreensão deste transporte,
é necessário que tais dados sejam correlacionados com as medições de ondas realizadas
pelos fundeios dos ADCPs.

-determinação do limite máximo de erosão aser aceito que definirá as ações de controle,
embasado em critérios objetivos, devendo ser considerados aspectos como a perda de
ecossistemas, perda de faixa de praia e perda de propriedades e construções:

Oprograma simplesmente estabelece um limite de 10 metros de retração da
linha de costa como aceitável. Quando atingido este limite seria dado início ao processo
de transferência de sedimento para a recomposição praial. Não há, no texto do programa,
uma discussão sobre os critérios considerados para o estabelecimento deste limite, nem
sobre o método de cálculo a ser utilizado para decidir que o limite foi atingido. Não há
qualquer consideração sobre os impactos de uma erosão de 10 metros sobre os
ecossistemas, sobre a faixa de praia e sobre as propriedades e construções. Uma análise
por meio de imagens de satélite do Google Earth indica que para alguns trechos da costa,
uma erosão de 10 metros pode ser suficiente para suprimir a faixa atual de praia e afetar
propriedades, oque indica que tamanha erosão não pode seraceitável.

-definição das técnicas de transferência de areia aserem adotadas para que não seja
ultrapassado o limite máximo de erosão, levando em conta a granulometria mínima de
areia que pode ser utilizada para o preenchimento da praia. Estas técnicas devem ser
pensadas e estar contempladas no projeto executivo do empreendimento, especialmente
caso haja anecessidade de fixação de tubulações para atransferência do sedimento-^/'

Aúnica informação contida no programa sobre as técnicas aserem utilizadas F
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para a transferência de areia consiste na informação genérica de que o sedimento será
dragado da área de acumulação, transportado através de uma barcaça e depositado no
local onde estiverem sendo observados os processos erosivos. Não foi informado que tipo
de draga seria utilizada, qual sua capacidade de sucção, qual o tipo e a capacidade da
barcaça, nem como seria realizada a transferência do sedimento da barcaça para a praia.
Também não foi abordado em que região da praia osedimento seria disposto (fácie praial
ou pós praia), nem como seria espalhado ao longo da praia. Devido à ausência de
informações contida no programa, não é possível avaliar se ométodo proposto será capaz
de transpor a quantidade de areia necessária para mitigar de forma apropriada oimpacto
esperado de erosão. Oprograma deveria ter discutido diferentes técnicas para a
transferência de areia, apontando os prós e os contras de cada uma e selecionando a
técnica mais adequada em função das características locais e dos volumes de sedime }o
estimados para serem transferidos. Esta equipe técnica entende haver vantagens na
instalação de um sistema permanente para o transpasse de sedimentos do norte para osul
do estaleiro, estrutura que deveria estar contemplada no projeto executivo do
empreendimento e permaneceria disponível para uso a qualquer momento. Além do
exposto, o uso de dragas para a transferência da areia apresenta diversas fragilidades,
tais como: (a) possível dificuldade para o início do serviço, uma vez que depende das
condições do mar e da disponibilidade da draga, (b) a própria operação da draga/barcaça
que afeta a circulação de outras embarcações e talvez a própria operação do estaleiro, (c)
permanência dos impactos de erosivos e deposicionais e seus riscos associados, como
ressacas, (d) aumento do assoreamento no empreendimento, e (e) concentração dos
impactos de dragagem e disposição de sedimentos em eventos pontuais, tais como
supressão e soterramento das comunidades bentônicas e dispersão de sólidos em
suspensão.

A metodologia apresentada para o transpasse de sedimentos não oferte
segurança contra o risco de vir a ocorrer impactos nas casas devido a erosão. Além disso,
este método provavelmente trará impactos sob a biota visto que prevê liberarosedimento
em volumes concentrados em eventos únicos. De modo mais harmônico, um programa
com essa finalidade deve buscar respeitar as condições mais naturais possíveis do fluxo de
sedimento e do regime energético da praia. Os exemplos mais atuais envolvendo o
transpasse de sedimentos tem optado por soluções completas e permanentes através da
instalação de sistemas fixos ou semi-fixos de bombeamento, onde o sedimento é liberado
de modo contínuo e gradual, evitando que a praia venha a ser impactada devido as
oscilações entre a retração pela erosão e os pulsos abruptos de acreção de sedimento.

•definição dos critérios a serem adotados para estabelecer o início de uma operação de
transferência de areia, bem como sua periodicidade, determinação e mapeamento dos
locais de remoção e deposição e volumes a serem transferidos:

Oprograma estabelece como único critério para o início de uma operação de
transferência de areia o alcance do limite de erosão de 10 metros,-Como citado
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anteriormente, este limite foi estabelecido sem critérios claros e não é aceitável. Em
relação à periodicidade, oprograma informa que será, minimamente, trimestral. Nao
houve qualquer discussão sobre os volumes aserem transferidos, nem um mapeamento
preliminar dos melhores locais para a remoção epara adisposição dos sedimentos.
Ressalta-se que já foram realizados ao menos dois estudos para aestimativa de transporte
sedimentar ao longo da costa na região, o primeiro com omodelo UNIBEST eosegundo
por meio da formulação do Coastal Engineering Research Center (CERC), gerando
resultados de transporte em direção ao sul de 44.000 m3 e 75.000 m3, respectivamente.
Em momento algum estes valores foram utilizados no Programa de Gestão da Linha de
Costa e de Monitoramento Praial, nem foi realizada uma discussão sobre oporquê da
diferença de volume encontrada entre os dois métodos de cálculo.

- identificação e proposta de equacionamento dos potenciais conflitos gerados pela
operação de transferência de areia em diferentes épocas do ano, como os relacionados ao
turismo, à reprodução de grupos bióticos, entre outros:

Esta solicitação não foi abordada.

Embora o Parecer 005418/2013 tenha solicitado que o programa fosse
elaborado prevendo uma duração equivalente àvida do estaleiro, isto não foi contemplado
na proposta apresentada ao Ibama, que apenas prevê que oprograma tenha uma duração
mínima de três anos.

OPrograma de Gestão da Linha de Costa ede Monitoramento Praial contido
no PBA apresenta uma série de deficiências efalta de detalhamento das ações, de modo
que não se encontra em caráter executivo enão atende minimamente aos itens solicitados
pelo Ibama. Oprograma deve ser reapresentado considerando as observações deste
parecer.

12. Programa de Acompanhamento da Supressão da Vegetação (incluindo as
medidas referentes ao salvamento e destinação de fauna terrestre)

Foi apresentado como objetivo do programa a definição de procedimentos
para oafugentamento e resgate de espécimes da fauna silvestre. Tal objetivo restringe o
programa ao resgate de fauna silvestre. Apesar da omissão de outros objetivos como o
resgate de flora eorientações necessárias para minimizar os impactos dos trabalhos de
corte da vegetação, estas ações foram indicadas ao longo do programa. Os objetivos
específicos do programa também foram descritos de maneira superficial e sem
contemplar todas ações que integram o programa.

Oprograma apresentado relata que com oinício da supressão da vegetação
haverá orientação dos funcionários envolvidos nas atividades de corte da vegetação
quanto à forma e as áreas a serem suprimidas em função de processos erosivos e para
direcionar a fuga da fauna. Também foi relatada a orientação desses funcionários quanto
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a necessidade e importância do uso dos EPIs, além de especificações de conduta no caso
de encontro de alguma espécie da fauna silvestre.

Foi indicado que as atividades de supressão serão realizadas com o
acompanhamento de profissional de nível superior junto a equipe de resgate. Todas as
atividades serão registradas em fotografia para a confecção de relatórios diários os quais
serão consolidados num relatório final com todos os dados coletados. Para oresgate de
fauna, oacompanhamento das atividades de supressão pela equipe de profissionais de
resgate permitirá a retirada de ninhos de pássaros, facüitará afuga de mamíferos, répteis
e anfíbios de maior porte para áreas adjacentes.

Foram indicados como procedimentos de conduta do resgate de faur-%0
"salvamento brando" e o "salvamento eventual", caracterizados, respectivamente, r>e1a
orientação e dispersão das espécies para as áreas de remanescentes florestais na área e
entorno e pela captura e contenção dos animais com ouso de equipamentos de segurança
adequados, tais como luvas de couro, puçás, caixas de contenção, gancho herpetológico e
todo equipamento de proteção individual necessário. Foi informado que o "salvamento
eventual" somente será utilizado quando esse procedimento for necessário para garantir a
integridade física e o bem estar dos espécimes. O resgate da fauna se dará,
principalmente, através do "salvamento brando" e , buscando exercer a menor
interferência sobre os comportamentos dos animais.

De acordo com o programa apresentado, os indivíduos, quando resgatados,
serão reintroduzidos em ambiente compatível com seu habitat natural. Sobre essas áreas
de destino, foi indicado que serão previamente estudadas pelos profissionais do resgate,
em remanescentes florestais ao entorno da área de supressão, onde os espécimes serão
translocados conforme a capacidade de suporte de cada área. Esta equipe técnica enttjte
que as áreas de destino já deveriam ter sido avaliadas e indicadas no programa
apresentado, no entanto, tais as áreas de destino dos espécimes resgatados deverão ser
apresentadas no relatório conclusivo do programa.

Oprograma ressalta que algumas espécies, sobretudo de filhotes de pássaros,
necessitarão de cuidados especiais até atingirem um estágio de desenvolvimento que
permita a sua reintrodução no ambiente natural, por esse motivo é indicada a necessidade
de uma estrutura física de acondicionamento desses animais. Além disso, é indicada a
necessidade de instalação de um Centro Ambulatorial de Triagem apropriado para
acomodação dos animais resgatados, assim como para realização de exames clínicos de
avaliação das condições físicas desses animais e tratamento, em caso de necessidade.
Sobre este Centro Ambulatorial de Triagem, o Parecer n» 5418/2013 destacou que "não
foi informado se esse centro já existe ou deverá se viabilizado para o empreendimento".
Essa dúvida permanece e deve ser esclarecida na solicitação para autorização de coleta
captura e transporte de material biológico necessária para realização ,dos trabalhos de
resgate de fauna.^ Aj ,/WlT

^^r ™* #*t^ ir
«AM* pag.38/77 qJc^A ^f 14/05/2014-18:04



ÍTWtm
M M A

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE [ FL \<jtfMINISTÉRIO DU MfclU AMltlt.Ml. l PI lí^
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS REN^V^E^

Coordenação de Portos, Aeroportose Hidrovias
À5$.:tVmv-

É indicado no programa que a preocupação de salvamento de fauna diz
respeito principalmente a: aves não voadoras; aves relutantes em voar; aves em período
reprodutivo (ninhos com ovos ou filhotes); aves feridas; e aves mortas.

Foram indicados no programa procedimentos a serem adotados pela equipe
de desmatamento e pela equipe de salvamento no caso de encontro de animais,
procedimentos e equipamentos a serem adotados nas translocações dos animais.

Destaca-se que as medidas relacionadas ao resgate de fauna necessitam de
obtenção prévia de autorização do Ibama para a coleta e transporte de material biológico
sendo que junto à solicitação desta autorização deverá ser encaminhado termos de
compromisso das instituições recebedoras do material biológico. Assim asupressão da
vegetação só poderá ter início mediante o atendimento desta demanda.

Em relação ao resgate flora, o programa indica que algumas espécies
vegetais de grande interesse ecológico e paisagístico existentes na área de estudo
deverão ser transplantadas e realocadas para as áreas verdes remanescentes
pré-determinadas por especialistas botânicos. Esta equipe técnica entende que as áreas
de destino já deveriam ter sido avaliadas e indicadas no programa apresentado, no
entanto, tais áreas de destino dos espécimes resgatados deverão ser apresentadas no
relatório conclusivo do programa.

É previsto que todo o procedimento de resgate da flora será feito com
acompanhamento técnico especializado e dos funcionários e/ou empresa contratada para
a execução dos trabalhos de supressão da vegetação.

Foram indicadas no programa apenas as medidas referentes ao resgate de
epífitas por meio da realocação dos espécimes encontrados na área de supressão em
áreas de vegetação preservadas mais próximas do local onde foram encontradas.

Oprograma indica que a determinação dos espécimes a serem resgatadas
será baseada na importância das espécies descritas no levantamento florístico, mas serão
principalmente as espécies epífitas, das famílias Orchidaceae, Cactaceae e Bromeliaceae.
Éindicado que, após o resgate, as plantas serão identificadas, quantificadas e destinadas
ao transplante, tomando-se o cuidado para selecionar locais que apresentem as mesmas
características do ambiente de origem. É indicada ainda a utilização de barbante
biodegradável para os transplantes dos espécimes epífitos. Esta equipe técnica ressalta
que os locais de transplante dos indivíduos devem ser registrados no GPS para viabilizar o
acompanhamento dos mesmos, devendo constar estes registros no relatório conclusivo do
programa.

Destaca-se que, considerando a previsão de supressão de 63 indivíduos da
espécie braúna {Melanoxylon brauna) estimados para a área total de supressão no
Inventário Florestal, deverão integrar oresgate de flora do presente programa as medidas ^
IBAMA



M M A

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

JT^PW

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

de transplante ou compensação desses indivíduos. No caso de medidas de compensação,
sugere-se a adoção da razão de 1:20, ou seja, para cada indivíduo suprimido, devem ser
plantadas 25 mudas da mesma espécie. Para ocaso de transplante dos indivíduos jovens
e/ou adultos desta espécie, deverão ser apresentadas as localizações de origem e de
destino, além do detalhamento da metodologia (retirada, beneficiamento, controle
fitossanitário, tratos culturais.etc). Deverá serapresentada a previsão de monitoramento
previsto dos transplantes ou das mudas a serem plantadas.

Além do resgate de epífitas e das medidas de transplante ou compensação
pela supressão dos indivíduos da espécies braúna, sugere-se que as medidas de resgate
de flora do presente programa contemplem também o resgate de espécies com de
interesse econômico, conservacionista e etnobotânico, além de outras espécies que pc' 11
ser utilizadas no projeto de plantio compensatório que será exigido no âmbito^Sfa
compensação pela supressão de formações florestais em estágio médio de reqeneração e
APPs.

Deverá ser avaliada a instalação de um viveiro para recebimento dos
indivíduos, plantulas e sementes resgatados e, caso não seja necessária, deverá ser
indicada a destinação do material do material resgatado (doação à viveiros comerciais,
instituições de pesquisa, redes de sementes, etc).

É indicado que o início do programa será com, no mínimo, 30 dias antes do
início das atividades de supressão da vegetação e terá duração mínima de todo período de
supressão de vegetação. Esta equipe sugere que o resgate de fauna e de flora seja
iniciado com a máxima antecedência possível em relação às atividades de supressão.

Conclusivamente, oprograma apresentado pode ser considerado aprov^o
para execução, entretanto as considerações expostas ao longo da presente análise devem
ser consideradas e evidenciadas no relatório conclusivo do presente programa, o qual
deverá ser apresentado após a conclusão dos trabalhos de supressão contendo o
detalhamento e o registro fotográfico de todas as etapas das atividades desenvolvidas no
âmbito do programa, assim como detalhamento dos resgates realizados.

13. Programa de Monitoramento de Fauna

Primeiramente cabe destacar que, antecedendo qualquer atividade que
contemple coleta de material biológico, como por exemplo monitoramentos, o
empreendedor deve solicitar Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material
Biológico, a qual é emitida pela Diretoria de Licenciamento Ambiental do Ibama
(consoante Portaria Ibama n° 12/2011). O empreendedor é responsável pela obtenção da
mencionada autorização, a qual deve ser solicitada conforme procedimentos do Ibama
(anexo 1), com a antecedência necessária a fim de evitar transtornosjiurante o processo
de licenciamento (sujeito à adoção das medidas legais cabíveis),^p
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De um modo geral os dados obtidos nos monitoramento devem ser
comparados aos dados da série temporal, com representação gráfica e em tabelas dos
dados e resultados obtidos, e a discussão dos resultados deve estar fundamentada na
literatura e sempre que possível deve-se correlacionar os dado biótico e abióticos.

Ressalta-se que caso sejam detectadas espécies exóticas invasoras ou
potencialmente invasoras, o fato deve ser imediatamente reportado ao Ibama e o
empreendedor deverá apresentar plano de manejo específico para essas espécies.

13.1. Subprograma de Monitoramento da Fauna Terrestre

Foi proposto o monitoramento da fauna terrestre visando "inventariar e
monitorar a fauna presente na Área de Influência Direta do Estaleiro Nordeste, criando
ainda um banco de dados que permita o manejo das atividades ligadas à obra, e
posteriormente à operação do empreendimento, de forma a minimizar os impactos
negativos sobre as espécies presentes nas áreas de influência direta, especialmente as
espécies raras, endêmicas e ameaçadas de extinção". Os grupos monitorados serão
herpetofauna, avifauna e mastofauna (incluindo mamíferos de pequeno, médio e grande
porte e quirópteros).

Para todos os grupos está previsto a realização de uma campanha de cinco
dias a cada três meses (freqüência trimestral), sendo que o início está previsto para ser
"30 dias antes do início das obras para instalação do empreendimento" e a duração será
de no mínimo até "24 meses após o início da fase de operação do empreendimento".
Ressalta-se no entanto que, como exposto no documento "Resposta ao Parecer Técnico n9
3619/2013" e conforme destacado no Parecer 5418/2014 - COPAH/DILIC/IBAMA, uma
campanha amostrai deve ocorrer no período chuvoso, independente de ser ou não "30
dias antes do início das obras para instalação do empreendimento".

Ademais, o Parecer 5418/2013 informava que a área a ser monitorada não
havia sido indicada, já a atual proposta traz a indicação com as respectivas coordenadas,
entretanto ressalta-se que nos relatórios que por ventura venham a ser entregues, junto
dos resultados levantados, deve ser apresentada uma caracterização do ambiente onde as
amostras serão levantadas (fitofisionomia).

Foi informado que para a caracterização da comunidade de fauna terrestre
serão realizados cálculos de Constância, Freqüências Relativas, índices Pontuais de
Abundância (IPA) e índices de Diversidade. E para se verificar a suficiência amostrai nas
áreas analisadas, será aplicada a análise estatística de "Curva de Rarefação Individual".

Herpetofauna

A exemplo do que foi realizado no EIA, são propostos três métodos de
amostragem para esse grupo: Busca Ativa, armadilha tipo Pitfalls e Registro Ocasional/^/
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A Busca Ativa se dará pelo procura aleatório de indivíduos através de trilhas
pré-existentes. Aproposta informa que serão percorridos "quatro transectos durante os
cinco dias de amostragem durante 1 hora no período matutino e 1hora no período
vespertino, totalizando 40 horas de transectos por campanha trimestral". Ressalta-se que
os transectos propostos não são coincidentes com os realizados na etapa de diagnóstico.
Essa equipe não considera isso como um problema, entretanto cabe destacar que, como a
própria proposta indica que se pretende balizar as informações do diagnóstico (EIA e
estudos complementares) com os do monitoramento, isso poderá ser prejudicado por essa
não coincidência dos locais:

"O levantamento do número de espécies ao longo do estudo, associados aos
dados gerados quando da elaboração do diagnóstico ambiental da área, possibilitada
elaboração de uma lista mais precisa das espécies do local, sugerindo categorias e status
de conservação. Tais informações obtidas quando da geração do Estudo de Impacto
Ambiental - EIA do empreendimento, juntamente com os dados gerados nos estudos
complementares, são de grande importância para balizar sobre os dados a serem
disponibilizados no presente programa de monitoramento."

As armadilhas tipo Pitfalls consistem em baldes (60 litros) enterrados no
solo, distantes cinco metros e interligados por lonas (guia) que induzem os animais a
caírem nos baldes. Foi informado que serão alocadas quatro baterias de baldes na área de
influência do empreendimento. Os locais onde serão colocados as armadilhas pitfalls são
coincidentes com os transectos propostos, sendo assim, do mesmo modo não são
coincidentes com o realizado no diagnóstico.

O Registro Ocasional consistirá em registrar (visual ou por vocalização)
todas as espécies encontradas nos intervalos entre as demais metodologias.

Foi informado que todas as formas de observação serão registrados o nome
popular e científico da espécie, número de indivíduos e método de observação.

Avifauna

Foi informado que para a amostragem qualitativa serão realizadas
observações por Busca Ativa na área de estudo, durante cinco dias em campanhas
trimestrais. A Busca Ativa terá início ao amanhecer (05:30 às 10:30 horas) e será
encerrada ao anoitecer (14 a 19 horas). Assim, todas as espécies ativas que forem
avistadas e/ou escutadas serão identificadas no nível de espécie. Não foi informado onde
será realizada a busca ativa no caso da avifauna, mas acredita-se que seja utilizada os
mesmos transectos propostos para a herpetofauna.

Já para obtenção de dados quantitativos foi proposto o método de Pontos de
Contagem com Raio Fixo (Fixed-Radius Point Counts). Foi informado que o raio fixo
padrão e recomendado nessametodologia é de 25 mde distância do ponto central onde se íj>
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localiza oobservador, sendo que oobservador permanecerá em cada raio fixo por 10 min.
Serão realizados 15 pontos de amostragem em raios fixos na área de influência do
estaleiro. Destaca-se que conforme apresentado na figura 60 do PBA, serão 3pontos fixos
em cada um dos transectos previstos para a herpetofauna e mais 3, aparentemente em
região de praia.

Devido a provável dinâmica de erosão e progradação de praia verificada na
modelagem, considera-se necessário omonitoramento desses duas áreas (ao norte easul
do empreendimento) para se verificar se essa dinâmica alterara ocomportamento da
avifauna no local. Assim, esta equipe solicita que a distribuição da malha amostrai
contemple a região amontante eajusante da dragagem, bem como se estende ao norte e
ao sul da praia impactada a fim de também contemplar as áreas de progradação e
retração. Ademais, tendo em vista que esse parecer solicita ouso de dragagem continua,
a periodicidade do monitoramento deverá ser mensal.

Mamíferos de Médio a Grande Porte

Amastofauna será identificada por observação direta ou de seus vestígios
percorrendo transectos lineares, realizados em trilhas, estradas pré-existentes ou locais
onde se possam encontrar amastofauna. Assim, foi informado que serão percorridos dois
transectos de 1km, no período matutino (a partir das 8 horas) onde será verificada a
ocorrência das espécies apenas quanto à presença/ausência. Do mesmo modo os
transectos propostos são coincidentes com os da herpetofauna, mas não com os realizados
no diagnóstico.

Além disso, foi informado que 4 armadilhas fotográficas serão instaladas na
área de influência direta, eque permanecerão nos pontos amostrais escolhidos durante 05
dias (uma em cada transecto). Oesforço amostrai empregado em cada campanha
trimestral está estimado em 480 horas. Para atrair os indivíduos de diferentes espécies da
mastofauna serão utilizadas diferentes iscas (sardinha, sal, abacaxi, banana, milho e
bacon).

Pequenos Mamíferos Não Voadores

Foi relatado que essas são espécies de difícil observação na natureza,
tornando necessário o emprego de técnicas de captura, assim foram propostos dois
métodos: transectos de armadilhas Live Traps e armadilhas Pitfall.

Nos transectos de armadilhas - Live Traps, em cada área amostrai três
armadilhas serão dispostas a uma distância de 10 metros, totalizando 30 armadilhas por
transecto. Foi informado que em cada um desses grupos serão dispostas intercaladamente,
duas do modelo Tomahawk® de arame galvanizado, em dois tamanhos (30 x 17,5 x 15,5
cm e 50 x22,5 x 20,5cm), e uma do modelo Sherman® de alumínio (tamanho 30 x 8x9
cm). Aisca utilizada será uma mistura de pasta de amendoim, fubá de milho ebanana. Ô
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esforço amostra previsto éde 375 horas, equivalente as 15 armadilhas instaladas em cada
um dos 4 transectos de armadilhas.

Já as armadilhas do tipo interceptação e queda (Pitfall), conforme na
amostragem da herpetofauna, serão utilizadas como metodologia complementar.

Pequenos mamíferos voadores (quirópteros)

Foi informado que também será utilizado método que captura os animais
vivos. Assim, aRedes de Neblina serão armadas ao final da tarde em locais propícios à
presença destes animais, como corredores de voo (trilhas, clareiras, cursos d'água) ou
próximas a fontes de recurso alimentar (pomares ou plantas nativas com flores ou frutos
utilizados pelos morcegos) eabrigos (casas abandonadas, grutas). As redes será revisais
em intervalos de 30 minutos, durante um período de 3 horas. Cada Rede de Neblina ficará
aberta por uma noite em cada ponto amostrai determinado totalizando 15 horas de
amostragem por campanha trimestral.

As Redes de Neblina utilizadas possuem tamanho de 17 mm com dimensões
de 3m X12m. Os espécimes de morcegos serão retirados das redes, triadas, fotografadas
eidentificadas in loco através de bibliografia específica. Os animais serão soltos próximos
ao local de captura. Ressalta-se que essa recomendação, de soltar os animais após
identificação e análises necessárias, deve ser seguida para todos os monitoramentos.

13.2. Subprograma de Monitoramento de Mamíferos e Quelônios Marinhos

Para avaliar se as atividades de instalação e de operação do estaleiro, terão
efeitos na distribuição desses animais na área adjacente ao empreendimento fo- m
propostos três métodos de levantamento da ocorrência e distribuição: Monitoramento a
Partir de Pontos Fixos, Monitoramento Embarcado e Monitoramento de Encalhes na Linha
de Costa.

Para omonitoramento por ponto fixo foi proposto a realização dos registros
da ocorrência dos animais a partir de dois pontos fixos na área de influência direta do
empreendimento, entre a região do Pontal do Coruripe e a praia de Miaí de Baixo (um no
Farol do Pontal do Coruripe e outro na extremidade sul da área prevista para a instalação
do empreendimento). As observações ocorrerão durante cinco dias, bimestralmente. Foi
informado que as atividades de campo serão desenvolvidas somente nos momentos em
que existir visibilidade superior a lOOOm, para que se tenha "uma margem de segurança
na identificação das espécies e composição do grupo, assim como para se ter a garantia
de uma varredura adequada da área de estudo". Avarredura será feita com o auxílio de
binóculos 7x50 reticulados com bússola e um rangefinder a laser e serão registrados
dados referentes à espécie avistada, descrição da composição do grupo por espécie,
número de indivíduos no grupo, presença de filhotes, estado e eventos comportamentais!
presença de aves, localização do animal, condições do tempo e do mar (de acordo com a <|1_
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Escala de Beaufort), e número e tipo de embarcações presentes na área.

Foi informado que esse método também será utilizado para sirênios e
tartarugas marinhas, sendo destacado as "dificuldades de observações de tartarugas
marinhas no mar". No caso específico das tartarugas marinhas foi relatado que a
metodologia aplicada será oacompanhamento de cada espécime observado "sem tempo
pré-determinado epreocupação em repetir oanimal", sendo anotado otempo total do
mergulho, o tempo de cada comportamento feito pela tartaruga e qualquer outra
observação que o animal faça de diferente.

Outro método proposto, indicado como sendo complementar ao de ponto fixo,
é omonitoramento embarcado da área marítima entre a porção sul da comunidade da
Lagoa do Pau eaporção sul da comunidade de Miaí de Baixo. Cada campanha bimestral
terá a duração de um dia, onde serão percorridos transectos lineares (paralelos à linha de
costa e espaçamentos de aproximadamente lOOOm entre oponto médio de cada transecto)
registrando-se a presença dos animais e suas distâncias da rota da embarcação. Foi
informado que "através da modelagem matemática das probabilidades de avistagens em
diferentes distâncias é possível estimar otamanho da população na área, mesmo que não
tenham sido avistados todos os animais". As observações serão feitas por dois
observadores utilizando de binóculos reticulados 7x50 para fazer a contagem dos grupos e
confirmação da identidade das espécies quando um grupo era avistado. Foi informado que
serão registrados dados referentes à data, hora, coordenadas geográficas (com auxílio de
GPS), espécie avistada, composição do grupo por espécie, número de indivíduos no grupo,
presença de filhotes, presença de aves e/ou peixes, ângulo de avistagem (obtido com o
angle board, medido em relação à proa da embarcação) e distância radial do grupo em
relação à embarcação, condições meteorológicas (direção e intensidade do vento,
condições do mar seguindo a escala Beaufort).

Um outro método apresentado para o monitoramento desse animais é o
monitoramento de encalhes na linha de costa. Foi informado que esse método é
utilizado "devido às grandes dificuldades em se observar quelônios no seu habitat
natural", sendo a linha de costa percorrida em busca de animais encalhados, vivos ou
mortos. Assim, segundo a proposta, a cada dois meses uma extensão de praia (praias
entre Pontal do Coruripe e Miaí de Baixo) será percorrida com uma motocicleta durante
cinco dias sempre nas primeiras horas do dia, em busca de animais encalhados e de sinais
de desovas. Quando for encontrado algum animal, será identificada a espécie por meio da
carapaça. Foi informado também que a biometria será desenvolvida conforme ométodo
adotado pelo TAMAR, de modo a gerar dados comparáveis com os registros de outras
localidades do País. Assim, serão analisados o comprimento e largura curvilíneos da
carapaça (CCC e LCC, respectivamente). Adicionalmente, foi informado que será
verificado também o encalhe de cetáceos e/ou sirênios, neste caso, além da identificação
quanto a espécies, também serão coletados os dados morfométricos dos animais,
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identificações dos animais encontrados, serão feitas fotografias "destacando as
características morfológicas utilizadas na identificação da espécie e da possível causa
mortis, como marcas de redes, cortes de facas, mutilações causadas por hélices de
embarcações ou ferimentos causados por predadores".

Sobre esse subprograma e seus métodos propostos, cabe algumas colocações.
Primeiramente, como a própria proposta indica, com relação aos métodos ponto fixo e
monitoramento embarcado não são muito indicados para ogrupo das tartarugas marinhas.
OParecer 3619/2013 já apontava as limitações desse métodos para o registro de
ocorrência de tartarugas marinhas. Assim, o Parecer 5418/2013 indicava que:

"no caso de tartarugas marinhas, esta equipe técnica entende qv^o
monitoramento das áreas de alimentação, como é ocaso, é mais eficiente
objetivar acompanhar a qualidade dos recursos alimentares disponíveis para as
tartarugas marinhas, avaliando indiretamente as alterações na ocorrência das
espécies na área. Esse monitoramento pode-se dar em duas etapas, sendo a
primeira voltada a confirmação das possíveis áreas de alimentação das
tartarugas marinhas, e a segunda visando o monitoramento concentrado nas
áreas confirmadas."

Essa recomendação não foi considerada, entretanto, a princípio, a proposta
de monitoramento de encalhes na linha de costa pode suprir essa deficiência para o
monitoramento das tartarugas marinhas, mediante uma série de ajustes que devem ser
seguidos. Assim, essa equipe técnica considera que para um efetivo avistamentos de
alterações na praia é fundamental o emprego de esforço diário e contínuo para a
amostragem de encalhes de animais. Animais encalhados podem ser deslocados de um dia
para outro, devido ao regime de maré, além disso análises feitas durante a necrópsia são
mais efetivas em animais recém-mortos. Assim, o monitoramento ao longo da praia de, a
ser diário. Com relação a extensão de praia a ser percorrida, não foi informado o trecho
exato, somente que será nas "praias entre Pontal do Coruripe e Miaí de Baixo". A
princípio esse trecho é satisfatório, entretanto, pode ser melhor refinado quando da
elaboração das simulações de hipotéticos derramamentos de óleo combustível, pois a área
a ser monitorada pode ser limitada à região que tem até 20% de probabilidade de chance
de ser atingida pelo pior cenário observado, por exemplo.

Outro ponto a ser destacado é com relação a destinação dos animais
encontrados, vivos, debilitados, ou mortos. Aproposta não informa nenhuma destinação,
entretanto, deve-se prever isso. Assim, instituições habilitadas para receberesse material
devem ser contatadas pelo empreendedor e essa informação deve constar na proposta.
Cabe ressaltar que essa atividade também necessita de obtenção das licenças necessárias
para a coleta e transporte de material biológico sendo que junta à solicitação de
autorização deverá ser encaminhado termos de compromisso das instituições recebedoras
do material biolóqico./v a m -
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13.3. Subprograma de Monitoramento do Ecossistema de Arrecifes

Conforme oPlano Básico Ambiental - PBA, datado de dezembro d<T7uí5, o
presente subprograma tem por objetivo monitorar possíveis alterações na cobertura
biótica e abiótica do substrato nos arrecifes (beach rocks) localizados na área de
influência das obras de instalação e operação do empreendimento, bem como ampliar o
conhecimento sobre as comunidades vegetais e animais vinculadas a estes sistemas na
região do litoral de Coruripe.

OPBA propõe um delineamento amostrai com coleta em três áreas: 1) em
frente à área do futuro empreendimento; 2) ao sul do empreendimento, próximo da região
da comunidade de Miaí de Baixo; e 3) ao norte do empreendimento, próximo da
comunidade de Pontal de Coruripe. Omapa com a distribuição dos pontos amostrais e a
tabela com as coordenadas geográficas foram devidamente apresentadas (Figura 74 e
Tabela 36 do PBA, respectivamente, pgs. 197/198). De maneira geral, a malha amostrai
proposta está pertinente com relação a área do empreendimento e as amostragens
realizadas no EIA/Estudos Complementares, todavia, a fim de tornar a amostragem
comparável com asérie temporal deverão ser realizadas amostragens nos habitats platô e
borda. Solicita-se também que sejam incluídos mais dois pontos na área amostrai 3 - ao
norte do empreendimento - especificamente na face interna da porção norte do recife
Baixio Seco. Cabe ressaltar que, em termos de dados temporais, o arrecife ao sul do
empreendimento não foi amostrado no EIA/Estudos Complementares, logo, faz-se
imprescindível que sejam realizadas amostragens prévias no período de um ano antes do
início de qualquer tipo de obra.

Estão previstas coletas de dados por meio de mergulho livre e autônomo a
fim de amostrar os seguintes grupos biológicos: macrofauna bentônica associada ao
substrato consolidado; ictiofauna recifal; megafauna bentônica, principalmente corais.
Para cada grupo biológico serão adotados métodos amostrais pertinentes.

Para a amostragem da macrofauna bentônica estão previstas coletas com três
réplicas em cada um dos 12 pontos amostrais. Omaterial será coletado por meio de
raspagem em uma área de 100 cm2. Oacondicionamento do material será em saco de tela
com abertura de malha de 0,5 mm, e o armazenamento em bombonas contendo solução
salina de formol 4%. Em laboratório as amostras serão lavadas em peneira com malha de
0,5 mm, os organismos triados e identificados até omenor nível taxonômico possível.

Amegafauna bentônica e a ictiofauna recifal serão amostradas utilizando o
mesmo método amostrai, qual seja: contagem visual ao longo de dois transectos lineares
de 25 metros por 2 metros de largura, em cada ponto amostrai. Além disso, conforme o
PBA, serão feitas fotografias e filmagens para facilitar a posterior identificação dos
organismos. Vale rememorar que no EIA/Estudos Complementares os transectos lineares
possuíam largura de 4metros, por conseguinte essa metragem deve ser mantida afim de
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preserva a compatibilidade da série temporal.

Como não foi apresentado no PBA como será a triagem dos dados obtidos por
meio do censo visual, solicita-se que a identificação busque chegar ao menor nível
taxonômico possível. Considerando que a dinâmica recifal é fortemente influenciada pelas
interações tróficas, deve ser feita a classificação em grupos tróficos dos organismos
(especialmente os identificados em gênero eespécie) da ictiofauna, macro emegafauna
bentônica recifal. Éimportante salientar que a informação proveniente da classificação
trófica não deve ser tratada como meramente mais um dado aser apresentado, esim uma
informação que subsidie a discussão quanto a dinâmica do ecossistema monitorado.
Ademais, com relação aos corais, deve ser observada a existência de mortalidade tecidual,
enos casos positivos opercentual morto deverá ser quantificado, bem como avaliada-js
possíveis causas da mortalidade.

Embora não conste no PBA, esta equipe considera pertinente que seja
realizado o monitoramento da cobertura do substrato bentônico dos habitat platô eborda
dos arrecifes. Seguindo oapresentado no EIA/Estudos Complementares o método deve
consistir de amostragem visual do substrato utilizando, como unidade amostrai, quadrats
de 0,25 m2, estando cada quadrat subdividido em 25 subáreas de 100 cm2. Acomposição
do substrato se dará com base no percentual de cobertura de cada categoria observada. A
categorização e classificação da cobertura biótica e abiótica deve seguir a apresentada no
EIA. Em cada ponto amostrai a amostragem por quadrats aleatórios deve ser repetida no
mínimo 68 vezes, considerando otamanho do arrecife aser amostrado. Destaca-se que
para cada ponto amostrai deverão ser realizadas amostragens no platô e borda. Aanálise
da cobertura do substrato deverá ser apresentada separadamente para cada arrecife
amostrado, comparando os dados da série temporal, com representação gráfica e em
tabelas dos dados e resultados obtidos, e a discussão dos resultados deve es*ír
fundamentada na literatura.

Solicita-se que sejam indicadas as espécies endêmicas, sobre-explotadas,
ameaçadas de extinção, ameaçadas de sobre-explotação, que possuam função
ecológica-chave, bem como taxa bioindicadores.

Para a análise de dados da amostragem da macro e megafauna bentônica foi
proposta a elaboração de planilha de abundância e/ou presença e ausência de espécies,
por ponto amostrai, para cada grupo faunístico objeto do subprograma. Prevê-se que a
estrutura das comunidades/populações seja avaliada com base na densidade total e nos
índices ecológicos de riqueza de espécies, Equitabilidade de Pielou e Diversidade de
Shannon-Weaver. Considerando que os índices ecológicos tendem a ponderar de maneira
diferenciada a riqueza de espécies e equitabilidade, não fornecendo conclusões muito
claras e objetivas do que se quer medir, ou seja, a diversidade, esta equipe solicita que a
riqueza e equitabilidade das comunidades sejam apresentadas por meio de Diagramas de
Whittaker. Prevê-se a anjicação de análise de variância (ANOVA) considerando os fatores:
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tempo (antes, durante edepois; fixo eortogonal), áreas (área 01 localizada em frente ao
empreendimento, área 02 localizada ao sul do empreendimento eárea 03 localizada ao
norte do empreendimento; aleatório e ortogonal) e pontos amostrais (4 pontos amostrais,
sendo 2 na face protegida e 2 na face exposta; fixo e hierárquico). Solicita-se que a
ANOVA tenha como variável dependente a densidade dos organismos e não os índices
ecológicos, conforme proposto pelo empreendedor. As premissas de normalidade e
homogeneidade das variâncias serão verificada por meio dos testes de
Kolmogorov-Smirnov e Bartlett, respectivamente, para um p>0,05. Se não for detectada
homogeneidade, os dados serão transformados para raiz quadrada. Omesmo desenho
analítico será adotado para a análise hierárquica multivariada permutacional não
paramétrica (PERMANOVA), para aqual será utilizado ocoeficiente de similaridade de
Bray-Curtis transformado para log (X+l). Amesma matriz de similaridade será utilizada
na análise de escala multidimensional não paramétrica (nMDS). Conforme explicado no
PBA, a nMDS terá por objetivo auxiliar na interpretação dos resultados evidenciados pela
PERMANOVA. Afim de minimizar erro devido ao excesso de zeros ou presença de
espécies dominantes, uma variável dummy será inserida na análise. Será também
realizada uma análise de contribuição do percentual de similaridade (SIMPER) para
identificar os grupos taxonômicos com maior percentual de contribuição para a formação
de cada grupo. Além do proposto pelo PBA em termos estatísticos, solicita-se que os dados
obtidos durante os programas de Monitoramento da Qualidade das Águas Marinhas e
Monitoramento da Qualidade dos Sedimentos Marinhos sejam incluídos nas análises
multivariadas a fim de compreender as variáveis ambientais que influenciam a
comunidade dos arrecifes. Ademais deve-se manter permanente vigilância quanto ao uso
de substâncias poluentes, como os organoestânicos, que podem provocar o imposex nas
espécies de gastrópodes econseqüente desequilíbrio nos processos ecológicos dos recifes,
conforme destacado no diagnóstico do EIA e salientado por esta equipe no Parecer
Técnico 003619/2013.

Oempreendedor propôs que omonitoramento comece 1 mês antes do início
das obras, tenha duração mínima de até 36 meses após a conclusão das obras de operação
do empreendimento, e freqüência amostrai semestral. Tendo em vista ocaráter migratório
da ictiofauna recifal e a dinâmica dos recifes, o monitoramento deve ter freqüência
trimestral, com campanhas que contemplem operíodo seco (outubro a dezembro), período
chuvoso (maio a julho), e operíodo entre dezembro a março - pois segundo oEIA éa
época de maior índice de visibilidade subaquática. Cabe ressaltar que oarrecife ao sul do
empreendimento não foi amostrado no EIA/Estudos Complementares, sendo
imprescindível que sejam realizadas amostragens prévias nos períodos seco, chuvoso e de
maior visibilidade subaquática, antes do início de qualquer tipo de obra. Dessa maneira, a
sugestão do empreendedor de começar omonitoramento 1mês antes do início das obras
não é pertinente. Ademais, devido a sensibilidade do ambiente, esta equipe considera
pertinente a intensificação da periodicidade amostrai durante adragagem, ou seja, logo
após cada evento de dragagem devem ser realizados todos monitoramentos previstos no
Subprograma de Monitoramento pio Ecossistema de Arrecifes. ^ *K ^^ /fáC/
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Adicionalmente, com o objetivo de contribuir para o monitoramento das
possíveis alterações desse ambiente sensível, julga-se importante acompanhar as taxas de
sedimentação, visando verificar se a pluma de sedimento proveniente das atividades em
mar realmente não estão alcançando esse ambiente. Assim, deve-se prever um
monitoramento por meio de armadilhas de sedimento que serão vistoriadas
periodicamente.

13.4. Subprograma de Monitoramento da Biota Aquática Marinha

Conforme o Plano Básico Ambiental - PBA, datado de dezembro de 2013, o
presente subprograma tem por objetivo monitorar a biota aquática na área de influência
direta do estaleiro a fim de verificar e dimensionar possíveis alterações ambientais so^re
abiota que possam ser gerados ao longo da implantação eoperação do empreendimento,
no intuito de eliminar e/ou mitigar os impactos negativos detectados. Será utilizado como
marco inicial da qualidade ambiental as campanhas realizadas para a elaboração do
Estudo de Impacto Ambiental - EIA do empreendimento, bem como dados sobre a região
de estudo. Muito embora conste no objetivo que omonitoramento será da biota aquática
da área de influência direta, esta equipe ressalta que toda a área de influência deve ser
considerada, ou seja, área de influência direta, indireta e diretamente afetada. Salienta-se
que no EIA e nos estudos complementares o ictioplâncton foi considerado como
componente do zooplancton e a identificação foi ontogenética, assim, tendo em vista a
superficialidade dos dados deve-se considerar a fragilidade do marco inicial para a
mencionada comunidade.

Apesar de o PBA ter apresentado uma divisão para o Subprograma de
Monitoramento da Biota Aquática Marinha, sugere-se a seguinte subdivisão, a fim de
diferenciar o monitoramento da macrofauna bentônica de fundo inconsolidado mar, o
em relação ao de praia arenosa:

i. Fitoplâncton;

ii. Zooplancton;

iii. Ictioplâncton;

iv. Ictiofauna e Carcinofauna;

v. Macrofauna bentônica de praia arenosa

vi. Macrofauna bentônica de fundo inconsolidado marinho

Os monitoramentos i), ii), iii) e iv) contarão com o mesmo delineamento
amostrai adotado nos programas de Monitoramento da Qualidade das Águas Marinhas e
Monitoramento da Qualidade dos Sedimentos Marinhos. Os pontos propostos no PBA são
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próximos aos pontos amostrais do EIA/Estudos Complementares, portanto esta equipe os
considerou condizentes. Todavia cabe ressalva com relação aos pontos #05 e #06 da
amostragem da comunidade planctônica (apresentados dos Estudos Complementares),
pois esses pontos não têm relação com a malha amostrai proposta no PBA, logo nao
poderão ser considerados em futuras análises de série histórica. Ademais, quanto amalha
amostrai dos monitoramentos da comunidade planctônica, ictio e carcinofauna, sugere-se
que seja incluso no delineamento um ponto amostrai ao sul do arrecife Baixio Seco, uma
vez que aárea está sob influência do empreendimento, todavia encontra-se subamostrada.

Devido a congruência entre o delineamento amostrai do Programa de
Monitoramento da Qualidade das Águas Marinhas e os monitoramentos das comunidades
planctônicas, ictio e carcinofauna, o cronograma de coletas será o mesmo para os
mencionados monitoramentos. OPBA propõe que os programas comecem antes do início
das obras, tenha duração até 36 meses após oinício da fase de operação (no mínimo), e
periodicidade bimestral durante a fase de implantação e trimestral na fase de operação. O
cronograma proposto está de acordo, sendo contudo necessária a seguinte ressalva: antes
do início das obras devem ser realizadas campanhas no período seco (outubro a dezembro)
e chuvoso (maio ajulho). Cabe destacar que ocronograma foi apresentado nos programas
de Monitoramento da Qualidade das Águas Marinhas e Monitoramento da Qualidade dos
Sedimentos Marinhos, mas não foi apresentado no contexto dos monitoramentos da biota
aquática, solicita-se que em documentos futuros todos os monitoramentos venham
acompanhados pelo cronograma mesmo que isso signifique repetir o mesmo cronograma
várias vezes no documento.

Segundo o PBA, concomitante à coleta de material biológico serão coletadas
informações sobre os parâmetros ambientais temperatura, salinidade, turbidez e pH, no
intuito de realizar a posteriori uma análise de correlação entre os parâmetros bióticos e
abióticos. Cabe destacar que, além dos parâmetros ambientais coletados durante o
monitoramento do meio biótico, a mencionada correlação deve se estender aos dados
obtidos durante os programas de Monitoramento da Qualidade das Águas Marinhas e
Monitoramento da Qualidade dos Sedimentos Marinhos.

Para a macrofauna bentônica de praia arenosa foi apresentado delineamento
amostrai contando com quatro pontos ao longo da praia adjacente ao empreendimento
(Figura 75, pg. 202 do PBA de dezembro/2013). Esta equipe detectou incompatibilidade
entre a malha amostrai proposta e os impactos previstos para a área praial, assim a
questão do delineamento amostrai será melhor discutida no item que trata,
especificamente, do monitoramento da macrofauna bentônica de praia arenosa.

Para os monitoramentos de i) à v) foram apresentados os mapas e as
coordenadas geográficas dos pontos amostrais. Não foi apresentada, tampouco
mencionada a malha amostrai do monitoramento da macrofauna bentônica de fundo
inconsolidado marinho. Solicita-se ao empreendedor que o citado monitoramento seja
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incluído na malha amostrai já definida para o Monitoramento da Qualidade dos
Sedimentos Marinhos.

Aanálise laboratorial visará autilização de procedimentos de identificação e
classificação adequados. Ressalta-se que deverão ser indicadas as espécies endêmicas e
ameaçadas, bem como identificar taxa bioindicadores.

OPBA propõe que a análise estatística será realizada por meio de aplicação
dos índices ecológicos Riqueza de Margalef, Diversidade de Shannon-Weaner, Diversidade
de Simpson, Diversidade de Hill e Equitabilidade de Pielou. Esta equipe considera que a
apresentação de tantos índices ecológicos tende a ter como conseqüências discussões
confusas esuperficiais, pois estão sendo comparados resultados de análises que pesar- íe
maneira diferenciada a riqueza de espécies e equitabilidade. Assim se solicita qu^a
riqueza de espécies e equitabilidade das comunidades sejam apresentadas por meio de
Diagramas de Whittaker. Vale destacar que para cada monitoramento deve ser
apresentado a curva do coletor. Salienta-se que, visando a correlação entre as variáveis
bióticas eabióticas, bem como para um melhor entendimento da estrutura edistribuição
das comunidades/populações solicita-se a realização de análises multivariadas, sendo
dada especial atenção as análises de agrupamento e ordenação. Aescolha da análise ou
programa fica a critério do empreendedor, contudo deve ter relação com a
comunidade/população alvo e sempre primar pela simplicidade e objetividade.

Solicita-se que os resultados e análises sejam apresentados na forma de
gráficos e tabelas. Dados com caráter pontual (por exemplo, análises espaciais) devem ser
apresentados em gráficos de colunas, já dados com caráter de continuidade (por exemplo,
análises temporais) devem ser apresentados em gráficos de linhas. Caso sejam utilizados
gráficos coloridos deve-se primar por cores que não mascarem ou impeça, o
entendimento ou diferenciação dos dados. Tabelas com valores médios devera vir
acompanhados dos valores de desvio padrão. Cabe ressaltar que é imprescindível a
discussão fundamentada de qualquer resultado apresentado.

Ressalta-se que para todos os monitoramentos deve ser apresentada lista
taxonômica dos organismos encontrados, bem como tabelas de dados brutos com os
valores de densidade (também número de indivíduos no caso da ictio e carcinofauna),
riqueza de espécies, freqüência de ocorrência e abundância relativa. E gráficos de
densidade e abundância relativa. Tanto nas tabelas quanto nos gráficos os dados devem
ser apresentados por ponto e campanha amostrai.

i. Fitoplâncton

O monitoramento objetiva caracterizar a estrutura da comunidade
fitoplanctônica na área de influência do estaleiro a fim de verificar e dimensionar
alterações na comunidade que possam vir a ser geradas ao longo da implantação e
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operação do empreendimento, no intuito de eliminar e/ou mitigar impactos negativos
detectados

0 monitoramento do fitoplâncton contará com o mesmo delineamento
amostrai adotado nos programas de Monitoramento da Qualidade das Águas Marinhas e
Monitoramento da Qualidade dos Sedimentos Marinhos.

Aamostragem qualitativa da comunidade ocorrerá por meio de arrastos
horizontais subsuperficiais com velocidade de 2nós eduração mínima de 3minutos. Será
utilizada rede de plâncton cônica com malha de 20 pm e 0,30 mde diâmetro de boca. As
amostras serão armazenadas em frascos de polietileno âmbar e fixado com solução formol
4%. |

Para análise quantitativa serão coletadas amostras em duplicata na região de
subsuperfície (-0,30 m) utilizando garrafa amostradora do tipo Van Dorn. As amostras
serão acondicionadas em frascos de vidro âmbar de 1.000 ml efixadas com solução Lugol.
Éimportante destacar que no EIA/Estudos Complementares a amostragem quantitativa
foi realizada com a garrafa do próprio armazenamento e não com garrafa amostradora do
tipo Van Dom, assim esse fato deve ser considerado quando for feita análise de série
histórica.

Para análise qualitativa será realizada a identificação dos taxa utilizando
bibliografia pertinente. Oempreendedor salienta que, por tratar-se de fitoplâncton, serão
avaliadas eventuais florações a fim de identificar os potenciais fatores desencadeantes. Os
taxa potencialmente tóxicos e/ou exóticos serão discriminados, caso ocorram. No contexto
da análise qualitativa, essa equipe ressalta que a identificação taxonômica deve primar
pela determinação do nível mais específico possível.

Aanálise quantitativa será realizada em microscópio estereoscópico com
contraste de fase utilizando câmara de Sedgewick-Rafter. Adensidade será calculada em
cél./L.

Os métodos de amostragem e análise laboratorial propostos no PBA estão de
acordo com o padrão utilizado. Ademais, cabe salientar que oempreendedor deverá
atender todas as orientações deste parecer dando especial atenção a apresentação gráfica
dos resultados e análises estatísticas, bem como a imprescindibilidade de correlacionar os
dados bióticos, inclusive dos outros componente da biota aquática, como por exemplo da
zooplancton, com os parâmetros ambientais - temperatura, salinidade, turbidez, pH,
assim como aqueles coletados durante os programas de os programas de monitoramento
da Qualidade das Águas Marinhas e dos Sedimentos Marinhos - utilizando análises
estatísticas uni emultivariadas. QÇ r^^yJ'
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0 monitoramento objetiva caracterizar a estrutura da comunidade
zooplanctônica na área de influência direta do estaleiro a fim de verificar e dimensionar
alterações na comunidade que possam vir a ser geradas ao longo da implantação e
operação do empreendimento, no intuito de eliminar e/ou mitigar impactos negativos
detectados

O monitoramento do zooplancton contará com o mesmo delineamento
amostrai adotado nos programas de Monitoramento da Qualidade das Águas Marinhas e
Monitoramento da Qualidade dos Sedimentos Marinhos.

Aamostragem proposta pelo PBA será realizada por meio de arrastos
oblíquos utilizando-se uma rede tipo WP-2 cilindro-cônica com abertura de 0,30 ir He
diâmetro, malha de 200pm e equipada com fluxômetro. Oarrasto aconteceráTm
velocidade de 2 nós durante um tempo mínimo de 3 minutos. As amostras serão
imediatamente fixadas em solução de formaldeído a 4%. Tendo em vista que o
zooplancton - especialmente as larvas de Decapoda - apresenta comportamento de
migração horizontal, oqual está ligado a dinâmica do ciclo de vida larval, esta equipe
considera indispensável que sejam realizadas coletas durantes as marés enchente e
vazante, no mesmo dia. Portanto essa ressalva deve ser inserida no planejamento
amostrai.

Em laboratório, a amostra total será fracionada em alíquotas de 5 a 10% e
tríadas em câmaras do tipo Bogorov sob microscópio estereoscópico. No EIA a amostra
total foi fracionada em alíquotas de 2à 100% com o objetivo de alcançar no mínimo 100
organismos, assim parece ser mais plausível, para futuras comparações temporais, manter
o fracionaraento adotado no EIA. Aidentificação será até o menor nível taxonômico
possível com auxílio de literatura pertinente. Cabe ressaltar que a identificat^,
especialmente dos taxa Copepoda e Decapoda, deverá ser feita até no mínimo família,'
primando pela identificação até espécie ou gênero. Não será aceita classificação
ontogenética (zoea, protozoea, megalopa, náuplio, copepodito, etc) de nenhum organismo.
OEIA/Estudos Complementares apontaram abundância de diversas espécies das famílias
Portunidae, Penaeidae, Palaemonidae, Hippolytidae e Palinuridae, as quais incluem
espécies comerciais e exóticas (siri invasor Charibides hellerii). Nesse contexto, solicita-se
que as larvas das mencionadas famílias sejam identificada até, no mínimo, nível de gênero
a fim de gerar subsídios para uma posterior análise da estrutura e dinâmica das
populações dessas famílias.

Os métodos de amostragem e análise laboratorial propostos no PBA estão de
acordo com o padrão utilizado. Ademais, cabe salientar que o empreendedor deverá
atender todas as orientações deste parecer dando especial atenção a apresentação gráfica
dos resultados e análises estatísticas, bem como a imprescindibilidade de correlacionar os
dados bióticos, inclusive dos outros componente da biota aquática, com os parâmetros
ambientais - temperatura, salinidade, turbidez, pH, assim como aqueles coletados durante
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os programas de os programas de monitoramento da Qualidade das Águas Marinhas edos
Sedimentos Marinhos - utilizando análises estatísticas uni e multivariadas.

toiii. Ictioplâncton

O monitoramento objetiva caracterizar a estrutura da comunidade
ictioplanctônica na área de influência direta do estaleiro a fim de verificar e dimensionar
alterações na comunidade que possam vir a ser geradas ao longo da implantação e
operação do empreendimento, no intuito de eliminar e/ou mitigar impactos negativos
detectados.

O monitoramento do ictioplâncton contará com o mesmo delineamento
amostrai adotado nos programas de Monitoramento da Qualidade das Águas Marinhas e
Monitoramento da Qualidade dos Sedimentos Marinhos.

Aamostragem será por meio de arrastos oblíquos com velocidade de 2 nós e
duração mínima de 3 minutos. Será utilizada rede tipo WP-2 (cilindro-cônica), com
abertura de 0,3 mde diâmetro, malha de 200 pm e equipada com fluxômetro. As amostras
coletas serão acondicionadas em garrafas de polietileno com capacidade de um litro e
fixadas em solução de formol a 4%. De maneira geral o método amostrai proposto está
apropriado, todavia cabe ressaltar que a rede de arrasto com malha de 200 pm não é
apropriada para coleta de ictioplâncton em estuário, pois nesses ambientes a malha com
metragem pequena comumente entope, devido a quantidade de detrito e material em
suspensão, oque danifica os organismos inviabilizando uma amostragem de qualidade.
Assim, solicita-se que seja utiüzada rede com malha de 300 pm, a qual é mais apropriada
para coleta do ictioplâncton estuarino. Ademais, tendo em vista que o ictioplâncton
apresenta comportamento de migração horizontal, esta equipe considera indispensável
que sejam realizadas coletas durantes as marés enchente e vazante, no mesmo dia.
Portanto essa ressalva deve ser inserida no planejamento amostrai.

Em laboratório serão triados e separados ovos e larvas de peixes em câmaras
de Bogorov com auxílio de microscópio estereoscópico binocular. OPBA declara que a
identificação será realizada em nível de família ou até omenor táxon possível, e quando a
identificação não for possível, os ovos e larvas de peixes serão categorizados como "não
identificados". Esta equipe ressalta que, muito embora nem sempre seja possível,
qualquer identificação deve primar por alcançar o nível taxonômico mais específico,
especialmente nos casos de organismos com relevância ambiental e econômica e que
tenham larvas e adultos sendo objeto de programa de monitoramento, como é o caso dos
peixes. Por conseguinte é imperioso que a identificação dos ovos e larvas do ictioplâncton
amostrado objetive alcançar o nível taxonômico mais específico, a fim de gerar dados
robustos que propiciem oentendimento da dinâmica larval dos peixes que utiUzam a área
de influência do empreendimento. Ã fL< C/^^ >
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Os métodos de amostragem e análise laboratorial propostos no PBA estão, de
maneira geral, de acordo com o padrão utilizado. Ademais, cabe salientar que o
empreendedor deverá atender todas as orientações deste parecer dando especial atenção
a apresentação gráfica dos resultados e análises estatísticas, bem como a
imprescindibilidade de correlacionar os dados bióticos, inclusive dos outros componente
da biota aquática, com os parâmetros ambientais - temperatura, salinidade, turbidez, pH,
assim como aqueles coletados durante os programas de os programas de monitoramento
da Qualidade das Águas Marinhas e dos Sedimentos Marinhos - utilizando análises
estatísticas uni e multivariadas.

iv. Ictiofauna e Carcinofauna

O monitoramento objetiva caracterizar a estrutura da ictio e carcinofaun3ÍÍa
área de influência do estaleiro a fim de verificar e dimensionar possíveis alterações
populacionais que possam vir a ser geradas ao longo da implantação e operação do
empreendimento, no intuito de eliminar e/ou mitigar impactos negativos detectados.

O monitoramento da ictio e carcinofauna contará com o mesmo delineamento
amostrai adotado nos programas de Monitoramento da Qualidade das Águas Marinhas e
Monitoramento da Qualidade dos Sedimentos Marinhos.

O delineamento amostrai prevê amostragens utilizando embarcação
motorizada, tipo baleeira. Apopa da embarcação conta com uma rede de arrasto para
camarão com portas de 25 kg, abertura de boca de 5 m, corpo com 14 mde comprimento
e malha entre nós opostos de 50 mm, e ensacador com malha de 30 mm entre nós opostos.
Oesforço de pesca previsto é de arrastos com duração de 10 minutos, com embarcação
em velocidade média de 2 nós. Cabe enfatizar que a rede de arrasto utilizada nas col _j.s
de 2012 - que embasaram o Estudo Complementar, datado de outubro de 2012 - possuía
malha de 28 mm entre nós opostos, ou seja, uma metragem muito diferente da proposta
na PBA, logo qualquer análise temporal não poderá considerar as campanhas de 2012,
tendo em vista o caráter seletivo do petrecho utilizado. Ainda quanto ao delineamento
amostrai, não foi proposta metodologia de coleta para a icitiofauna pelágica, tampouco
para a captura do siri invasor Charybdis hellerii. A fim de possibilitar a comparação
temporal, esta equipe recomenda que se mantenha o método de coleta utilizado no
EIA/Estudos Complementares, qual seja: três conjuntos de rede de emalhe com 30 metros
de comprimento, 1,5 metros de altura e abertura de malhas de 40 mm, 70 mm e 100 mm
entre nós opostos. O esforço amostrai deverá ser de 12 horas (instalação no final da tarde
e recolhimento ao amanhecer) com vistoria a cada 6 horas. No que tange a captura do siri
invasor C. hellerii, solicita-se que o empreendedor apresente proposta de métodos
amostrais, bem como plano de manejo. Recomenda-se buscar informações tanto na
literatura quanto entre os pescadores da região.

f
As amostras obtidas serão separadas e acondicionadas em sacos plásticos
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etiquetados, mantidas refrigeradas no transporte até o laboratório, onde permaneceram
congeladas em freezer até oinício da análise laboratorial. Tendo em vista que serão
tomadas as medidas biométricas dos organismos coletados no monitoramento da ictio e
carcinofauna, é essencial que o acondicionamento e conservação seja realizado com
precaução a fim de evitar contaminação das amostras com substância como álcool ou
formol. Para cada ponto amostrai, o PBA prevê o registro da data e hora de início e
término da amostragem, condições de maré e outros parâmetros ambientais considerados
relevantes (por exemplo, ventos, presença de manchas de óleo no local, eventos de
florações, etc).

Como a análise laboratorial está diretamente relacionada a biologia do
organismo alvo, oPBA trouxe propostas de processamento em laboratório especificas
para ictiofauna e carcinofauna.

A análise laboratorial da ictiofauna prevê identificação taxonômica com
auxílio de bibliografia pertinente; mensuração do comprimento total, peso e
estabelecimento de estágio de maturação, por exemplar. Os resultados serão
apresentados de forma discretizada listando os taxa identificados por petrecho de captura,
por ponto amostrai. Os dados serão correlacionados com fatores como origem da espécie
(marinha, estuarina, duJcícola), estágio de vida (juvenil, adulto, fase reprodutiva) e
parâmetros ambientais. Ressalta-se que acorrelação com os parâmetros ambientais deve
ser realizada utilizando análises estatísticas uni e multivariadas, e considerar,
indispensavelmente, os dados dos programas de monitoramento da Qualidade das Águas
Marinhas e dos Sedimentos Marinhos. Ademais, qualquer resultado apresentado deve vir
acompanhado de discussão fundamentada.

Aanálise laboratorial da carcinofauna prevê a classificação dos exemplares
quanto ao sexo (machos, fêmeas não ovígeras e fêmeas ovígeras) e estágio de vida (jovens
e adultos).Solicita-se que os organismos sejam classificados também quanto a maturidade
sexual. Serão mensurados a largura cefalotorácica e peso úmido total. Aidentificação será
realizada com auxílio de bibliografia pertinente, e a resolução taxonômica deve a mais
específica possível. Os resultados obtidos serão apresentados por ponto amostrai, e na
discussão serão considerados fatores como, por exemplo, sexo, estágio de vida (juvenil,
adulto, fase reprodutiva, etc.) e estágio de maturação. Éindispensável que sejam feitas
correlações entre os dados bióticos e os parâmetros ambientais - especialmente aqueles
provenientes dos programas de monitoramento da Qualidade das Águas Marinhas edos
Sedimentos Marinhos - utilizando análises estatísticas uni e multivariadas.

Os métodos de amostragem e análise laboratorial propostos no PBA estão, de
maneira geral, de acordo com o padrão utilizado. Ademais, cabe salientar que o
empreendedor deverá atender todas as orientações deste parecer dando especial atenção
aapresentação gráfica dos resultados eanálises estatísticas, jo^ Q< ^j\fi
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Com oobjetivo de elucidar a dinâmica das populações de peixes e crustáceos
decapodes da área sob influência do empreendimento, os dados de distribuição temporal e
espacial provenientes do monitoramento da ictio e carcinofauna deverão ser
correlacionados - por meio de uma análise integrada - às informações da estrutura e
distribuição das larvas de Decapoda e de peixes provenientes dos monitoramentos do
zooplancton e ictioplâncton, respectivamente.

v. Macrofauna bentônica de fundo marinho

Omonitoramento objetiva identificar a estrutura da comunidade bentônica
de fundo inconsolidado marinho da área de influência do estaleiro, eavaliar opotencial da
comunidade como bioindicador de possíveis alterações que possam vir aser gerada- -ao
longo da implantação eoperação do empreendimento, no intuito de eliminar e/ou mitiflar
impactos negativos detectados.

Como já explicado, muito embora no PBA omonitoramento seja denominado
"Monitoramento da Macrofauna Bentônica", esta equipe avaliou que, tendo em vista as
diferenças sedimentológicas entre ofundo marinho e a área praial, deverá ser realizado
um monitoramento para a macrofauna bentônica de fundo marinho e outro para a
macrofauna bentônica de praias arenosas.

Não foi apresentada malha amostrai para o monitoramento da macrofauna
bentônica de fundo inconsolidado marinho, item fundamental em qualquer programa de
monitoramento. Ressalta-se que, desde o Parecer Técnico n°
50/2012-COPAH/CGTMO/DÍLIC/IBAMA, esta equipe solicita a apresentação das
coordenadas geográficas dos pontos amostrados no EIA. Eem decorrência da modificação
locacional, faz-se inviável amanutenção dos pontos amostrais definidos no EIA. Ai^Jn
esta equipe considera pertinente que para o monitoramento da macrofauna bentônica de
fundo inconsolidado marinho sejam utilizados os mesmos pontos de coleta do Programa
Monitoramento da Qualidade dos Sedimentos Marinhos. Ademais, embora o PBA
proponha um cronograma especifico para o monitoramento da macrofauna bentônica de
fundo inconsolidado marinho, considera-se mais parcimonioso que seja adotado omesmo
cronograma do Programa Monitoramento da Qualidade dos Sedimentos Marinhos, qual
seja: campanhas no período seco (outubro a dezembro) e chuvoso (maio ajulho) antes do
início das obras, duração mínima de até 36 meses após o início da fase de operação, e
periodicidade bimestral durante a fase de implantação e trimestral na fase de operação.
Vale salientar que, os pontos amostrais do EIA não são viáveis em termos comparativos
temporais, por conseguinte é imprescindível um ciclo anual de amostragem antecedente
ao início de qualquer atividade relacionada ao empreendimento. Corroborando a
imprescindibilidade da amostragem prévia, o Parecer Técnico n° 003619/2013 COPAH/
CGTMO/DILIC já havia recomendado que ofundo marinho que sofrerá intervenção direta
com as obras do empreendimento seja previamente caracterizado no intuito de obter o
quadro anterior à instalação, tornando possível avaliar possíveis impactos sobre a
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comunidade local, e subsidiar medidas mitigadoras e/ou compensatórias adequadas.

Consoante proposta da PBA, a macrofauna bentônica do fundo marinho será
amostrada em triplicada utilizando draga busca fundo do tipo Van Veen. 0 PBA descreve
que as amostras serão devidamente etiquetadas (identificando as tréplicas com as letras
"A", "B" e "C") e acondicionadas em sacos plásticos, todavia o texto faz referência à
Figura 83 (pg. 216 do PBA de dezembro/2013) na qual aparece oacondicionamento da
amostra em saco de tela. Tendo em vista a incongruência das informações, é importante
que oempreendedor defina como será oacondicionamento das amostras. Para a fixação
das amostras será utilizada solução formalina 10%. Posteriormente as amostras serão
lavadas em jogo de peneiras com malha de 1 mm e 0,5 mm, e omaterial retido na peneira
será acondicionado em frascos plásticos etiquetados e conservado em álcool 70%. Em
laboratório, as amostras serão triadas sob microscópio estereoscópico, identificada até o
menor nível taxonômico possível e quantificada. Os métodos de amostragem e análise
laboratorial propostos no PBA estão, de maneira geral, de acordo com opadrão utilizado.
Ademais, cabe salientar que o empreendedor deverá atender todas as orientações deste
parecer dando especial atenção a apresentação gráfica dos resultados e análises
estatísticas.

Para a análise dos dados foram sugeridos métodos estatísticos uni e
multivariados. Aanálise univariada será por meio de análises de variância (ANOVA)
utilizando os dados de número de espécies (ou taxa) e densidade, tendo como fatores os
pontos amostrais. Os métodos multivariados propostos são análise de ordenação
("Multidimensional Scaling Ordination" utilizando matrizes de similaridade obtidas pelo
índice de Bray-Curtis) e de similaridade (ANOSIM). Para ambas as análises serão testadas
as diferenças na estrutura da fauna entre os pontos. Ressalta-se que para as análises
multivariadas devem ser considerados os dados coletados durante os programas de
monitoramento da Qualidade das Águas Marinhas e dos Sedimentos Marinho.

vi. Macrofauna bentônica de praia arenosa

Omonitoramento objetiva identificar a estrutura da comunidade bentônica
de praia arenosa da área de influência do estaleiro, e avaliar opotencial da comunidade
como bioindicador de possíveis alterações que possam vir a ser geradas ao longo da
implantação e operação do empreendimento, no intuito de eliminar e/ou mitigar impactos
negativos detectados.

Para a macrofauna bentônica de praia arenosa foi apresentado delineamento
amostrai contando com quatro pontos ao longo da praia adjacente ao empreendimento
(Figura 75, pg. 202 do PBA de dezembro/2013). Tendo em vista os impactos previstos
para a área praial - processos de retração e progradação acelerados pela presença do
empreendimento, e atividade de transposição de sedimento para mitigar retração de costa
- esta equipe considerou incompatível a malha amostrai proposta em relação aos impactos
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que serão gerados. Dessa maneira, é imprescindível a reapresentaçào do delineamento
amostrai considerando-se o impacto causado pelo tipo de equipamento para passagem de
areia. Esta equipe solicita que a distribuição da malha amostrai contemple a região a
montante e a jusante da dragagem, bem como se estende ao norte e ao sul da praia
impactada a fim de também contemplar as áreas de progradação e retração. Ademais,
tendo em vista que esse parecer solicita o uso de dragagem contínua, a periodicidade do
monitoramento deverá ser mensal.

Conforme o PBA, a macrofauna bentônica de praia arenosa será amostrada
em triplicata nas zonas supralitoral, mesolitoral e infralitoral. Aamostragem será
realizada com amostrador do tipo PVC de 15 cm de diâmetro e 10 cm de profundidade
(área de 0,017 m2). As amostras serão peneiradas em campo em sacos de tela com mr^a
de 0,5 mm, fixadas em solução salina de formol 10% e armazenadas em bombonas
plásticas. Os métodos de amostragem e análise laboratorial propostos no PBA estão, de
maneira geral, de acordo com o padrão utilizado. Ademais, cabe salientar que o
empreendedor deverá atender todas as orientações deste parecer dando especial atenção
a apresentação gráfica dos resultados e análises estatísticas.

Para a análise dos dados foram sugeridos métodos estatísticos uni e
multivariados. Aanálise univariada será por meio de análises de variância (ANOVA)
utilizando os dados de número de espécies (ou taxa) e densidade, tendo como fatores os
pontos amostrais. Os métodos multivariados propostos são análise de ordenação
("Multidimensional Scaling Ordination" utilizando matrizes de similaridade obtidas pelo
índice de Bray-Curtis) e de similaridade (ANOSIM). Para ambas as análises serão testadas
as diferenças na estrutura da fauna entre os pontos. Ressalta-se que para as análises
multivariadas devem ser considerados dados abióticos coletados durante as amostragens,
tais como temperatura, granulometria, umidade e a declividade praial, dentre outros v,e
se mostrarem relevantes.

14. Programa de Acompanhamento da Pesca Artesanal

Este Programa apresenta o propósito de realizar o monitoramento do
desembarque pesqueiro na área de influência direta do Estaleiro Nordeste (Município de
Coruripe), levantando informações acerca das espécies capturadas, as artes de pesca,
embarcações, produção, dentre outras. Pretende-se, neste município, identificar pontos de
desembarque pesqueiro nas comunidades de Miaí de Cima, Barreiras e Pontal do Coruripe.
Estas localidades foram identificadas, preliminarmente, como sendo os principais pontos
de desembarque pesqueiro do município (EIA/RIMA do Estaleiro EISA-Alagoas e Estudos
Complementares).

A metodologia a ser adotada, consiste de um levantamento preliminar das
atividades de pesca no município, balizadas pelo conhecimento técnico já existente.
Deverão ser identificados os pontos de desembarque que deverão ser monitorados (^
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diariamente e iniciado o processo de seleção dos coletores de dados. Odocumento em
análise informa que este processo deverá contar com oapoio das entidades de classe
locais (Colônia de Pescadores e Associação de Pescadores), o que consideramos
pertinente. Pretende-se que otrabalho dos coletores tenha início um mês antes da
implantação do empreendimento e que continue por 24 meses após oinício da operação.

Pretende-se elaborar um roteiro que viabilize a realização de diagnóstico
rápido e participativo a partir da identificação emapeamento das comunidades pesqueiras
do Município de Coruripe, dos locais de desembarque, levantamento do número de
pescadores de cada comunidade, dos tipos de embarcações, das áreas preferenciais de
pesca, dos petrechos utilizados, de projetos voltados a esses grupos sociais em curso na
região, percepção em relação ao estaleiro e infraestrutura comunitária.

O documento faz, ainda, menção ao cadastramento de novas embarcações
que ocorrerá ao longo dos monitoramentos. Além disso deverão ser coletadas informações
sobre os preços de primeira comercialização por espécie e adotado oSistema Gerenciador
de Banco de Dados Microsoft Access para armazenar, integrar e confrontar as
informações relativas ao cadastro das embarcações e ao registros de desembarque.

Considera-se que o presente Programa encontra-se adequadamente
estruturado em relação ao objetivo de proceder ao monitoramento do desembarque
pesqueiro na região conforme explicitado em sua apresentação. Da mesma maneira,
considera-se que a metodologia proposta é condizente com este propósito. Entretanto,
tendo em vista a necessidade de melhor avaliar os impactos do empreendimento sobre a
comunidade de pesca, principalmente, sobre aqueles grupos mais vulneráveis do ponto de
vista socioambiental, esta equipe demanda que, nos levantamentos iniciais, sejam
identificadas as relações de trabalho existentes na cadeia de pesca, com o detalhamento
de questões relacionadas à propriedade das embarcações e dos petrechos, das formas de
partilha do pescado e/ou da renda obtida com sua venda, bem como das relações
(in)formais de emprego. Devem, ainda, ser levantadas informações referentes ao
recebimento de seguro defeso e/ou outros benefícios ligados a Políticas Públicas. As
informações coletadas deverão subsidiar a proposição de ações a serem implementadas,
seja no contexto do presente Programa, seja no de Educação Ambiental, com foco nos
problemas/conflitos vivenciados por estes grupos sociais. As demais ações previstas no
contexto deste Programa deverão ser implementadas conforme proposto, com o
encaminhamento a este instituto, de relatórios anuais consolidados. Devem ainda, ser
previstos, no escopo do Programa, mecanismos de avaliação durante e ao final do
Programa. Quanto à duração do programa, prevista para 24 meses, avalia-se que esta
questão deverá ser avaliada mais à frente, a partir de seus resultados.

15. Programa de Formação, Capacitação e Qualificação da Mão de Obra
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implantação e operação do empreendimento, a partirde parceria entre o Governo do
Estado de Alagoas e com a rede do sistema S(SESC, SENAI, SESI), com oServiço
Nacional de Apoio à Micro Empresa - SEBRAE-AL e a Federação das Industrias do Estado
de Alagoas. Prevê-se ainda a instalação de uma escola de formação dentro da unidade
produtiva onde serão ministrados cursos de formação, capacitação e reciclagem de
trabalhadores.

Ao relacionar as principais ações a serem implementadas, o Programa
explicita, dentre outros pontos, a prioridade na contratação de mão de obra local, a
realização de atividades de seleção, formação e capacitação profissional através da
divulgação das oportunidades de trabalho, treinamentos e cursos especializados, além da
elaboração de um diagnóstico local "com dados socioeconômicos sobre graus de instrv o
e capacitação da população das áreas de influência do empreendimento, além de daclos
sobre condições e porte do mercado de trabalho local, a fim de viabilizar ações efetivas
para a absorção de mão de obra, gerando empregos diretos, indiretos e renda de maneira
contínua". Esta equipe entende que este diagnóstico deve ser oponto inicial de qualquer
proposta de capacitação, uma vez que, com odiagnóstico, será possível conhecer o perfil
da mão de obra local (quantitativa e qualitativamente) e, consequentemente, as demandas
por formação e capacitação para atender às necessidades do estaleiro. Omesmo se aplica
aos empregos indiretos que poderão ser criados em função do mesmo.

Da mesma maneira, deve-se supor que, caso não seja possível o
aproveitamento massivo da mão de obra local, parte desta será recrutada em outras
localidades, acarretando impactos indesejáveis relacionados á movimentação de
trabalhadores para a região. Neste sentido, um diagnóstico bem-feito, poderá auxiliar,
também, na prevenção a possíveis impactos oriundos desses movimentos.

Quanto aos mecanismos de avaliação, o Programa aponta para um indicador
que seria "o número de pessoas capacitadas, que receberam Certificados de
Aproveitamento, por nível e função". OPrograma faz, ainda, menção à "qualidade dos
resultados obtidos" mas não aponta para indicadores qualitativos. Neste sentido, avalia-se
que devem ser previstos instrumentos de avaliação que considerem os aspectos
qualitativos. Sugere-se, ainda, que seja considerada a possibilidade de acompanhamento
dos egressos dos cursos de capacitação, principalmente daqueles que vierem a ser
contratados em função dos cursos e treinamentos ofertados. Oquantitativo de egressos
aproveitados deverá ser informado. Os demais itens apresentados, referentes ao
monitoramento da evolução do Programa deverão ser mantidos.

Finalmente, deverão ser previstas e implementadas ações preparatórias para
as etapas de desmobilização da mão de obra, uma vez que este processo se constitui,
também, em impacto ao meio social.

Conclusivamente, avalia-se que este programa necessita ser reformulado,
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com a elaboração de um diagnóstico que justifique e fundamente a proposição das ações
de capacitação. 0 programa a ser apresentado deverá considerar as observações
presentes neste Parecer.

16. Programa de Orientação e Monitoramento da População Migrante

Este Programa apresenta uma finalidade bastante ambiciosa: "integrar
plenamente apopulação migrante que poderá se deslocar àárea do estaleiro Nordeste e
arredores, vislumbrando oportunidade de trabalho no empreendimento." Apresenta como
objetivo, o de viabilizar o estabelecimento de um Centro de Atendimento e Apoio ao
Migrante que realizará ocadastramento de migrantes e possíveis trabalhadores do
Estaleiro Nordeste. O Documento apresenta os seguintes objetivos específicos:

i) orientar sobre as efetivas possibilidades de emprego e qualificações
requeridas;

ii) identificar migrantes em situação de vulnerabilidade socioambiental e
encaminhá-los à Assistência Social;

iii) monitorar oafluxo populacional dos municípios da área de influência;

iv) monitorar a sobrecarga de serviços públicos para orientar atividades de
planejamento dos municípios;

v) subsidiar um eventual estudo para incentivar a redução do fluxo
migratório espontâneo;

vi) monitorara adaptação do migrante à região.

Como metodologia, o documento aponta para a implantação de um Centro de
Atendimento e Apoio ao Migrante com a responsabilidade de cadastrar o migrante e
monitorar sua inserção e adaptação à comunidade e o impacto sobre os serviços públicos
locais. Aponta também para a implantação de Balcões de Atendimento que terão a
responsabilidade de preencher a ficha cadastral do migrante. Aficha cadastral levantará
informações pessoais como: faixa etária, estado civil, composição familiar, condições de
habitação, endereço para contato, escolaridade, experiência profissional e outros
subsídios para averiguação da empregabilidade e encaminhamento aos cursos de
capacitação. Estas fichas subsidiarão também, a avaliação do incremento populacional,
com a finalidade de subsidiar as políticas públicas.

Omonitoramento do migrante será feito a partir das informações levantadas
na ficha cadastral. Caso se verifique "que ele não tem perspectiva de acomodação, baixo
grau de instrução e tendência àdrogatização os mesmos deverão ser encaminhados à
Assistência Social do município a fim de evitar que ele seja marginalizado". Deverá ser
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realizado um acompanhamento mensal do migrante através de amostras aleatórias.
Pretende-se com este trabalho, verificar se o mesmo ainda se encontra na cidade, se está
empregado, se os filhos freqüentam escolas, etc. Essas informações subsidiarão ajustes
neste e em outros Programas, caso se considere necessário.

Em nossa avaliação, a implantação de ura Centro de Atendimento ao
Migrante, ainda que de extrema importância, não será suficiente para conter o movimento
de pessoas em busca de trabalho e renda. No caso da migração, seja ela oriunda da área
rural, seja de áreas urbanas, é lícito supor que nem todos terão operfil e os requisitos
necessários ao seu aproveitamento, seja nas obras, seja nos quadros do estaleiro em sua
fase de operação, apesar das capacitações. Nesse sentido, opresente Programa deverá
articular-se com outros programas, como o de Formação, Capacitação e Qualificaçãr -ie
Mão de Obra (diagnóstico), como sugerido em sua análise, e com ode Comunicação Social.

Deverão ser publicizadas, antecipadamente, informações as mais realistas
possíveis, acerca das demandas por mão de obra, do perfil requerido, das exigências
mínimas para participação nos cursos de capacitação, etc, de forma a não iludir grupos e
pessoas, colocando-as em movimento, buscando postos de trabalhos que nem sempre
serão alcançados. Esta questão deve ser trabalhada no Programa de Comunicação Social.
Da mesma maneira, deve-se cuidar para que a criação do Centro de Triagem e o
cadastramento que se propõe não se configurem como mais um mote para a
movimentação de pessoas e sim, como um serviço ofertado àqueles que, ainda assim,
vierem a buscar trabalho na região.

O Programa apresenta, ainda outros objetivos específicos que,
aparentemente, terão como base, as informações levantadas nos Balcões de Atendimento
e no Centro de Apoio ao Migrante. São proposições de monitoramento do volurm e
migrantes aos municípios da área de influência do empreendimento, da sobrecarga nos
serviços públicos, e o acompanhamento da situação dos migrantes. Tais monitoramentos
são importantes e demandarão ações concretas para o equacionamento de eventuais
problemas/impactos identificados. Estas ações devem estar previstas no escopo do
Programa. Concretamente, que ações serão implementadas, caso se confirme a previsão
de impacto sobre os serviços públicos locais? Que ações serão de responsabilidade do
empreendedor e quais serãoencaminhadas para equacionamento pelo Poder Público local?
Que articulações serão necessárias para que a comunidade local não seja prejudicada pelo
incremento da demanda por serviços públicos já habitualmente precários? Tais
preocupações já foram explicitadas em outros momentos, sendo objeto de discussão em
Oficinas que originaram o Relatório de Ações Socioambientais que ainda deverá ser
avaliado. Ainda assim, esta equipe avalia ser necessário o registro das dúvidas suscitadas
na presente análise e, ainda, a articulação das ações previstas neste Programa com
aquelas que, espera-se, estão previstas no documento ainda por analisar.

Observar também a observação presente na avaliação do Programa de
— »̂ %( -\AAXi £#. ^-ksU érK **&- ^
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Capacitação da Mão de Obra relativa a desmobilização da mão de obra.

Reapresentar o Programa, considerando as orientações acima.

17. Programa de Comunicação Social

Em sua introdução/justificativa, o Programa de Comunicação Social explicita
algumas dos pressupostos que orientaram sua formulação e aponta para a importância de
elaboração de mecanismos de divulgação das ações do empreendimento em suas
diferentes fases (instalação e operação), bem como, da "discussão e avaliação dos
impactos sociais e econômicos gerados, de maneira a permitir um canal de interlocução
entre o empreendedor e a sociedade." Dentre os pressupostos colocados, explicita-se o
entendimento de que a "comunicação não pode ser encarada apenas como uma
ferramenta que leva informação de um emissor e atinge um receptor passivo." O
documento reforça, ainda, a importância da escolha do meio e do conteúdo para que a
comunicação se estabeleça de maneira dialógica e expressa o entendimento de que um
processo de comunicação eficiente interliga os seguintes elementos: o emissor, a
mensagem, a linguagem o meio e o receptor.

O principal objetivo a ser alcançado é o de estabelecer uma via de
comunicação entre o empreendedor e os diversos atores sociais envolvidos, buscando
"manter as comunidades locais informadas sobre a implantação do projeto e suas
possíveis interferências que podem gerar transtornos para a comunidade."

A metodologia proposta envolve estratégias de ação que considerem o
conhecimento dos públicos-alvo, de suas expectativas e a organização, características
culturais a fim de se avaliar a melhor forma de comunicação. Envolve também, táticas de
relacionamento (construção de identidades visuais), monitoramento e avaliação.

Preliminarmente, o programa sugere algumas ações e instrumentos de
comunicação: elaboração de instrumentos de comunicação (cartilhas, panfletos, folders,
banners) com informações sobre o empreendimento, meios de comunicação (home page,
0800...); palestras de gestão ambiental; Página eletrônica com informações sobre o
empreendimento, etapas da obra, oportunidades de trabalho, programas de
monitoramento...); releases para imprensa; Oficinas de Integração; Contatos cora
população afetada; Informativos periódicos sobre ostatus daobra e Programas e Visitas a
obras e canteiros.

Esta equipe avalia que este Programa apresenta objetivo compatível com o
esperado em um Programa de comunicação Social no contexto do Licenciamento.
Também a metodologia proposta está adequada. Alerta-se, no entanto para a necessidade
de se manter o caráter meramente informativo do presente Programa, não sendo aceitável,
sob nenhuma hipótese, que os conteúdos (mensagens) veiculados se constituam em
marketing do empreendimento. Assim, as ações do PCS no contexto do licenciamento^
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ambiental deverão ser diferenciadas das ações de comunicação social da empresa.

18. Programa de Educação Ambiental

OPrograma de Educação Ambiental - PEA proposto apresenta-se estruturado
em dois subprogramas: Oprimeiro deles, voltado aos trabalhadores do empreendimento
(PEAT), e osegundo está voltado à população em geral conforme previsto na IN 01/2012
do IBAMA (componentes II e I, respectivamente).

18.1. Programa de Educação Ambiental para os Trabalhadores

O PEAT conforme explicitado no documento em análise, visa "construir o
conhecimento acerca dos aspectos ambientais genéricos e específicos da obra,js
ecossistemas e sociedade doentorno, tornando os trabalhadores da obra mais conscientes
das suas responsabilidades e competências...". São apresentados três objetivos: realizar
campanhas de sensibilização, viabilizar informações contextualizando o meio
socioambiental no qual os trabalhadores estão inseridos e viabilizar a compreensão dos
potenciais impactos e ações preventivas e mitigadoras.

Estão propostas como a realização de campanhas em datas comemorativas
com produção de materiais de comunicação visual específicos, palestras de curta duração
e diálogos ambientais concomitantes aos diários de segurança, realização de parcerias
com Secretaria de Saúde para campanhas voltadas à educação sexual e saúde e realização
de concursos internos com premiações, com temas socioambientais.

Ao tratar do Programa de Educação Ambiental para os Trabalhadores, a IN
02/2012 do IBAMA coloca, claramente, o objetivo de "(...) desenvolver capacidades p—a
que os trabalhadores avaliem as implicações dos danos e riscos socioambientas
decorrentes do empreendimento nos meios físico-natural e social em sua área de
influência" (Art. 4o). Considerando tal objetivo, avaliamos que as ações previstas no
presente programa aparentam ser insuficientes para o desenvolvimento de capacidades
como proposto na IN 02/2012. Apesar de se fazer menção ao Diagnóstico Socioambiental
Participativo - DSAP, realizado durante a elaboração das complementações ao EIA e
apresentar alguns indicadores de avaliação, não se apresenta, claramente, a metodologia
que será adotada no PEAT. Ametodologia é aqui considerada como modo de conceber e
organizar as ações necessárias para se atingir os objetivos. Nesta concepção,
avalia-se que a simples menção às ações que serão implementadas não diz muito da
metodologia que será utilizada.

Recordamos, ainda, que a IN 02/2012 traz, em seu anexo, diretrizes claras
que devem pautar a formulação do PEA e do PEAT. Neste sentido, recomendamos que, em
sua reformulação, sejam consideradas as orientações expressas no item 5.2 do documento
anexo à IN 02/2012.

**" ^ ^ -*
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18.2. Programa de Educação Ambiental para a Comunidade do Entorno

Este Programa em sua formulação, partiu das informações levantadas no
Diagnóstico Socioambiental Participativo - DSAP, as quais resume em uma tabela que
resume os principais impactos identificados, as alternativas de equacionamento apontadas
pelos entrevistados eos sujeitos prioritários da ação educativa. Aponta para aformulação
de subprojetos de mitigação e de compensação.

Conforme colocado na tabela, foram identificados impactos relacionados à: i)
alterações bruscas nas atividades econômicas eodespreparo da população local para o
acesso aos empregos no estaleiro; ii) empregos distantes da cultura edas habilidades das
populações mais vulneráveis; iii) criação de áreas de exclusão de pesca einadaptabilidade
de pescadores para prática de outras atividades e, iv) aumento da pressão sobre os
serviços de infraestrutura pública. Para cada um desses impactos foram propostos
subprojetos e identificados os sujeitos prioritários da ação educativa. Nossa análise se
fará, portanto, sobre cada ura dos subprojetos propostos.

Subprojeto Capacitação Profissional com Foco na Economia Criativa -
Este subprojeto se coloca como sendo uma medida compensatória às alterações
econômicas e sociais que ocorrerão com a implantação do estaleiro. Para sua
implementação, propõe-se uma parceria com a Agência de Desenvolvimento Local
Integrado eSustentável de Coruripe -ADELISCO, que "possui experiências na formação
de associações no município e na administração de projetos socioambientais." Propõe-se a
realização de cursos profissionalizantes voltados ao empreendedorismo local, voltados aos
empregos indiretos que, supõe-se, serão gerados, mantendo-se afinidades com acultura
local.

Estão propostos os seguintes objetivos:

- Desenvolver as potencialidades do saber fazer local, mediante cursos de
capacitação;

- Desenvolver novas alternativas de ganhos econômicos à população
impactada.

nos cursos;

IBAMA

São apresentados os seguintes indicadores de avaliação:

- Quantidade de cursos oferecidos;

- Quantidade de alunos capacitados;

- Novas iniciativas de negócios locais, calcadas nos aprendizados adquiridos
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- Diminuição do número de empregados;

- Mudanças de comportamento para a melhoria da qualidade ambiental e
redução dos impactos ambientais.

Preliminarmente estão sugeridos cursos de capacitação nas áreas de turismo,
hotelaria, corte ecostura, comércio, gastronomia, línguas, informática, jardinagem'
limpeza e serviços gerais e reciclagem profissional.

Segundo se informa, a metodologia adotada nos cursos será ser adequada à
"situação em que apopulação se encontra, desmotivada para formação escolar e
profissional", sendo que todos os cursos terão seus conteúdos específicos permeados por
outros assuntos relacionados a temas ambientais, de higiene pessoal e de cidadaniw-b
público-alvo deste subprojeto será composto pelos moradores de Miaí de Cima, Miaí de
Baixo, Barreiras e da sede municipal de Coruripe.

Opresente subprograma está sendo proposto com o objetivo de atender
àquela parcela da população local que, por razões diversas, não terão acesso aos postos
de trabalho do estaleiro. Desta forma, seus objetivos apresentam-se, de um modo geral,
adequados do ponto de vista do que se imagina, éoperfil do público a que se destina. Por
outro lado, avalia-se que oprograma carece de um diagnóstico mais detalhado acerca dos
grupos sociais que, potencialmente serão atendidos cora osubprograma -aponta-se, como
público-alvo, os moradores das localidades afetadas, sem outras referências sobre as
características dos grupos sociais, condições sociais, nível de organização, etc, questões
estas, fundamentais para a definição dos métodos de abordagem, dos conteúdos e, até
mesmo dos cursos que serão oferecidos. Areferência à "moradores" não diz muito sobre o
público a que se destina oPrograma. Por outro lado, também em relação aos indicad' s
de avaliação se observa afalta de diagnóstico inicial que sirva de base para as avaliações
posteriores. Considera-se que alguns deles, para ter efetividade, necessitariam estar
vinculados a outros processos que deveriam estar detalhados no âmbito do presente
subprograma: a quantidade de alunos capacitados, por exemplo, é um dado quantitativo
que, isoladamente, não nos ajuda a avaliar a efetividade do subprograma no cumprimento
dos objetivos explicitados. Para tanto, osubprograma deveria também proceder a um
acompanhamento dos egressos dos cursos para se verificar se os mesmos se inseriram no
mercado de trabalho. Omesmo se aplica às novas iniciativas de negócios.

Ainda que se coloque como um programa compensatório aos impactos, ainda
assim, deverá considerar as orientações da IN 02/2012 que, em seu Art. 3<* trata da
definição dos sujeitos da ação educativa, do diagnóstico socioambiental, da metodologia a
ser adotada etc. Sobre esta última questão, avalia-se que, apesar da menção ao DSAP
realizado em etapa anterior, aquestão metodológica deve constar do escopo do programa,
com todos os detalhamentos requeridos. [fti . .r,
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Subprojeto de Incentivo à Implantação de uma Unidade de
Beneficiamento de Coco - Pretende-se, com o presente subprojeto, incentivar e
capacitar os envolvidos para a implantação de uma Cooperativa de Beneficiamento de
Coco, como medida compensatória à perda de terrenos cultiváveis de coco. Informa-se
que este subprojeto seria "uma expansão" de programa pré-existente "que vem sendo
executado na cidade de Coruripe através da Cooperativa Pindorama".Da forma como está
colocado, fica a dúvida sobre o objetivo do Subprograma, bem como sobre seus
beneficiários: Trata-se da implantação de uma cooperativa nova, ou de expansão ao
que já está sendo executado na cidade de Coruripe através da Cooperativa
Pindorama? Esta é uma questão que necessita ser esclarecida, uma vez que para a
implantação de uma nova cooperativa, haveria necessidade de se explicitar quem seriam
os partícipes dessa nova entidade. Ainda na hipótese de implantação, haveria que se ter
claro, se esta foi uma demanda deste grupo de agricultores. Haveria que se observar
também se há viabilidade econômica para a implantação de cooperativa atuando na
mesma área (processamento de coco) que a Cooperativa Pindorama.

O EIA identificou 14 proprietários na área diretamente afetada pelo
empreendimento que seriam desapropriados para implantação do empreendimento. Ao
colocar que o presente subprograma seria "uma medida compensatória à perda de
terrenos cultiváveis de coco", novamente, sobrevêm a dúvida acerca dos grupos que
seriam, então, os beneficiários do subprograma, os proprietários que perderiam terrenos
cultiváveis ou os "adultos e jovens moradores da comunidade de Miaí de Cima,
principalmente os pescadores mais antigos", conforme apontado no item Público-alvo.

Esta equipe avalia que este subprograma necessita ser reformulado tendo em
vista a falta de clareza em relação aos objetivos, à metodologia, aos sujeitos da ação
educativa, dentre outras questões. Aproposição de ações de mobilização social para a
implantação da cooperativa e a capacitação para produção de leite de coco, como
colocado da descrição das atividades, deveria ser conseqüência de uma demanda
percebida pelos grupos sociais afetados através de processos participativos. Da mesma
maneira que no subprograma anterior, recomenda-se que sejam consideradas as
orientações da IN 02/2012.

OSubprojeto de Ampliação do Cultivo de Tilápias em Tanque-Rede já foi
objeto de avaliação por parte desta equipe através do PAR 05418/2013 que assim se
manifestou:

"Sobre a questão do cultivo de tilápias em tanque-rede, ainda que
esta atividade já venha ocorrendo na localidade como é informado no
Estudo, avalia-se que tal atividade não deve ser fomentada sem o
devido licenciamento, uma vez que persistem ainda, inúmeras
incertezas acerca dos efeitos de sua introdução em áreas estuarinas.
Sobre esta questão, anexamos ao presente^Parecer Técnico, cópia do
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Relatório de Reunião Técnica sobre o Uso de Tilápias como Isca Viva.
Esta reunião ocorreu em abril de 2004 e contou com a presença de
pesquisadores do IBAMA, de universidades e também da SEAP/PR e
tratou, dentre outros assuntos correlacionados, do Potencial Impactos
daIntrodução da Tilápia no Ambiente Marinho."

Desta maneira, recomenda-se que sejam avaliadas outras alternativas de
mitigação dos impactos sobre este grupo social, alternativas estas que não envolvam a
introdução (ou a intensificação da introdução) de espécies exóticas no ecossistema local.

OPrograma de Educação Ambiental para a Comunidade do Entorno deve ser
reformulado conforme explicitado ao longo de sua análise.

M M A

Item 2.7. Contemplar, no âmbito do Programa de Gestão da Linha de Costa e de
Monitoramento Praial, pelo menos os seguintes itens:

2.7A. metodologia para o monitoramento contínuo de perfis praiais em toda a
extensão de praia sujeita aos impactos erosivos e acrescionais provocados pelos
quebra-mares;

2.7.2. metodologia para o monitoramento contínuo do transporte de sedimentos
pela deriva litorânea no trecho de praia afetado pelo empreendimento, deforma a
aferir o valor estimado pela modelagem;

2.7.3. determinação do limite máximo de erosão a ser aceito que definirá ns
ações de controle, embasado em critérios objetivos, devendo ser considerados
aspectos como a perda de ecossistemas, perda de faixa de praia e perda de
propriedades e construções;

2.7A. definição das técnicas de transferência de areia a serem adotadas para que
não seja ultrapassado o limite máximo de erosão, levando em conta a
granulometria mínima de areia que pode ser utilizada para o preenchimento da
praia. Estas técnicas devem ser pensadas e estar contempladas no projeto
executivo do empreendimento, especialmente caso haja a necessidade de fixação
de tubulações para a transferência do sedimento;

2.7.5. definição dos critérios a serem adotados para estabelecer o início de uma
operação de transferência de areia, bem como sua periodicidade, determinação e
mapeamento dos locais de remoção e deposição e volumes a serem transferidos;

2.7.6. identificação e proposta de equacionamento dos potenciais conflitos
gerados pela operação de transferência de areia em diferentes épocas do ano,
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como os relacionados ao turismo, à reprodução de grupos bióticos, entre outros.

Avaliação: Condicionante parcialmente atendida.

Aanálise destes itens foi relatada na avaliação do Programa.

Item 2.8. Caso haja a intenção de construção do quebra-mar ao leste, entre os
recifes, deverão ser realizados estudos adicionais para diagnosticar o tipo de
fundo existente na localização, incluindo imageamento (varredura com sonar) e
mergulho, de forma aidentificar apossível presença de organismos colonizadores
de substrato consolidado, além de avaliação de possível restrição de
navegabilidade;

Avaliação: Condicionante atendida.

Segundo oestudo não será construído oquebra-mar a leste.

Item 2.9. Apresentar Análise de Risco Ambiental, Programa de Gerenciamento de
Risco e Plano de Ação de Emergência específicos para a fase de instalação do
empreendimento.

Avaliação: Condicionante parcialmente atendida.

Para o atendimento dessa condicionante, foram apresentados os seguintes
documentos: Metodologia para Elaboração da Análise Preliminar de Riscos da Instalação
do Estaleiro Nordeste, Minuta da Metodologia do Programa de Gerenciamento de Riscos -
PGR da Instalação do Estaleiro Nordeste e Plano de Ação de Emergência - PAE da
Instalação do Estaleiro Nordeste.

Em comum, os três documentos apresentaram a seguinte frase:

"Este documento, salienta-se, deverá ser detalhado em conjunto com as
empreiteiras contratadas para aexecução das obras, previamente ao início das
obras, isso porque estas empresas deverão ter procedimentos próprios de
gerenciamento de riscos e atendimento àemergências no canteiros de obras"
(sic)

Aesse respeito, entende-se que a Análise de Risco, o Programa de
Gerenciamento de Risco e do Plano de Ação de Emergência para a fase de instalação são
de responsabilidade do empreendedor, portanto devem estar concluídos e ter condições
de executividade (no caso do PGR e do PAE) antes de eventual emissão de licença de

14/05/2014 - 10:04
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instalação. As empreiteiras responsabilizar-se-ão pela execução das ações, tal qual ocorre
com os diversos programas ambientais para a fase de instalação previstos no PBA
Posteriormente, podem ser feitas revisões com vistas aadequar acondições de instalação
que sejam diferentes das previstas inicialmente.

Quanto ao conteúdo, os documentos estão deficientes, pois não se adequara
ao Termo de Referência (TR) para elaboração da Análise de Risco Ambiental, Programa de
Gerenciamento de Risco e Plano de Ação de Emergência, anexo ao Parecer 5418/2013.
Assim, tais documentos devem ser revisados de forma acontemplar os itens do TR, que
segue novamente anexo ao presente parecer.

Afim de orientar melhor a revisão dos documentos, seguem ainda
considerações sobre oconteúdo do documento apresentado sobre análise de riscos. Nè^e
sentido, destaca-se que a identificação dos cenários é a base para o delineamento das
medidas de gerenciamento de risco, a serem trazidas no PGR, e das medidas de
atendimento a emergências, a serem trazidas no PAE. Logo, a análise de riscos deficiente
ou genérica prejudica parcial ou integralmente a proposta de PGR e de PAE.

Metodologia para Elaboração da Análise Preliminar de Riscos da Instalação do
Estaleiro Nordeste

Odocumento apresentado, no título, não corresponde ao esperado de acordo
com oTR, a exemplo da metodologia, que diferente da apresentada no TR. Apesar do
título restritivo, odocumento identifica oito perigos na Análise Preliminar de Perigos
(APP). Sobre os perigos identificados, é importante que seja feita uma a projeção estimada
do quantitativo de vazamento de óleo e produtos perigosos, uma vez que, adepender do
volume, existem medidas de gerenciamento e de atendimento a emergência diferer ;.
Isso porque o vazamento de grande volume de óleo exige cuidados diferentes no PGR e
atendimento a emergência diferente no PAE em comparação a um pequeno vazamento de
óleo. Pelas características da instalação do empreendimento, é provável que não exista,
por exemplo, o cenário de grandes vazamentos de óleo ou de produtos químicos. Não se
trata de quantificação de risco, mas de uma descrição que permita qualificar a
abrangência do risco e, assim, no planejamento de gerenciamento de riscos e do
atendimento a emergência, sejam adotados os procedimentos adequados.

Salienta-se novamente que odetalhamento desse documento não pode ser
postergado, pois oempreendedor precisa conhecer seus impactos econtratar as empresas
para que adotem os cuidados previamente estabelecidos.

Item 2.10. Para cumprimento das obrigações previstas no art. 36 da Lei ng
9985/2000, apresentar o Valor de Referência - VR do empreendimento, com a
relação, em separado, dos valores dos investimentos, dos projetos e programas
=7*77 7 , aL frC /j/f y —— -ijfc-C-^ (y^ & /J*ÍS' M7V77 ^^ ^ ^ imS/2014-XB:04
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para mitigação de impactos e dos valores relativos às garantias e os custos com
apólices e prêmios de seguros pessoais e reais, observando os §§1° e 2a do art. 3°
da Resolução CONAMA n° 371/2006. Para o cálculo do montante devido a título
de compensação ambiental será considerado o Valor de Grau do Impacto igual a
0,46%.

Avaliação: Condicionante nãoatendida.

Foi apresentado no documento "Relatório Informativo de Solicitação da LI do
ENOR" que oValor de Referência - VR total do empreendimento será de cerca de 1,5
bilhões, sendo que na primeira fase de instalação do ENOR o VR será de RS
481.744.905,51. Nesse sentido, o VR não foi apresentado com as especificações descritas
na condicionante. O VR do empreendimento deve ser apresentado com a relação, em
separado, dos valores dos investimentos, dos projetos e programas para mitigação de
impactos e dos valores relativos às garantias e os custos com apólices e prêmios de
seguros pessoais e reais, observando os §§1° e 2Q do art. 3o da Resolução CONAMA n°
371/2006, conforme indicado no texto da condicionante.

4. ANÁLISE REFERENTE A OUTRAS RECOMENDAÇÕES DO PARECER N*
5418/2013

4.1. Bloqueio de Títulos Minerários

Por meio do Ofício nfl 011/2013 de 16/12/2013, o empreendedor solicitou ao
Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) o bloqueio dos títulos minerários
existentes, junto ao DNPM, na área que se pretende instalar oEstaleiro Nordeste, sendo
eles relativos aos processos n° 844104/2010, n* 844140/2010 e n° 844141/2010, todos da
empresa Potássio do Atlântico Ltda. Cabe ressaltar, entretanto, que não foi apresentada
manifestação do DNPM quanto a essa solicitação. Portanto, recomenda-se que tal
manifestação seja apresentada, a este Instituto, antes de uma possível emissão de Licença
de Instalação.

4.2. Consultas Públicas referentes à criação de Unidade de Conservação

O Parecer n° 3619/2013 de 06/03/2013, o qual analisou os "Estudos
Complementares para a nova alternativa locacional" apresentados pelo empreendedor,
recomendou que o empreendedor discutisse nas oficinas realizadas com o Poder Público a
viabilização de uma proposta de criação de uma unidade de conservação que contribuísse
para a manutenção do equilíbrio entre os ecossistemas recifais e o manguezal, associação
amplamente discutida no Parecer Técnico n°. 50/2012-COPAH/CGTMO/DILIC/IBAMA de
15/06/2012, para a conservação das espécies ameaçadas de extinção e para a manutenção
do estoque pesqueiro da área de influência direta do empreendimento.

@h ^íAt(d
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Nas complementações apresentadas pelo empreendedor em resposta ao
Parecer n° 3619/2013, as quais foram analisadas pelo Parecer nQ 5418/2013 de
08/07/2013, o empreendedor manifestou que considerava de grande importância a
iniciativa do empreendimento de gestionar ações e, também, realizarestudos no sentido
de dar suporte a implantação de uma Unidade de Conservação - UC englobando áreas do
sistema manguezal localizado na região da desembocadura do rio Coruripe e osistema de
arrecifes da orla de Coruripe, especialmente a área localizada próxima a comunidade de
Pontal do Coruripe. Nesse sentido, o Parecer n° 5418/2013 sugeriu que, em eventual
etapa posterior de licenciamento, o empreendimento promovesse a articulação com o
poder público local e os estudos iniciais que poderiam subsidiar a elaboração de uma
proposta de criação dessa UC.

Diante dessa recomendação, foi apresentado no Anexo 11 do "Relatôtío
Informativo de Solicitação da LI do ENOR" o Ofício n° 0461/2013-GP da Prefeitura
Municipal de Coruripe datado de 13/12/2013 direcionado ao representante do
empreendimento por meio do qual são relatadas as atividades desenvolvidas para criação
da Unidade Municipal de Conservação Ambiental de Coruripe. No Ofício é indicado que o
local escolhido para a implantação da UC é o Distrito de Pontal em razão da presença do
manguezal e dos recifes de corais e que o primeiro passo para a fundamentação da UC foi
a constituição de uma comissão de elaboração da proposta de criação da UC através de
Portaria Municipal nQ 1.404/2013 de 27/11/2013, a qual foi apresentada em anexo ao
Ofício. Também foi relatada a realização de duas consultas públicas nos povoados de
Barreiras e Pontal de Coruripe realizadas no dia 12/12/2013, tendo sido apresentados, em
anexo ao Ofício da prefeitura, a Portaria n° 1.427 de 06/12/2014 que formalizou a
convocação dessas consultas, cópias do Diário Oficial de Alagoas e do Jornal Tribuna
Independente do dia 05 de dezembro de 2013 nos quais constam o edital de convocação
dessas consultas e listas de presença das consultas realizadas. Ofício indica ainda qi. a
Prefeitura Municipal de Coruripe manteve contato e apresentou a proposta de criação da
UC à Superintendência do Ibama de Alagoas e à Secretaria de Estado de Meio Ambiente,
os quais são indicados como parceiros da Gestão Municipal nos cuidados e assistência às
ações ambientais dentro da UC. Por fim, o Ofício destaca que o setorjurídico da prefeitura
está elaborando o projeto de Lei que será enviado ao Poder Legislativo Municipal para
criação da Unidade de Conservação Municipal de Coruripe.

Solicita-se que o empreendimento mantenha o Ibama informado sobre o
avanço nas tratativas para consolidação da Unidade de Conservação Municipal de
Coruripe.

4.3. Medidas Antecipatórias

Ato/fi,Essas questões serão objeto de análise posterior. ^/K'
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Apartir da análise do atendimento das condicionantes da LP nQ 465/2013,
verificou-se que, das dez condicionantes específicas, apenas as de número 2.2 e 2.8 foram
consideradas atendidas. Não foram atendidas as condicionantes 2.1, 2.3, e 2.10, bem
como existem recomendações para o atendimento das condicionantes 2.4, 2.5, 2.6, 2.7 e
2.9, as quais foram consideradas parcialmente atendidas.

Em relação ao atendimento parcial de condicionantes, relatado no corpo do
parecer, cabe destacar:

- Condicionante 2.4 - A análise da respectiva condicionante detalhou as
informações que devem ser revisadas ou apresentadas em complementação para viabilizar
a emissão de Autorização de Supressão de Vegetação para instalação do empreendimento.

- Condicionante 2.5 - Sobre o projeto executivo e o canteiro de obras, devem
ser feitos esclarecimentos adicionais e revisões de acordo com a análise da condicionante.
As estimativas de volumes a serem dragados devem ser revistas e a eventual utilização de
área de disposição oceânica deve ser objeto de licenciamento específico. Também deve
ser especificada a origem do material rochoso a ser utilizado na construção.

- Condicionante 2.6 - O Plano Básico Ambiental deverá ser reapresentado,
com a revisão dos programas conforme as orientações contidas na análise de cada
programa.

- Condicionante 2.7 - Quanto ao Programa de Gestão da Linha de Costa e de
Monitoramento Praial, o empreendedor deve esclarecer a validade da modelagem já
realizada, revisando os volumes de transporte de sedimentos pela deriva litorânea e a
profundidade de fechamento, ou remodelar para a atual configuração da obra. Deve ser
estudada a alternativa de instalação de um sistema de transpasse de areia contínuo.

- Condicionante 2.9 - Devem ser reapresentados os documentos de Análise de
Risco Ambiental, Programa de Gerenciamento de Risco e Plano de Ação de Emergência de
forma a abranger o conteúdo estabelecido em Termo de Referência específico, bem como
as considerações sobre o conteúdo dos documentos técnicos apresentados pelo
empreendedor.

Aapresentação de documentação do SPU (condicionante 2.1), de outorga de
uso de recursos hídricos (condicionante 2.3) e do valor de referência do empreendimento
(condicionante 2.10) são fundamentais para a fase de instalação do empreendimento.

Além do atendimento às condicionantes, o empreendedor deve apresentar a
manifestação do DNPM quanto à solicitação de bloqueio dos títulos minerários existentes.
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Conforme solicitado na análise da condicionante 2.2, deverá serapresentada
planilha e shapefüe referentes às propriedades a serem desapropriadas.

Deve-se salientar, ainda, que nas conclusões do Parecer nB 5418/2013 foi
recomendado que o empreendedor apresentasse uma versão consolidada do Estudo de
Impacto Ambiental, contemplando as alterações de projeto e complementações em
relação ao EIA inicialmente apresentado, para disponibilização de versão final. Tal
recomendação deve ser atendida.

Diante do exposto, a documentação apresentada não atende as condições
legais e técnicas para a emissão da licença de instalação.

6. HORAS DE ANÁLISE -J

Número de analistas envolvidos na
analise

Total de Horaspara Análise do Parecer por
Técnico

8
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ANÁLISE DE RISCO AMBIENTAL- FASE DE INSTALAÇÃO
Oobjetivo da Análise de Risco Ambiental é a identificação dos principais cenários
acidentais envolvendo impactos ao meio ambiente e à comunidade externa que podem
ocorrer duranle a instalação do empreendimento.

AAnálise de Risco Ambiental deverá incluir as seguintes etapas:

1. Apresentar em mapa com resolução e escala adequadas a localização do
empreendimento, canteiro de obras eos seus respectivos acessos,

2. Apresentar descrição sucinta eobjetiva da área de influência direta, destacando:
(i) dados metaoceauográíicos, (ii) corpos mdricos, (iii) áreas povoadas no
entorno do empreendimento, (iv) áreas ambientalmente sensíveis ou protegidas,
(v) atividades econômicas e/ou extrativistas, entre outras que possam ser
afetadas em caso de acidente do empreendimento.

3. Descrever as atividades envolvendo manipulação de produtos perigosos, como
por exemplo: armazenamento de óleo, abastecimento de maqumários,
abastecimento de embarcações, retirada de resíduos oleosos, entre outros,
correlacionando com as áreas indicadas no layout

4. Listar os produtos perigosos manipulados esua respectiva classificação ONU. A
listagem deve incluir, dentre outros, combustíveis, mercadorias e resíduos,
quando pertinentes. As Fichas de Informação de Segurança de Produto Químico
- FISPQs dos produtos perigosos identificados devem ser encaminhadas em
anexoà Análise de RiscoAmbiental apenas em meio digital.

5. Apresentar layout do canteiro de obras destacando sistema de drenagem,
sistemas de contenção e tratamento de efluentes e os respectivos pontos de
lançamento no mar.

6. Apresentar Análise Preliminar de Perigos (APP), no formato de planilha,
abrangendo tanto as falhas intrínsecas de equipamentos, de instnunentos e de
materiais, como erros operacionais, que possam provocar acidentes ambientais.
Na APP devem ser identificados os perigos, as causas e os efeitos
(conseqüências). Como exemplo, deverão ser avaliados os perigos relacionados
à(ao):

• Movimen açãoe armazenamento decargas perigosas;

- Transbordamento/funcionamento inadequado do separador água e
óleo;

• Armazenamento de óleo diesel em tanques;

• Abastecimento de maquinàrios e veículos;

- Manobra de atracação, desatracaçfto e docagem, carga, descarga e
colisão entre embarcações, incluindo aquelas destinadas ao
transporte de material para construção do quebra-mar, caso
pertinente;

• Abastecimento de embarcações;

• Retirada de resíduos oleosos de embarcações;

Explosão e/ou incêndio.
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- Queda de contêiner. máquina ouveículo no mar;

• Operação de equipamentos (válvulas, mangotes, braço de descarga,
dutos - linhas internas, empimadeiras, guindastes, entre outros).

7. Classificar cada perigo em categorias de freqüência e severidade conforme
modelo a seguir.

Categorias defreqüência deocorrência dos perigos identificados

Categoria Denominação Freqüência
anual

Descrição

A Remota f < IO'' Não é esperado ocorrer durante a
instalação do empreendimento.

B Improvável io-'<f<io-2 Esperado ocoiier até mna vez durante a
instalação do empreendimento.

C Provável 10?<f< 10' Esperado ocorreralgumas durante a
instalação do empreendimento.

D Freqüente f > io-' Esperado ocorrer várias vezes durante a
instalação do empreendimento.

Categoria

B

Categorias de severidade dos perigos identificados

Denominação

Baixa

Médii

Alta

Descrição

Contaminação junto à fonte do vazamento, restrito ou
nas imediações da instalação (raio de50 m), volume
inferior a 200litros (um tambor), degradação natural ou
limpeza manual local de substrato (material absorvente).
Eesperada, nomáximo, aocorrência de pequenos
acidentes que resultem em atendimento deprimeiros
socorros emfuncionários, prestadores de serviço ou
membros da comunidade externa.

Contaminação se espalha mas permanece no interior da
instalação ounas suas imediações (raiode 100a
1000 m). volume de 200a 1000 litros, degradação
natural ou limpeza manual locai (material absorvente).

Lesões leves e/ou incômodo respiratório em
funcionários, prestadores de serviço ou em membros da
comunidade externa.

Contaminação espalha-se afastando-se da fonte do
vazamento, atingindo áreasexternas à instalação e/ou
raio maior a 1000 m. volumes de mil a 8 mil litros,
necessidade de realizar operação de contenção e
recolhimento mecânico e manual e limpeza das áreas

G />/^
N

j -vaA-



I) Catastrófica

afetadas.

Lesões de gravidade moderada em funcionários,
prestadores de serviço ou em membros da comunidade;

Exige ações corretivas imediatas para evitar seu
desdobramento em catástrofe.

Contaminação espalha-se afastando-se da fonte do
vazamento, atingindo áreasexternas à instalação e/ou
raio maior a 1000 m, volumes acima de 8 mil litros,
necessidade de realizar operação de contenção e
recolhimento mecânico e manual e limpeza das áreas
afetadas.

eovoca mortes ou lesões graves em funcionários,
estadores de serviços ou em membros da comunidade.
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8. Elaborar matriz estabelecendo a relação entre a freqüência e a severidade, com o
objetivo de identificar onível de risco, conforme modelo abaixo.
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Freqüência

A B C D

D

C 2

B 2
<

1 2

Severidade Freqüência Risco
A - Baixa A - Remota 1 - Baixo

B - Média B - Improvável 2 - Moderado
C - Alta C - Provável 3 - Sério

D - Catastrófica D - Freqüente 4 - Crítico

9. Apresentar planilha contendo os cenários acidentais identificados, sua
classificação quanto á freqüência, conseqüência e nível do risco, bem como as
ações preventivas e/ou mitigadoras, as quais deverão estai detalhadas no
Programa de Gerenciamento de Riscos.

lO.Apresentar conclusão considerando a tolerahilidade dos riscos detectados em
função da sensibilidade socioambiental da área doempreendimento.

PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS - FASE DE INSTALAÇÃO

O objetivo do Programa deGerenciamento de Riscos - PGR é estabelecer orientações e
procedimentos de gestão com vistas à prevenção de acidentes, sempre levando em
consideração os riscos levantados na Análise de Risco Ambiental.

O PGRdeverá incluir as seguintes etapas:

1. Descrever os procedimentos operacionais, destacando as medidas preventivas e
equipamentos de segurança disponíveis para evitar cada risco identificado.

2. Informar a periodicidade e descrever as situações em que será necessária a
revisão daAnálise de RiscoAmbiental e do PGR. Ressalta-se que o PGR deverá
ser revisto, no mínimo, quando da renovação da licença ambiental ou quando
uma modificação do sistema alterar os riscos do empreendimento.

3. Descrever os procedimentos de manutenção para garantir a integridade dos
locais e equipamentos envolvidos com os riscos identificados.

4. Apresentai- diretrizes e critérios para registro e investigação de incidentes,
contemplando: (i) natureza do incidente, (ü) causas básicas e fatores
contribuintes, e (iii) ações corretivas e recomendações identificadas. //^ •\AM*.
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PLANO DE AÇÃO DE EMERGÊNCIA - FASE DE INSTALAÇÃO
O objetivo dos planos de emergência é descrever as ações de resposta que serão
adotadas com a mobilização de recursos materiais e humanos em cada mn dos
cenários acidentais identificadas, possibilitando a contenção dovazamento junto à fonte,
recolliimeuto do produto e, por conseqüência, a minimização dos impactos ambientais.

O PlanodeAçãode Emergência deverá incluir as seguintes etapas:

• Apresentar oscenários acidentais identificados na Análise de Risco Ambiental.

• Apresentar fluxograma de comunicação, desde a constatação do mcidente até o
acionamento da equipe responsável pela resposta ao incidente. Apresentar
formas de contato entre os diversos participantes indicados acima, incluindo
conforme o caso, número de telefone, fax. e/ou freqüência de rádio. Apresentai
lista de organizações e instituições oficiais que devem sercomunicadas no caso
de um acidente ambiental, incluindo os contatos da Capitania dos Portos, Órgão
Ambiental (estadual e federal). Agência Nacional do Petróleo, Defesa Civil.
Prefeitura Municipal/Secretaria de Meio Ambiente, e comunidade externa
(associação de pescadores, representantes de comunidades, entre outros). A lista
deverá conter, além dos nomes, todos os meios de contato previstos, incluindo,
conforme o caso, número de telefone, fax. e/ou freqüência de rádio.

• Descrever a estrutura organizacional de resposta, incluindo: (i) funções dos
envolvidos, (ii) atribuições e responsabilidades durante a emergência, (iii) tempo
estimado para mobilização do pessoal, e (iv) qualificação técnica dos
integrantes para desempenho da função prevista. Aestrutura orgamzacional
de resposta deverá estar representada em mn organograma que demonstre as
relações entre seus elementos constitutivos, identificando o coordenador das
açõesde resposta e seu substituto eventual.

• Apresentar os eqvipflunentos e materiais de resposta, informando: (i) nome, tipo
e características operacionais, (ii) quantidade disponível, (iii) localização, (iv)
tempo máximo estimado de deslocamento para o local de utilização, (v)
limitações para o uso dos equipamentos e materiais, (vi) indicação da
tinilaridade - própria ou de terceiros. A relação deverá conter tanto os
equipamentos e materiais pertencentes à administração portuária quanto aqueles
contratados de terceiros: nesse último caso deverão ser anexados contratos ou
outros documentos legais que comprovem a disponibilidade e tempo de
mobilização dos equipamentos e materiais relacionados.

• Apresentar ações detalhadas de resposta em função de cada um dos cenários
acidentais, incluindo: (i) interrupção e controle da emergência, (ii) contenção do
produto junto à fonte, (iii) recolhimento ou dispersão do produto, (iv) resgate ou
atendimento a vítimas, (v) evacuação, (vi) proteção da comunidade externa e das
áreas ambientalmente sensíveis.

• Para os cursos e treinamentos, os quais devem estai* relacionados aos cenários
acidentais, apresentar freqüência de aplicação, público-alvo (de acordo com as
atribuições e funções), temas abordados e formas de registros. ^*
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PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DF, AUTORIZAÇÕES P* CAPTARA, COLETA
F TRANSPORTEDE MATERIAL BIOLÓGICO NO ÂMBITO QO PROCESSO PE

LiCEMCJAlMENTO AMPIE-NTAL

1. Esse documento visa orientar os procedimentos necessários para a emissão
de autorizações de captura, coleta e transporte de material biológico no âmbito do processo
de licenciamento ambiental, que devem ser autorizadas pelo LBAMA. O empreendedor
deverá solicitar a Autorização de Captura, Coleta e Transporte para as atividades de
levantamento/diagnóstico, monitoramento, e resgate/salvamento de fauna terrestre e biota
aquática, conforme o caso, nas diferentes fases doprocesso.

PARA A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS AMBIENTAIS:

2. No momento do preenchimento do Formulário de Solicitação de Abertura de Proccsso-
FAP, na página do SISLIC, ou da Ficha de Caracterização da Atividade, para os
empreendimentos licenciados na Coordenação Geral de Petróleo e Gás, o empreendedor será
orientado quanto aos procedimentos a serem tomados para obtenção das Autorizações de
Captura, Coleta e Transporte deMaterial Biológico.
3. Nos casos em que não couber o preenchimento do FAP ou FCA, tais como a
complementarão de estudos ambientais, regularização de empreendimentos e demais
situações, o empreendedor não está dispensado de solicitar a referida autorização.
4. O IBAMA encaminhará ao empreendedor Minuta de Termo de Referência, indicando a
necessidade de apresentação de Plano de Trabalho de Levantamento/Diagnóstico da Fauna
Terrestre e/ou Biota Aquática. Caso necessário, poderá ser realizada reunião para discussão
sobre a elaboração do mesmo.

5. Oempreendedor deverá encaminhar â DILIC-IBAMA o Plano de Trabalho.

6. Após aprovação do referido Plano pela equipe técnica, será encaminhado o Termo de
Referência Definitivo, juntamente com a Autorização de Captura, Coleta e Transporte de
Material Biológico.

7. Na solicitação da autorização deverão serencaminhados osseguintes documentos:

7.1 Cartado empreendedor informando:

a. O nome doempreendimento c sua localização geral;

b. Nome do empreendedor com CNPJ e Cadastro Técnico Federal (CTF)
atualizado;

c. Identificação da empresa deconsultoria contratada para realizar osestudos
e o tempo de vigência do respectivo contrato;

d. O nome e os contatos (endereços, telefones, fax e e-mail) dos
representantes legais do empreendedor e da empresa de consultoria responsáveis pelo
acompanhamento do processo junto ao IBAMA.

Obs: Os itens b, c e d devem serapresentados conforme Tabela 1, indicada no Anexo I:

7.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do coordenador geral e/ou coordenador de
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área do Plano de Trabalho, quando couber.

7.3 Declaração individual de aptidão e experiência para execução das atividades propostas,
contendo link do Currículo Lattes, CPF e CTF (Cadastro Técnico Federal) atualizado e sem
pendências dos profissionais responsáveis pelo trabalho em campo ou pela identificação
taxonômica e dos coordenadores, conforme Tabela 2, indicada noAnexo I;

7.4 Carta(s) de aceite original(is) ou autenticada(s) da(s) instiruiçâo(ões) que receberá(ão)
material biológico coletado, com identificação do(s) grupo(s) taxonômico (s) que poderá(ao)
ser recebido(s) e orientações quanto aos métodos de fixação e conservação de forma a
garantir a viabilidade e utilização do material coletado;

7.5 Anuência(s) do(s) responsável(eis) pela administração da(s) Unidade(s) de Conservação
(federais, estaduais ou municipais), Terra(s) Indígena(s) c/ou Quilombola(s), caso a captura,
coleta e/ou transporte do material biológico estejam previstos para serem realizados dentro
dos limites de qualquer uma deles;

7.6 Plano deTrabalho deLevantamento/Diagnóstico da Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática,
impresso e em formato digital.

8. O Plano deTrabalho de Levantamento/Diagnóstico da Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

8.1 Grupos bióticos a serem amostrados e respectivos períodos deamostragem, justificando a
sua escolha.

8.2 Caracterização e descrição dos sítios de amostragem, incluindo o preenchimento das
informações da Tabela 3, indicada no anexo I.

8.3 Dados pluviométricos da região, quando couber;

8.4 Dados meteoceanográfícos, quando couber;

8.5 Lista das espécies com provável ocorrência para a região, destacando as espécies
ameaçadas, raras e endêmicas e respectiva bibliografia consultada;

8.6 Plotagcm dos pontos de amostragem em imagem de alta resolução compatível com a
visualização dos diversos atributos naturais e antrópicos da paisagem analisada (quando
couber os dados deverão ser apresentados de forma individualizada paracadasítio);

8.7 Mapa de uso e cobertura do solo para área de estudo constando a poligonal das áreas
prioritárias para conservação indicadas pelo MMA, unidades de conservação e demais áreas
especialmente protegidas, considerando as distâncias aproximadas existentes entre as mesmas
e o empreendedor, e discriminando as fitofisionomias para as áreas de vegetação natural,
quando couber;

8.8 Descreverdetalhadamente, para cada grupo taxonômico a ser avaliado, a metodologia
que será utilizada no levantamento de fauna terrestre e/ou biota aquática pretendido. A
metodologia deverá contemplar, por grupo taxonômico a ser levantado, no mínimo, as
seguintes informações:

8.8.1 Descrição detalhada dos equipamentos, materiais e petrechos que serão utilizados
no levantamento, informando as quantidades, os tipos, os formatos, tamanhos, volumes
c malhas, conforme o caso c demais características relevantes;

8.8.2 Detalhar o delineamento amostrai de todos os métodos de amostragem previstos,
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incluindo a representação gráfica do mesmo. O detalhamento deverá conter, no
mínimo: os métodos e horários de captura e coleta, o posicionamento das armadilhas
ou redes, acomposição das iscas, aperiodicidade de revisão das armadilhas e/ou redes,
a velocidade da embarcaçâo/caminhamento, a profundidade das coletas, a maré
vigente, conforme ocaso, e outras informações pertinentes;
8.8.3 Esforço eeficiência amostrai efetivos, de cada método, por sítio e por campanha
para cada grupo taxonômico ( armadühas-noite, h-m2, etc), incluindo a memória de
cálculo. Entende-se como efetivos os períodos utilizados na amostragem, excluídos
aqueles utilizados na montagem, deslocamento e preparação dos equipamentos,
materiais e petrechos utilizados no levantamento, quando couber;
8.8.4 Descrição dos procedimentos a serem adotados para os exemplares capturados
ou coletados, informando os critérios de identificação individual, registro e biometria,
os métodos de marcação e eutanásia. Das técnicas de marcação propostas deverão ser
excluídas quaisquer tipos deamputação, incluindo digital.

8.8.5 A inclusão de indivíduos em coleções somente será permitida mediante
comprovação de esgotamento das demais alternativas de manutenção dos mesmos em
seu ambiente de origem;

8.8.6 Cronograma de execução do levantamento contendo quantidade de campanhas
e periodicidade, tempo de duração de cada campanha de levantamento, informando a
quantidade de dias efetivos no campo, por metodologia, os horários previstos de campo
e o número deprofissionais envolvidos em cada campanha;

OBS: Aproposta de amostragem de fauna terrestre deverá ser subsidiada pela validação in
loco, ou seja, reconhecimento em campo da viabilidade da aplicação das metodologias
escolhidas, acesso às áreas e propriedades particulares, bem como da adequabilidade e
possibilidade de execução de tais metodologias nos locais selecionados.
9. A validade da autorização para a elaboração dos estudos ambientais estará vinculada ao
cronograma apresentado e aprovado no Plano de Trabalho de Levantamento/Diagnóstico da
Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática.

V.N
vOMbxj

Fl ACM

Ass.:-rXhn^

PARA A EXEC1ICÀO DO MONITORAMENTO AMBIENTAL;

1. Oprograma de monitoramento de fauna terrestre e/ou biota aquática deverá ser aprovado
pelo IBAMA no andamento do processo de licenciamento. Quando estiver prevista qualquer
ação de coleta, captura, transporte ou manejo de organismos terrestres c/ou aquáticos, deverá
ser solicitada Autorização de Captura, Coleta e Transporte, no ato da apresentação do
referido programa.

2. O Programa de Monitoramento deverá ser apresentado com caráter executivo, indicando
esforço amostrai, caracterização dos sítios amostrais, cronograma de atividades e descrição
da metodologia a ser utilizada no monitoramento e marcação de cada grupo taxonômico.
quando couber. Deverá também ser apresentado mapa com a indicação do empreendimento,
dos sítios amostrais, das áreas de influência, poligonal das áreas especialmente protegidas,
identificação e delimitação das fitofisionomias c das áreas antropizadas, quando couber.
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3. Quando da solicitação da Autorização de Captura, Coleta e Transporte deverão ser
apresentados, no âmbito do programa de monitoramento, os seguintes documentos:
3.1 Identificação dos dados do empreendedor e da empresa de consultoria, conforme indicado
na Tabela 1, constante no Anexo I.

3.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do coordenador gerai e/ou coordenador de
área do Programa deMonitoramento, quando couber.

3.3 Declaração individual de aptidão e experiência para execução das atividades propostas,
contendo link do Currículo Lattes, CPF e CTF (Cadastro Técnico Federal) atualizado e sem
pendências dos profissionais responsáveis pelo trabalho em campo ou pela identificação
taxonômica edos coordenadores, conforme Tabela 2, indicada no Anexo I;

3.4 Carta(s) de aceite original(is) ou autenticada(s) da(s) instituição(ões) que receberá(ão)
material biológico coletado, com identificação do(s) grupo(s) taxonômico (s) que poderá(ao)
ser recebido(s) c orientações quanto aos métodos de fixação e conservação de forma a
garantir a viabilidade e utilização do material coletado;

3.5 Anuência(s) do(s) responsável(eis) pela administração da(s) Unidade(s) de Conservação
(federais, estaduais ou municipais), Terra(s) Indígena(s) e/ou Quilombola(s), caso a captura,
coleta e/ou transporte do material biológico estejam previstos para serem realizados dentro
dos limites de qualquer um deles;

4. Como anexo dos relatórios de monitoramento do empreendimento deverá(ão) ser
apresentada(s) carta(s) da(s) instituição(ões) receptora(s) atestando o recebimento de material
biológico proveniente da etapa de monitoramento, indicando a espécie, a quantidade por
espécie, número de tombo e a data de recebimento.

5. Oempreendedor deverá apresentar as informações conforme Tabela 5,Anexo I, com vistas
a alimentar o banco de dados do IBAMA.

6. Esta Autorização estará vinculada à aprovação dos Programas de Monitoramento de Fauna
Terrestre e/ou Biota Aquática e ao envio dadocumentação listada acima, tendo sua validade
vinculada aocronograma apresentado e aprovado.

7. Para os programas de monitoramento que incluírem recolhimento de animais combalidos
encalhados vivos deverão estar previstas as localidades de centros habilitados para
recebimento e tratamento adequado aos distintos grupos taxonômicos previstos.

8. A exigência para emissão de Autorização de Captura, Coleta e Transporte contempla
também oscasos demanuseio e transporte decarcaças, fragmentos oupartes deanimais.

PARA RESGATE E SALVAMENTO DE FAITNAr

I. As ações de coleta, captura c transporte de fauna terrestre e/ou biota aquática no âmbito do
Programa de Resgate e Salvamento, necessitarão da Autorização de Captura, Coleta e
Transporte. Esta autorização abrangerá tanto o manejo de fauna, nos casos em que couber,
quanto os casos de acidentes relativos às etapas de instalação e operação do empreendimento.
Sendo assim, essa autorização deverá ser solicitada no ato da apresentação do referido
programa.
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1.1 As entidades designadas à prestação deserviços deapoio ao resgate de fauna em casos de
acidentes, indicadas no âmbito do Plano de Emergência individual (PEI), deverão passar por
vistoria e aprovação para emissão de autorização de fauna de resgate e salvamento específica
aos casos que envolvam acidentes;

1.2 A emissão de autorização a que se refere o item anterior não se aplica aos casos de
acidentes nucleares, a serem tratados separadamente em documento orientador específico;

2. Quando da solicitação da Autorização de Captura, Coleta e Transporte, deverão ser
apresentados, no âmbito do programa de Resgate e Salvamento de fauna terrestre e/ou biota
aquática, os seguintes documentos:

2.1 Identificação dos dados do empreendedor e da empresa de consultoria, conforme indicado
na Tabela 1, constante no Anexo I.

2.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do coordenador geral e/ou coordenador de
áreado Programa de Resgate e Salvamento, quando couber.

2.3 Declaração individual de aptidão e experiência para execução das atividades propostas,
contendo link do Currículo Lattes, CPF e CTF (Cadastro Técnico Federal) atualizado e sem
pendências dos profissionais responsáveis pelo trabalho em campo ou pela identificação
taxonômica e dos coordenadores, conforme Tabela 2, indicada no Anexo I;

2.4 Carta(s) de aceite original(is) ou autenticada(s) da(s) instituição(ões) que receberá(ão)
material biológico coletado, com identificação do(s) grupo(s) taxonômico (s) que poderá(ao)
ser recebido(s) e orientações quanto aos métodos de fixação e conservação de forma a
garantir a viabilidade e utilização do material coletado;

2.5 Anuência(s) do(s) responsável(eis) pela administração da(s) Unidade(s) de Conservação
(federais, estaduais ou municipais), Terra(s) Indígena(s) e/ou Quilombola(s), caso a captura,
coleta e/ou transporte do material biológico estejam previstos para serem realizados dentro
dos limites de qualquer um deles;

3. Como anexo dos relatórios do referido programa deverá(âo) ser apresentada(s) carta(s)
da(s) instituição(ões) receptora(s) atestando o recebimento dematerial biológico proveniente
da etapa de resgate e salvamento, indicando a espécie, a quantidade por espécie, número de
tombo e a data de recebimento.

4.Oempreendedor deverá apresentar as informações conforme Tabela 5, Anexo I, com vistas
a alimentar o banco de dados do IBAMA.

5. Esta Autorização estarávinculada à aprovação dos Programas de Resgate e Salvamento de
Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática e ao envio da documentação listada acima, tendo sua
validade vinculada ao cronograma apresentado e aprovado.

6. O Programa de Resgate c Salvamento deverá ser apresentado com caráter executivo,
indicando metodologia a ser empregada, identificação das áreas alvo e das áreas de soltura,
incluindo localização em mapa e cronograma de atividades.

7. No âmbito do Programa de Resgate e Salvamento deverá ser proposto um Centro de
Triagem apto a receber animais vivos provenientes dessa fase. Quando couber, o Centro de
Triagem poderá ser substituído pela indicação de uma clínica veterinária situada próxima à
áreade ocorrência da obra, queestejaaptaa tratar de animais silvestres provenientes da etapa
de salvamento. Neste caso, deverá ser encaminhado documento comprobatório da
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disponibilidade e aptidão desta clínica no manejo e tratamento de animais silvestres,
juntamente com a apresentação do programa.

8. Nos casos de animais resgatados destinados aos Centros de Triagem e que não estejam
aptos a soltura, o empreendedor devera obter autorização específica para destinação final nas
Superintendências estaduais do IBAMA.

9. O empreendedor ou seus representantes deverão portar as Autorizações de Captura, Coleta
c Transporte de Material Biológico, no âmbito do resgate e salvamento de fauna e/ou biota
aquática, durante todas as etapas de instalação e operação do empreendimento, afim de
resguardá-lo em casos de acidentes.

10. Na etapa de Resgate/salvamento, a documentação referente ao processo de Autorização
para Captura, Coleta e Transporte deverá ser protocolada em momento anterior à emissão da
Autorização de Supressão de Vegetação (ASV), com antecedência suficiente para permitir a
devida análise a ser realizada para fins de emissão daquela Autorização.

Orientações gerais
1. Qualquer alteração de equipe técnica ou de empresa de consultoria deverá ser previamente
comunicada ao IBAMA. Ressalta-se que a substituição e/ou indicação de novos integrantes na
equipe deve vir acompanhada dos respectivos CPFs, CTFs e links para os currículos latíes;
2. Qualquer alteração na metodologia de levantamento proposta deverá ser previamente
comunicada ao IBAMA para fins de análise e aprovação;
3. Na equipe técnica deverá constar ao menos um profissional responsável por cada grupo
taxonômico, com experiência comprovada em currículo;
4. O material cartográfico deverá ser impresso buscando facilitar ao máximo a visualização
das informações, dispondo de legendas legíveis especificando todas as fontes consultadas e
dispondo de formatos que otimizem sua utilização.
5. É importante ressaltar que todo material cartográfico confeccionado deverá observar o
Decrcto-Lei n° 243/1967, o Decreto n° 6.666/2008 e as normas e resoluções da CONCAR. Os
mesmos devem ser disponibilizados de forma compatível com a área de estudo, sendo que,
nenhum elemento poderá ser representado em escala com menos de 0.2 mm.
6. Os dados geográficos utilizados deverão estar gcorrcfcrcnciados no datum WGS84 ou
SAD69 com formato de coordenadas planas ou geográficas de acordo com o nível de
abrangência. Os mesmos serão entregues como anexo do estudo ambiental em formato digital
com extensões compatíveis com os padrões OpcnGis ou cm formato DWG ou SHP (para
dados vetoriais) e TIFF ou GRD (para o caso de imagens orbitais, processamentos e fotos
aéreas).
7. Em princípio, deverão ser realizadas, no mínimo, duas campanhas de levantamento, de
modo a contemplar a sazonalidade existente na região a ser estudada. A dispensa do
atendimento à sazonalidade somente poderá ser concedida mediante a apresentação de
justificativa técnica pertinente, a ser avaliada pela equipe técnica.
8. Todas as tabelas deverão ser apresentadas em formato digital cditável.
9. As autorizações para pesquisa do S1SBIO não substituem a necessidade de emissão das
Autorizaçõesde Captura, Coleta c Transporte de Material Biológicono âmbito do processo de
licenciamento ambiental.
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10. As equipes em campo deverão estar de posse das autorizações válidas durante aexecução
das atividades previstas nas etapas de levantamento, monitoramento e/ou resgate e salvamento
que envolvam ações de captura, coleta e transporte de fauna terrestre e/ou biota aquática.
Durante as atividades, aequipe em campo deverá ser composta por no mínimo 1(uma) pessoa
constante nominalmente na respectiva autorização;
11. Para as atividades de levantamento e monitoramento de fauna terrestre e/ou biota aquática
deverão ser consideradas alternativas de destino, quando cabível, seguindo as normas da
IUCN e o Decreto Federal n° 6.514/08 (com sua redação dada pelo Decreto n° 6.686/08), Ari.
107, Inciso 1, que preconizam a soltura como primeira opção e o § 5o que determina que esta
deverá observar os critérios técnicos previamente estabelecidos pelo órgão ou entidade
ambiental competente. Não sendo possível a soltura imediata, devem-se esgotar
possibilidades de reabilitação do animal para, somente então e cm casos severos (animais
irremediavelmente mutilados ou altamente amansados), considerá-los inaptos ao retorno à
vida livre e destiná-los ao cativeiro, sendo que a última alternativa deverá ser o depósito em
coleções.
12. Profissionais estrangeiros precisam de autorização do Ministério da Ciência e Tecnologia
para realização de estudos de fauna (de acordo Decreto 98.830 de 15 de janeiro de 1990 que
dispõe sobre a coleta, por estrangeiros, de dados e materiais científicos no Brasil, e dá outras
providências).
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DIGITALIZADO UQ IBAMA
DR/AL-

MINISTERJO PUBLICO FEDERAL

PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM ALAGOAS

Ofício n° 079/2014/PR/AL- 9° OFICIO

A Vossa Senhoria, a Senhora
Gisela Damm Foratinni

Diretora de Licenciamento Ambiental - dilic

SCEN - trecho 02 Ed. Sede IBAMA/DF

70818-900 - BRASÍLIA/DF

Maceió/AL, 13 de maio de 2014,

Ref: ICP LI 1.000.000628/2012-18

Senhora Super ntendente.

De ordem da Excelentíssima Procuradora d» República Raquel Teixeira

Maciel Rodrigues, encaminho a Vossa Senhoria a Recomendação n° 01/20I4/PR/AL-90

OFICIO,que trata da regularidade do empreenditnento Estaleiro EISAAlagoas, para ciência e

adoção das providências cabíveis.

Atenciosamen e.

Mi&âméi&$i?
Técnica Administrativa

MPF/PR/AL-95 OFÍCIO

Anexo: Recomendaçãon»01/2014/PR/AL-95 OFÍCIO; Pareceres n*047/2014 e 091/2014-4? CCR (fls.
152/155 el57/157v).

, Av. Jucb Sampaio, I8X), Borro Duro- Maceió.AL
Foaw (82)2121-1400 (82)2121-1480 Fair (82)2121-1474 - E-maÜ:prata pralmpf.gov br
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•Paulo Grmjer
Analista Ambientai
Matricula: 6788130

DIUC/IBAMA

Vu^íclõ^H-^f '

toerSrW Gerai ot Waniport»
"SwMÍteOoniÇiJi

^a/J'

6f
XX.QO

W ifK^o ********* ** 7V-«M.<voh),

L 0A"
Coorof nauoraae Portos,
Aeroportos e Hidrovias
COPAH/CCTMO/DIUC

Matricula: 1712580
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Inquérito Civil n° 1.11.000.000628^012-18.
Objeto: Apuração da regularidade do licenciamento ambiental do empreendimento
denominado "Estaleiro EISA Alagoas", de responsabilidade da empresa Estaleiro EISA
Alagoas S.A", aser instalado na localidade de Miaí de Cima, no município de Coruripe-AL.

RECOMENDAÇÃO n.° 01/2014/PR/AL-9" OFÍCIO

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, pela Procuradora da

República signatária, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, nos termos do

art. 129, II e III da Constituição Federal e em consonância com o disposto no art. 127.

caput, davigente Carta daRepública c/c osarts. Io. 2o, 5o, 1, "h", 1L "d", III, "d" daLei

Complementar n.° 75/93. bem como nos artigos da Lei Federal n° 7.347/1985,

CONSIDERANDO QUE:

1. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicional do

Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos

interesses sociais e individuais indisponíveis, nos lermos do art 127, caput, da

Constituição Federal;

2. A Lei complementar n° 75/1993. em seu art. 5o, inciso II, "d", e inciso III, "b'\

dispõe ser função institucional do Órgão Ministerial da União zelar pela observância

dos princípios constitucionais relativos ao meio ambiente, bem como promover sua

defesa;

3. O art. 23 da Constituição Federal determina que compete à União, aos Estados, ao

Distrito Federal e aos Municípios a proteção ao meio ambiente e o combate à poluição

em qualquer de suas ronuas, geiando, para tais entes, um verdadeiro "dever-poder",

sendo que eventual omissão, total ou parcial, do cumprimento desta obrigação pode

acarretar a responsabilização não só da administração pública direta ou indireta destes

Av. Jiic* Sampaio. IKOO. Hatiti Uno - Mik.-ió \!

ione: (82)2121- 400, Fax: (82)2121-1474.endaeçoctórõnico wviwpralmpf.gov.hr.
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entes, como também dos seus respectivos administradores,

4. O art. 255, capai, da Constituição Federal, dispõe quc"iodos têm direito ao meio

ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia

qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo

e preserxKi-lo para as presentes e futuras gerações ";

5. O §3°, do art. 225 da Constituição, dispõe que "as condutas e atividades

consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou

jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de

repararos danos causados":

E, AINDA, CONSIDERANDO

6. Que tramita na Procuradoria da República em Alagoas o Inquérito Civil n°

1.11.000.000628/2012-18, instaurado a partir de notícia de implantação do empreendimento

denominado Estaleiro EISA Alagoas, no município de Coruripe/AL, cujos projetos de

Estudo de Impacto Ambiental - EIA e do Relatório de Impacto Ambiental ao Meio

Ambiente -RIMA foram apresentados pelaempresa"Acquaplan" ao IBAMA (ti. 3);

7. Que o IBAMA Nacional, por meio do Parecer Técnico n° 50/2012 -

COPAH/CGTMO/D1LIX/1BAMA (fls. 44/93), entendeu ser inviável a implantação do

empreendimento na alternativa locacional inicialmente proposta, área 5-A, no Pontal de

Coruripe, município de Coruripe-AL, destacando que poderia existir, no estado de Alagoas

e no município de Coruripe, alternativa menos impactante do ponto de vista ambiental;

8. Que a Universidade Federal de Alagoas - UFAL, por meio de parecer técnico inserto no

Inquérito Civil em epígrafe (fls. 4/5), concluiu que a área 5-D seria a melhor alternativa

técnica e ambiental para instalação do empreendimento (ti. 98), posto que a escolha da área

5-A tornaria o empreendimento ambientalmente inviável em viitude da supressão de

dezenas de hectares de manguezais (fl. 38);

&
Av. luta S.ini[i,uo. 1800, ttaxri) Ouro - Maoáà/Al,

Fone: (82)2121- 400. Fax (82) 2121-1474, endereço eletrônico: wwwpral.mprguv.br.
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9. Que o IBAMA Nacional emitiu Parecer Técnico u° 3619/2013 favorável à instalação do

Estaleiro EISA Alagoas S.A, na área 5-D, localizada entre os povoados de Barreiras e Miaí

de Cima (fls. 102/104),

10. Que o Oficio n° 02001.008938/2013-16/DIL1C/IBAMA, emitido em 26.6.2013, tratou

de informar que "faltavam informações para a avaliação conclusiva sobre a viabilidade

técnica ambiental do empreendimento na nova localização proposta", qual seja, alternativa

5-D(íl. 102),

11. Que, em 23.7.2013, o IBAMA Nacional, baseando-se nos Pareceres n° 3619/2013 e nc

5418/2013/DIL1C/IBAMA, emitiu Licença Prévia n° 465/2013 (fl. 109), referente à

instalação do empreendimento EISA Alagoas S/A na localidade de Miaí de Cima,

Município de Coruripe-j.«.

12. Por fim, que, a 4B Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal,

diante das informações constantes nos autos em epígrafe, inclusive dos pareceres exarados

pelo IBAMA Nacional, emitiu os rweceres ri" 047/2014 e 091/2014-4" CCR (11152/155,

I57/I57v), indicando ausência de detalhamentos indispensáveis ã análise da viabilidade do

empreendimento cm comento e sugerindo providências;

RESOLVE

expedir, nos termos do art 6o. inciso XX, da Lei Complementai n° 75/93,

RECOMENDAÇÃO ao IBAMA Nacional para que este requisite ao empreendedor do

EISA Alagoas S/A, à título de compleinetilação do FIA:

i) caracterização detalhada das áreas úmidas presentes no terreno do

empreendimento, incluindo estudos hidrogcológicos suficientes paraelucidar a perenidade e

a origem dessas áreas;

ii) a depender dos resultados dos estudos citados no item "i", a reavaliação dos

AV. Jun Sm^hí». 1SÜU. H-rio Ikio - M.^-AI
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impactos correspondentes previstos no EIA;

iii) reavaliação dos impactos sobre as tartarugas marinhas, considerando os ruidos

subaquáticos gerados pelas atividades de navegação da draga e de embarcações de apoio e

considerando possibilidade de colisões desses animais com as embarcações durante a

operação do estaleiro;

iv) avaliação dos impactos do descarte do material oriundo das dragagens de

manutenção em área oceânica,

v) realização de novas modelagens da dispersão de sedimentos que considerem as

áreassujeitas à extração de sedimentos para utilização na recomposição praial;

vi) nova delimitação das áreas de influencia, visto que estas áreas não foram

reconsideradas após complementação feitas ao EIA/RIMA relativas á definição da estrutura

de contenção para proteção costeira e à elaboração das simulações hidrodinâmicas da

evolução da linha da consta, bem como não foram consideradas, na delimitação da área, os

locais de descarte de material das dragagens de manutenção.

Com a presente Recomendação deve seguir cópia dos pareceres n° 047/2014 e

09I/20l4-4"CCR(fls,l52/155, I57/I57v).

A presente Recomendação dá ciência dos fatos ao destinatário e o constitui cm mora

em caso de omissão nos deveres legais que lhe cabem, conforme explanado nos

fundamentos desta Recomendação. Frise-se que o descumprimento desta poderá gerar

responsabilidade e ensejar a propositura da pertinente ação civil pública

RESSALTA-SE. por fim. que o destinatário dispõe do pra/o de 10 (dez) DIAS
para informar formalmente ao Ministério Público Federal se cumprirá a Recomendação,

bem como as providências que estão sendo adotadas paia atendimento da mesma, juntando

documentos que comprovem tais medidas, nos termos do art. 6o, XX, da Lei Complementar

tf
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n° 75. de 1993. Outrossún, saliente-se que a ausência de resposta será interpretada como

recusa de atendimento a esta Recomendação.

Publique-se a presente Recomendação no portal eletrônico do Ministério Público

Federal, nos termos do que dispõe o art 23, da Resolução n° 87. do Conselho Superior do

Ministério Público Federal, de 06 de abril de 2010.

Encaminhe-se cópia desta Recomendação à 4" CCR para os devidos fins.

Maceió/ALr 12 de maio de 2014.

Atenciosamente,

2jc
RAQUEL TEIXEIRA MACIEL RODRIGUES

Procuradora da República

Av Jucá Sampaio. 1800. Hano Ouro - Un-ciòTAI,

I 011c (82)2121-1400, Fav (82)2121-1474. orier«*o eletrônica www piai mpfgw.br.
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4a CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO
Meio Ambiente c Patrimônio Cultural

V6TiyQ?o^:>?7/toW

PAI- ECER TÉCNICO N° 047/20I4-4*CCR

P.A 1.00.000.014468/2013-59
ICP 1.11.000.000628/2012-18

REFERÊNCIA

UNIDADE SOLICITANTE

FAIENTA

1 INTRODUÇÃO

Por meio do Ofício n° 260/2013/PR/AL - 9o Ofício, de 30 de setembro de 2013. a

Procuradora da República em Alagoas Dra. Raquel Teixeira Maciel Rodrigues solicitou
análise da Licença Prévia n" 465/2013 do Ibama referente ao empreendimento Estaleiro EISA

Alagoas S.A, na localidade Miaí de Cima, situada no município de Coruripe/AL.

Para análise foram encaminhadas cópias da licença prévia n° 465/2013 emitida pelo

Ibama e do Parecer Técnico n° 5.418/2013 que embasou o órgão ambiental na concessão da

citada licença. Outros documentos do licenciamento, tais como o EIA/Rima do

empreendimento, relatórios complementares e outros pareceres emitidos pelo Ibama, foram

obtidos no sítio eletrônico do órgão ambiental.

Tendo em vista a disponibilidade dos peritos lotados nesta 4a CCR, a análise do

licenciamento do estaleiro abordou sobretudo as questões afetas ao meio biótico. Em relação

ao meio físico, foram feitas considerações em relação às atividades de transposição de

sedimentos.

PR/AL

Meio Ambiente. Licenciamento Ambiental. Plantas

Industriais. Estaleiro EISA Alagoas. Coruripe/AL.
Análise documental.

2 GENERALIDADES SOBRE O EMPREENDIMENTO

Segundo o EIA1, o Estaleiro EISA deverá atuar no setor de construção de navios de

grande porte, com destaque a navios da classe Suezmax2, mas atuando também na produção
de outros tipos de embarcações c equipamentos navais: mercantes, offshore, portuárias,

militares e de apoio.

O projeto descrito no EIA estava previsto para ser instalado em área estuarina do rio

Coruripe. no município de Coruripe, litoral sul do Estado de Alagoas. O Ibama, entretanto,
considerou que a área pleiteada não era ambientalmente viável para a instalação do estaleiro e

indeferiu o pedido de licença prévia. De acordo como o órgão ambiental, a instalação do

'() EIA, datado de fevereiro de 2012, foi elaborado pela empresa deconsultoria ambienlal ACOUAPLAN.
;Suc/max é um termo da arquitetura naval para as maiores medidas de navios capazes de transitar pelo ('anal de
Suez, em uma condição carregada.

üf.
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empreendimento no local proposto demandaria a supressão de 74,43 ha de vegetação de
mangue em bom estado de conservação e provocaria desestruturação do equilíbrio existente

entre os ecossistemas recifais, estuarinos e praiais, resultando em impactos de difícil
mensuração, mitigação e valoração.

Por meio do documento "Estudos complementares para a nova alternativa locacional do

Estaleiro EISA Alagoas" o empreendedor apresentou outra proposta de localização para o

empreendimento. De acordo com os estudos, a nova alternativa locacional encontra-se

inserida na planície costeira de Coruripe, a aproximadamente 4,5 quilômetros ao sul da área

proposta originalmente. A nova localização não requer a supressão de vegetação de mangue,

mas exige obras complementares de proteção costeira para viabilizar tecnicamente a

instalação e a operação do empreendimento.

De acordo com os estudos complementares, a área terrestre prevista para instalação tem

233,70 ha, dos quais:

1,14 ha correspondem a áreas alagadas;

• 5,07 ha correspondem a restinga herbácea;

• 8,02 ha correspondem a restinga arbórea;

• 10,34 ha correspondem a floresta ombrófila aberta c

• 209,13 ha correspondem a agricultura e pastagens.

Está previsto também o aterro de 26,53 ha de área de mar e a intervenção em 231,1 ha

de área aquática para o estabelecimento do cais, do canal de navegação e da bacia de

evolução.

3 BREVE HISTÓRICO DO PROCESSO DO LICENCIAMENTO PRÉVIO

Conforme comentado no item 2 deste parecer, o Ibama indeferiu a licença prévia para a
alternativa locacional proposta no EIA e, em outubro de 2012, o empreendedor apresentou
nova proposta de localização para o empreendimento por meio do documento "Estudos

complementares para a nova alternativa locacional".

Em 6 de março de 2013, o Ibama emitiu o Parecer Técnico n° 3.619/2013 pelo qual
apresentou a análise técnica dos citados estudos. No referido parecer, o Ibama concluiu que a

nova alternativa locacional apresenta vantagens socioambientais cm relação à anterior.

Entretanto o órgão ambiental informou que o conhecimento obtido e apresentado até então
não era suficiente para uma tomada de decisão segura em relação à viabilidade ambiental do

empreendimento e recomendou a apresentação de esclarecimentos adicionais.

De forma a atender o Parecer Técnico n° 3.619/2013, o empreendedor apresentou, em

maio de 2013, o documento "Respostas ao Parecer Técnicon°3.619/2013", o qual contém 18
anexos. Entre os anexos apresentados, destaca-se o Estudo de Modelagem Numérica da

2/8 PT47_20I4 Estaleiro EISA Alagoas

!



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - 4' CCR

Evolução da Linha de Costa de Longo Período em Resposta à Instalação doH^staleiro HSA

Alagoas. Nesse documento o empreendedor detalhou que projeto do estaleiro prevê a

instalação de estruturas de mar (quebra-mares c cais de atracação) que podem acarretar
grandes alterações na morfod nâmica praial.

Em 8 de julho de 2013 o Ibama emitiu o Parecer Técnico n° 5.418/2013, que analisou

as respostas do empreendedor ao Parecer Técnico n" 3.619/2013. O parecer concluiu pela

viabilidade ambiental do Estaleiro EISA Alagoas, desde que garantidas as medidas

mitigadoras de impacto, em especial as relativas ao transporte de sedimentos e aos impactos

socioeconômicos.

A Licença Prévia n° 465/2013 foi emitida cm 23 de julho de 2013 com base no Parecer

Técnico Ibama n° 5.418/2013.

4 ANALISE DOS ESTUDOS AMBIENTAIS

4.1 Área de Influencia

A figura 1 ilustra a área diretamente afetada (ADA) e a área de influência direta (AID)

do Estaleiro EISA Alagoas definidas para os meios físico c biótico.

FICi.l - Imagem de satélite do programa do Google Earth onde são ilustradas as áreas de

influência do empreendimento. Em vermelho, a área diretamente afetada; em rosa. a área

de influencia direta para os meios físico c biótico c. cm amarelo, a área de influência direta
complementar para os meios físicos e biótico.

PT 47 2014 Estaleiro EISA Alagoa 3/8
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A ADA do empreendimento foi definida nos "Estudos complementares para a nova

alternativa locacional" e inclui:

a região terrestre a ser incorporada ao empreendimento em fase de
instalação, tendo esta 233.7 hectares, bem como, a área aquática onde será
instalado o empreendimento, que ocupará uma área de 26,5 ha de lamina de
água, e também, a área aquática onde será estabelecido o cais, o canal de
navegaçãoe a bacia de evolução, com cerca de 231,1 ha. configurando uma
área total de 491,3 ha

Para a delimitação da AID foi considerada a AID definida no EIA3, que compreende o

entorno do empreendimento, acrescida de uma área complementar no entorno da ADA

terrestre, definida nos estudos complementares.

Deve-se alentar para o fato de que a ADA c a AID foram definidas antes da definição

das estruturas de contenção para proteção costeira c da elaboração das simulações

hidrodinâmicas da evolução da linha de costa. A ADA e a AID não foram reconsideradas e/ou

extrapoladas para se adaptar às complemenlaçóes. Ressalta-se que o alcance das simulações

hidrodinâmicas foi limitado às áreas de influência previamente definidas. Em uma seqüência

correta, as áreas de influência deveriam ter sido definidas em função dos resultados das

simulações, de forma a abranger os impactos decorrentes do transporte de sedimentos c das

atividadesde transposição previstas para minimizar tais impactos.

Deve-se mencionar ainda que, erroneamente, a área oceânica prevista para o descarte

dos sedimentos das dragagens de manutenção também não foi considerada como área de

influência do estaleiro.

Nesse sentido, verifica-se que tanto a AID definida no EIA como a AID definida nos

estudos complementares não refletem os possíveis impactos do estaleiro e têm como

abrangência o "entorno" da área do empreendimento, o que é tecnicamente impreciso e,

portanto, inadequado. Essa definição está em desacordo com a Resolução Conama n° 01/1986,

que define a área de influência como sendo aquela a ser direta ou indiretamente afetada pelos

impactos do empreendimento.

4.2 Meio biótico

O Parecer Técnico n° 3.619/2013 fez diversas considerações sobre os Estudos

Complementares para a Nova Alternativa Locacional do Estaleiro EISA Alagoas. Em relação

ao meio biótico, foi apontado, entre outros, a necessidade de:

• avaliação de impactos sobre as tartarugas marinhas e proposição de medidas

mitigadoras;

melhor abordagem das áreas úmidas, tendo cm vista uma possível subestimação

na quantificação dessas áreas cm razão da sazonalidade do regime de inundação

e da presença de canais artificiais de drenagem;

JA AID definida no RIA refere-se à alternativa locacional original, indeferida pelo Ibama.

4/8 PT 47_20!4 Estaleiro EISA Alagoas
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consideraçao das áreas de preservação permanente (APP) das árèí

• conservação dos remanescentes florestais;

• consideração da influência do aumento da turbidez da água, decorrente das
atividades de preparação do terreno e terraplanagem, sobrea biotaaquática;

• conclusão da modelagem da pluma de sedimentos em decorrência das dragagens

e apresentação de maiores informações sobre a tecnologia proposta para a

execução do aterro hidráulico, tendo em vista os impactos "desequilíbrio da
biotaaquática" e "comprometimento do sistema costeiro de arrecifes";

• indicação da periodicidade e do volume das dragagensde manutenção;

• elaboração de uma medida compensatória que contribua para a manutenção do

equilíbrio entre os ecossistemas recifais e o manguezal.

O documento "Respostas ao Parecer Técnico n° 3.619/2013" atendeu, em parte, as

considerações do referido parecer do Ibama: (i) foi assegurada a preservação dos

remanescentes florestais, (ii) foi considerada a influência do aumento da turbidez sobre a biota
aquática, (iii) foi informado que os resultados da modelagem de dispersão da pluma de
sedimentos poderá atingir a distância máxima de 360 metros a partir da área de manobra e 400

metros a partir do canal de acesso, de forma que não atingirá a região dos recifes c (iv) foi

discutida e considerada como de grande importância a proposta de implantação de uma

Unidade de Conservação englobando áreas do sistema manguezal localizado na região da foz

do rio Coruripe.

Verifica-se que algumas questões, entretanto, ainda necessitam de esclarecimentos.

Em relação às áreas úmidas presentes no terreno do empreendimento, o empreendedor

não apresentou complementações e não considerou como APP sua faixa marginal de 50
metros. Respondeu que, caso concedida a viabilidade ambiental do empreendimento, deverão
ser realizados estudos de detalhamento para delimitação e caracterização dessas áreas. Além

disso, indicou que as áreas úmidas não são elencadas como APPs na Lei Federal n°

12.651/2012.

No Parecer Técnico n° 5.418/2013, o Ibama ressaltou que as áreas alagadas presentes no

terreno do empreendimento podem vir a ser consideradas como afloramento do lençol

frcático, conceituado como olho dágua no artigo 3o, inciso XVIII, da Lei 12.651/2012.
Conforme inciso IV do artigo 4" da referida lei, as áreas no entorno dos olhos dágua perenes,

no raio mínimo de 50 metros, são consideradas como áreas de preservação permanente. Ainda

no Parecer Técnico n° 5.418/2013, o Ibama sugere, em eventual etapa posterior de

licenciamento, a elaboração de um diagnóstico mais detalhado da perenidade do alagamento

dessas áreas.

PT 47_2014 Estaleiro EISA Alagois 5/8
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Importa destacar que a exigência desses estudos delalhados não consta, de maneira
explícita, nas condicionantes da LP. que apenas exige, para fins de autorização de supressão
de vegetação, relatório técnico de caracterização da vegetação a ser suprimida com
detalhamento para as áreas de preservação permanente. Além disso, entende-se que tais
estudos não deveriam ser postergados para fases posteriores do licenciamento, tendo em vista

as implicações legais da ocupação das áreas de preservação permanente. Caberia ao estudo
prévio de impacto ambiental ter apresentado os estudos hidrogeológicos suficientes para
elucidar a perenidade e a origem dessas águas.

Sobre as tartarugas marinhas, o empreendedor passou a considerar, tal como sugerido
no Parecer Técnico n° 3.619/2013, as medidas propostas no diagnóstico de cetáceos e

quelônios4 e foi recomendada a adoção de medidas mitigadoras adicionais para o impacto do
ruídoe das vibrações subaquáticas decorrentes da instalação das estruturas no mar.

Entretanto, o Parecer Técnico n° 5.418/2013 ressaltou que a resposta do empreendedor
não considerou que os ruídos subaquáticos gerados pelas atividades de navegação da draga e
de embarcações de apoio podem impactar as tartarugas marinhas. Além disso, ao abordar os

impactos da operação do estaleiro, também não foi considerada a possibilidade de colisões
desses animais com as embarcações.

Em relação às dragagens de manutenção, o empreendedor informou que, parao canal de
acesso, estima-se uma taxa de dragagem de manutenção de 41.000 m3 para o primeiro ano.
Para a bacia de evolução, estima-se uma taxa de 50.000 m3 por ano. Entretanto, o Ibama
ressaltou no Parecer Técnico n° 5.418/2013 que o empreendedor não previu os impactos do
descarte do material dragado emáreaoceânica. Ressalta-se, conforme comentado no item 4.2,
que as áreas de descarte do material das dragagens de manutenção não foram nem mesmo
consideradascomo área de influênciado empreendimento.

4.3 Transposição de sedimentos

Os resultados da modelagem realizada pelo empreendedor mostraram uma zona de

erosão ao sul do empreendimento, ao longo de 1.600 metros de praia, e duas zonas de
progradação5, uma ao norte do empreendimento, em uma extensão de praia de
aproximadamente 2.300 metros e outra ao sul da zona de erosão, estendendo-se por 3.500

"As medidas propostas no diagnóstico dequelônios e cetáceosforam: (i) registro deencalhes deanimais vivosou
mortos e da desova de lartarugas marinhas durante caminhamentos realizados para o Programa de
Monitoramento de Mamíferos Marinhos e Quelônios, bem como no âmbilo de oulros programas onde serão
realizados caminhamentos na linha de praia; e (ii) adoção de estratégias informativas no âmbito do Programa de
Comunicação Social com a população local e pescadores arlesanais, tendo como enfoque a questão doscetáceos
e quelônios

^Progradação: mecanismo de avanço da linha costeira, mar adentro, normalmente relacionado àsedimentação por
processos marinhos litorâneos.

SUGUIO, K. Dicionário de Geologia Sedimentar e áreas afins. Rio de Janeiro: Bertrand Brasil, 1998.1.222p.
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metros. As taxas de erosão e progradação máximas previstas foram, respectiva]
m/ano e 3,14 m/ano.

féT -7,42

Para minimizar o impacto negativo de aumento do transporte de sedimentos,
identificado nas simulações realizadas, foi prevista pelo empreendedor a transposição de
sedimentos. De acordo com o Parecer Técnico n° 5.418/2013, para a manutenção da praia e da
integridade das propriedades à beira-mar ao sul do estaleiro, as medidas de
transposição/repreenchimento precisarão ser mantidas por toda a vida do estaleiro ou
enquanto existirem os quebra-mares.

A metodologia para a transposição de sedimentos, entretanto, não foi especificada nos
estudos apresentados pelo empreendedor e também não foram previstos os impactos
decorrentes dessa logística da extração c deposição de sedimentos. Os impactos potenciais de
projetos de transposição de sedimentos variam de acordo com diversos fatores tais como:

momento da atividade, métodos utilizados, compatibilidade entre sedimentos e medidas de
mitigação utilizadas. Segundo Nordstrom (2010)", as operações de engordamento de praia
podem ocasionar diversos impactos negativos, entre eles:

• físico-químicos: a mudança na morfodinâmica da praiae o aumento da turbidez;

• geológicos: a alteração nas características dos sedimentos, o potencial para
formação de escarpas praiais e a alteração da granulometría e mineralogia dos
sedimentos;

• biológicos: a remoção da fauna bentônica, os efeitos sobre os organismos
filtradores, e sobre a comunidade planctônica da zona costeira.

O Ibama, no Parecer Técnico n° 5.418/2013, apontou a necessidade de detalhamento
técnico para a transposição de sedimentos e exigiu a apresentação desse detalhamento como
condicionante da Licença Prévia. Essa licença, por sua vez, estabeleceu seis subitens,
transcritos a seguir, a serem contemplados no âmbito do Programa de Gestão de Linha de
Costa e Monitoramento Praial:

• metodologia para o monitoramento contínuo de perfis praiais em toda a extensão de
praia sujeita aos impactos erosivos e acrescionais provocados pelos quebra-mares;

• metodologia para o monitoramento contínuo do transporte de sedimentos pela deriva
litorânea no trecho de praia afetado pelo empreendimento, de forma a aferir o valor
estimado pela modelagem;

determinação do limite máximo de erosão a ser aceito, que definirá as ações de
controle, embasado cm critérios objetivos, devendo ser considerados aspectos como a
perda de ecossistemas, perda de faixa de praia c perda de propriedades econstruções;

definição das técnicas de transferência de areia a serem adotadas para que não seja
ultrapassado o limite máximo de erosão, levando em conta a granulomeiria mínima de
areia que pode ser utilizada para o preenchimento da praia. Estas técnicas devem ser

"NORDSTROM, K.F. Recuperação de Praias e Dunas. São Paulo; Oficina de Textos. 2010. 263p.

PT 47_2014 Estaleiro EISA Alagoas 7/8 /
i\Ay



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL - 4aCCR

pensadas e estar contempladas no projeto executivo do empreendimento, especialmente
caso haja a necessidade de fixação de tubulações para a transferência do sedimento;

• definição dos critérios a serem adotados para estabelecer o início de uma operação de
transferência de areia, bem como sua periodicidade, determinação e mapeamento dos
locais de remoção e deposição c volumes a serem transferidos;

• identificação e proposta de equacionamento dos potenciais conflitos gerados pela
operação de transferência de areia em diferentes épocas do ano, como os relacionados
ao turismo,à reprodução de grupos bióticos, entre outros.

Todavia, entende-se que os estudos ambientais prévios deveriam ter trazido ao menos

informações ambientais básicas para atestar a viabilidade da atividade de transposição
pretendida. Ressalta-se que para a transposição de sedimentos é necessária a utilização de

material com granulometria apropriada, que poderá ser obtido das áreas de progradação na

linha de praia ou através de dragagens em áreas profundas (fora da zona de surfe7). Nesse
último caso, deve-se observar que as áreas mais profundas da localidade indicada na FIG. 1

abrangem os recifes de arenito, os quais encontram-se 7 km da linha de praia. Assim, caso

seja realizada a dragagem em áreas profundas para a transposição de sedimentos, novos

levantamentos hidrodinâmicos e morfodinâmicos devem ser realizados como forma de se

verificar a viabilidade e os impactos dessa atividade.

5 CONCLUSÃO

De modo geral, em relação ao meio biótico, as complcmentaçõcs apresentadas pelo
empreendedor atenderam as exigências feitas nos pareceres do Ibama. Todavia, em relação à

delimitação da área de influência, à caracterização das áreas úmidas, à caracterização dos

impactos sobre as tartarugas marinhas e em relação aos impactos do descarte do material das

dragagens de manutenção, entende-se que há questões que não foram suficientemente

detalhadas e que eram indispensáveis à análise da viabilidade do projeto, antes da emissão da

licença prévia.

Em relação às atividades de transposição de sedimentos, o Ibama formulou

condicionantes correspondentes na licença prévia, as quais resultarão em complementações

indispensáveis ao estudo. Entretanto, tendo em vista a possível ocorrência de impactos

ambientais significativos decorrentes da transposição, tais complementações também
deveriam ter sido providenciadas anteriormente à emissão da licença prévia.

Éo Parecer. B/a^Iia, 06 de março de 2$ 14.

Isabel Cavalcante Waga Nilton Eurípedes de Deu%Filho
Analista do MPU/Perícia/Biologia Analista do MPU/Perícia/Occanografia

/• >n;t de surfe: área situada entre o limite externo da arrebentação e o limite de espraiamento das ondas.
SUGUIO, K. Dicionário de Geologia Sedimentar e áreasafins. Riode Janeiro: Bertrand Brasil, 1998. L222p.

8* PT47_2014 Estaleiro EISA Alagoas
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
4a CÂMARA DE COORDENAÇÃO EREVISÃO

Meio Ambiente e Patrimônio Cultural

PARECER TÉCNICO N° 091/2014-4"CCR

P.A 1.00.000.014468/2013-59
ICP 1.11.000.000628/2012-18

UNIDADE SOLICITANTE PR/AL

EMENTA

1 INTRODUÇÃO

Tendo em vista as considerações apresentadas no Parecer Técnico n° 047/2014, que trata
do licenciamento do Estaleiro EISA Alagoas S.A., a Procuradora da República em Alagoas
Dra. Raquel Teixeira Maciel Rodrigues enviou e-mail aos peritos subscritores (anexo 1)
apontando a intenção de elaborar recomendação ao Ibama "a fim de que só autorizem as
próximas licenças, caso sejam cumpridas algumas condicionantes". Tendo cm vista a
elaboração de tal instrumento extrajudicial, solicitou que, com base nas considerações feitas
no Parecer Técnico n° 047/2014, os peritos clencassem sugestões de itens que devem ser
exigidos pelo Ibama.

2 SUGESTÕES DE ITENS A SEREM EXIGIDOS PELO IBAMA

Conforme exposto no Parecer Técnico n° 047/2014, o Ibama emitiu a licença prévia na
ausência de detalhamentos que eram indispensáveis àanálise da viabilidade do projeto.

Dessa forma, sugere-se que o Ibama exija do empreendedor, a título de complemenlação
do EIA:

• (i) caracterização detalhada das áreas úmidas presentes no terreno do
empreendimento, incluindo estudos hidrogeológicos suficientes para elucidar a
perenidade e a origem dessas áreas;

• (ii) a depender dos resultados dos estudos citados no item (i), a reavaliação dos
impactos correspondentes previstos no EIA;

• (iii) reavaliação dos impactos sobre as tartarugas marinhas, considerando os
ruídos subaquáticos gerados pelas atividades de navegação da draga e de
embarcações de apoio c considerando possibilidade de colisões desses animais
com as embarcações durante a operação do estaleiro;

• (iv) avaliação dos impactos do descarte do material oriundo das dragagens de
manutenção em área oceânica;

Meio Ambiente. Licenciamento Ambiental. Plantas
Industriais. Estaleiro EISA Alagoas. Coruripe/AL.
Sugestão de condicionantes parao licenciamento.

v
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(v) realização de novas modelagens da dispersão de sedimentos que considerem
as áreas sujeitas ü extração de sedimentos para utilização na recomposição
praial;

(vi) nova delimitação das áreas de influência, considerando que:

c as áreasde influência não foram reconsideradas apóscomplementações feitas
ao EIA/RIMA relativas á definição da estrutura de contenção para proteção

costeira e à elaboração das simulações hidrodinâmicas da evolução da linha

de costa;

° não foram consideradas na delimitação as áreas de descarte do material das

dragagens de manutenção.

V*Joc\ C-Uj^50.

Isabel Cavalcante Waga
Analista do MPU/Perícia/Biología

Brasília, 1° de abril de 2014.

1 f l í li ~ "
Jilton Euripcdes de Deus Filho

Analista do MPU/Pcrícia/Oceanografia

PT 91.14 Estaleiro EISA Alagoas sugestão deeondiciunanies
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MINISTÉRIO Ü(> MEIO AMBIENTE
INKIITl.TO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

SCEN tocha 2 Ed. Sede do Ibam i - Cl Postal o" IWrièh Brasília - DF

CEI': 70B18-90U e Telelone: (SI) 3316-1282 - 1870
www.DNUltikgov.bt

OF 02001.002935/2014-50 DILIC/1BAMA

Ao Senhor

MAX WELBEH PEREIRA DOS;SANTOS

Diretor do ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

RUA GUIOMAR OMENA, S/N- SALA 01 PETROPOLIS
MACEIÓ - ALAGOAS

CEP.: 57.062-570

Assunto: Pendências referentes à solicitação de Licença de Instalação

Senhor Diretor,

Brasília, 30 de marco de 2014.

1. Em relação ao requerimento de licença feita por meio do Ofício n° 0212/2013
(registro no Ibama nQ 02001.023986/2013-34), informo que a solicitação de Licenc <
Instalação deve ser feita junto ao Sistema de Licenciamento (SISLIC), confoi
estabelece o art. 27 da IN n« 184/2008, e que o requerimento deve ser publicado de
acordo com o art. 10, § Io, da Lei nü 6.938/1981 e com os modelos estabelecidos pela
Resolução CONAMA n° 006/86.

Na oportunidade, solicito que o "Relatório Informativopara a Solicitaçãode
Licença de Instalação do ENOR - Estaleiro Nordeste S/A", encaminhado pelo Ofício ny
0212/2013, seja apresentado também em formato digital, assim como todos os
documentos técnicos futuramente encaminhados. Informo ainda que no "Anexo 4. Plano
Básico Ambiental da instalação e operação do Estaleiro Nordeste", integrante do referido
relatório, foi apresentado apenas CD em branco.

3.

adicionais.

f/MAM

Sem mais para momento, coloco-me à disposição para esclarecimentos

Atenciosamente,

ÍÜVA.QOI1- l$-23
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MINISTÉRIO DÓ MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVA

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

DESPACHO 02001.023485/2014-39 COPAH/IBAMA

H.ÁCÔO

cfia«

frk>

Brasília, 08 de setembro de 2014

ÀCoordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

Assunto: Anexação de documento ao Processo n* 02001.003707/2011-54

Foi anexado ao presente processo, fora da ordem cronológica, oseguinte documento:
Ofício 02001.002935/2014-50 DILIC/IBAMA, uma vez que esse documento foi localizado
após a numeração de documentos de data posterior, sendo contraproducente a
renumeraçâo do processo para inserção desse documento na ordem cronológica dos fatos.

BEATRIZ MAGNO MOREIRA

Analista Ambiental da COPAH/IBAMA

IBAMA pag. 1/1 H/09/2014- 17:55
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental
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CEP:70BI8-900eTeMone: 161)3316-1MB • 1670
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OF 02001.003376/2014-03 DILIC/IBAMA

Ao Senhor

MAX WELBER PEREIRA DOS SANTOS
Diretor do ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.
RUAGUIOMAROMENA, S/N - SALA 01 PETROPOL1S
MACEIÓ-ALAGOAS

CEP.: 57.062-570

Assunto: Agendamenlo de reunião

Senhor Diretor,

Brasília, 10 de abril de 2014.

1. Venho solicitar a presença de Vossa Senhoria para reunião a se realizar no dia
15/04/2014, às 14:30, no Ibama-Sede, com o objetivo de discutir questões relativas ao
processo de licenciamento ambiental do Estaleiro Nordeste - ENOR.

2. Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para esclarecimentos
adicionais.

Atenciosamente.

HM.Wt pot). 111

TIIOMA/.MIA^AK DE fOLEDO
Diretor Substituto da D1LIÍ7LBAMA

10/04/2014-16:18
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÀVE

Diretoria de Licenciamento Ambiental
SCEN Trecho 2 Ed.Sede do ibama - Cx. Postal n» 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1282 - 1670
www.lbama.gov.br

OF 02001.005192/2014-70 DILIC/IBAMA

Brasília, 23 de maio de 2014.

Ao Senhor

MAX WELBER PEREIRA DOS SANTOS
Diretor do ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.
RUA GUIOMAR OMENA, S/N - SALA 01 - PETRÓPOLIS
MACEIÓ-ALAGOAS

CEP.: 57.062-570

Assunto: Solicitação de Licença de Instalação

Senhor Diretor,

1, Em atenção à solicitação de licença de instalação (LI) para o Estaleiro
Nordeste - ENOR, venho informar que foi emitidoo Parecer n° 1929/2014 COPAH/IBAMA.
Após a análise do atendimento das condicionantes da Licença Prévia n° 465/2013 e
documentos relacionados à solicitação de LI, concluiu-se que a documentação
apresentada ao órgão ambiental não atende as condições legais e técnicas para a emissão
da LI, devendo ser atendidas as recomendações do parecer com vistas à continuidade do
processo de licenciamento ambiental.

2. Oreferido parecer encontra-se disponível para consulta pormeio do endereço
eletrônico: http://www.ibama.gov.br/licenciamento -» consulta -» empreendimentos -»
processo n° 02001.003707/2011-54 -» documentos do processo.

IBAMA

Atenciosamente,

THQMAZ MIAZAK DE TOLEDO
Diretor Substituto da DILIC/IBÁ

pag. 1/1 23/05/2011 - 11:51
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ministério do ml10 ambiente
instituto brasileiro do meio ambiente e dos recursos naturais renováveis

Diretoria de Licenciamento Ambiental
SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Cx. Portal n» 09566 Brasília - DF

CEP; 70818-900 e Telefone: (61) 3316-1282 - 1670
www.ibama.qov.br

^ \j£h±

OF 02001.005371/2014-15 DIL C/IBAMA

A Senhora
Raquel Teixeira Maciel Rodrigues
Procuradora da República daProcuradoria da República em Alagoas
Av. Jucá Sampaio, 1800, Barro Duro
MACEIÓ - ALAGOAS

CEP.: 57.045-365

Assunto: Resposta ao Ofíc on« 79/2014/PR/AL-9» OFÍCIO da Procuradoria da
República em Alagoas (ICP l.U.000.000628/2012-18), no âmbito do
licenciamento ambiental do Estaleiro EISA Alagoas (Processo n°
02001.003707/2011-54).

Senhora Procuradora da República,

Brasília, 27 de maio de 2014

Cumprimentandp-a cordialmente, e em atenção ao ofício em epígrafe, no
âmbito do licenciamento ambiental do empreendimento Estaleiro Nordeste - ENOR,
anteriormente denominado "Estaleiro EISA Alagoas", informo que a maior parte das
informações solicitadas (itens i. iv e v) consta no Parecer n* 1929/2014 de 14 maio de
2014 que analisou oatendimento de condicionantes da Licença Prévia n° 465/2013 ede
demais documentos relacionados à solicitação de Licença de Instalação do
empreendimento ENOR.

Com relação às solicitações de reavaliação dos impactos ambientais (itens ii e
íií), informo que o mesmo Parecer n* 1929/2014 analisou os programas ambientais
considerados necessários para monitoramento dos impactos já identificados e analisados
nos demais Pareceres do Ibama que embasaram a emissão da LP n° 465/2013.

Em relação ao item vi, informo que as considerações referentes (i) à
definição da estrutura de contenção para proteção costeira, (ii) à modelagem
hidrodinãmica da evolução da linha de costa e (iii) a locais de descarte da dragagem
também foram abordadas no referido documento.

Oportunamente, este e outros documentos do processo de licenciamento do
empreendimento encontram-se disponíveis para consulta no sitio eletrônico do Ibama pelo

OABÍA pag. 1/2 27^05/2014- 14:42
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10 Licenciamento Ambiental
M,EN Trecho 2Ed. Sede do Ibama -d. Postal n» 09566 Brasília - DF
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seguinte caminho: http://wWW.ibama.goV.braicenciamento/- consulta -empreendimentos
•f.?.?f° " °200' -^707a011-54- Estaleiro Nordeste •ENOR -documentos d0
processo.

esclarecimento *"* °-*"* "^n* àdíSp°SÍçâ° P«" "•«•«»•
Atenciosamente,

í/nwv

IHOMA? MIAZ/Í.K DE TOllEDO
Diretor Substituto da DILIC/1BAMA

poa. 2Í2 2?mt20U - M.Í2
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Brasília, 27 de

Á Senhora

Raquel Teixeira Maciel Rodrigues
Procuradora da República da Procuradoria da República em Alagoas
Av. Jucá Sampaio, 1800, Barro Duro
MACEIÓ - ALAGOAS

CEP.: 57.045-365
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVAV]

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias
iBrfc^

PAR. 002462/2014 COPAH/ BAMA

Assunto: Ações Socioambientais visando aInstalação do Estaleiro Nordeste (ENOR) -
Medidas Antecipatórias

Origem: Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

1. INTRODUÇÃO

Ementa: Análise do Relatório intitulado "Ações
Socioambientais visando a Instalação do
Estaleiro Nordeste - ENOR: Medidas
Antecipatórias", apresentado pelo Governo
do Estado de Alagoas, relacionado ao
licenciamento ambiental do referido
estaleiro, sob responsabilidade da empresa
Estaleiro Nordeste S. A. Processo n°
02001.003707/2011-54.

Opresente Parecer analisa odocumento Relatório das Ações Socioambientais visando a
Instalação do ENOR - Estaleiro Nordeste -Medidas antecipfltórias.encaminhado a este
IBAMA através do Ofício OG n» 29/14.01.1 (protocolo IBAMA n° 02001.003261/2014-19,
de 19/02/2014). ORelatório consolida as discussões realizadas durante as oficinas de
planejamento propostas pelo Ibama para discussão dos potenciais impactos da
implantação do Estaleiro sobre os equipamentos públicos de sua área de influência.
Apresenta, também, o planejamento das ações que, depreende-se, deverão ser
implementadas na hipótese da instalação do Estaleiro.

Ressalte-se que a demanda pela realização das Oficinas de Planejamento decorreu,
sobretudo, da constatação da precariedade dos serviços públicos existentes na área de
influência do empreendimento e da possibilidade de agravamento desta situação em
função de processos migratórios decorrentes da oferta de empregos no estaleiro. Assim,
mesmo entendendo ser, a oferta de tais serviços, responsabilidade do Poder Público em
suas diferentes esferas, considerou-se que a responsabilidade pelo equacionamento de
tais problemas deve ser compartilhada entre os diferentes entes envolvidos, inclusive com
oempreendimento, devido ao incremento na procura de tais serviços que advirão de sua
implantação. Foi, portanto, considerando tal possibilidade e a necessidade de se
minimizar os impactos sobre a já deficiente oferta de serviços públicos é que foram
demandadas e realizadas as Oficinas de Planejamento que reuniram técnicos e dirigentes
estaduais e municipais das diferentes áreas públicas com o empreendedor, para definição
de medidas preparatórias à implantação do empreendimento, caso concedida a Licença de
Instalação. , . . ,

IBAMA pag. 1/7 18/06/2014-16:14



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

ORelatório que aqui se analisa contém diagnósticos, propostas e metas para as áreas de
energia, habitação, saneamento básico, estradas, transporte, segurança pública, saúde,
meio ambiente, educação e capacitação profissional e assistência social das áreas de
influência do empreendimento, principalmente do município de Coruripe. Tais temas
serão tratados separadamente a seguir.

2. AÇÕES SOCIOAMBIENTAIS

Energia

Segundo o EIA, omunicípio de Coruripe tem oabastecimento de energia comprometia
pelo fato de situar-se no final do percurso da Linha de Transmissão - LT que vai de
Penedo a Peri-Peri. Odocumento em análise informa que nas condições atuais, não
haveria como se atender à demanda do estaleiro. Para o estaleiro, será necessário
construir uma nova subestação - Coruripe II, a Linha de Distribuição 69 KV Coruripe
I/Coruripe II e a LD 69 KV Coruripe Il/Peri-Peri. O mesmo documento informa acerca de
um financiamento da Eletrobrás Distribuição Alagoas através do qual se buscará atender
a esta demanda, uma vez que Coruripe deverá ser contemplada. Caso o aporte de
recursos por parte da União se mantenha, o sistema de abastecimento deverá ser
estruturado até março de 2016. Caso contrário, o Estado deverá buscar novas fontes de
recursos. Aestimativa de custo para essas obras é de R$ 15,4 milhões sendo que parte
deverá ficar sob a responsabilidade da ENOR (R$ 6,6 milhões).

Conforme se verifica, não há certeza quanto ao aporte de recursos públicos para a
estruturação do sistema de abastecimento de energia elétrica. Por outro lado, avalia-se
ainda que se reconheçam benefícios para o município de Coruripe, a construção ítJ
subestação pelo empreendedor não é originalmente uma medida mitigadora, pois sua
construção é condição sine qua non para a operação do estaleiro e compõe o leque de
investimentos que o empreendedor terá de realizar para a viabilização do estaleiro.

Habitação

Neste quesito, o documento somente indica as diretrizes presentes no Plano Diretor de
Coruripe, descreve as estratégias de ação da Secretaria Municipal de Habitação do
Município de Coruripe, metas e objetivos que pretendem ser alcançados com o Plano
Diretor do Município. É apresentada uma tabela com as ações empreendidas pela
Secretaria de habitação do Município desde a sua criação em 1997 e um resumo de seu
Plano Diretor. Não é feita, no entanto, nenhuma menção aos possíveis impactos do
empreendimento sobre esta área (possível aumento da demanda por habitações
decorrentes da atração de mão de obra) e, consequentemente, sobre mecanismos de
mitigação. . . r
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Saneamento Básico

Como já avaliado no EIA, aágua que abastece omunicípio de Coruripe é captado,
majoritariamente, em poços profundos, passando por um processo de desinfecção e
distribuído à população. Segundo o Plano Diretor de Coruripe, osistema de abastecimento
de água do município já apresenta problemas em relação àsua manutenção. Odocumento
informa sobre a necessidade urgente de implantação de programas de medição (a maioria
das residências não tem hidrômetro) para subsidiar a decisão sobre novos investimentos,
entretanto, informa, não há previsão de projeto ou programa para este fim.

Quanto à questão da coleta e tratamento de esgotos, informa-se que o sistema de
esgotamento sanitário da cidade está sendo implantado com recursos federais. Entretanto,
segundo se informa, aestação de tratamento não está funcionando adequadamente e foi
constatada, ainda durante os levantamentos para elaboração do EIA, a presença de
esgotamento sanitário a céu aberto, detritos no Rio Coruripe e depósitos de lixos em
manguezais. Segundo odocumento, Coruripe está elaborando seu Plano Municipal de
Saneamento Básico.

Sobre a destinação dos resíduos sólidos, consta a mesma informação do EIA: são
encaminhados para dois depósitos a céu aberto. Foi autorizada a contratação de empresa
para elaborar oPlano Intermunicipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos da Região
Sul. Informa-se que após conclusão do Plano, haverá a reestruturação do sistema de
saneamento básico de Coruripe.

Estradas

ALei Municipal 1276/2014, que institui o Plano Diretor de Coruripe, prevê ações
específicas nas vias de acesso a Coruripe. Odocumento apresenta a parte do Plano
Municipal de Mobilidade que trata, principalmente de suas diretrizes. Também é feita
menção à necessidade de alteração do traçado da rodovia AL-101 Sul e se informa que o
DER/AL elaborou minuta de Termo de Referência para a elaboração dos estudos e
projetos para implantar e pavimentar o contorno do ENOR.

Transporte

O documento traz um diagnóstico sobre o sistema intermunicipal de transportes
apontando para a existência de dois tipos de serviços: complementar, operado por
micro-ônibus, e convencional, operado por ônibus. Informa que, em âmbito municipal,
este serviço funciona a partir de vans e uma linha dispõe de ônibus.

Segundo a Diretoria Especial de Transporte do Estado de Alagoas, o Plano Diretor de
Alagoas utilizou a taxa de ocupação de 60% de ocupação da capacidade dos veículos,
restando uma oferta de 40% para atender à demanda estimada com a implantação do
ENOR. Esta avaliação tomou como base, a projeção de aumento populacional constante do
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EIA, bem como a projeção de empregos que deverão sergerados, direta e indiretamente.
Estas projeções apontam para um aumento mais acentuado da demanda nos dois
primeiros anos de implantação do estaleiro, o que demandará a abertura de novas
licitações.

Segurança Pública

Odocumento procede, inicialmente, a um diagnóstico da segurança pública no Estado de
Alagoas. Conforme já visualizado no EIA, Alagoas apresentava um dos piores índices de
violência do País. Em 2010, era o 1° colocado nacional em termos de homicídios. Já
Coruripe era apontado como o 18° município mais perigoso de Alagoas. Frente a essa
realidade, a Secretaria Estadual de Defesa Social vem, segundo o texto apresentad*
estabelecendo estratégias de combate à violência que passam pela reorganização dàT
informações, a implantação da gestão por resultados, o fortalecimento da política de
prevenção, o fortalecimento da política de repressão qualificada e modernização da defesa
social.

Frente ao cenário de instalação do ENOR e a previsão de adensamento populacional, foi
reestruturada a área de segurança, com a implantação de projetos-piloto de 5 Áreas
Integradas de Segurança Pública - ArSPs, sendo duas delas, no sul do Estado: Penedo e
Coruripe. Foram garantidos recursos para a construção e aparelhamento do projeto-piloto.
O documento em análise traz uma tabela na qual se apresenta a programação das AISPs,
sendo que, conforme a previsão, estes equipamentos deverão estar prontos em meados de
2014.

Saúde

Informa-se que em outubro de 2013 foi instituído um Grupo de Trabalho - GT, pa
aprofundar o diagnóstico da situação do Sistema Municipal de Saúde de Coruripe com o
objetivo de implementar cooperação técnica entre a Secretaria de Saúde de Alagoas -
SESAU/AL e o município em função do ENOR. ASESAU/AL realizou um diagnóstico do
Sistema Municipal de Saúde e acompanhou a elaboração e apresentação de projetos
necessários à reestruturação da rede de serviços de saúde junto ao Fundo Nacional de
Saúde do Ministério da Saúde - FNS/MS.

Odocumento apresenta o resultado do diagnóstico elaborado, o qual aponta para a
existência, em Coruripe, de 16 Unidades Básicas de Saúde (Programa Saúde da família), 1
Núcleo de Apoio a Saúde da Família (em nível de atenção básica à saúde); Unidades de
Saúde (Centro de Diagnóstico, Laboratório de Patologia, Unidade Mista Pindorama,
Hospital Carvalho Beltrão). O município conta, ainda com outras estruturas de assistência
à saúde, como a base do SAMU, a Unidade de Pronto Atendimento - UPA etc.

Apesar de apresentar as informações acerca da estrutura de atendimento à saúde
existente no município, o diagnóstico não apresenta uma análise comparativa desta
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estrutura com as atuais demandas por atendimento, oque daria uma idéia do déficit
atualmente existente. Da mesma maneira, a previsão de incremento populacional
decorrente da instalação do estaleiro poderia dar uma idéia da interferência deste no
sistema de saúde. Para conhecer e avaliar o fluxo migratório que poderá ocorrer em
função do estaleiro, aPrefeitura propôs acriação de um centro de controle desse fluxo
que, através de um cadastro dos migrantes, subsidiará as secretarias municipais para o
planejamento de suas ações. Aproposição deste centro, ainda que relevante do ponto de
vista das informações necessárias à atuação das diferentes secretarias municipais bem
como das orientações que poderão ser dadas aos migrantes, não pode ser considerada
uma medida preventiva (antecipatória) ao problema da migração, pois esta já terá
ocorrido.

Odocumento apresenta, também, propostas para a expansão da capacidade de
atendimento do sistema de saúde municipal, entretanto, muitas das ações dependem
ainda de recursos financeiros para sua implementação, não se tendo clareza sobre sua
factibilidade ou mesmo sobre o espaço de tempo necessário a sua implantação. Outra
questão diz respeito àfalta de clareza quanto àpropriedade dos equipamentos sociais que
são listados no documento. Aparentemente, muitos desses equipamentos não são públicos
e, ainda que atendam também à clientela do Sistema Único de Saúde, não perdem seu
caráter privado, pois são remunerados para isso. Nesse sentido, odocumento falha, ao
não separar quais são os equipamentos públicos equais são os privados. Ressalte-se que a
preocupação do IBAMA, ao propor a realização dessas Oficinas, vinculava-se aos
potenciais impactos da instalação do ENOR sobre ajá deficiente estrutura de serviços
públicos da área de influência do empreendimento. Da mesma maneira, entendendo
serem, tais serviços, de responsabilidade do poder público e, ao mesmo tempo,
reconhecendo a possibilidade de incremento da demanda em função do empreendimento,
o IBAMA solicitou a realização das oficinas para planejamento e pactuação de ações entre
os diferentes entes envolvidos.

Meio Ambiente

Conforme a Secretaria Municipal de meio Ambiente pretende-se implementar melhorias
em Coruripe, tais como; maior fiscalização, melhor gestão dos resíduos sólidos,
implantação do fundo municipal do meio ambiente e do Conselho Municipal do Meio
Ambiente, dentre outras. O documento traz um quadro com a definição de metas a serem
alcançadas, no entanto, não estão explicitados os meios através dos quais estes se
concretizarão.

Educação e Capacitação Profissional

As informações sobre a área de educação, repetem, de certa maneira os dados que foram
apresentados no EIA. Odocumento traz alguns indicadores através dos quais se busca
apresentar programas que vêm sendo implementados na perspectiva de melhoria dos
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índices educacionais do município de Coruripe. Em relação à educação profissional, são
relacionadas ações que vêm sendo desenvolvidas pelo SENAI, SEBRAE e outras
instituições. Informa-se que devera serconstruído, em terreno cedido pela Prefeitura, o
Instituto Técnico federal de Alagoas - IFAL. Dentre as propostas de ação, constantes do
documento, estão a construção de unidades escolares para diversos níveis de ensino. Não
ha menção, no entanto, à contratação de professores e/ou à promoção de concursos
públicos para tal, uma vez que a ampliação da rede física escolar necessitaria ser
acompanhada da equivalente ampliação do quadro de docentes e administrativos.

Assistência Social

O documento informa sobre os Programas que vêm sendo desenvolvidos no âmbito da" .
políticas de assistência social no município de Coruripe. São feitas referências aoW
programas de Garantia de Renda, Bolsa Família, Acompanhamento de Condicionalidades
e PRONATEC. Com a implantação do estaleiro, o documento estima que deverão ser
expandidos e diversificados os equipamentos e serviços socioassistenciais hoje existentes.

3. CONCLUSÃO

O documento em análise apresenta o esforço realizado pelo poder público estadual e
municipal no sentido de diagnosticar a situação das políticas públicas existentes na área
de influência do empreendimento ENOR. Informa também sobre algumas das ações que
vêm sendo empreendidas pelo poder público local na perspectiva de recepcionar o
empreendimento. Entretanto, a maior parte das ações informadas não guarda relação
direta com a instalação do empreendimento, a exemplo das ações do SUS, da construção
do IFAL, dos Programas de Garantia de Renda, Bolsa Família, PRONATEC, as quais, e*J
sua maioria, dependem de recursos da União. Nesse sentido, não se observou
concretamente como esses programas se organizaram ou foram incrementados em função
do estaleiro.

Em nossa avaliação, apesar do diagnóstico realizado e das proposições colocadas, o
documento ressente-se da falta de uma discussão mais aprofundada acerca dos impactos
potenciais do empreendimento sobre os equipamentos sociais existentes e sobre
mecanismos de compensação/mitigação que devem ser implementados na perspectiva de
se minimizar a pressão sobre a já precária estrutura de serviços públicos. Da mesma
maneira, não se observa como se dará a divisão de responsabilidades entre empreendedor
e poder público no equacionamento da sobrecarga sobre os equipamentos públicos
referenciados, uma vez que se considera que a comunidade local, ao recepcionar o
empreendimento, não poderá ter seu atendimento prejudicado em função do mesmo. Por
outro lado, é entendimento dessa equipe que o empreendimento coloca-se como uma
oportunidade para a discussão e o aperfeiçoamento desses serviços, ^a^
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Por fim, esta equipe considera ser de grande importância a realização destas oficinas, as
quais viabilizaram a discussão acerca de questões relevantes do ponto de vista
socioambiental.No entanto, ao mesmo tempo em que considera como avanço sua
realização, avaüa como necessária acontinuidade e aprofundamento deste diálogo nas
etapas subsequentes, com odetalhamento de proposições e a indicação de mecanismos
concretos de resolução dos problemas diagnosticados relacionados ao estaleiro.

Brasília, 18 de junho de 2014

i^CaX^*^ rv\<«*jw. t^v« Uic-
Beatriz Magno Moreira
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Oficio n° 019/2014

Elmo. Sr.

Thomaz Miazak de Toledo

DD. Diretor Substituto

DILIC-IBAMA

Brasília - DF

SCEN Trecho 2 - Ud. Sede do

CEP 70818-900

Estaleiro Nordeste S.A a. ^.j

Ass. Vrv^

Rio de Janeiro. 16de julho de 2014.

MMA/IBAMA/SKDK - PflpTOCOLO
Documento - Tipo:
N°. N". 02001.0131

Rccehidoem: L7/07/20I4

Assinatura.

Assunto: Informações relativas ii solicitação de Licença de Instalação. Processo N? 02001.003707/2011-54.

Prezado Pirelor,

Ao cumprimenta-lo cordialmen e. vimos por meio deste, encaminhar documento contendo

informações de resposta ao Parecer N" 1.929/2014 emitido pela COPAH em atendimento

da Licença Prévia N" 465/2013 c de demais documentos relacionados à solicitação de

Licença de Instalação - LI do ENOR - Estaleiro Nordeste S.A.

Neste momento encaminhamos em anexo o projeto executivo do referido empreendimento

e o Piano Básico Ambiental, atualizados em atenção ao Parecer N" 1.929/2014. bem como

demais documento condicionantes para emissão da Licença de Instalação.

Sendo o que se apresentava, e na certeza de contar com a pronta atenção desta Diretoria
de Licenciamento, despeço-me.

Max Wetttéf P. tios Santos
Diretor t&> nvestimentos

OBWIBM0 HO M»

Rua Guiomar Omena sm° - SL 1 - Petrópolis - CEP 57062-570 - Maceió - Alagoas - AL - Brasil
Tel (21) 24688002 r.311 - Fax (21) 3396-2903
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DESPACHO DO GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Documento: 02001.012462/2014-07 - Oficio 117/2014
Origem: Estado deAlagoas - Gabinete do Governador
Assunto: Encaminha ratificação do Compromisso assumido pelo Listado de Alagoas st
viabilização c transferência da área onde será implantado o empreendimento Estalei
Nordeste S.A
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Maceió/AL, 7 de julho de 2014.

A Sua Senhoria o Senhor
VOLNEY ZARNADI JÚNIOR
Presidente do Ibama - Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis

Brasilia-DF

Assunto: Ratificação do Compromisso assumido pelo Estado de Alagoas sobre a
viabilização e transferência da área onde será implantado o empreendimento do
Estaleiro do Nordeste S.A, por meio de incentivo locacional, para fins de obtenção
de Licenciamento Ambiental.

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, e para fins de instrução do
processo administrativo em tramitação junto ao IBAMA. visando obtenção da Licença
Ambientai de Implantação do Estaleiro do Nordeste S/A, manifesto
expressamente o compromisso assumido pelo Estado de Alagoas para com o Estaleiro
do Nordeste S/A, no sentido de, na forma da legislação pertinente, viabilizar a
aquisição da área onde será implantado o empreendimento em nosso Estado,
especificamente no Município de Coruripe, no povoado de Miai de Cima. no Litoral Sul
alagoano, que contará com uma área lotai de cerca de 229 ha.

Tal compromisso decorre de um trabalho que vem sendo
desenvolvido entre o Estado de Alagoas e o Estaleiro do Nordeste S/A, há cerca
de 5 {cinco! anos, oportunidade em que se iniciaram as tratatrvas visando trazer para
Alagoas a implantação de tal empreendimento* prioritário para o nosso Estado, haja
vista possuir uma previsão de investimento na ordem de RS 2.2 bilhões de reais.
gerando cerca de 10 (dez) mil empregos diretos,

Durante todo esse período, na busca da viabilização da aquisição da
área onde será implantado o referido empreendimento, o Estaleiro do Nordeste
S/A já pleiteou e teve como deferidos incentivos fiscais, creditícios e locacionais pelo
Programa de Desenvolvimento Integrado do Estado de Alagoas - PRODESIN, por força
da Resolução do Conselho Estadual de Desenvolvimento Econômico e Social -
CONEDES. de n<\ 20, de 30 de dezembro de 2009, e do Decreto Concessivo de n*.
4.284, de 11 de janeiro de 2010.
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Em paralelo, diversas foram as ações realizadas pelo Estado de
Alagoas buscando o mesmo objetivo, uma vez que a supracitada área já foi declarada
como de utilidade pública, para fins de desapropriação, conforme Decreto Estadual
n°. 29.566. de 16 de dezembro de 2013 (anexo), bem comojá foi devidamenteavaliada
pelo SERVEAL - Serviços de Engenharia de Alagoas S/A. P°r meio do Processo
Administrativo nu. 5502-419/2013. e já se encontram assegurados os recursos
oriundos do tesouro estadual necessários ã indenização dos proprietários.

No entanto, mesmo empenhado na finalização desse processo, por se
tratar de um empreendimento prioritário para o desenvolvimento do Estado, como
alhures afirmado, o Estado de Alagoas viu-se obrigado a suspender o andamento de
suas ações, pois estima-se que a necessária desapropriação irá custarcerca de R$ 12
milhões aos cofres públicos, e prosseguir antes da expedição da citada Licença
Ambiental de Implantação do Estaleiro do Nordeste 8/A, a cargo do IBAMA -
poderia deixar a atual administração estadual a mercê de interpretações equivocadas
e até mesmo de eventuais ações de improbidade administrativa por uso indevido dos
recursos públicos.

Assim sendo, sirvo-me do presenle para mais uma vez RATIFICAR
o compromisso do Estado de Alagoas de, logo após a expedição da Licença Ambiental
de Implantação por esse órgão federal, adotar os procedimentos administrativos
cabíveis visando á efetivação da desapropriação da área onde será procedida a
implantação do empreendimento e, posteriormente, proceder á operacionalizacão do
incentivo locacional anteriormente deferido, com a alienação da área cm questão, por
meio de compra e venda subsidiada, para o Estaleiro do Nordeste S/A, na forma
estabelecida na Lei Estadual n". 5.671/1995, regulamentada pelo Decreto Estadual
n°. 38.394/2000. e nas demais normas correlatas.

Atenciosamente,

\m- V.

r

TEOTONIO VILELA FILHO

AfKM

MUCW nrtiucà Doa homamm*
!« iihumb lio». ^ «. unn - Nbnu « (»v =»nuo-»**

ria. r-M 3319 -««•. k\ iriu «l» JOin



<^
#

í?



l

:v <£

Fl Ao£• \

•~tfK^

Diário $ Oficial
Unidade Fadaiativa do Brasil

i2 ^ jhébé am

/Uos c OcapocTioc cio

OKWTüV íTJ.i I106IAMHOB»:

U»/lAliiBNIA*lll"r7 1«.l»i»OUIMB«t
• lin (il.lil^l «1*1 iiiinhiii .••

vtkd» ih. »«ti>*« e <j«.;ALqii» iih> d»
vn.ir.Uio. bem comi latinmvo* B
<j i^lwnn.ri.jroim-j.rTVii iw n («i^

EiI.MlEm.lMI.WHK icwilUV. !•
IKiniktllt IX' MIAÍ" DJ AlArtlAÍ r o-
™.-n «.%»»ovn*MOw

O OOVIUfcAOM OO HtADO D*
AIAUMA,-»
"«'»•-• !'"«

Poder Executivo

,fclBTU.j.™i.lw«™*IMi.

,-.a«i.» niinv.-i.»
•DhM-

A» -m*> — -iliiiin ,.f* »> »-

i'.iAn(ninrnii«iin-«l««H<"

iromNin miiA m no

muioviuu iii*.lANtiaoia .-um

O 0OVB»«40Om BO MIADO D»
«•BOM—ÉM—>^* iimi-W•*»
rUMV • UtlITUI OC WKKDOMÇA
miwiinii iiii»*,fw r.a*u*m tt-uo.
«n !••»• * p»««iii—i ac i»i-Mh »li
(MHWIiTH*! i«iiiéi.I>MI
njpjBníir '*••—-••—*-•-—-j—
I* flAN>M.Wv'-"*** itn •*••..

nmMUT — f

iranRN»van» rruo

aimot-MH.il iiohubíoie*i

O OOVtJWADO» DO FSIADO 1*
MUtOoMU
TOV4B« W-«i(

• • III T»l «HA* WiV"« • —*» d"—™»
- ' ' t«-í "W O" 4. f>

iie«li*.*fM,*~"i*-"*
H9RM al. feM-M>•«

fcniim.m. <—•-•—••

kk-aito*'

rAijMWMmM jca Dntm uw. <

iji l — '~—
utr*.i-naiu

ivoniM» vni i a injft>

«tino*-' nu ntiiMiAwmoDejPM

O oovHWAOoa do i m m«- oe

MVéUA HW*Cl I—«fl^ll» it.WMAW—«
nii. lll*VIS I» AIMtJIIA. pMIMir *r «TI •'

ikbMaI«rata.**»™ i >M*

pai.m «irunwiiADOvrMM-JBs-»

LM*4HÉB-kW*r*r*>F

tUrtOUlOVULA 1"Jl"

W<MTON-*».DlllOeiA-«K>DÍJ*«

O ODVBINADOt OO fSTADO DE

vn 4.— iit i fi «i«i|li Tiri iii'
lin-fiM i1 —.~...~— WIbbW r-*-
di CV* o" HIWiiVU. inqaiii im nir *

• ASHMV<—.Hum-W-a-t ii ii.pai
IIX.» l.l^-i-P'..!.!.. .1 ,,«-.....
•^^ro^ualaniBai ***•••**>•

•Mf-inm-icuftHim-iSt-

-II Iii ' —i—*** .* "*~"

mnoMDvuiamito

A-XTVtt.>«M««tt

unaioT. K.o ;m« iA*amo™ »•

o aovrtMADo» no (•lano d*
A1AOUA», •»!»<• •lüMtWfc lll'"—
In*» -y.fi—f-.nii • tmntr—
iA«Dao (ocnnii r—üBH *• tw »*
IB)tlllll||.llllll»«l1'»»' ••" —

II I -f-i—»—-< •• • <H1itHa-
•«•^iAMtiiKmli-»""*-!"»-!
,.«.*..^*.—~-™»-i--**'«>t——
l4.-*--*--A

wiAi>iran'»nAOi>»".i"AMíif-i

H4f|-—-iii*«tW*t«
nyfcMÉa

mmlMD -liI 1• ItUID

umnruD.M iibeiamvou-í•»

iiniu iMtNiivotiiaviXHua^viAii ai

H*iaDD»7A.E DAOUTIAI>«IVKÉ*M]U

O i»iVV»v«[ü* do (ATADO l>í

ir-l

HOÍH

An. «k«- (iiiiJIi to««i*«

j wiim-in»-»!

•afeta

l.iii-m <*••»• <i-»*ii g»'
E*ufe*-lan4- HfV>

WTtilfH •

l-l-íHFII'» rADOÍI-UlJA»«.ari

-im

mtnpuviufL^nuKi

W-HTUX-ÍJU I* II W MMJBSIDE»*

IINIWT™-. ItOVIÍM-^MBinAIl AO
HiTU IIXIOW AIAOOAt *A ( B* «T»A»

O OOVOttAno» DO UTADO M
*!*«»«.—a-* —«-,-»«.»."•*-.-! W.
..™.t\ai.—.(-I—**i» ..»*—.

• ljn-StTI.4tr-klMlMII* Wtr-«-*»*i
• inir' ti •••;*• !••••*• i*r.'in*iai«a





t

2*-«,«-'*

1-,.^«-..nlp™!M'lU«ll*-AI«.Í.S

m»..-—ü. m»»p«.«ia— i*iw
M*-*---'i >»—UMH &••mi' —'AtfcAt
Ll-Cl"-'"' "

—..alaOl. —I—I éll.
HlJ-, l-judr 4t All(Mt ii*l" I
H -• < I I >'H . -M 1» * •* J»JOt»

•teM .i*•-«-.ikVim IM-*I

•nr*i

noni-aovnnAFUí*!

'Mm.OV-JJIçOFIlDFIA'

IIF-itf DE IMCIVITVX» OOVKBMAMIOltAn A
•*• acti.MronnAOkaaDLb™«tacao
r cxmKiACÀo ijiia. i da oniAi
-o*ivid£mu>

u oovi«ma'

UAIIW...!

••V*
• Ui''»"*I'*:Hum»I—f»
• Ib.-"»!.*.'*.»--*-»*!»*! cbAo-i»
—-—,->-»—!• *M—. 1M.1- tWH-^l^W.

a— i «•-—•• itw«« ptaornu.
cqmQioo.imwwiim~Ani HOOiUiOMMJP*-
f—ailfciit áii ii|ii •* — ii» —i iritm' •+
.«•1BH.,TMII >..»a •«••.I-«ÍAl«*.
«- «.• i'»'-Vui*Ií«i«'ii<'«i»»«'Ii n.

•d A_n. 4» r«, M calaai *r KM I "aa, *
-a.*™«!!><•• iMII'

ini i..l**>*lf«
*>F*at>«- **•••• -n»(»*M»i

MM

*nvi

mAllllKmMJI-ABMtMMAUIL'

inrahl

IIJUIUItUVTULAniMO

nftifroví»»!» ii i»!»»"» »"

O OOVEUADOB DO WADO nt.
Al AOT1A1 -a —Aa-iHI npl '«»••'»• a-aa.
XVI 4» •> Ití. a>l^-nlta-ki laaau* «aaakaaaAar.
M-ii>"UUi'iii> j.^ja.ha.hI...
•> um - u l omoanic* oa auvocaci* «• ai
IM iATADO H AIAOOU. -•«•>*>• .«Mi*.
hMHnWfiiiO HDATISai—•, I.pi
i; >t>TDN «fSOT.Vi:»y»au-|mnaar
>W * *•.-«• |*a*»l arUoa»-• Alrtra"»»**.
Jn. n~» namt*. • i' a, dM ar jow UXM>
h »v»na-'«i\'inni«i*"ii *•—»•»> a. i aaa«

an*i—»»n>a«iaip—iaiHi iimiéi Atraca.

•.(|»,II--4MI..NII..I,,-

MaaaA. 11•—.•!«" I« -'
lim-qúii.

nonr-fUvhjiar«t«»»

i-i(i«.iTOV'.ii'.r«'iint:iAH*ntOD*l»t«

o oovfimado* ao htado dí

l^-iA-i w.<•<'•• —m i i —J.inMtj-aal»»
a^-.—1'ia.L.r-..»-—..••*• ,.j—fc-
4. mi inoBaAiaCAnAADifOCAriAolVAi

DOVITADODIi •IMiHIiiwaHHMia*
hMHUMart-aOlWIlM-aM.iWt
iJ-m»»w«vT.|..i n.iMm-nM«w

«. afe-JM n-W. . 17 ar .W* *.•»•• W"
WW>-AaMA«F»iã>1'ii'-ié>aii'i»i
roa—*.(—•-.. a. r-™.4i.a.1^*»!

•~iAi-m amvaJCAo»mim*wn. —

Mana, ii*

•urau

IHmwt vn ri a i« no

omitov *í» rn 11 dt. lAMUxonc »ta

U OUVOUADO» DO UIAl» M
U AlaUiaimmBi••*••*>••**•• 1
tVlrf-al 1*7.4><-
•aa.aa.iaAliaalA.Ciiiaaa.. ra a-t—l-ariaOi
a.! — : iFI'»l>WI» !!«• AíUlifW

OO EUATO DF. AtAODAK . • «ar aaa. u-a da.
MHH.-1—a.a If. IW-KI-'lMr 1101

i; n.ft*» MSia VI •u.iin. a— iianjanann |ar
| l • | • •---••-• |-- 1— .-.>..»«ia..ra

•o- =inr— iLii—rtim • i * ai **m ar UM ana
• «ja«1KA WMB1 fAIHfBH». "mom*»*
Eakah. a» I*an• •"<»•• *» (•—"• ar rnauakf at

'iui«-ninw>('«r-iv"i'.ii
n»l-™.A-.'-rt.i*r*'~—•-—^vs»'

rDTTItapvuiukituto

ntunivim i» iiOEUwinoníMn

O OOV> »" 1 (•• l>o UIADO

Alj^WJ.•-.—•*••••>! i«att

•rriaaiiam*»

aDt**l lniaíiiWMtA.ílMr AliUIU
r«i i >M.i :w >i M--..V . „,p. n„. <,<m>4>

S-anfiml iiMl-nm—IHI
I ,'li.JlBa. ai X a VI )• u^w. miril>|i»l> |U
W>a*iiaFuiii> b*-,i-p.* Aisí-iiiii
n—!*•• !•*•»• .1'Haiii.aai «o*.a-ia-<Ai>c

HAÍ DA PalVft. P>aiw>*> a> laaO>. •> r a« • r
riMáir.aa.iria.*' m I n-f*.

-•1. «i i >«iii :r« m .:. *.r-,U •Jil.'. o.

klBnA II *taraHafJIM )«*•••*
.n.-.n^n,

IKItOMI) VIHA HllO

m

làíAil.'--" 'hi r* IX hviihi,íw..'iiii

O OOVfK-ADO* DO HIADO 1».

AlAOOtJLa.•»*•••—><' —*• "—P •«•—
n\dam If.Aif J »aMaaH,'L»iiilniiH d

.a—ui 'ia.mciai •«••aaiaarna-i
ai* : I IIBK.-HV A 111 WT-tl II I. (,!-.(

110 lATAl» DC OACOAS •• ma mmtomma»

•w .ta-.—•— •-. im.tiw-acwi
I^WWalT.iiai n —.—a-«•*'• I-»
M. i diaA. a-h H -»-•-•«• M-«l *talMim I
(ll..-™.™«-..ii*a«íoi("''aU"A
MMiAilAJ i» <• mi»Aiam"«A.f-iMi>ii

aTliA.nr[pMarfl—aaOr—aln—.rUA.
aaíarah.

ItU AlVI«t»IJ-U( AOJtfAlAtAAI^ em
-,0-Iiiai-ra.f

ir.rri—-.vtiuaiii !•>

m n'tiiv'1 .ii.».ii n:ia«B"|« »*

o aovnaNADoa oo btado o*
»""«--•*
lV1.Hr.aa Mtl.air.
l^»»'"' IIíilíraatu-r-"" '* I'*"*-
4.1—I I^OWrtTairADAAOVUlAllAraaiAL
OO 1-.T40O ia- AIAOOAK c»-t raM «—. A.

n.i.n.-ii ii" •••naa.rti4Wra.iioi
I7iv?an tllAaVEii -.ii»»,—ii—Ha|i.n ••—

•'ar auaar amu«ioai fai
l)|.»jV(?T>ll»-.".rn.i™lmarE«-K. «i'r—

• »"Ilaaai a> 1Hb• Maal MB] ar l"»4»

>m v •> »maaja nosmimami—
•>• IlarfaaBXhBM IHAI

rramMUVBOAiBHi

DHWIDlfi nTJ.1» II D* MÜIUIBIM

O oov&iNADoa no pitano or
Al.AGO a* a. aa>aWaHvalaaH•• ualaaa aran
xna>a- «ia.1 nniirn—.•—-••'—
a-.-aHiaa1a.il. AA-.-.-.a!-!^ IMU IHH

lllliTlii i i MM
i.svv-imawírü •«— • Imaawn—»
na nii.aiL ar ••••.ar P.«-.-l. 4a IA.»ir. *,
fnManl»|«aa|.t-lili mn i lilm—i II«X
tkaBcaarkWIUi

K].i.if"-fliu[-»r-i»ui.i-

Uaa« n -i— •« ma.!«•-

TBjnr>«'vojLAm»;»

ifeitiTO^t».wui»iArafa»Jiiiíí»ia

O i'^i"-ii-a DO iM'1-i '"
U.V„Ai-a_*^a-a«J-.H««ll——
nBWa^.ljnM»lTaaASn*I>IHIÍ.anlial-*.
(Hi'»)IHW«*.Mfi.a.ar—n.»
,—*.. * dao-a. Ma-I IH1-' a. <«*«- 4.
H.—iaM.a.tl I li llf II I HW -™**-*
arAiaaa. IIWmAI-'-T.ifCKM«•••*• lj—

- AJ Ai • i»J•-.HtA A DUO FAIMUJ •, a*
r.'

ntnii*»\TiiiAiftm>

i*i.ifiiih~tx.iB iii"'lAKtaauMwia

O oovfioAnoi do fkaoo dk
M.UIMaatA,m„M„^^a^l -

ui»* ifaiiii ,1-iM-aa.amai'i"-—
••i>jiimiaj»j«» mta<WAiniiMA.|,.~.aii4»
• n *- MinaiM, aaa -«• > nu- *•
amia—q.aaaaka-raMlW-JbTtT.A,

liãA.«aPl raal ikl.W^-aJMila—l«ri MW,
a.t-.va.A-»— i«t»-u.t-^*A-—a-rw-
r.n-M^ia— •,—».- a. -«-•mA.a.ia-afc-

fM.Aía.-iKaajiAnoi.r-aM-jrii-.

iBonaanyuunum

m.*ll>i).-A.-.".Di:ilD".(*N||»()t" »«

O mvhi.nmi IHl num IX

«um«.a»iÉaialHiaiiiiin>^ ——*•

cm ai mairiraA «iasbi maitíí <-

14— liara—a.•M. na-4.1. »(I.I-W.

tOtéâ

iao*<i>*D-«inAnuw

.y

e^Fl, LG
l1K>

rninmrisiB. n r* i«i»»«oorf Ma*

O OUVI*NADori OO 11IAJKI DC
M aj. a i-i. •.•.a—aanioaa»!

XIVaiaAMIalataaaMlBlala

hl»vi"lfla|l.|,í-All|««*
Maa4L 114>|H*n4l «BO,•••* 4t laaaara
. I.-." 4, «qaMi*

•unoMO V»M A «t">

o piriijpnlaanao mn nunar»
vana mian. uajv^wiaonwiavArrna oo

estaoh im dai* oi ii df. lA-aaao k an*.
DVBUJIH». OiUM d ir-1*l PUrtTaani

mioi-

i«i-i

aaOC-Iki

a—

Hí¥T aiiii»iuia*4>tnaCKAl—riBtBAanHiB

aa «Mirn MiM*.- h* Jll'»a. ajuiHi màm
• *OKaJC4t»i'»T):ui>.á>*« t*t-aat,4.

.4,

rala

a. _ -ariiaato «ii* <-~*r* a. I
f^ii.aar..r-a ia«,n—a—- P*M.4r »*•
I--. »cja^—fOVA*.(.-a1nu\f*nn»A
irr mmiii.i>ri--»-•>••>• ai•laiii.a.i-al.

4>(atarada f.f*.i«B•>INltlaarraii
..•«ani'»' »• Aaaauao

> 4a 1MHraaalr Matar) arIM-Ja. 4. laW- *

»i«a ii™ii*-i nu.-n»

i-aoc-ira» **•>•* a. si i '"~ i

•—=rt_* i > • n-: «*•:«-. i

nmiM-co * VÈÈfÈHk
r-.--.a-a BaM a» hmti.l ia. Ha. ••
hAati. lallaalia..
III1 'Min. «a. ajaaaHlaa.

• loian ar i naL• a> 14

A.aMnra-Na.a»— |a-,4.a^-.UAI ÜAl..
Ajiuvapavtttu» i.t—™-i->*i-4t Ir*

.a-Jiiaarii-aBI « _—.-Lari".ar.-.n:.i"
g«.«aM.*7.«a,«.ll.ia.ll(l4r|ar>aha,at<kaa
oi ic oi oi *va» <p a*, a» n 11.11, ia, k í*»
l-.a.aa.—alMwaaa.iiiaii. ^IW4-

•ME •i«":ioiAi»<i.-,i**jr-f.»i

.•OfcUf-a*Hlfa»»,»
H*U «lrrl*H.10aar-ia^lAaa-4llli?aa..

•> *• M-.T*I. Ia**, d. rVoaaO». Ca«W A. f «a*i.

... mo -At:) cow uc nn*n«

II«IUÍA>HI1*JI mu-llnrWlia.A.»

11 77) fiaai .'i m> a nr. *l uniu
1-.1* mi <«• « \ X UK»."i|vlm. aanaa aa

ivri-o »*..*n.!i> -ríiwi r»a..i.B- a:

SIAUtlV»«ÍWIA<iA.a.fU»IVI»
-a.w woHjaracB. •.a—.-iir—»v«.e-.
-4*r»llO DOIT FaOT. WH-ri-M Ali.' I.TT9A.

• 1 ii.-hvjui -h...• caoniiiuoai a.•-.•
•aia BB.M MlWiai DAiaaíBIA t li Mf^l.Wi
ITTía a-™.<.(hr.Ul-».<-<»«(• Ii»na*

NanHarir. u»»1a •TOaVflMJI 1ida. a—.
a.O—.*• aa.aa-aiAnaja.aajm.,—.iaa.



<i



V

v

iàámamiÊàltíM

ayrra a=MXttwitacao de lyaWr.

«•uaniu n«c*»

•TSgj .11 ..!_ ii",i. ...rj-

——- • • -•

(Vn.r. M -IA !• 1^11». "* URII »

.... .1

u iubvv a iMv:. »• -•'-.-
CT-f :Y wafatia lOAI ) * mi".

•>_ i .<tav

••A1IC tal\l<_'i «•"!« tufaOlU
uirflfmiM a>*i-
Lr IA Am •»- •— • j»,

ia*, «^ X4i- A !•-i T."
aaaar-a. <*• .••»•• Ia. •

ii- i i-

„.~ WH a' • w •> « » •«. a> «

•amii, Ani oirmw taarao
ltwb u a uca»'i oai.hluluPaíHiiMa.

|<<|I»>"*MUV1AIIAVTJ»Í.-BMVT7 IAII Mia,

ã rarao mima inu. u da iM"aai

•'..•-.•,--

•Hiasoinoinalaiai mn»™» HW-vhi
HiiaflMHin n ii 11

ii——

117. laaa OSII laaaja IMaak Hülli ia.
. r —ai m ij-l p.-

• i ~ ' i- —- .——

. ...I «talai

M<A.I(í.l.T'Taa-

IIIUU Oa AT. B "W"i H I"N>1 ••
••iv I i-n.narva -^~i ' ™

••;•'..-•** •• »a..u ..«-. iii .í li
•411'na-ra > j*w - ia w ••*<•- . ni
ama •tra«*ja4«i .»«4«» • - «"an
-• -«I J« . •"•«• H Kl** IA

• -mi.ia' '» a i aumiAiiai

sa

a»Wg»*a^:S?ja.?
Al"«a «i..

«w i"-a-n7> a-rriaai • —.- Ia* •* -•
• wHiaa a- a-•>. i - aa. .• ">"•• ivr-e.

£35gXp.%s a-asa-ts
.... Pr** •

-fr--—^

l-ll-»a *•>-

1 • ..

• . .

.....

ivaii7na*iy imaiaiawtaaiii a.

•-11111"" -( MI. rWIIIM Ia: Ai-lOT1Ai

a-la.llH.1 aaaaaK-. a- AOBIA ••». p,.
.a-pm.4r»a| I | • jé

11 r. ti • i aj. a, >li i faraiSA lOTiTAlfiAIM

'«•'.'iii.n n\m

Uai'~ia*.*a-aa.A..'aa.

•arAla* i —aa-i*-*•

tft«...A. Ali

.4.1TAI —J... laaanaa.

arilQuoO-i OQ

Oaprvtanwito Eatacfcjl

OHi—.4.aAI«TlA1.Al.—••,—.

Iilualiiliaiilipl i lajaiiiuaiiiAi.ra.lAa
.i-,i.,aiAOf vamat.

-1^.., i II IlA ala.*.* a-ama.4-A-a.4-
afcaãifa .bi-nim.—lAaaA
straj.4>r>* aaCaaaa—*— 4.<ia!» *
laOaalaiKfU.

•imAvraHi uVAirAiw iWib w*
•aa»A4na>p«a n> a ai

•*•*!-. HO. I«.'-A. -a —
IHliAI A(7I-An IU I *• •-«.rir IC.TW
». IHMH- ™ —,h O. aiau IP »-•—
•A4ai...aa~ «••!»! -a'W

ca>n-BHHn

>ui i mi • Al*l<' AIMAI aiv •

' '

hb-«çfao3l»*oaBA

iiira.n.norTi-nanAiwTivDAjioMTaalii

nu w a»v«aa f-jiA i_m»:« m aaaaraH
ha.»» laaaoie* naom n< •* u ourn-r»
arai raa .wownnvioi* rH-AAOUa™

aatwKntAi Miara**-1*-) mmim i»
AJ.U.H.1 (TI I AlKP*I-sA«»»..ri -..

immn.:nhir.H»ir'

r>.. -w aiiia.ian. m

lkaa->* Binara

KA-raATAs-n oimmi.iownAsaadUi.iM

IW--I4AH..A1. l-BUrW.irUlI.. (SIAmia
AiMAIIll-"..—. .IA..I na ii 1.4.
•i—-••H>a -A-li. i<va aa A*NH—• , •"
V> i>HIII«)l|^iMlaaiQlaaairaa.

I -H.l-a-.il* "»»i.'A—..—A. —«.

. tlt a- W.-AFiiH.-a i
»»|i'i"ai.*|il'ii
,!<<••! «HMA.4

IAIA.V7I.

roMtaATAnt imi«A*r AO

raauraiãnia r a»Va.i*l ida. i
a****** Uaaa> •* i: •> i. »—• i-an-a. r .

•praaHH, InmOii Oi••

Um»
**4tWaUI

IV.Il U-i—m-w«li P(i»«J 4. i
mi/waaoaaiaaaa. nau naau n i

ana.iiiaa.iM.
nr-A«jn min m><* B«aM

* t-aaaai 11 •* W 1—• 4>•-— ** I

• laad lat Mar) a-MOaiiar juaaa» aaakaa.
.. li III ar -:»*.*> ^ikVri a. aunaa .aa.
i-m.in.-iannmiiiWii»»
BOI 4. wat-H Hiua-AO-ann-' «••»-
.i inr—o-i-rt.i «.-••": >an.a-aa.*i»

II »n>ua^ait.K* 1a-A 1»*Ja-t um.4aaa-
a ivuam

ua/.u.-a.\»M A-uraua aju-x a

I iTVA.lt Al Al -H'.

laaaavaMitatrOl^aaiaHra

afABaaa. llu: AiíAAH .•/.•traM Ja»
mi

aaaaaarl
a-laaa-ai'

•~ nt. «iii a •• a ir 11
™Va«M

tArtnluM
lk-aa.aw>Uãr>>

,'.•*>...—A. T<



*

sJ-
#V



li -lm (•••laaiiaan.

11 iia.ni i rii "i*-i - - '• - i ••• la-a-n

aaiBOaVarar KaM.AaaBa 4> tia*.ai.Uaaa. |«

aa—ra|*iraaaia«f* lg.la4i.J«Ai

-•—«.lum ia.

aa 4D 10 * líianaai 4r .II»

atara.VI «ama . mim* • naaJi 4i im——•
bAlAilBIO -«. AIAH1A1 » A

;.-.- ,iiji * i |ii i I .taom—r**"* HO
..'II latanaDlü.

••MUraataJ

..>..

... HMI"I



>

st*
#



V

<*N
0Fl Av

--^h*~Zi

—Üp - To*v* «aora
lío«D*lIaf-nb.ooc2013 Eoaclo |-Ma(ân*ca Clarificada Diptaâmeoir conforme LEIN° iynr2B\2

KáatoOokaaa
Aiagoa»

r.crknHiáiãnLi Senhora

IV-xBMb FLÁ VIA CAVALCANTE
Pnwdcnir. em c-.cn.iiio. da A«*cri-btcia Le-fitíaliva
NI Si A

rFROitTOW.IJilV •a» 1.1

FICAM RFrONHFXTDOS. NO ÃMBTTO DO ESTADO DE ALAGOAS. OS
PROGRAMAS SOCIAISDEEXECUÇÃO CONTINUADAQUEMENCIONA. E
DÀ OUTRAS PROVTDftNCtAS.

A ASSEMBIEJA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS decreta:

An. I" Fkara nxriraiiCAada*. rc ân*n»
drri.'i-*nAia conbaouada iuonm*ct aoAncau Úono dou Lei
AH 2"Ecta LO eaara cai vigor na dal*de tua poMtoei'
\n y I K-amrevogada*,a*rfiipnaicoc* nn waii/aiui.

ANEXO ÚNICO

a mclinio tac»or»n>duliv» c a rT**-*—-*" de pcm» para a áncrçao nomercado dr
natciUai •ornai-se-ão alirrnauta* pan Oatendimrr-to dacmcocmde maode obr*
aat-.laf.caaV peiwiio-aloaciiaíiodc «•'o-.piiw.» de irab.ill-i

10(Piu-ja— de Avicukura Funihar
OBJETIVOS. Faaa-nalar a criação de galinha, caipira* no eaoitpo. por roo de
iimiiiackeawiomicaiarnrt^

* verticalr/acii uiduui ial.alem de diminuiro cualo mralr aprove"1» amio de obra

familuu, pnociiAa-nicnie a feminina
UI fto«a«ia de Acoc* Inteiradas nas CcainmidadevOinlo-nia^dc Al»pii«
OBJETIVOS; Iiupleira-nLM açoca afinnjtrvM. a fim de g»rm*a i eoanianidadc
i-uik-mhol» de Alagua* a efetivação daigualdade de op«lun-d*lei c o e>mb*>c i
durnnuraaçlo Càsdentai* fi-tma» de Mokrancairacial
12| Programa Alago** Mau Peixe:

OBJETIVOS. rNtaniovoo oi-^cro e rm-J* da* família» l»rnetk.ada*, por noa do
Jo-cnnilvinicnio wSofcivd dn cultivo da Tilápia c Piiaíucn. uiccoiivaialo nova*

***—•*••* do cultivo no liiaiki

I) P.o-jiama de Alirneaocio <AMaaptaoeia'*«: de G--*ian*e-. era Siniacia) de
Vaine-abilidade Social c lna*?*?ii*av(aAloncnLa

OBJETTVO Reduzir * pnrvafacá de dcantaaiçiono períodoectara-ionai. pot meio
de cootplii-iaaolaçBo alunentai c de doaciiide cola* raMmooa»alirncnucu* nâo
perrxJvcãv
21 PtopamadeCon-atraçaii de Cof-aparuM Noal-tctaraw
OBJETIVO: Implaiiiacio de ComnleAo-. NWicboi»*!* no* mameimoc, viiando a
u-pciaçJii da icnda fanatlaai. por inlrtiiicdui da gciacio dr lenda e inctbrMia da*
carência* ouox-*«uuv daqaaltdade de vida.eaiimilania ie in.auivandoa pnuc*da
acncullia* íanntiai, fiunandn niicrim mm ai fnmilns beneiM~iada>
.') Prograni* de Sca-aranca Atm.eniai c Niü/ki-wi»! para C'ow*ataidadir* em
mocf-uraoc* Alimentai c Nulncnioal - SOPA:
OBJETIVO. Rcdu/ti a n-cvaiciRU de -UA-cgaTança «Im-criiM por meia de
cac-ptancmacào nwnitKrnal
4) Piofjanu Acolhe Aiaj-oa»
OBJETIVO AcaOuincnlD »olnnUno era n-prne de tixidcncia a adokaceolc*.
aoveaae adullao on ••«-•-?*•• de vutoaabalidade aocaaldoxaioiaC do uao de uioga*
^<« nvinii-inuii ifci fundo ik AlajMMi

5) Proa^a»«M*lc ApAiao aoaAnata>t«
OBJETIVO: Forodcírr a* n-riiucnai ininaüMU, |uiaJu>iva> do Eitado. »loi>*> M

I ecnaainacoi cxtaietac.. proenover a aPtcufaçao doa pequena* com o*
:ajamd»-3nra«-ei»din»eBa«., pna^^

I e tTJMycaaO ao meto asorj-tnac
t>) lYngramade Oualihcacio Pirati**Ínnal.
OBJETIVl>: ProfiM-ver a mcaarto ec-a»ioraàca da pn|wtac*o dafavotecida e em
c-joipnonemo de mofada* laroicducativa. de Alafou peta ofcrla de OnalificAçio
h-aaaaaa*aai
7) Pioyanaa AUgoa*Ma» Iingacio
OBJETIVOS: Iwetitiv* c apoiar o-aodr taiaMcaai de nn-racao no F*udo de
Alaf^oa*. «aihTaatdo o* nxsraot tkkdrõco* <S*j»oniwi» por iiafirnídiii de cauii,
aduiia-ci baii7ia>!iiv ciaerria*. nua-f-cm de oah, cone oonro*. poiaMbilitaodu ura
atMnfaaiD do potencial pradulno de a*?*Cullorc* e
raefconade rendae quahdadedevida
K) f^ufianwi AlagDatMa» trne
OBJETIVOS- HcA-Wnnuraj a cadeia pai>duuva do Leale ao árnoiio da Ao-nadnara
í*n-i1i*r. de modn a mdaaar a or-faniiraiio da pnid-*cãii. da p*uduiiv*dadc Cda

aecAiariata* e

*«í P-opama AUjpia* Um* Ovraoa.

(JBJETTVXK: Piii-aizM ot mie-M c-»txa^^

atSATfUiando uma eletiva evolucau da capacidade de |erar inula c
aiú-joalai da* íamiliat e o roctiaxanienlo p-nèaon Tal ai» uladr é de

lAitaai ãatpofTânrâ «AXial paraM
raTt**»anda*: apele, acarne eo leàc a» aatni» pan o hcoielxiaoncaao Newe cioiteilo.

DECRETO V 29366. DE 16 DE DEZIMBRO DE 201J

DECTARA PARAimiJDADEPÚR4 JCA PARAFINS DEDESAPROPRIAÇÃO,
O IMÓVEL QUE MENCIONA

O GíATRNADOR DO ESTADO DE AIAGOAS, n» nao da Mnboiçao ma: aV

CAailerco meito VI do art 107 da roouituiçâo Ltidahul. lendo em vou o raapiMiii

a» art ^'.alTrta i. í I", do DcenTa*r-L*-a *f 3 365. de 21 dciawhode I9*l.cooue
A. °-irnn AitrrumiUTaltvil a* IIOI-35T5/WU.

DECRETA

Art- I" Fica declaradade utilidade poiblica, para fie* de dea«Tairi*pnBcao. a gleba
tcpmMiàa peta taixa de terra leacnda ae*ae DeerrtD. locaJiíada n> Mioiidpio de
<'oranpe - E****to de A lagoa*

Art 2" A I-ttm ifc teir«»í dr i*«

de 233.7724 ha. cora a taqpanstc dcaaicio:

I - Inicii « a de*exica». do pcrtrneiro no vtmcc drnnramado PI. citudenada*

r-WX.04fíJS3 c N--8J173A90.0W: daí K-rae. IntatMado-ac com pn*T*r)t*a>de

do Sr láiodion com Annauae 11V40-26" c Aitancia de «OjWm. alé PIA.

de coA-deoada. t-K08.422.630 c NS 873..VM.Í3I. dal i-rpat riu raaTaaalii a

Rodtnia Al-101 Sal. coan ArmaHe H3"40*26" e dáiaaViõa de 30,40m. aac P.IB,

de coordearaain E-IOS.444.622 e N-S.873309JÍS; dai *e-pac. l-miUndo^e com

••ii i de &and>- Lane Im-eW-rneni™ limíbiliaiio. LTDA
l:13-40•?*•- e da-aaneia de 9$3,05<n. alé P.ID. E^S09I3?.9M e

N-tLI72.65l.l9l: dal fa^ne. la*»-*ando-*e cot» o Oceano AtlaWaco. com Aananle

2a7~UM0~cd***aB>CÍBde 1 39R.I4m. ale COZA. de cooi.ima.iat t WW 4*4.0*Í.S c

N- 8JT7I408.061; dai tepte. bnrat»aV»-*e com o OceMao AlLàaún. com Aivaatc
223"40-26~ e dtttancia de 29.1Wm. alé P.03. de coordaaoada* E-atO8.474.0S8 •

N-K.K71.3*7.085. daltegne. Ioniiando-*c cora aa p-raariedadc». RcraMicccccáe do
St Cíímimw. Si Ak*oaadre Toledo. S*-dy Lane Invcoi-ncMo. IraobiliancH ITDA

com Axin-atae 313*40-26"' e d-ataneia de I 650J2m. até P3C. de aawkrnadai

E-807^80.412 c N-8872.526.771. dal icguc, a*ravc*aaa*do • Roómia AL-
101 Sul. com Aznraufa- ÍJ.1*40'26" c dittáacia 47,K0rn. alé P III. de i^iordenada*

E-80724584»t N^*72 559.726; d» *er»e. Imo-I^^

de PreapriCAaoo latolaVs-araeadn. comAnnaof 313"40'2*- e oana-rutte 201 KSrn,



^
# KP



Diário Oficial

Entado da Ala-ataaa

•T -MÃaiHii-ririAL

&Kmm*totmaat*Mm

•*»*MjcOuav tomam

aTOlfal»**' iiiaioih *3BOaiiaH • 00

—.1-.——-..wi—.

IMBttOHM m aia>»>Ac*a oacaa

k-mt-h.ia mo t* icinm

--ai J rVMMofagiM if-aoraaiiB. açaaçAa

-*aoca onataa*x-an*atac*o

>atara-» oa ot—

aBaCtaBD « enawa* oaiTr» mc-o
oaaraaaaanaaataaiiiaaaiaaaii t-ir-raai

laoiAaa n niAa o mjtitan • 00 oroat

atoviaan n nranjn*r«aan«

tao*n*noa*t*'am"' lania-Aixa

av*i«ar {• riT.i» da aiiuiraa—a

A"o «iVAwtainfrc aanni

aotanam ca rauao*••mx*o 1» **J

•m !*•? a aiAn a. uu

Cep

EdicJro Fie-ròroca Cntificada Ihf«aimente Cca-Jonnc LEI N" 7.397/20) 2
-Taaiataaaf

17 4. Bajajaaabj-a) da 2013

«• i>IAKIOtH-liIAI

6*0*Cal.

SBaha*<•***** «aa.

InainiB*
•ataísaa »:»•*• aa»

«i.ia-aala^*»

•M
*a.*<ja6a^**B*aa<aa*aa-a<l

H aí*-*, ata*-. »Caka-ai 6.1 -

letal
w*i«*oi**-A»a'í

•BMleMUB3aHaL

(a*BBt«n.

•sora-atraia-* « Ui
aa*****»*-- -.IB
•th** f*l»

Obrigatoriedade
dai publicação no

Diário Oficial

•

•

•

•

atéP.4. decoordenada» E-807.099J04cN-K872699.138. dai *cptc liuiilaaila-ac
com a* janpnrAlade* icmai»c*tente Jotc Tomar da Silva; rcmane**xa»tc Sr. Manoel
Idalnao: 11 raojii m m Sr Fernando. lonaiactccnir Sr. Joio lí**au miiantaifnH'
Sr FAaaaehrax com Aran-ub:4íB40-26~ e doatocia dí 1.370.00» até PI. que ê o
porão niiinal dc*ta docncAo. feciaando o polígono ooni lama área de23J.7T24ha c
permatamde 6.201JOm.
An _*• Fflc Decretoerara em vigo, na dau de sua jaaNicBçao

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PAIJalARES, cm Marco, 16dedr^traa» de 2013.
;^-daFniaa>cipa(ior\ilniracl2rdaRepúhí«a

TO)TONIO VILELA FIIJ HJ

GaWaTaaaBaV

O EXCILEKTlSSIMO SENHOR TEOTONIO VTLELA FILHO.

i,(tVI RNADOR DO ESTADO. EM DATA DE 16 DE DEZEMBRO

DE 2013. DESPACHOU OS SEGUINTES PROCESSOS:

PROC 1101-364613. do FECOEP - De acordo. Enraaiunhc-ae a Unaii-piri

1do re*pectivoP-utciode Lei à epie(-ia AncnaSleB lesuJaiiva

reOC5IOI-l7IIVI2.dDl».TRAN/AL-Deaemtao. IJicamnaW *e a IICMítajcra
1doie*pectivo Pro-aSo de Ia á epepa A**emfaleia la-p-aalrva

PROC 1101-3575/13. da SEPLANOfc - I>e acordo. Lamcra-K o* Deerctn*. Em
ícamada.trinetraii^ ra ano*i SFJnANW

reoC.20»73l*VIJ,d»SESAUComn^^
i-Wi ÍOLvaniovaA.(itkir>c^i*c>ioP1.t.<iAHn"2«5'»13.à*fl* R42/B43.
ambos da Piocuradnria Geral do l-*Udo. homologoo procedimento luitaua-iii
reatando na noodabdadc Preram El«a»ó-o«i 11* SKAU 077/2013. imw objeto
c a aram11. In de CA-uifraxncitto* meraco» boamtalair* (ibxm-jUi*}. *>ae obteve
como vt-av^dora* h onaprcon* GIGANTE. RECÉM NASCIDO LTDA.
inta-rita no CTIPJ/MF aobo o*62.413B69AT00I-I5,ptrraoli-aeOt; OliTJEF
CZ INDÚSTRIA E C0MEKC1O DE AIMREUIOS HOSPITALARES
LTDA. uwirta no CNPlvME *ob o ar* 55.983.274Aa001-3O, para oa lote.
02, 03 e 07; ROTAL HOSPTTAIAR LTDA. assenta no CNPWáT aob o
o- 00.086.211 W0I-60. para o lote 04. JD Fa^IPAMEJ-JTOS MÉDICOS
LTDA-, nutra* no CNPIMF aob o n* 13-550-569.0001-72. para o lote 05:
SAMTRONIC INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.. -a*rnU no (TtfPI/WT-

aob o n" 58426*528*8001-33, parao Inlc 06; FANEM ITOA., -aocnla no
CNPJiMF aob O ar* 60 100.244"00üi-_30. para o lote 08; e MAQUET DO
BRASIL EQUIPAMENTOS MÉDICOS LTDA., tnoenta 00CKPJ.MF *ob o
o*06 028.137*3001-30. pano lote09, de que tiaiaoPriAMaj-jAdnij-natialivti
n" 2OD0-731R?0l3 Deve a SESAU. ara*-* da celrbraçao do acordo, pmiai
ao proeraan o* docraracniu* de babiameio juiidica. icpilandadc fiacal c
lrabaanã*ia da» eaaprciani a aerein conatafadaa. dct-iilamcaac atualizado*
Tornem o* aaoot à SESAU para a* prmidèa-_-ia* de eablo. ficando o
Seartárto de I Alado da Saúde aialrai/ado a «ff.*en*M o lidado de Alagara
na caa*etaracào doa <!ontTaaoa.

PROCJ300-I8*'2/13, da SFINTRA - Com raodaaaer-to na Deriaraçao e no*
Dcsriacbo*. aa Aa 445/462. 464466 e 473/474, iodo* ata SEJNFRA, do

Oficio n" «'TflIlIXiAAtMXÍHTSIRMI - Minaéno da Isaa-aTaçaa». da
lavT» d., (iiordenadcir íieralA^-catoi do* CT^MIAAIXA. á.tl» 4o7.cainda.

(V-Vacho IHif-PUt U> nf 41580013. aprovado pelo l3evpacbo PGE
GAB n" 255&MJ3, ia fla 476M77. ambo* da r^ociKadorà Geral do Eatado.
aaaoriro a ceLebracio do Sexto Termo Aditivo ao Contrato o" 312000 -
CPUAU invnadoentie o LAiado de Alagoa*, por ãatatnnèalan da Secreuta*
de l-ladii da Infi-cvmnura - SI1NFRA. e a SVC CONSTRUÇÕES
LTDA. tattcria no CNPJ/MF *ob o n* OL543.722A7001-55. cujo objeto e
a rraoVquaçãti do mr-arfo de erat^raaataia da pUnilha orçarncntaria. de que
iraUohocc*4oAa*n*iiiar-*lvoii* 3<00-IM2.'20n Hevc a SEJNFRA. ante*

da cckbracà.1 do auwie. juma. ao pna-caao o* dmvaraeiato* de icptlaniUlr
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en©r
estaleiro nordeste

Estaleiro Nordeste S.A. Slv-^

Oficio n° 020/2014

Uma. Sra.

Fabíola Cândido Dcrossi
DD. Coordenadora de Portos, Aeroportos e Hidrovias - COPAII
DILIC-IBAMA
Brasília - DF

SCEN Trecho 2 - r.d. Sede do IBAMA
CEP 70818-900

Rio de Janeiro. 23 dejulho de 2014.

Assunto: Despacho do DNPM de bloqueio de área paia OENOR - üstalciro Nordeste S.A. Processo IBAMA
N° 02001.003 707/2011-54.

Prezada Coordenadora.

Ao cumprimentá-la cordialmente, vimos por meio deste, encaminhar o despacho proferido
pelo Diretor Geral do Departamento Nacional de Produção Minerária - DNPM. bem como
sua publicação no Diário Oficial da União, demonstrando 0 atendimento de tal
condicionante junto ao processt de licenciamento neste Instituto.

Sendo o que se apresentava, e na certeza de contar com a pronta atenção desta
Coordenação, despeço-me.

Atenciosamente.

Mqx Helt&i

Diretor de I

P. dos Santos

tvestimentos

Rua Guiomar Omena s/n" - SL 1 - Petròpolis - CEP 57062-570 - Maceió - Alagoas - AL - Brasi
Tel (21) 24688002 r 311 - Fax (21) 3396-2903



LA &aa OJL/*X CA

, rtmbtervtal^:.^CGTMO/01UC

p.oí. N



c

Sa%

Dnpm
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DESPACHO

REFERENTE: Processo n- 48425.944221/2013 - 50

INTERESSADO: ENOR - Estaleiro Nordeste S.A.

ASSUNTO: Bloqueio de área para a implantação do Projeto do Estaleiro Nordeste,
no município de;Coruripe. Estado de Alagoas.

De acordo opm o disposto no PARECER/PROGE Na 500/2008-FMM-
LBTL-MP-SDM-JA. com base no Decreto, n° 29.566, de 16 de dezembro de 2013, onde
declara para utilidade pública , para fins de desapropriação, a gleba representada pela
faixa de terra referida neste Decreto, localizada no município de Coruripe, Estado de
Alagoas, DETERMINO, com fulcro na disposição contida no artigo 42 do Código de
Mineração, o bloqueio provisório para novos requenmentos minerários e a suspensão
imediata da análise dos processos interierentes nas referidas áreas, que abrange uma
área de aproximadamente 417,55 ha (quatrocentos e dezessete hectares, cinqüenta e
cinco ares), no município de Coruripe, Estado de Alagoas, conforme memoriais
descritivos e formulário da folha 85 constante no processo 48425-944221/2013 - 50.

Encaminhe-se o presente processo à DGTM para publicação da decisão
com posterior envio a CGTIQ Geoprocessamento para o cadastramento da área na base
de dados.

I I tsl ,,e ^aH^

SÉRGIO AUGUSTO DÁMASO DE SOUSA
Diretor-Geral

de 2014.
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DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE ("OMbRCTAUZAÇAO,

E MOVIMENTAÇÃO Db PETRÓLEO. SEUS DERIVADOS t t_',AS NAfURAl
ii IOHZAÇ&0 V í-í. M II IW HI.HO D» 10M

•III 1'üflMiiNpl-Nn-: M. ("OU&tOAlJZAÇAO PU0VÓSI9tttgtO DU PtTRÍHEO.
SEUS nratiVAros EQÃSsavukai.a» Afifj\aAnackinai i»pi.'isoiiil <.asnaivrai-
I-.KKa.\iMHI,S'í(Vh)^ • AM" K uu>ia. iu.lt.niV-- .ii*- ÍIk l.mni ,«.((•iiIia |icU IMrum A.N1 ir
64,dr I- * itmío Of3012,««ii Nif »a* «iir.ii.juf* tinido- 1 ANP «I* L* n 11WW. d?4 dr

f..,,l( .">< .. -iii -i-i. . . • mi- ii. ,. ..— • ••'.•' i. ••>•< !'" : '• ••••••- • •' - • .i ••'-.•
«»*|«Ato»l'Ma*«ÍM*lUll.Uiill^

• ^'r.irir j,.i

An. I' Fka a fiu|»-u il.iiui íümeniilmUnii dr freittm Ij>u . "f** rrpaiu ao lJ.i*ti:.
•V.nuinl da IV.wa JaikM* IMM «A o it' l<>5IMIMWl-«. JOliirrfado» t*eP*i ' anviJ**- da
iLinrr.ijltfacao Or lili nauiil i" atlrm ite i.m^i-Üu. <idl li-lit. urdiuir i taJOBiatafl JB ofaMHUd
iCiginialM aa ANP

An. -•' A prtwiilr Anuir.«•.••»nüi touraipla * iuiuiaikIo (ara -• ""i*" aUniiviiiiiie Oc
OiuK-uvl» drCMSa.-KUí ll.m.. . Si i , (j*i>-lrpm i ir^i'»:b>0r PlDi-iOMraUta fttfm
r d; lluiP» l-ASinuraser, oji ,.imijJ 6 Jik,1.ci«1i fitli Rrtnl»rà<i ANl' n" 4). * IL< de *-emHfi>O-
JW7.ranatUMiB aoDiinn OAdalOi la*i em 17.tr |aríU> dr JOIO,

An )' A imiíiiir Aiiliii./n; '̂ »*•> ««Htinpli o *unxi(i-,-i'» («ti 0 «arc-iu dl auiidna- *
didiiliii^K' dr IíJa NÁiTimil 1 allaAilO (0*0,11 ([luiH.iu(t iBiapi í dltt.íi' .nali|>iili 1'iHiali* AM' B.
í I»,dfTl * j-tto dr nu».

An *"rkn a anaosi iliiipili i iiimini iurf(iili«iiir udm * DomOfWt pirviu» !••• sn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORURIPE - Al
Gabinete do Prefeita

1U{-<-*

<í>

Of Q2DG3 Q00876 IQlA&l
á ;•••!•. Praf9i'.ura MuniG.pa.ds
tTOFUirpe-AI
Dato yw,7fctíí.4

Iss :Bk_-

Ofício N°0127/20I4-GP Coruripe, 10 de julho 2014

À Sua Excelência o Senhor
Superintendente VOLNEY ZANARDl JÚNIOR
Presidentedo Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA
BRASÍLIA - DF

Assunto: Assunto: Relato das atividades desenvolvidas para criação da Unidade de
Conservação de Coruripe

Senhor Superintenden e.

Considerando que o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA publicou em seu sitea confirmação da emissão da Licença Prévia (LP) parao
ESTALEIRO NORDESTE - ENOR, no município de Coruripe - LP 465/2013;

Considerando que a Licença Prévia fornecida determinou uma série de medidas que
a empresa deveadotar paraa instalação do empreendimento;

Considerando a preocupação do município deCoruripe com a proteção de suas áreas
consideradas de interesse ambiental, haja vista seu potencial turístico em virtude de suas belezas
naturais.

Considerando que o município tem interesse em instalar Zonas de Interesse
Ambiental e Unidades de Conservação Ambiental em nível municipal obedecendo à legislação

ambiental vigente;
Considerando o qued z a Lei Federal n°. 9.985/2000 que institui o Sistema Nacional

de Unidades de Conservação da Natureza e dá outras providências;
Considerando ainda o que diz a Lei Federal n° 6.766/99 que dispõe sobre o

Parcelamento do Solo Urbano e dá outras Providências.

A Prefeitura de Coruripe vem por meio deste fornecer a vossa senhoria relato sobre
os trabalhos já executados para a Criação de Unidades de Conservação - UC no município, que
seguem em anexo.

Sem mais para o momento, subscrevo-me

Atenciosamente,

Joaquim Beltrão Siqueira

Prefeito de Coruripe

Praça Dr. Castro Azevedo, n° 47 - Centro, Coruripe/Alagoas - CEP 57.230-000
TEL: (082) 3273-1144 / 3273-1066
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S> CORURIPE
E TEMPO DE AVANÇAR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORURIPE
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento

RELATÓRIO DE ATIVIDADES

INTRODUÇÃO

Em 2013 o ESTALEIRO NORDESTE S.A. - ENOR, obteve a
Licença Prévia (LP) do IBAMA - LP 465/2013 Em novembro deste mesmo ano,
estivemos na sede do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA em Brasília, para uma reunião com a Diretoria
do Estaleiro Ilha do Governador S/A - EISA, e a gerência responsável pela
análise do projeto, onde foram discutidos os prazos para apresentação dos
documentos para o pedido da Licença de Instalação - LI do Estaleiro Nordeste
- ENOR e as condicionantes previstas na Licença Prévia. Isto ocorreu porque
na concessão da Licença Prévia para o empreendimento o IBAMA orientou aos
empresários que fosse criada uma Unidade de Conservação na área
anteriormente prevista para a instalação do estaleiro, com o propósito de
garantir a proteção da área de manguezal existente no município.

Ocorre que na ocasião foi externada a vontade da Prefeitura
Municipal de Coruripe na criação de uma unidade de conservação municipal. O
município entende que por ser um profundo conhecedor da área. poderia vir a
ser seu melhor protetor, além do que o mesmo é responsável pelo
ordenamento do uso e ocupação do solo, conforme previsto na Lei Federal n°
6.766/99 que dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano e dá outras
Providências, e que poderia realizar um trabalho de fiscalização e manutenção
desta unidade com mais eficácia.

A Prefeitura foi orientada a seguir os passos previstos na Lei
Federal n° 9985/2000 que institui o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação da Natureza e dá outras providências - Lei do SNUC que prevê
entre outros quais são as etapas necessárias para a criação de uma unidade
de conservação

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
Rua ündolfo Simões, 14-Centro- CEP: 57.230.000-(B2) 3273-1693- www.coruripe.al.qov.br.
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<x> CORURIPE PREFEITURA MUNICIPAL DE CORURIPE
Secretaria de Meio Ambiente e DesenvolvirQfiüío
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E TEMPO DE AVANÇAR

PROCEDIMENTOS ADOTADOS

Após a reunião realizada no IBAMA/DILIC, a equipe da Prefeitura
discutiu os pontos principais do projeto e definiu as ações prioritárias. A
primeira iniciativa foi à criação de uma comissão composta por cinco membros,
sendo presidida pelo Secretário Municipal de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sr José Edson dos Santos. Esta comissão tinha por objetivo
apresentar: a minuta de proposta de criação, o cronograma e as etapas para a
criação da referida unidade, bem como o regulamento das audiências públicas
a serem realizadas.

A comissão se reuniu em diversas oportunidades, concluiu seus
trabalhos e apresentou o passo a passo para a criação da unidade de
conservação, qual o tipo de unidade mais adequado para a área, levando-se
em conta a proteção da área e a manutenção das atividades de subsistência
das comunidades que residem na área.

Asegunda etapa foi à realização de duas reuniões públicas para
apresentação dos resultados dos trabalhos da comissão e para discutir com as
comunidades do Pontal de Coruripe e de Barreiras de Coruripe o tipo de
unidade de conservação escolhida, a forma de criação, a extensão da unidade
de conservação e principalmente os impactos e as mudanças para os
moradores com a criação da referida unidade.

Vencidas estas etapas o próximo passo estabelecido pela
comissão foi à realização um diagnóstico ambiental, que foi elaborado por
equipe multidiscipiinar, pautado por uma metodologia específica para cada
estudo, os quais são descritos em suas respectivas seções. O diagnóstico
analisou e propôs oenquadramento da área em uma das muitas categorias de
Unidades de Conservação da Natureza do SNUC

É importante frisar que este diagnóstico não tem caráter
conclusivo, mas que atende aos requisitos mínimos para compor uma proposta
de enquadramento no rol de Unidades de Conservação Brasileiras, e que
estudos mais aprimorados poderão ser executados por ocasião da implantação
dos Planos de Manejo, caso estas propostas sejam aceitas pela comunidade e
Poder Público.

Durante a realização dos estudos observou-se a necessidade de
incluir na Unidade de Conservação a área marítima onde se encontram os
sistemas de recifes de arenito de praia afogado, que também necessitam de
uma maior proteção contra as ações humanas de impacto negativo, pois é uma
área sensível do ponto de vista ambiental e precisa de uma proteção efetiva.

Os referidos arrecifes de arenito estão localizados a uma distância
de aproximadamente 5,0 Km da região costeira. Por este motivo observou-se a

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE EDESENVOLVIW^ÍO
Rua ündolfo Simões, 14-Centro- CEP: 57.230.000-{82) 3273-1693- www.coruripVal.QOv.b
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORURIPE
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolv

necessidade de consulta ao IBAMA e à Secretaria de Patrimônio da União -
SPU para que estas instituições informem se é possível o município criar uma
unidade de conservação municipal que compreenda a área territorial e a zona
costeira do município. E, se ao criar esta unidade em área de marinha, a
competência para fiscalização, disciplinamento e manutenção desta ficaria sob
a responsabilidade do município?

Este esclarecimento se faz necessário para a conclusão do
estudo, pois é com base nesta informação que se irá se definir a extensão
territorial da unidade de conservação, o uso e a categoria.

CONCLUSÃO

Entendemos que estamos seguindo o caminho certo para que a
unidade de conservação seja criada obedecendo ao disposto na legislação
ambiental vigente e corresponda às necessidades de proteção do ecossistema.
Mas principalmente, que esta unidade seja adotada pelo povo de Coruripe, de
forma que eles sejam os principais fiscais e protetores desta.

Jcfequim Beltrão-Srqueir;

/ PREFEITO DE CORURIPE

SEC MUN. M

antos

S ENVOLVIMENTO.

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
Rua ündolfo Simões, 14-Centro- CEP: 57.230.000-(82) 3273-1693- www.coruripe.al.flov.br.
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Oficio n° 063/2014 - GP

PREFEITURA MUNICIPAL DEsCQEaUftiPE
Gabinete do Prefeitc

Coruripe, 25 de fevereiro de 2014

À Senhora
Sur^rintendente SANDRAMENEZES
Su^tendente do Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA
MACEIÓ-AJL

Assunto: Esclarecimento para criação da ««idade de conservação no Município de
Coniripe->Vlagoas-

SenhoraSuperintendente, MKfc

WMWlBAW!A/COAD^
5F020Q3.000a37l»t
Origem: Preie«uf3 Mu,
Corufipe-AI
Dara. 07/03/20^

Considerando que o Instituto Brasileiro de Meio .Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA publicou em seu site a cormrmação da emissão da
Licença Prévia (LP) para o ESTALEIRO ENOR, no município de Coruripe - LP

Considerando que aLicença Prévia fc*T*ecida determinou uma série de medidas
que aempresa deve adotar para ainstalação do empreendimento;

Considerando apreocupação do município de Coruripe com aproteção de suas
áreas cortskieradas de interesse ambiental, haja vista seu potencial turístico em virtude
de suas belezas naturais;

ConsicWando que o municipio tem interesse em instalar Zonas de Interesse
Ambiental e Unidades de Cotiservaçâo i^nbiental era nivel municipal obedecendo a
legislação ambiental vigente;

Considerando que a (^rrstitmção Federal estabelece que:

.4rf. 20. São bens da União:

Estabelece também que:

• •

VI-o mar territorial;

VU-es terrenos demarinha e seusacrescidos;

Art. 23 É competência comum da União.
dosEstados, doDistrito Federa! e dosMunicípios:

111 proteger os documentos, as obras e
outros bens de valor histórico, artístico e Culfwaí,
os monumentos, as paisagens naturais notáveis e
os sítios araueolóvicos; —.
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CORURIPE
É TEMPO OE AVANÇAR

E estabeleceainda que:

Atenciosamente,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUR
Gabinete do Prefeito

VI proteger o meio ambiente e combater a
poluição em qualquer de suasformas;

VU preservar asflorestas, afauna eaflora;

local

-Art 30 Compete aosMunicípios:

I -legislar sobre assuntos de interesse

n -suplementar a legislação federal e a
estadual no quecouber.

VIU promover, no que couber, adequado
ordenamento territorial, mediante planejamento e
controle do uso, do parcelamento e da ocupação do
solo urbano."

Considerando o que diz a Lei Federal n°. 9.985/2000 que mstòui oSistema
Nacional deUnidades de Conservação daNimire^^

Cc^denmdo ainda o que c% a tó Feõeral n<* 6.766799 que dispõe sobre o
Parcelamento do Solo Urba^ .... ,

Vem por meio deste, soücitar de V«s»Senhorm resrj*o^
município em relação aCriaçto de Unklade^

l.Pode o mmiicípio criar uma unidade de conservação municipal que
cornpttienda a áreaterritorial

2.Ao criar a estaumdade a competência parafisc^^
e rjuanutençSo destaé do município?

Oquestionamento se deve ao feto do mumcípio ter interesse em proteger aárea
de mangue existente em seu oWnio teniteial bem como os recifes de coral existente
cm sua área costeira levando-se em consideração os mteresses do povo Coruripense,o
respeito àecrapetôncia da União eàc-bediêociaà legislação vigente.

Nestes termos pede deferirnento.

foaquim Beltrão Siqueira
PREFEITO
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CORURIPE
É TEMPO DE AVANÇAR

PORTARIA N° 1.427

\QhB2

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORbRIE
Gabinete do Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CORURIPE, no uso de suas atribuições e
prerrogativaslegais e:

Considerando que o ESTALEIRO NORDESTE S.A. •• ENOR. obteve a
Licença Prévia (LP) do IBAMA - LP 465/2013;

Considerando os impactos que este tipo de empreendimento pode causar no
local de sua instalação e em seu entorno;

Considerando a preocupação do município de Coruripe com a proteção de suas
áreas consideradas de interesse ambiental, haja vista seu potencial turístico em virtude
de suas belezas naturais.

Considerando que o município tem interesse em instalar Zonas de Interesse
Ambiental e Unidades de Conservação Ambiental em nível municipal.

Considerando que as Unidades de Conservação - UC são criadas por ato do
poder público (federal, estadual ou municipal) após a realização de estudos técnicos e
consulta pública que permitam identificar a localização, a dimensão e os limites mais
adequados paraa unidade.

Considerando que a criação da Unidade de Conservação - UC deva ser
precedida de consulta pública para que a sociedade participe ativamente do processo,
oferecendo subsídios para o aprimoramento da proposta.

RESOLVE:

Art. Io - Convocar os cidadãos do Povoado de Barreiras e Povoado Pontal - Município
de Coruripe - para participar da reunião pública para criação da Unidade de
Conservação Municipal de Coruripe.

Art. 2° - As reuniões públicas irão ocorrer no dia 12 de Dezembro de 2013, nas
dependências da Associação dos Pescadores de Barreiras, às 16h30, e na Colônia dos
Pescadores do Pontal, às 19h.

Art. 3o - A SEMAD vai apresentar para a população, de modo claro e em linguagem
acessível, as implicações para a população residente no interior e no entorno daunidade
proposta.

Art. 4o - Areunião pública tem a finalidade de consultar a população sobre a criação de
unidade deconservação e para que esta se manifeste de tbrma a subsidiar adefinição da
localização, da dimensão e dos limites mais adequados paraa unidade a sercriada.

Dê-se ciência, publique-se. registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE COKURÍPE. Ü6 de Dezembro de 2013.

Gabinete do Prefeito.

Joaquim Beltrão Siqueira
Prefeito de Coruripe

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORURIPE



*.<a* %



V

w
CORURIPE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CORURIPE
Gabinete do Pt

PORTARIA N° 1.404/2013

O PREFEITO DO MUNICÍPIO
atribuições e prerrogativas legais e:

DE CORURIPE, no uso de suas

Considerando que o Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis (IBAMA) publicou em seu site a confirmação da
emissão da Licença Prévia (LP) para o ESTALEIRO NORDESTE S.A. - ENOR,
no Município de'Coruripe - LP 465/2013.

Considerando que esta Licença prevê uma série de ações a serem
realizadas pelo ESTALEIRO NORDESTE S.A. - ENOR na área territorial do
Município de Coruripe.

Considerando a preocupação do Município de Coruripe com a
proteção de suas áreas consideradas de interesse ambiental, haja vista seu
potencial turístico em virtude de suas belezas naturais.

Considerando que o Município tem interesse em instalar Zonas de
Interesse Ambiental e Unidades de Conservação Ambiental em nível Municipal.

»RESOLVE

Art. 1o - Co.nstituÍr a Comissão de elaboração da proposta de
criação da unidade de conservação do Município de Coruripe, composta dos
seguintes membros, sob a presidência do primeiro:

Presidente:

José Edson dos Santos

Membros:

- Membro da Secretaria de Meio Ambiente - Inez da Silva Lobo
- Membro da Secretaria de Educação - Patrícia Ramalho da Silva
- Membro da Secretaria de Infraestrutura - Severino Cavalcante M. Júnior
- Membro do Gabinete - Luciano Barbosa Silva

Art. 2o - Determinar que os trabalhos da Comissão, sejam
concluídos no prazo de 15 (quinze) dias, findos os quais deverá ser
apresentada: a minuta de proposta de criação, o cronograma e as etapas para
a criação da referida unidade, bem como o regulamento das audiências
públicas a serem realizadas.

Dê-se ciência, publique-se, registre-se e cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORURIPE, em 27 de novembro

de 2013.

Joaquim Beltrão Siqtíeíra
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORURIPE

Praça Dr. Castro Azevedo, 47 -Centro - CEP: 57.230-000 - (82) 3273-1066 - www.coruripe.al.gov.br
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Oficiou0 137/2014 -SEMÀBE

CORURIPE

\ Sua Senhoria o Senhor
CLÁUDIO LUZ DOS SANTOS BELTRÃO
MD Superintendente do SP* 'Al
MA( LIÒ-AL

0«í«fi4. ' PfíjcJtN^O

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORURIPE
5e, /.íio Ambiente© Desenvolvi" •

Coruripe, 04 dejulho de201 I

Assunto: Esclarecimento i »criação da unidade cie conservação no Município de

Coruripe-Alagoas

Senhor Supei ntuidente.

( onsiderando que o
\amrais Renováveis - IBAM
l icença Previa (LP) para
465/2013,

Considerando que a I.
que a empresa deve adotar pau

Bstituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos
Apublicou em seu site a confirmação da emissão da
•STALEIRO I-NOR. no município de Coruripe - LP

cença Previa fornecida determinou uma serie de medidas
,.. a instalação do empreendimento.

Considerando a prfioc ipaçao do mun.e.pio de Coruripe com a protí
áreas consideradas de imeriss, ambiental, haja vista seu potência! turístico em virtude
de suas belezas naturais, ..,„„.

Considerando que o uunicipio tem interesse em instalar Zonas de Interesst
Ambiental e Unidades de Conservação Ambienta» em mvcl mumc.pal obedecendo a
Icmslação ambiental vigente:

Considerando que a Constituição Federal estabelece que:

Art 2" São bensda União

17 - o mar territorial:

\II - os terrenos de marinha eseus acrescidos;

Estabelece também q le
Ari. 23 Ê competência comum da União,

(Atoí 'stadus, dò IMstrito lateral edos Municípios:

III proteger os documentos, as obras >'
outros bem de valor historia: artístico e cultural.
os monumentos, as paisagens naturais notáveis e
,ís sítios arqueológicos;

PROTOCOLO

RECE3IOOEW_ §Í%P^



' «•

<fe
X O



• *

1
CORURIPE

£ TEMPO OE AVANÇAR

tabelece ainda que

liderando o que d

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORURIPE
rretaria de Me»o Ambiente e Desenvolvime

17 proteger o meio ambiente e combater a
poluição em qualquer de suas formas:

III preservar as florestas, afauna ea/loro:

30 Compete aos Municípios:

/ - legislar sobre assuntos de interesse
tocai

II - suplementar a legislação federal e a
estadual no que couber

VIU promover, m que couber, adequado
ordenamento territorial, mediante planejamento e
controle do USO, do parcelamento e da ocupação do
s< ilo urbano. "

Jiz a Lei Federal rt° 9.985/2000 que institui o Sistema
Nacional de VMlámát Co^ervação da Natureza eda outras providências.

Considerando aija I que diz aLei Federai rf1 6760/09 que d.spoe sobre o
Parcelamento do Solo l Urino eda outras Providências

Vem po, meio deste EoliciUT de Vossa Senhoria resposta sobre uma duvida do
município em relação aCrikçS >de l.'nidades de Conservação IC

1Pode 0 munie pio criar uma unidade de conservação municipal que
compreenda aárea territorial eazona costeira do município}

2 \o criai aesta unidade acompetência para fiscalização, d.sc.pimamenio
e manutenção desta e do município''

Oquesuonamento se deve ao tato do município Minteresse em proteger aárea
de mangue existente em seu domm.o territorial bem como os ree.les de ^«t
cm sua área costeira levando-se em consideração os uueresses do povo ( orunpense, o
respeito àcompetência da Un ao eãobediência alegislação vigente

Nestes termos p xle cetei imento

•\tenciosamente
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nrspu 110 no c;abinkte da presidência

Documento: 02003.000876/2014-65 - Ofício n° 0127/2014GP
Origem: Prefeitura Municipal de Coruripe-AL
Assunto: Encaminha relalo das atividades desenvolvidas para criação da Unidade de
Conservação de Coruripe/AL

a: /[22/07/14Destinatário: DILIC Dati

Io Despacho: Para conhecimento e demais encaminhamentos.

• I

Destinatário: ata:

2° Despacho:

Destinatário: Data:

3° Despacho:

Destinatário: Data:

4o Despacho:

Destinatário: Data:

5" Despacho:

Destinatário: Data:

6o Despacho:



• '

Destinatário:
Data:

7° Despacho:

Destinatário:

8" Despacho: dSS-
w

Data:

#

Destinatário: Data:
9° Despacho:

Destinatário:

10° Despacho.
3^ Data:

Destinatário:
Data:

II" Despacho.

Destinatário;
Data:

12° Despacho:

Destinatário: &
.♦«5^

á?

Data:

13" Despacho:



Of. N° 00247/2014 - ACQUAPLAN

Uma. Sra.

Fabiola Cândido Derossi

DD. Coordenadora da COPAH

COPAH/DILIC/IBAMA
Brasília - DF

ACQUAPLAN
Tecnologia e ConaunonaAmbWmal

'BAMA -Escritório Regional de Itaja
PrOtOCOlO n0O^icJogJjy.u/,ao^-{-í
Data:_±j I oi 120l±

Balneário Camboriú (SC), 13 de agosto de 2014.

Referente: Informações complementares e retificação do ENOR - Estaleiro Nordeste S.A.

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a cordialmente, vimos por meio deste, em nome do ENOR - Estalei

ro Nordeste S.A., inscrito no CNPJ sob n° 11.120.660/0001-22, encaminhar informa

ções complementares e retificação de algumas das informações apresentadas para o

atendimento da condicionante 2.4 da LP n° 465/2013 no documento intitulado "Res

postas ao Parecer Técnico n° 1.929/2014", o qual foi protocolizado neste IBAMA em

17/07/2014 sob o n° 02001.013198/2014-11.

Na certeza de termos oferecido as informações necessárias, despedimo-nos.

Atenciosamente,

Acquaplan Tecnoloflia « Consultoria Ambiental Ltda.

Av. Rui Barbosa.372 | ProiaCosAmores | BalnoônoC*r-Oí".i | Santa Catjvna 188331-6)01

Vinicius^x&tla-Ròsâ Coelho

Acquaplan Tecnologia^e Consi/ltoria Ambiental Ltda.

Bsw\ | T 65 3366-1 "-00 F 65 47 3366-7M1 lyAV.Y.aoriufiOlan.nat
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Of. N° 00248/2014 - ACQUAPLAN

Uma. Sra.

Fabiola Cândido Derossi

DD. Coordenadora da COPAM

COPAH/DILIC/IBAMA
Brasília - DF

Acquaplan
EKrnDQH I ".. :••-:-.. 1' --1.=

Balneário Camboriú (SC), 14 de agosto de 2014.

IBAMA -Escritório Regional de llaja.
Protocolo n°o^rw'V?UÍJGl4'^ *
Data: ^_J^MJ^£&

Referente: Shapefiles Informações complementares e retificação do ENOR - Estaleiro Nordes
te S.A.

Senhora Coordenadora,

Cumprimentando-a cordialmente, vimos por meio deste, em nome do ENOR - Estalei

ro Nordeste S.A., inscrito no CNPJ sob n° 11.120.660/0001-22, encaminhar em anexo

um CD contendo os shapefiles relativos ao documento de informações complementa

res protocolizado na data de ontem (registro de protocolo 02610.001211/2014-11) no

Escritório Regional de Itajai/SC.

Na certeza de termos oferecido as informações necessárias, despedimo-nos.

Atenciosamente,

rós Dalla Rosa Coei
Acquaplan Tecnologia e Consultoria Ambiental Ltda.

/
/

Acquaplan Tecnologia e Consultoria Ambiental Ltda.

Av.Riu Barboaa. 372 | P-aa doa Amores | Batnearéi CambMiú | Sanlj Catarina | 88.331 -510» Brasi|T 55 3366>1403 F 55 47 3366-7901 |y/Aw.açquapJaan§J
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA
Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

PAR. 02001.003294/2014-51 COPAH/IBAMA

Assunto: Solicitação de Licença de Instalação para o empreendimento Estaleiro Nordeste
-ENOR

Origem: Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

1. INTRODUÇÃO

Ementa: Segunda análise do atendimento de
condicionantes da Licença Prévia nfl
465/2013 e de demais documentos
relacionados à solicitação de Licença de
Instalação do empreendimento denominado
Estaleiro Nordeste - ENOR, sob
responsabilidade do empreendedor ENOR -
ESTALEIRO NORDESTE S.A. Processo n°

02001.003707/2011-54.

Este parecer tem por objetivo apresentar nova análise do atendimento das condicionantes
da Licença Prévia nQ 465/2013 a partir dos documentosapresentados em resposta ao
Parecer nQ 1929/2014 COPAH/IBAMA e, assim, subsidiar decisão quanto à solicitação de
Licença de Instalação para o empreendimento denominado Estaleiro Nordeste - ENOR,
sob responsabilidade do empreendedor Estaleiro Nordeste S.A.

O Parecer n° 1929/2014 COPAH/IBAMA, de 14/05/2014, avaliou o atendimento das
condicionantes da LP n° 465/2013 com base no Relatório Informativo "Solicitação da
Licença de Instalação do ENOR - Estaleiro Nordeste, Município de Coruripe, AL" e o "
Plano Básico Ambiental - PBA da Instalação e Operação do Estaleiro Nordeste, Município
de Coruripe, AL", concluindo que apenas duas das dez condicionantes haviam sido
atendidas e que a documentação então apresentada não atendia às condições legais e
técnicas para a emissão de licença de instalação.

Em 17/07/2014, o empreendedor apresentou o documento "Respostas ao Parecer Técnico
nQ 1929/2014 - Processo n° 02001.003707/2011-54" (protocolo IBAMA n°
02001.013198/2014-11), com diversos documentos administrativos e técnicos anexos,
entre os quais versão atualizada do Plano Básico Ambiental. Desse modo, a equipe expõe
no presente parecer nova análise do atendimento de condicionantes da LP n° 465/2013 a
partir da atualização de informações no referido documento e respectivos anexos.

Em relação ao documento "Respostas ao Parecer 1929/2014" e respectivos anexos, cabe
salientar que foram feitas referências a alguns anexos ausentes. Assim como foram
observados anexos inconclusos, com comentários e alterações pendentes de revisão dos e
laboradores. No mesmo documento de "Respostas ao Parecer 1929/2014", também são (A-

-D
IBAMA i - 18:07
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MINISTÉRIO DOMEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

feitas referências a retificações que não foram realizadas, principalmente relacionadas a
recomendações do Parecer1929/2014 para osprogramas ambientais. Em outras palavras,
afirma-se que determinado programa foi revisado para atendimento ao parecer, porém, a
partir da análise do PBA reapresentado, constatou-se que tais alterações não foram feitas
naquele programa. Diversas situações como estas são exemplificadas ao longo do parecer
na análise técnica do atendimento de condicionantes.

Entende-se que o empreendedor incorreu em infração ambiental, nos termos do art. 82 do
Decreto n° 6514/2008, transcrito a seguir:

"Ari. 82. Elaborar ou apresentar informação, estudo, laudo ou relatório
ambiental total ou parcialmente falso, enganoso ou omisso, seja nos sistema*^*
oficiais de controle, seja no licenciamento, na concessão florestal ou em qualquer*
outro procedimento administrativo ambiental:

Multa de RS 1.500,00 (mil e quinhentos reais) a R$ 1.000.000,00 (um milhãode
reais)".

Vale destacar que, em 18/06/2014, também foi emitido o Parecer n° 2.462/2014
COPAH/IBAMA, tratando especificamente de Relatório de Medidas Antecipatórias,
apresentado pelo Governo do Estado de Alagoas.

2. ANÁLISE DO ATENDIMENTO DE CONDICIONANTES

Para a avaliação das condicionantes da LP n° 465/2013 com base no documento de
resposta ao Parecer n9 1929/2014 COPAH/IBAMA, serão adotados os mesmos critérios
utilizados no referido parecer, sendo apresentados, na Tabela 1(abaixo), os termos eseus-^
respectivos significados.

Tabela 1. Critérios para avaliação do atendimento de condicionantes de licençaambiental

AVALIAÇÃO SIGNIFICADO
Atendida quando so considera orequisitado como cumprido Integralmente, finalizando orequerido;

quando a maior parteda obrigação, ou as mais Importantes, foram cumpridas, porém
sendo necessário o cumprimento daquelas nãoatendidas e podendo haver sugestões de
melhoria ou correções de rumo;

Parcialmente Atendida

Não Atendida quando a maior parteda obrigação, ouas mais importantes, nãoforam cumpridas, sendo
necessário seu cumprimento.

Item 1. Condições Gerais

As considerações pertinentes foram feitas no Parecer n* 1929/2014, não constando
pendências sobre tais condicionantes. É válido salientar que, segundo informado pelo
empreendedor, não houve alteração nas especificações do projeto ou na finalidade do

IBAMA . A pag. 2/54 18/08/2014 •18:07
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS REN

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

Item 2. Condições Específicas

Item 2.1. Apresentar documento de cessão de uso de área da União concedido
pela Secretaria de Patrimônio da União - SPU para os terrenos de marinha;

Avaliação: Condicionante não atendida.

Não foi apresentado documento de cessão de uso da área da União. Entretanto, o
empreendedor informa que existe processo em curso e apresenta, no Anexo 2 do
documento "Respostas ao Parecer 1929/2014", declaração, datada de 02/05/2014, expedi
da pelo Superintendente da Secretaria do Patrimônio da União em Alagoas, de que se
encontra em trâmite naquela superintendência a solicitação relativa à Cessão Onerosa de
área constituída por parte de imóvel de propriedade da União e por espaço físico em
águas públicas, no mar, contígua à terra firme, destinada à implantação e funcionamento
do Estaleiro Nordeste, por meio do processo n° 04982.002107/2014-41.

É importante destacar que, nesse documento, a SPU/AL também declara que:

"a solicitação será analisada à luz dos ditames do Art, 18, inciso II, §2Q e 5o da
Lei n° 9.636, de 15 de maio de 1998 e da Portaria SPU n° 404, de 28 de
dezembro de 2012, e que, até a presente data, esta SPU/AL nada tem a opor
quanto a Implantação do projeto supracitado, cujo processo encontra-se em
fase de tramitação nesta Superintendência, tendo em vista os procedimentos
legais pçrasua conclusão'' (grifos nossos).

Item 2.2. Apresentar instrumento legal que comprove a situação fundiária da
área pretendida pelo empreendimento;ÍTlj

Avaliação: Condicionante atendida.

O documento "Respostas ao Parecer 1929/2014", no seu Anexo 3, reafirma o compromisso
do Estado de Alagoas no sentido de viabilizar a aquisição da área onde se pretende
instalar o estaleiro, além de informar que já se encontram em andamento, diversas ações
relacionadas ao processo de desapropriação da área. Informa ainda que "para a
finalização deste processo, incluindo a aplicação dos recursos financeiros necessários ejá
consignados, se faz necessária a emissão da Licençade Instalação do empreendimento".
Na seqüência o documento "Respostas ao Parecer 1929/2014" informa sobre a
apresentação, no Anexo 5 desse documento, do levantamento atualizado da relação de
proprietários da área a ser desapropriada. Trata-se de uma planilha com uma relação de
24 nomes, com alguns endereços, informações sobre condições de habitação atual dos
proprietários, escolaridade, renda, ocupação, área a ser desapropriada etc.

Preliminarmente à avaliação da planilha, deve-se esclarecer que a demanda por estas

IBAMA pcg. 3/54 ^Hft_ 18/08/2014 -18:07 f>
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MINISTÉRIO DÓ MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

informações deveu-se sobretudo à necessidade de avaliar os possíveis impactos do
empreendimento sobre pequenos proprietários/trabalhadores rurais, principalmente
aqueles em condições de maior vulnerabilidade socioambiental, para os quais são
demandados, via de regra, programas voltados à mitigação dos problemas decorrentes da
perda do espaço de vida e de trabalho. Esta questão, portanto, transcende a questão da
desapropriação e do pagamento pela área desapropriada.

O Parecer n° 1929/2014 COPAH/IBAMA, reproduzido parcialmente no documento
"Respostas ao Parecer 1929/2014", demanda, explicitamente, a apresentação de shapefile
e de planilha com relação de proprietários e informações socioeconômicas dos
proprietários, sendo que somente a planilha foi apresentada.

A planilha apresenta lacunas de informação inaceitáveis para a avaliação que se necessita
fazer. Permanecem as dúvidas acerca da necessidade (ou não) de um programa voltado
aos desapropriados. Arelação de proprietários a serem desapropriados, por exemplo,
apresenta diferenças em relação aos documentos anteriormente apresentados. Os
documentos anteriores, que subsidiaram a concessão da LP n° 465/2014, relacionavam 14
(quatorze) proprietários. A planilha atual relaciona 24 (vinte e quatro) nomes. O que
existe em comum entre a presente planilha e as anteriores é a imprecisão quanto à
identificação de alguns dos proprietários: "não identificado", "Sr. Fernando", "Sr. Eliziu",
"Marilucia", "Sr Manoel do Coco" e "Sr. Nelson e Bento".

O item relativo aos endereços dos afetados pelas desapropriações apresenta inúmeros
"não localizados". Entretanto, foi possível, na maioria dos casos, avaliar as condições das
habitações individuais. Quanto à renda, dos 24 relacionados, somente 5 (cinco)
apresentam informação. Os demais constam como "não informada".

Ainda em relação à planilha, deve-se esclarecer que a solicitação de informações sobre^
áreas remanescentes deveu-se à necessidade de avaliar, no caso de parcelamento de
propriedades, se as áreas remanescentes seriam suficientes para a continuidade das
atividades econômicas (de subsistência) dos proprietários. Tal informação, no entanto, não
é apresentada na planilha, apesar desta apresentar uma coluna referente a área em m7
das áreas remanescentes.

Considera-se, portanto, como insuficientes as informações presentes na planilha
encaminhada, caracterizando-se certo desleixo em relação ao atendimento desta demanda
bastante simples do ponto de vista do levantamento de informações básicas. Afinal,
pressupõe-se que qualquer processo formal de desapropriação demanda, no mínimo, o
conhecimento das informações aqui requeridas (nome e sobrenome dos desapropriados,
endereço, área da propriedade ou da parcela desta a ser desapropriada etc). Neste
sentido, mesmo considerando que o foco da presente análise não reside no processo de
desapropriação, como já afirmado anteriormente, avaliamos que estas informações
poderiam subsidiar decisões relativas aos programas ambientais a serem demandados, o ^y
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA?
Coordenação de Portas, Aeroportos e Hidrovias

que não ocorreu. O mesmo se pode dizer do não encaminhamento do shapefüe.

Item 2.3. Apresentar outorga de direito de uso de recursos hídricos, conforme Lei
n* 9.433/1997;

Avaliação: Condicionante não atendida.

Não foi apresentado documento de outorga de direito de uso de recursos hídricos.
Entretanto, o empreendedor apresenta no Anexo 6 do documento "Respostas ao Parecer
1929/2014", Ofício n° 210/2014-GS da Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos

Recursos Hídricos - SEMARH do Estado de Alagoas, datada de 05/05/2014, informando
entender haver disponibilidade hídrica na área destinada ao empreendimento e de que há
impossibilidade do ENOR dar prosseguimento ao rito processual administrativo junto à
SEMARH visando a obtenção da referida outorga, em conseqüência de ainda não possuir
a propriedade dos imóveis contidos na área destinada ao empreendimento.

Cabe destacar que, nesse ofício, a SEMARH também declara:

"que tão logo o empreendedor, ENOR - Estaleiro Nordeste S.A, possua a
propriedade, o que garantirá a sua efetiva instalação, DECLARAMOS que esta
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos - SEMARH não

vè óbices quanto à possibilidade de outorgar ao empreendedor o direto de uso
de recurso hídrico, após análise do processo administrativo e que
observadas as condicionantes quanto a qualidade de água e sua vazão
requerida para que seja analisada a disponibilidade do manancial", (ghfos
nossos).

Item 2.4. Apresentar, para fíns de emissão de Autorização de Supressão de
Vegetação - ASV, relatório técnico de caracterização e quantificação da vegetação
a ser suprimida com detalhamento para as áreas de preservação permanente -
APP's e áreas de vegetação nativa,

Avaliação: Condicionante atendida.

A presente análise foi realizada com base no documento intitulado "Respostas ao Parecer
Técnico n° 1929/2014" (protocolo Ibama 02001.013198/2014-11 de 17/07/2014) e no
documento intitulado "Complementações às Respostas ao Parecer Técnico nQ 1929/2014"
(protocolo Ibama nQ 02610.001211/2014-11 de 13/08/2014), o qual apresentou
informações complementares e retificação de algumas das informações apresentadas para
o atendimento da condicionante 2.4 da LP n° 465/2013 no documento "Respostas ao
Parecer Técnico n° 1929/2014" anteriormente mencionado.

Em relação à solicitação do Parecer Técnico n° 1929/2014 referente à revisão e
reapresentaçào da quantificação das áreas nas quais estão previstas intervenções e o
detalhamento das APPs e
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áreas, o documento "Complementações às Respostas ao Parecer Técnico n° 1929/2014"
apresentou adequadamente tal revisão com os detalhamentos solicitados na forma da
Tabela 2 exposta a seguir, a qual foi adaptada do referido documento:

Tabela 2. Descrição e quantificação das áreas nas quais estão previstas intervenções para
implantação do empreendimento

Fitofisionomias ou classes de ocupação Estágio Fora de APP Inserida em
do solo Sucessional (ha) APP (ha)

TOTAL (na)

Floresta Ombrófila Aberta Médio 0,375 2,534 2,909
Restinga Arbórea Médio 4,018 1,927 5,945
Restinga Herbácea Médio - 5,347 5,347
Árvores isoladas - 0,461 0,024 0,485
Áreas Alagadas (úmidas) a> • 1,749 1,749 ,
Lavoura (cana de açúcar, mandioca) - 29,719 7,376 37,096
Monocultura de coqueiro - 142,786 14,045 156,831
Área Livre - 1.795 3,233 5,0276
Pastaqem - 8,704 4.095 12,799

TOTAL 187,858 40,329 228,188

*"Área Livre" foi a classificação adotada para as áreas nas quais estão presentes a AL-101, demais
estradas, acessos e canais de drenagem.

O documento "Complementações às Respostas ao Parecer Técnico nfi 1.929/2014"
também apresentou revisão da quantificação e da classificação das fitofisionomias e
classes de ocupação do solo presentes na área do imóvel do empreendimento na Tabela 3
exposta a seguir, a qual foi adaptada do documento:

Tabela 3. Descrição e quantificação das áreas presentes no Imóvel do
empreendimento

Fitofisionomias ou classes de ocupação do solo ÁREA (ha) (%)
Floresta Ombrófila Aberta 8,4936 3,63%
Restinga Arbórea 5,9452 2,54%
Restinga Herbácea 5,3468 2,29%
Monocultura de Coqueiro 156,8312 67,09%
Árvores Isoladas 0,4848 0,21%
Lavoura (cana de açúcar, mandioca) 37,0959 15,87%
Pastagem (gramíneas predominantemente Brachiaría sp.) 12,7985 5,47%
Área Livre de Vegetação (AL-101, estradas, acessos, edificações, canais - n-7C , , CQt
de drenagem) b,í)l/b l'lb%
.Áreas Úmidas 1,7488 0,75%
Área de Preservação Permanente (APP) TOTAL 45,6700 19,54%
Área Total do imóvel 233,7724 100,00%

De acordo com as informações apresentadas no documento "Complementações às
Respostas ao Parecer Técnico n° 1929/2014", dos 233,77 ha do imóvel do
empreendimento, estão previstas intervenções sobre 228,19 ha. Desses 228,19 ha,
destaca-se que 14,20 foram classificados como vegetação nativa em estágio médio de
regeneração (Floresta Ombrófila Densa, Restinga Arbórea e Restinga Herbácea) e 40,33
ha como Áreas de Preservação Permanente (APP's). . fy\ ^^±^^ ^^. , y
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Em relação à previsão de supressão de vegetação nativa em estágio médio de regeneração
e de APP's, o Parecer Técnico n° 1929/2014 COPAH/IBAMA apontou a necessidade de
apresentação da declaração utilidade pública do empreendimentoconforme previsão das
Leis 11.428/2006 e 12.651/2012. No documento "Respostas ao Parecer Técnico n°
1929/2014", o empreendedor relatou que o requerimento para a emissão de
Declaração/Decreto de Utilidade Pública foi realizado junto à Secretaria de Portos da
Presidência da República - SEP/PR, através do Ofício ENOR n° 015/2014 (Anexo 7 do
documento "Respostas ao Parecer Técnico n° 1929/2014"). A SEP/PR, em 16 de maio de
2014, através do Ofício N° 871/2014/SPP/SEP/PR, informou ao empreendedor que para a
emissão da DUP, o empreendimento deveria estar autorizado nos termos da Lei nQ
12.815/2013 e do Decreto n° 8.033/2013 e indicou a necessidade de abertura de processo
de Anúncio Público junto à ANTAQ. O documento apresentado pelo empreendedor
informa que, para abertura deste processo, é necessária a apresentação de instrumento
jurídico queassegure o direito de uso e fruição da área (terreno), ouseja, este processo só
poderá ser aberto após a conclusão do processo de desapropriação. Conforme informado
no documento apresentado pelo empreendedor referente ao atendimento da
condicionante 2.2 da LP n° 465/2013, o Governo do Estado de Alagoas informou que o
processo de desapropriação só será efetivado após emissão da Licença de Instalação do
empreendimento. Diante do exposto, o Decreto de Utilidade Pública necessário para
supressão de vegetação nativa em estágio médio de regeneração e de APP's ainda não foi
apresentado. A emissão da Autorização de Supressão de Vegetação (ASV) para
implantação do empreendimento só poderá ser realizada após a apresentação deste
documento conforme previsão das Leis n° 11.428/2006 e nc 2.651/2012.

O Parecer Técnico n° 1929/2014 COPAH/IBAMA solicitou a apresentação de arquivos
digitais shapefile contendo: (i) poligonal referente às áreas terrestres nas quais estão
previstas intervenções para implantação do empreendimento (poligonal de intervenção
terrestre); (ii) classificação das fitofisionomias ou classes de uso e ocupação do solo
presentes na "poligonal de intervenção terrestre" e (iii) delimitação das APPs contidas na
"poligonal de intervenção terrestre", estes arquivos foram apresentados junto ao Ofício np
248/2014 - Acquaplan (protocolo Ibama n° 02610.001217/2014-98 em 14/08/2014), o qual
foi apresentado em complementação ao documento "Complementações às Respostas ao
Parecer Técnico nQ 1929/2014". Também foram apresentados no documento
"Complementações às Respostas ao Parecer Técnico nc 1929/2014" os mapas contendo a
projeção desses shapefiles conforme solicitado no Parecer Técnico n° 1929/2014.

A sugestão do Parecer Técnico n° 1929/2014 COPAH/IBAMA de utilização de equação de
volume mais atualizada foi adotada, tendo sido utilizada a equação proposta pelo
Inventário Florestal de Minas Gerais (2008) para Floresta Ombrófila do volume com casca
da árvore. A partir da adoção desta equação e do fator de empilhamento de 1,428, foi
apresentada, no documento "Complementações às Respostas ao Parecer Técnico n°
1929/2014", a Tabela 4 a seguir, a qual apresenta as estimativas de volume de lenha a ser
gerado e de número de indivíduos a serem cortados por fitofisionomia. ty- Pf~
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Tabela 4. Estimativas de volume de lenha a serem gerados e de número de indivíduos a serem
suprimidos por fitofisionomia

Fitofisionomias ou classes de Estágio Volume (m3) Volume (st) Nfl Indivíduos
ocupação do solo Sucessiona)

Médio

Total Total Total

Floresta Ombrófiia Aberta 151,957 216,995 5.556
Restinga Arbórea Médio 280,813 401,000 7.283
Restinga Herbácea Médio - - -

Árvores isoladas - 88.952 127,024 75
Monocultura de coqueiro - - - 26.661

TOTAL 521,722 745,019 39.575

Sobre a necessidade de apresentação do Programa de Compensação Florestal destacada
no Parecer Técnico n° 1929/2014 -COPAH/IBAMA, odocumento "Complementações às -j
Respostas ao Parecer Técnico nQ 1929/2014" apresentou este programa que contempla as""*
medidas compensatórias referentes à supressão de formações florestais nativas em
estágio médio e em Áreas de Preservação Permanente (APPs) e as medidas
compensatórias referentes à previsão de corte de indivíduos da espécie ameaçada braúna
{Melanoxylon brauna). A análise do Programa de Compensação Florestai encontra-se, no
presente parecer, junto a análise dos demais programas ambientais do empreendimento.

Considerando que o documento "Complementações às Respostas ao Parecer Técnico n9
1929/2014" (protocolo Ibama n* 02610.001211/2014-11 de 13/08/2014) apresentou
informações complementares e retificação de algumas das informações apresentadas para
o atendimento da condicionante 2.4 da LP n° 465/2013 no documento "Respostas ao
Parecer Técnico n° 1929/2014" (protocolo Ibama 02001.013198/2014-11 de 17/07/2014)
relacionadas ao Inventário Florestal (Anexo 09 do documento "Respostas ao Parecer
Técnico n° 1929/2014"), solicita-se a reapresentaçào do Inventário Florestal de forma a
incorporar todas as informações complementares e retificações das informações descritas,
no documento "Complementações às Respostas ao Parecer Técnico n° 1929/2014", as1
quais foram consideradas na presente análise.

v

Conclusivamente, as informações apresentadas em atendimento às solicitações
destacadas no Parecer Técnico n° 1929/2014 referentes a caracterização e quantificação
da vegetação a ser suprimida para implantação do empreendimento foram consideradas
suficientes para o atendimento da presente condicionante. Entretanto a emissão da
Autorização de Supressão de Vegetação (ASV) está condicionada a apresentação do
Decreto de Utilidade Pública necessário para autorização de intervenção em áreas de
vegetação nativa em estágio médio de regeneração e de APP's conforme previsão das Leis
11.428/2006 e 12.651/2012.

Item 2.5. Apresentar detalhamento do canteiro de obras e o projeto executivo do
empreendimento com memorial descritivo;

Avaliação: Condicionante atendida, f) \ H .&
0U/ -+*~ ^^_ ^-**-
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0 Projeto Executivo, com informações sobre o canteiro de obras, foi apresentado no Anexo
10 do documento "Respostas ao Parecer 1929/2014".

O empreendedor informou a realização de algumas revisões no projeto inicialmente
apresentado, como melhorias na tradução e alteração da nomenclatura para "projeto
executivo". Esclareceu que o projeto básico inicialmente apresentado era uma versão
"básica-avançada" e que a diferença de nomenclatura deve-se ao fato de que o projeto foi
desenvolvido na Espanha, porém que o projeto teria sido realizado com informações
suficientes para ser considerado aqui como um projeto executivo, capaz de fornecer todas
as informações necessárias para licitação e aprovação nos diversos órgãos brasileiros.
Nesse sentido, como já referido no Parecer n° 1929/2014, o nível de detalhamento do
projeto é suficiente para avaliação ambiental da fase de instalação.

Não obstante, é oportuno observar que algumas frases do projeto básico que indicavam
que haveria uma fase posterior de detalhamento do projeto foram suprimidas, ainda que
não tenham sido verificadas complementações no projeto. Por exemplo, na introdução
(item 1 do Projeto Executivo), foi excluída a frase "Este Projeto Básico deverá servir,
posteriormente, para desenvolver o projeto correspondente de construção que definirá
por completo cada uma de suas partes e, finalmente, a execução das obras". No resumo
da quantidade de insumos para as obras (item 16.6), foi simplesmente excluída a frase
"Esses consumos são estimados, o projeto executivo dará uma visão mais concreta dos
consumos reais", sem que os valores tenham sido alterados.

Também se deve destacar que os desenhos técnicos, anexos anteriormente ao relatório do
projeto básico, não foram reapresentados. Entretanto, a partir da análise do relatório
revisado, observou-se que o projeto permaneceu inalterado, portanto os desenhos técnicos
anteriormente apresentados seriam os mesmos do relatório revisado. Recomenda-se que
os desenhos sejam anexados ao relatório do projeto executivo, a fim de constarem em um
único documento.

Em relação à revisão das referências dos desenhos, observou-se que o número dado no
relatório - por exemplo, item "11.2.2.3 GALPÕES DE ACABAMENTO (REF. 15)" -
corresponde ao número daquela estrutura no layout do empreendimento (ilustrado no
Desenho Técnico n° G-02, Titulo: Layout); porém seria mais interessante colocar também
como referência o número do desenho técnico, uma vez que esse é o nome do arquivo
apresentado em meio digital.

Em uma comparação entre o projeto básico e projeto executivo, verificou-se poucas
alterações na itemização e, a seguir, serão feitos alguns comentários sobre o conteúdo do
projeto executivo à luz das considerações do Parecer n° 1929/2014 COPAH/IBAMA.

1. Características Gerais do Projeto

A descrição do projeto do estaleiro permaneceu igual, tendo como principais y^
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características;

- Área industriale marítima: 2.110.000 m2;

-Área administrativa: 87.000 m2;

- Área Social: 408.000 ma;

- Dois molhes: ao norte e ao sul, com 1673,55 m e 594,94m de comprimento total,
respectivamente;

- Bacia de evolução: 316.725 m?, com profundidade -7 m; _

- Volume de dragagem: 1.756.188,98 m3;

- Produção média: 6 embarcações tipo Suezmax ao ano.

Em anexo, apresenta-se a plantageral do empreendimento (Figura 1, no anexo deste
parecer).

O canteiro de obras, por sua vez, teria uma área de 620.000 m2 e estará dividido em 18
setores (Figuras 2 e 3, no anexo deste parecer).

2. Intervenções Marítimas

Em razão do apontado no Parecer n° 1929/2014 COPAH/IBAMA em relação a necessidade
de licenciar área de disposição oceânica para as futuras dragagens de manutenção, o
documento "Respostas ao Parecer Técnico n° 1.929/2014" informa que "a área de despejo—
deverá ser foco de licenciamento anteriormente ao início da operação do^
empreendimento", esclarecendo ainda que "Somente irão navegar navios na área do
estaleiro, no mínimo, um ano após a sua entrada em operação".

Conforme o Projeto Executivo, o volume total de sedimento necessário para completar o
aterro (1.999.028,46 m3) será de fonte exclusiva das dragagens da bacia de evolução
(801.355,68 m*), da dragagem em vala de caixões (875.981,20 m3) e da dragagem do
canal de acesso (78.852,10 m3), o que totalizará 1,756.188,98 m3. Ainda, segundo o
projeto, neste tipo de obra é comum obter um volume 15% acima do volume calculado
geometricamente no projeto, devido à metodologia de dragagem utilizada, volume este
que completaria a demanda de material para o aterro.

Como todo o material da dragagem será utilizado para o aterro da área, não foi
esclarecido pelo empreendedor qual será a fonte de material para o preenchimento dos
caixotes que serão utilizados como base na construção dos molhes. /—*-

-Dinâmica do Litoral O/M^ ^f^^^ ^ ^ 'vWL



!8'\VIA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DOMEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias
Sis

Na página 68 do Projeto Executivo, no item 9.4, foi apresentada uma estratégia para a
gestão da linha de costa. Ressalta-se que o estudo apresentou dois programas diferentes
para as questões referentes ao transpasse de sedimentos (um no PBA e outro no Projeto
Executivo do estaleiro). Ambos foram analisados por esta equipe, a qual acatou os valores
e condutas consideradas mais adequadas para a gestão da linha de costa, de forma que os
valores de referência a serem seguidos pelo empreendedor estão destacados no corpo
deste parecer, em item específico sobre o PBA.

3. Intervenções Terrestres

Em regra, os itens do projeto relacionados à área terrestre do estaleiro permaneceram
sem alterações de conteúdo ou de projeto, apenas revisões de tradução e em alguns textos.

O item 4. Acesso e Circulação foi substituído por 4. Geometria. O conteúdo também
permaneceu inalterado, tratando do desnível que consiste em uma barreira natural para
separação da zona industrial do resto das áreas. Aconexão das áreas é realizada de duas
formas, para o tráfego sobre rodas e para o tráfego de pedestres. O relatório também
descreve como será o fluxo da rodovia estadual após o desvio e trata das outras vias de
trânsito interno.

Esse item aborda, ainda, os acessos externos e internos entre as áreas. A área social
(residências, clubes de lazer e escolas) é rodeada por uma vala que a separa da zona
industrial e administrativa, impedindo o acesso, exceto pelas zonas de controle. Tanto o
colégio quanto o alojamento gerencial possuem cerca que limita a sua área e permite o
controle de acesso às mesmas.

Nos itens 10 e 11, são dadas extensas descrições de arquitetura, incluindo
possibilidades de acabamento, e de possibilidades de fundações, respectivamente. Em
geral, as informações são pouco úteis para o órgão ambiental, mas permitiram inferir que
o projeto ainda precisa de detalhamentos posteriores.

Algumas estruturas de apoio ao empreendimento são relevantes do ponto de
vista da gestão ambiental e por isso serão tratadas a seguir.

- Abastecimento de Água

Segundo informado (item 14.1), a rede de água potável procederá de captação
subterrânea, enquanto que a rede de água industrial também tem origem no
aproveitamento de águas pluviais.

Para a fase de obra, o relatório estimou um consumo de 43.740 m3/mês. Para o estaleiro,

foi estimada uma demanda doméstica de 37.125 m3/mês, demanda industrial de 7.425

m3/mês, totalizando 44.550 m3/mês. Ainda conforme informado, para atender a esta
demanda dispõe-se de três reservatórios para atender a demanda de água potável e oito A,

IBAMA

•^ m\



(BMV.

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

cisternas com recarga da água dos telhados para atender ao uso de água não potável e
sanitário, atividades de limpeza e industrial e reserva de água para incêndios.

Sobre esse tema, é válido ressaltar que a gestão de recursos hídricos tem regulamentação
própria através da lei na 9.433/1997, assim como quanto à potabilidade, as condições são
estabelecidas pelos órgãos relacionados à vigilância sanitária. Importa ao Ibama verificar
se o empreendimento teve outorga, conforme preconiza o artigo 10, § 2Q, da Resolução
CONAMA nQ 237/1997 (condicionante 2.2 da LP n° 465/2013), e também saber se o
consumo de água possui impactos para a população ou ambiente de entorno.

- Efluentes

Os efluentes de lavagem industrial foram tratados no item 134.2.2. Emissário, ao passo o
item 14.2. Rede de Saneamento vem tratar principalmente dos efluentes sanitários.

São previstos dois emissários no mar para despejo das águas pluviais, a partir de dois
"depósitos de retenção" que farão a realização de um tratamento das águas dos primeiros
20 minutos para extrair do afluente os óleos e as graxas procedentes da lavagem das
plataformas e dos canais. Entende-se que haverá, antes da saída, duas caixas separadoras
de água e óleo.

De acordo com o relatório, o emissário será "apoiado no fundo do mar convenientemente
lacrado, para que esteja protegido de óleos" e "manterá uma inclinação o mais uniforme
possível". As duas tubulações de saída de cada emissário estarão protegidas por uma
camada de cascalho que servirá de cama de apoio a uma ou várias camadas do
enrocamento

Ao tratarda ETE, o relatório não indica precisamente ou detalha o método de tratamento>J
falando em "sistema de depuração em arejamento prolongado" e indica as principais fases
de tratamento.

Lembra-se que todas as questões relativas às ações de gerenciamento de efluentes,
incluindo as relativas ao descarte de águas servidas e outros efluentes não citados no
projeto, devem ser tratadas no âmbito do PBA. E que as informações de projeto devem
servir de base para o delineamento das ações de gerenciamento e para o monitoramento
adequado de possíveis impactos nos corpos d'água superficiais, subterrâneos e no meio
marinho.

- Centrais de gases e Sistemas de Combate a Incêndio

Assim como outras estruturas, o dimensionamento das centrais de gases ainda será
realizado. Essas informações são especialmente importantes para a análise de risco e mais
para o PGR e PAE para a fase de operação. p<^ ,ft A-
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Ressalta-se que a aprovação do dimensionamento do sistema de combate de incêndios fica
a critério do Corpo de Bombeiros.

- Resíduos

Sobre a gestão de resíduos, será considerado apenas o que está no PBA. O projeto deve
limitar-se preferencialmente à descrição das estruturas físicas relacionadas ao
gerenciamento de resíduos, uma vez que o detalhamento das ações de gerenciamento
ambiental é feita no PBA. A esse respeito, verificou-se que algumas informações podem
não estar coerentes com outras informações sobre o projeto; por exemplo, no projeto,
diz-se que não foi considerado como resíduo o material procedente da derrubada de
árvores e outro tipo de vegetação, nos trabalhos de desocupação e limpeza, estimadas em
3.500 m3, pois seu destino seria a venda, mas essa destinação não está prevista no
Programa de Acompanhamento da Supressão da Vegetação.

4, Canteiro de Obras

A descrição é mesma do relatório anterior. Para ilustração, o canteiro está representado
nas Figuras 2 e 3, no anexo deste parecer.

Prevê-se que o canteiro de obras ocupará uma área de 620.000 m2 e estará dividido em 18
setores (Figura 02 do anexo desse parecer): A - Entrada \ Recepção \ Segurança; B -
Desembarque de Funcionários; C - Estacionamento; D - Área de Vestiários; E - Escritórios;
F - Refeitórios; G - Ferramentaria; H - Estacionamento de Transporte Interno; I - Área de
Abastecimento de Veículos; J - Usina de Concreto,- L- Área de Segregação de Resíduos; M
- Posto Avançado 1 (Escritórios, Banheiros e Paiol); N - Posto Avançado 2 (Escritórios,
Banheiros, Paiol e Refeitórios); O - Paiol Central; P - Estação de tratamento de esgoto; Q -
Alojamentos Provisórios; R - Brigada de Incêndio; S - Zona de expansão. Alguns desses
setores coincidem com estruturas do estaleiro, sendo os de letra A, B, C, H, I, L, P, R e Q.

O relatório continuou sem a indicação de qual tipologia construtiva será utilizada, se em
madeira ou se modular.

As fases de construção foram chamadas de "pacotes" e são reproduzidas como descritas
no relatório:

Pacote Al - Desmatamen o das áreas de ocupação do estaleiro, incluindo as vias de acesso.

Pacote A2 - Nivelamento e aterro que permita o trânsito nas áreas e a execução dos
caminhos de acesso (provisórios e definitivos, se for o caso), assim como a execução do
cercado do estaleiro e os reservatórios para água industrial para fornecimento de água
para as obras;

41
PacoteBI - Execução da estação de tratamento de efluentes (ETE) e instalações auxiliares /
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(depósitos);

Pacote B3 - Execução da linha elétrica em alta tensão, transformadores e quadros para o
fornecimento do estaleiro;

Pacote B4 - Execução das redes de esgoto, água potável e energia elétrica para
fornecimentos dos canteiros e alojamentos de obra;

Pacote B5 - Execução dos alojamentos de obra, ambulatórios de obra e portarias
provisórias;

Pacote B6 - Execução da área de abastecimento de veículos; *

Pacote Cl - Fundações de edificações (profundas e superficiais-, e blocos), incluindo lajes
de concreto dos galpões metálicos é área de manobra de blocos,-

Pacote C2 - Execução de estrutura metálica (galpões) com uma superfície de uns 244.000
m2e cabines para ponto eletrônico, cabines para pintura móvel e telhado móvel;

Pacote C3 - Execução de prédios com estrutura de concreto;

Pacote C4 - Execução da melhora da capacidade da retroárea (compactação dinâmica),
molhes, cais, instalações da (área de operação do estaleiro): iluminação, eletricidade,
aterramento e SPDA, TIC, água potável, proteção contra incêndios, segurança perimetral,
sistema CCTV, drenagem e esgoto, telefonia, climatizaçao, depósitos de 02 e acetileno, ar
comprimido, energias renováveis, pavimentos (área de operação do estaleiro e
estacionamentos da área não operacional);

Pacote Dl - Pontes rolantes;

Pacote D2 - Pórticos 600 ton;

Pacote D3 - Posto de combustível.

É fundamental destacar que o cronograma de execução foi apresentado no Anexo 7 do
Projeto Executivo. Contudo, tal cronograma está divergente do cronograma apresentado
no Anexo 15 do documento "Respostas ao Parecer 1929/2014" (cronograma
físico-financeiro da instalação).

Para a maioria das fases, foram estimados valores de insumos necessários. Os valores

para insumos foram indicados no projeto executivo, com valor igual ao do projeto básico,
sendo simplesmente excluída a frase sobre o melhor detalhamento no projeto executivo:
"Esses consumos são estimados, o projeto executivo dará uma visão mais concreta dos
consumos reais". Assim, as demandas de insumos foram informadas conforme segue çjj
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-Aço-175.100,00 t;

- Concreto -1.220.800,00 m3;

- Cimento - 427.280.000,00 kg;

-Água-468.756.000,00 1;

- Material pétreo - 3.682.44C ,00 m3;

1;-Água potável -10.800.00 0,00

-Eletricidade-22.524.18 ,82 kva;

-Diesel-38.800.000,001

- Alimentação - 2.764.800,00 kg;

- Papel - 75.600,00 kg.

Segundo o empreendedor, o material rochoso deverá ser obtido da Mineração Tatuassú,
localizada no município de Atalaia, e situada a cerca de 105 km da Estaleiro. As licenças
de operação da empresa foram apresentadas no Anexo 20 do documento "Respostas ao
Parecer n° 1929/2014". Uma licença refere-se à extração de areia e outra refere-se à
extração de granito para fabricação de brita.

Sobre o aterro e os sedimentos de dragagem, permaneceu a diferença entre o volume de
dragagem (1.756.188,98 m3) e o volume estimado para aterro (este volume é 1.999.028,46
m3). Contudo, o empreendedor afirmou, no relatório do projeto executivo, que "Neste tipo
de obra é comum obter um volume 15% acima do volume calculado geometricamente no
projeto, devido à metodologia de dragagem utilizada. Sendo assim, este volume suficiente
para o preenchimento da plataforma e para o preenchimento da zona on-shore do aterro
dianteiro, executado para a cravaçâo das estacas prancha do molhe, assim não havendo
necessidade de bota-fora".

Item 2.6. Detalhar, no âmbito do Plano Básico Ambiental - PBA, de acordo com as
recomendações dos Pareceres n9 3619/2013 e ng 5418/2013, incluindo todas as
medidas mitigadoras e compensatórias aprovadas, os seguintes programas: (...)

iAvaliação: Condicionante parcialmente atendida.

O Parecer n° 1929/2014 COPAH/IBAMA indicou uma série de complementações e
correções que precisavam ser feitas nos programas ambientais que compõem o PBA,
recomendando a reapresentaçào integral do PBA. Desse modo, o PBA foi revisado e
reapresentado como Anexo 11 do documento "Respostas ao Parecer 1929/2014". Ocorre fl
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que, a partir da análise dos programas ambientais e das recomendações feitas no referido
parecer, verificou-se que diversas retificações supostamente feitas de acordo com o
relatado no documento "Respostas ao Parecer 1929/2014," na verdade, não foram
realizadas no conteúdo dos programas ambientais. Em outras situações, o PBA apenas
reproduziu bteralmente frases do parecer e as incorporou no texto do programa ambiental,
sem a devida preocupação em realmente adequar o programa ambiental.

A seguir, são apresentados os programas ambientais avaliados com base no PBA
reapresentado, com o número de itemização como apresentado no PBA.

3. Programa de Gestão Ambiental

Os comentários do Parecer n° 1929/2014 COPAH/IBAMA foram incorporados literalmente
no programa ambiental, com pequenas alterações de termos.

4. Programa Ambiental da Construção

4.1. Subprograma de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

Na nova proposta de PBA apresentada foi informado como será feita a destinação final dos
resíduos gerados nas áreas administrativas (aqueles não oriundos diretamente da
construção civil). De acordo com a nova proposta de PBA essa destinação será realizada
considerando a capacidade de armazenamento da Central de Resíduos e caberá às
empresas contratadas para tal atividade. No que se refere à gestão dos resíduos (coleta,
transporte e destinação final) produzidos a bordo da draga, foi informado que esta será de
total responsabilidade do armador, cabendo ao "observador de bordo" apenas o
acompanhamento/fiscalização dessas atividades. Novamente ressalta-se que as empresas
responsáveis pelas atividades de coleta, transporte e destinação final dos resíduos^r
gerados tanto no canteiro de obra, quanto na draga, deverão ser devidamente licenciadas
e cópias dessas licenças deverão ser encaminhadas a este Instituto, quando do envio dos
relatórios de monitoramentos.

4.2. Subprograma de Gerenciamento de Efluentes

Subprograma avaliado e aprovado no âmbito do Parecer n° 1929/2014 COPAH/IBAMA.
Salienta-se que, conforme proposta apresentada, para efeito de comparação, deverá ser
realizada uma coleta antes do início das obras de instalação do estaleiro. Ademais,
considerando que os pontos de monitoramento de cada emissário (#01N e #01S) também
integram a malha amostrai dos Programas de Monitoramento da Qualidade das Águas,
Sedimentos e Biota Aquática, recomenda-se que, nos relatórios de monitoramento a serem
encaminhados a este Ibama, a apresentação dos resultados e as discussões sejam
realizadas considerando essa integração. , _,

^ f) «4.3. Subprograma de Monitoramento e Controle da Qualidade do Ar *fc&— /$

IBAMA L pag. 16/54 fí (Wvt/ 18108/2014 -13:07



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS REN
Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

Considerando a recomendação do Parecer n° 1929/2014 COPAH/IBAMA, quanto à
utilização de ações para amenizar os possíveis efeitos de geração de material particulado
em suspensão, foi informado que será utilizado sistema de aspersão de água nas vias não
pavimentadas onde trafegarão os veículos, além de limpeza periódica das vias
pavimentadas, sobretudo nos dias de maior insolaçao e nos períodos de estiagem. No que
se refere ao monitoramento, a nova proposta de PBA manteve a indicação de que este
será implementado um mês antes do início das obras, sendo mantido por todo período de
instalação do empreendimento, com freqüência de amostragem bimestral para gases e
material particulado e quinzenal com a Escala Ringelmann.

4.4. Subprograma de Monitoramento e Controle de Pressão Sonora e Vibrações

Como medida de redução dos níveis de ruídos e vibrações na fonte geradora, a nova
proposta de PBA destaca que serão utilizados atenuadores de ruídos nos motores e
geradores de usinas de concreto, bem como concreto hidráulico em vez de perfuração
pneumática. Destaca também que serão instalados painéis acústicos absorventes ao redor
do canteiro de obras, para isolar o ruído. Considerando a recomendação do Parecer n9
1929/2014 COPAH/IBAMA de inclusão dos níveis de ruídos subaquáticos e,
consequentemente, de proposição de pontos e metodologia de amostragem para medições
e monitoramento desses ruídos nessa fase do empreendimento, foi proposto o Programa
de Monitoramento dos Níveis de Ruídos Subaquáticos, o qual será objeto de análise em
momento posterior deste parecer. Ressalta-se que não foram apresentadas ações de
monitoramento e controle do tráfego de caminhões para garantir a segurança das
comunidades lindeiras às vias de acesso ao empreendimento, nem tampouco para os
danos estruturais que possam ocorrer nessas vias, conforme recomendação do Parecer nQ
1929/2014 COPAH/IBAMA. Como salientado no referido parecer, esta equipe técnica
considera relevante a inclusão, no âmbito deste subprograma, de ações de controle do
tráfego de caminhões que objetivem a segurança das comunidades lindeiras e
minimização dos danos estruturais dessas vias.

5. Programa de Controle Ambiental da Operação

c5.1. Subprograma de Gerenciamento de Resíduos Sólidos

Subprograma avaliado e aprovado no âmbito do Parecer n° 1929/2014 COPAH/IBAMA. É
válido ressaltar que as empresas terceirizadas, responsáveis pelas atividades de coleta,
transporte e destinação final dos resíduos gerados no âmbito da operação, deverão ser
devidamente licenciadas e cópias dessas licenças deverão ser encaminhadas a este
Instituto, quando do envio dos relatórios de monitoramentos.

5.2. Subprograma de Gerenciamento de Efluentes

Como salientado no Parecer n° 1929/2014 COPAH/IBAMA a metodologia de ^
monitoramento a ser utilizada na fase de operação será a mesma da fase de instalação, ou.
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seja, serão monitorados os parâmetros físico-químicos dos efluentes (estabelecidos pelas
Resoluções CONAMA 357/2005 e 430/2011), considerando uma malha amostrai de quatro
pontos, assim distribuídos: um na entrada do efluente bruto, outro na saída do efluente
tratado na ETE e os outros dois, os quais também integram a malha amostrai dos
Programas de Monitoramento da Qualidade das Águas, Sedimentos e Biota Aquática,
localizam-se na saída de cada emissário submarino (#01N e #01S). Cabe ressaltar que a
amostragem de biota, água e sedimentos nos mesmos pontos visa subsidiar a integração
dos dados, devendo, portanto, ser apresentados os resultados e a discussão desta
integração nos relatórios de monitoramento a serem encaminhados ao ibama.

5.3. Subprograma de Monitoramento e Controle da Qualidade do Ar

Subprograma avaliado e aprovado no âmbito do Parecer nü 1929/2014 COPAH/IBAMA.

5.4. Subprograma de Monitoramento e Controle de Pressão Sonora e Vibrações

Em relação a esse subprograma o Parecer nQ 1929/2014 COPAH/IBAMA também
recomendou a inclusão dos níveis de ruídos subaquáticos e conseqüente proposição de
pontos e metodologia de amostragem para medições e monitoramento de tais ruídos.
Assim, conforme já ressaltado, foi proposto o Programa de Monitoramento dos Níveis de
Ruídos Subaquáticos, o que será objeto de análise posterior neste parecer. No que se
refere às ações de monitoramento e controle do tráfego com o objetivo de garantir a
segurança das comunidades lindeiras às vias de acesso, bem como de danos estruturais
nas estradas e edificações, foi informado no documento "Respostas ao Parecer 1929/2014"
que tais ações e controle foram apresentados no Item 4.4 da nova proposta de PBA.
Entretanto, não foram identificadas ações de monitoramento e controle de tráfego neste
sentido. Portanto, permanece a recomendação de que, no que couber, tais ações e-»
controle sejam realizados. ^

6. Programa de Monitoramento e Controle da Qualidade das Águas

Tendo em vista às recomendações do Parecer n° 1929/2014 COPAH/IBAMA, o novo PBA
apresenta uma nova proposta de programa para o monitoramento e controle da qualidade
das águas da área de influência direta do empreendimento. Esta nova proposta destaca
como objetivo do programa monitorar a variação espacial e temporal dos parâmetros
físico-químicos das águas costeiras adjacentes, continentais e subterrâneas dessa área.
Considerando esse objetivo, subdivide o programa em: (i) monitoramento da qualidade
das águas continentais e costeiras; e (ii) monitoramento da qualidade das águas
subterrâneas.

6.1. Subprograma de monitoramento da qualidade das águas continentais e
costeiras

Para este monitoramento foi proposta uma malha amostrai de 15 pontos, dos quais dez
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estão distribuídos pela área costeira do empreendimento (#M01 ao #M10) e os outros
cinco na área continental, Rio Coruripe (#C01 ao #C05). Conforme consta nessa nova
proposta, em cada ponto amostrai serão definidos localmente utilizando sonda
multiparâmetros: pH, condutividade, turbidez, OD, temperatura da água, profundidade,
salinidade, sólidos dissolvidos totais e potencial de oxirredução. Serão realizadas coletas
de água superficial e de fundo na área costeira e coletas superficiais, em regime de maré
vazante e enchente, na área continental, para posterior análise dos parâmetros
físico-químicos estabelecidos pela Resolução CONAMA 357/2005. No que se refere às
amostragens de água a serem realizadas na área costeira, esta equipe destaca a
necessidade de realização de coleta nos três níveis de profundidade (superficial, meio e
fundo) e que deve ser considerado também o regime de maré enchente e vazante.

Em relação a esta nova proposta de monitoramento, cabe ressaltar que, diferentemente
do que foi informado no documento "Respostas ao Parecer 1929/2014", não houve ajuste
dos pontos amostrais #7B e #8B (respectivamente #7M e #8M nessa nova proposta) de
acordo com a localização dos emissários submarinos. Assim, considerando a necessidade
de realização do monitoramento da qualidade das águas nas proximidades dos locais onde
serão despejados os efluentes tratados (emissários submarinos), esta equipe entende e,
mais uma vez recomenda, que a localização desses dois pontos seja, se não coincidentes, o
mais próximo possível do local de despejos desses efluentes. Adicionalmente, no que
tange aos sólidos em suspensão e parâmetro de turbidez, durante a atividade de
dragagem, deverá ser estabelecida uma escala de risco com valores de alerta e valores
máximos permitidos, os quais servirão de referência para tomada de decisão quanto à
continuidade ou suspensão da atividade de dragagem.

Ademais, solicita-se que os organoestânicos sejam incluídos como parâmetro a ser
avaliado no presente programa, conforme demandado neste parecer no Subprograma de
Monitoramento da Biota Aquática Marinha.

O monitoramento foi previsto para ocorrer bimestralmente durante a fase de instalação e
trimestralmente na fase de operação do empreendimento, devendo ser considerado o
período de realização das dragagens do canal de acesso e da área de manobras. De
acordo com essa nova proposta, também serão observadas e registradas as condições
meteorológicas e hidrodinâmicas relativas ao momento da coleta, entre outras
informações relevantes. Ressalta-se que os resultados e discussões relativos a este
monitoramento devem ser correlacionados/integrados àqueles da biota aquática e
efluentes, entre outros monitoramentos a serem realizados na área. Tais resultados e
correlações deverão ser apresentados nos relatóriosdemonitoramentosaserem
encaminhados a este Ibama.

6.2. Subprograma de monitoramento da qualidade das águas subterrâneas

A proposta apresentada indica que o monitoramento da qualidade das águas subterrâneas r
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deverá ser realizado por meio de amostragens em 9 poços de monitoramento, os quais
deverão ser instalados considerando o sentido e direção preferencial do fluxo. Cabe
salientar que a futura localização geográfica desses poços foi apresentada por meio de
mapa e tabela de coordenadas, sendo considerada adequada. Conforme consta na
proposta, os poços serão perfurados/instalados antes do início das obras do estaleiro e,
para tanto, seguirão as normas técnicas vigentes, que tratam de poços de monitoramento
de águas subterrâneas.

Foi destacado no PBA que, objetivando a não contaminação e conseqüente coleta de
amostras representativas do meio amostrado, deverá ser realizada anteriormente às
amostragens eliminação da água estagnada no poço (purga), sem causar distúrbios no
fluxo de água que possam alterar seu equilíbrio dinâmico e físico-químico. De acordo corn^
o PBA, tal atividade deve ser executada em dia anterior aos procedimentos de
amostragens e será pautada pela mensuração do nível hidrostático, a partir de um
medidor de nível HS, determinação do volume contido no poço e o posterior rebaixamento
do nível com a utilização de bomba submersível, o qual deverá ser realizado mantendo o
nível na região do poço constituída pelo revestimento geomecânico. Após esse
procedimento, será feita nova mensuração do nível (com registro das horas) com o intuito
de determinar a vazão de recarga do poço e, por fim, a eliminação da água estagnada.

Ainda conforme o PBA, as amostragens de água subterrâneas serão realizadas com a
utilização de amostradores do tipo bailer, os quais deverão ser substituídos a cada nova
amostragem (poço de monitoramento) para evitar a contaminação cruzada. No momento
de realização das coletas deve ser realizada mensuração do nível hidrostático, medição e
análise dos parâmetros de condutividade, sólidos dissolvidos totais, salinidade,
temperatura, pH, oxigênio dissolvido e turbidez. O laboratório que procederá às análises,
conforme consta no PBA, é da empresa Bioensaios Análises e Consultoria Ambiental S/Q^
Ltda, o qual conta com acreditação INMETRO CLA-0006 - Boas Práticas de Laboratório -
BPL e INMETRO CRL 0227 - Ensaios NBR ISO/IEC 17025, além de outras, condizentes
com as análises a serem realizadas. Ressalta-se que os resultados obtidos deverão ser
comparados com os níveis de referência das Resoluções CONAMA Nfl 396/2008 e NQ
420/2009 e trabalhados em análises estatísticas. Ademais, na ausência de enquadramento
prévio, deve-se utilizar a orientação de classe mais restritiva.

Por fim, como já salientado, este monitoramento foi proposto para ser iniciado antes das
obras de instalação do empreendimento, estando previsto para durar por toda fase de
instalação e operação do empreendimento, sendo que a freqüência amostrai será
quadrimestral no período de instalação e semestral na operação.

7. Programa de Monitoramento de Sedimentos Marinhos

A periodicidade foi alterada conforme solicitado no Parecer n° 1929/2014 COPAH/IBAMA .
passando a freqüência amostrai para quadrimestral na fase de instalação e semestral na \
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fase de operação.

Ademais, solicita-se que os organoestânicos sejam incluídos como parâmetro a ser
avaliado no presente programa, conforme demandado neste parecer no Subprograma de
Monitoramento da Biota Aquática Marinha.

8. Programa de Controle Ambiental da Atividade de Dragagem

No item "Atividades de Monitoramento de Cetáceos" foi considerado o disposto na
Portaria IBAMA n° 116/1997, alterada pela Portaria n° 24/2002, conforme solicitado no
Parecem0 1929/2014 COPAH/IBAMA.

8.1. Subprograma de Acompanhamento do Volume Dragado e da Batimetría das
Áreas Dragadas

O Parecer n° 1929/2014 COPAH/IBAMA sugeriu que os dados batimétricos fossem
utilizados como dados complementares ao monitoramento de praias. No PBA, a
continuidade do programa foi revisada, sendo informado que o programa será continuado
após a conclusão da obra de dragagem, inicialmente, com freqüência mensal.

O documento "Respostas ao Parecer Técnico N° 1929/2014", sugere que seja feito
monitoramento batimétrico até a profundidade de fechamento na área dos perfis praiais
até uma distância de 500 metros ao nordeste e sudoeste do empreendimento. A
periodicidade sugerida foi mensal.

9. Programa de Monitoramento da Dispersão da Pluma de Sedimentos

O texto reapresentando no PBA foi o mesmo que o apresentado no PBA anterior, ao
contrário do que se afirmou na pag. 23 do documento "Respostas ao Parecer Técnico
1929/2014", de que o mesmo havia sido retrabalhado.

Nesta mesma sentença o relatório afirma "não compreendo de que forma o IBAMA deseja
como o Programa seja mais detalhado". Neste caso o interessado deveria ter solicitado
reunião técnica para esclarecer as questões não compreendidas antes de protocolar
novamente um mesmo programa que não atende ao solicitado.

Foi demandado por este instituto no Parecer 1929/2014: (a) malha de pontos para o
monitoramento do deslocamento da pluma, com tomada de medidas em diferentes
profundidades; (b) os critérios que serão levados em conta pelo observador de bordo no
processo de tomada de decisão ao conduzir o controle da operação de dragagem, caso
necessite fazer a interrupção da atividade; (c) em áreas com presença de corais é
necessário a instalação de fundeios oceanográficos com medições de sólidos em
suspensão e/ou turbidez e estabelecimento de escala de risco, de modo a embasar a
decisão de interromper a atividade de dragagem com critérios objetivos.
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Éimportante destacar que, ao contrário do que se afirmou na resposta dada ao Parecer
Técnico 1929/2014, as correntes na região do empreendimento não são apenas em
direção à costa, uma vez que os resultados da modelagem hidrodinãmica apresentada no
EIA mostram que, em condições de maré vazante e vento sul, tanto no cenário de verão
quanto no de inverno, as correntes se deslocam na direção dos recifes (Figuras 4 e 5 do a
nexo deste Parecer). Destaca-se esta preocupação principalmente em relação aos pontos
de dragagem mais afastados da costa, como no caso do canal de acesso e da parte final do
molhe norte, onde haverá maior proximidade com os recifes mais internos (próximos à
praia) e onde há presença de sedimentos finos, os quais são significativos para geração de
plumas. Comparando-se as Figuras 6 e 7 do anexo deste parecer pode-se observar a
proximidade dos recifes em relação aos pontos de dragagens comentados acima. Fator
importante ainda a serconsiderado é oefeito dos molhes sobre ahidrodinãmica, condiçãtí.lP
que não foi simulada para a atual alternativa locacional. Àmedida que os molhes forem
sendo construídos, estes passarão a influenciar no deslocamento das correntes, havendo a
possibilidade destas tenderem a se desviar em direção aos recifes ao atingirem as
estruturas de proteção.

A alta sensibilidade da área em questão foi ressaltada na análise de riscos apresentada na
pag. 20 do Anexo 12 do documento "Respostas ao Parecer 1929/2014", conforme os
índices de Sensibilidade adotados para a costa brasileira pelo MMA (2007). Aescala de
sensibilidade ambiental varia de 1 a 10, sendo o índice tanto maior quanto maior o grau
de sensibilidade. O ambiente de "Recifes areníticos servindo de suporte para colônias de
corais", encontra-se na categoria 9, ou seja, um dos ambientes de maior sensibilidade,
conforme a Tabela 2, apresentada no Anexo 12 do documento "Respostas ao Parecer
1929/2014" e reproduzida no anexo deste parecer (Tabela 5). O mesmo documento
destaca ainda que: "Os ambientes com alta sensibilidade, tanto do ponto de vista
socioeconômico (atividade pesqueira principalmente) como ambiental (áreas d
manguezais e arrecifes), devem ser priorizados nos programas e ações de controle e
monitoramento da zona costeira".

Por fim, reiteramos que o programa de monitoramento da pluma não tem caráter
executivo porque não deixa claro a localização dos fundeios e.nâo define critérios para a
gestão da dragagem e proteção dos recifes. Minimamente o programa deveria definir
claramente;

a) A determinação dos pontos de localização e as profundidades dos fundeios dos ADCPs
(perfilador acústico de correntes por efeito doppler, do inglês acoustic doppler current
profile) e dos turbidímetros, que devem ser localizados entre as áreas de dragagem e os
recifes. A distribuição dos fundeios deve garantir que as plumas de sólidos em suspensão
sejam detectadas e a gestão da dragagem seja realizada antes de atingirem os recifes.

b) O valor de concentração de sólidos em suspensão (escala de risco) que embasará as
decisões de gestão da dragagem (alerta ou parada da draga), fíí ,.. - fy
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c) As periodicidades de verificação dos dados dos fundeios.

10. Programa de Monitoramento dos Parâmetros Oceanográficos

Quanto a previsão para o início do programa, o empreendedor esclareceu que este
monitoramento terá início 3 meses antes do começo das obras de instalação do
empreendimento. Afirmou ainda que realizará a análisee integração dos dados da estação
meteorológica e dos ADCPs, de modo a obter suporte para a tomada de decisão nas
operações portuárias, dragagens de manutenção e monitoramentos.

Além disso, de acordo com o documento "Respostas ao Parecer 1929/2014", alguns
aspectos do programa foram retrabalhados, conforme aqui reproduzido por esta equipe:
"O programa foi adequado para a instalação de dois equipamentos ADCPs pelo período de
toda a fase de instalação do empreendimento, com instalação prevista para o período
anterior ao início das obras, e pelo período de 36 meses iniciais de sua operação. Ainda,
durante a realização das obras de dragagem de manutenção o Sistema de Oceanografia
Operacional deve voltar a ser instalado pelo tempo que durar as dragagens de
manutenção". Com a inserção destas informações, consideramos que o programa está
satisfatório para o monitoramento em questão.

Apesar de terem sido atendidos os questionamentos desta equipe, as informações
reproduzidas no parágrafo acima não foram inseridas no corpo do PBA, estando presentes
apenas no documento "Respostas ao Parecer 1929/2014". Esta falha deve ser corrigida,
visto que os programas contidos no PBA é que serão utilizados como suporte para orientar
os monitoramentos e as ações de gestão ambiental.

11. Programa de Gestão da Linha de Costa e de Monitoramento Praial

No documento "Respostas ao Parecer 1929/2014" o empreendedor afirmou que o novo
layout do estaleiro não interfere nos resultados da modelagem de transporte de
sedimentos, sendo esta ainda válida, pois o principal molhe do estaleiro alcançará a cota
de -7 m, e que portanto, estará além das medidas de -3,1 e -4 m, calculadas para a
profundidade de fechamento.

O estudo apresentou dois programas diferentes para as questões referentes ao transpasse
de sedimentos (um no PBA e outro no projeto executivo). Ambos foram analisados por esta
equipe, a qual acatou os valores e condutas consideradas mais adequadas para a gestão
da linha de costa, de forma que os valores de referência a serem seguidos pelo
empreendedor estão destacados no corpo desta análise.

Na página 68 do documento "Respostas ao Parecer 1929/2014" (item 9.4 do Projeto
Executivo) foi apresentada uma estratégia para a gestão da linha de costa, a qual define
que para evitar impactos erosivos deverão ser transpostos anualmente 75.000 m3 de
sedimento. De acordo com o programa, este volume será retirado do local de acumulação, y*
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a nordeste da obra (UTM 809.700 E, 8.872.550 N) e depositado a sudoeste, onde prevê-se
que ocorrerá a erosão. Foi definida uma distância mínima de segurança, conforme o
próprio texto do documento: "Nas imediações do porto, deve-se planifxcar um sistema de
dragagem de manutenção que permita que a posição da linha de orla nunca retroceda
mais de 3 mem relação à situação atual". Além disso, foi afirmado também que a retração
máxima mensal aceitável será de 2 m. Conforme especificado no texto, serão transpostos
1.500 m3 de sedimentos, em freqüência semanal, através de uma draga de sucção e
recalque (capacidade de 1.000 m3), que será construída no próprio estaleiro e que ficará
sempre a disposição do mesmo.

Destaca-se que a draga a ser utilizada deverá ser dotada de sistema de rastreamento
DGPS, oqual permita oregistro da rota, do local de succionamento edo local de descarte^
do material dragado por meio de sensores automatizados.

Com a freqüência e os volumes previstos para o transpasse, no período de um ano o
empreendedor teria alcançado a transposição dos 75.000 m3 estimados para o controle
erosivo. Com o entendimento mais preciso do transporte de sedimentos, através das
medidas in situ, deve-se buscar a adequação do programa à sazonalidade da taxa de
transporte de deriva litorânea, de modo a proceder a transposição do sedimento conforme
as variações energéticas da praia. Os dados do monitoramento da estação
meteoceanográfica prevista no PBA poderão ser usados para aperfeiçoar o programa, na
busca deste ajuste.

Foram apresentados ainda, na pag. 23 do documento "Respostas ao Parecer 1929/2014' e
na pag. 143 do PBA, valores divergentes para o limite máximo de erosão da praia (5 m) e
para o volume de sedimento a ser transposto (44.000 m3). Considerando que as
estimativas de volume de sedimento foram obtidas pordiferentes metodologias, ambas^%
consagradas na literatura especializada, enquanto não se obtiver os resultados do
monitoramento dos perfis praiais, de modo indicar com maior precisão as taxas da deriva
litorânea, deve ser mantido o valor mais conservador, conforme o item 9.4 do Projeto
Executivo. Quanto ao recuo erosivo máximo para a praia, consideramos mais apropriado o
valor de 3 m, ou a retração máxima mensal de 2 m, conforme sugerido pelo empreendedor.

Devido à apresentação de dois programas para a mesma questão, os quais consideram
diferentes limites erosivos e procedimentos, este instituto acatou os valores e condutas
mais apropriados para o tratamento do problema. Assim, deve ser inserido no PBA, os
valores acatados por este IBAMA, conforme a análise acima apresentada. Com estas
ressalvas, o programa apresentado foi considerado satisfatório para os fins propostos.
Existem, no entanto, questões de condicionantes relacionadas ao programa de transpasse
de sedimentos que não foram abordadas, conforme análise deste parecer sobre o
atendimento da condicionante 2.7.

12. Programa de Acompanhamento da Supressão da Vegetação (incluindo as
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medidas referentes ao salvamento e destinação de fauna terrestre)

O documento "Respostas ao Parecer Técnico n° 1929/2014" indica que as recomendações
foram atendidas, entretanto no novo PBA apresentadoo objetivo geral continua se
restringindo ao programa de resgate da fauna silvestre. Outro destaque é com relação a
área de destino dos indivíduos resgatados, que o documento "Respostas ao Parecer
Técnico n° 1929/2014" sugere que "a área da RPPN [da Coruripe Açúcar e Álcool S/A]
seja utilizada para soltura dos animais resgatados durante a fase de supressão da
vegetação na ADA do empreendimento" (colchete nosso), no entanto, no PBA, essa área só
é indicada para o transplante de espécies vegetais. Além disso, o documento "Respostas
ao Parecer Técnico n° 1929/2014" indica que se deve ter especial atenção para a
capacidade suporte dessa área, informando que serão empregados estudos ecológicos ao
longo do Programa de Monitoramento da Fauna Terrestre. Ressalta-se que no âmbito
desse último programa não há previsão de monitoramento na RPPN em questão. Caso
essa informação de que os animais serão de fato remanejados para essa unidade de
conservação se confirme, o monitoramento da fauna terrestre deve realmente ser
expandido para a área.

Com relação ao Centro Ambulatorial de Triagem, o documento "Respostas ao Parecer
Técnico n° 1929/2014" informa que esse será "viabilizado pelo empreendedor", porém
essa informação não foi incorporada ao PBA. Ressalta-se que o Centro deverá constar no
âmbito da Autorização de Coleta, Captura e Transporte de Material Biológico, necessária
para esse tipo de atividade.

Em relação as questões referentes à supressão dos indivíduos da espécie ameaçada
braúna (Melanoxylon brauna) que foram abordadas na análise do presente programa no
Parecer Técnico n° 1929/2014 - COPAH/IBAMA, destaca-se que o empreendedor optou
por adotar as medidas compensatórias à supressão desses indivíduos, as quais passaram a
integrar o Programa de Compensação Florestal.

Por fim, reitera-se a conclusão do Parecer Técnico n° 1929/2014 - COPAH/IBAMA
referente ao presente programa, a qual indicou que o programa apresentado pode ser
considerado aprovado para execução, entretanto as considerações expostas ao longo da
análise realizada no referido parecer e no presente parecer devem ser consideradas e
evidenciadas no relatório conclusivo do presente programa, o qual deverá ser apresentado
após a conclusão dos trabalhos de supressão contendo o detalhamento e o registro
fotográfico de todas as etapas das atividades desenvolvidas no âmbito do programa.
Deverão ser detalhadas neste relatório conclusivo todas as etapas das atividades de
supressão e relacionadas à! supressão (histórico das atividades de supressão realizadas,
volume de recursos florestais gerados (romaneio), pátios de armazenamento,
aproveitamento dos recursos florestais (destino)). Também deverão ser detalhados os
resgates realizados com indicação e registro das áreas de destino dos espécimes, tanto de
fauna, quanto de flora. Ademais, registra-se que a^supressâo de vegetação só poderá ter y*

IBAMA GO tf P°0- 25/54 18/08/2014 -18:07



MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASaEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

início após a emissão de autorização do Ibama para coleta, captura e transporte de
material biológico contemplando as medidas relacionadas ao resgate de fauna.

13. Programa de Monitoramento de Fauna

Primeiramente cabe destacar que, antecedendo qualquer atividade que contemple coleta
de material biológico, como por exemplo, monitoramentos, o empreendedor deve solicitar
Autorização de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico, a qual é emitida pela
Diretoria de Licenciamento Ambiental do Ibama (consoante Portaria ibama n° 12/2011). O
empreendedor é responsável pela obtenção da mencionada autorização, a qual deve ser
solicitada conforme procedimentos do Ibama (presente no anexo deste parecer), com a
antecedência necessária a fim de evitar transtornos durante o processo de licenciamento;^
(sujeito à adoção das medidas legais cabíveis).

13.1. Subprograma de Monitoramento da Fauna Terrestre

A metodologia apresentada foi considerada adequada. Entretanto, a despeito do
informado no documento "Respostas ao Parecer 1929/2014" de que as solicitações do
Parecer 1929/2014 COPAH/IBAMA foram atendidas, a previsão de que o programa tenha
início "30 dias antes do inicio das obras para instalação do empreendimento" permanece
na proposta do PBA. Ressalta-se que, como já exposto diversas vezes, uma campanha
amostrai deve ocorrer no período chuvoso, independente deste ser ou não "30 dias antes
do início das obras para instalação do empreendimento". Ademais, como exposto no
âmbito do Programa de Acompanhamento da Supressão da Vegetação, caso seja
necessário o monitoramento da região da RPPN da Coruripe Açúcare Álcool S/A, devido
ao remanejamento de animais provenientes do resgate, as amostragens devem ser
expandidas para essa área. ^

Por fim, merece destaque a frase da página 174 do PBA: "Novamente o mesmo
caso....Temos que incluir a identificação no mapa, e revisar para ver se está
batendo....pois na vez passada o IBAMA fez isso lá, pois não tinha no mapa os pontos, e
alguns não estavam batendo". Esse é um exemplo de que o material entregue ao Ibama
careceu de uma revisão previa, sem os devidos cuidados em retirar comentários da equipe
elaboradora.

13.2. Subprograma de Monitoramento de Mamíferos e Quelônios Marinhos

Para o monitoramento de mamíferos marinhos e tartarugas marinhas foram propostas três
linhas de ação: Monitoramento a Partir de Pontos Fixos, Monitoramento Embarcado e
Monitoramento de Encalhes na Linha de Costa.

Com relação ao Monitoramento de Encalhes na Linha de Costa, as solicitações,
principalmente com relação a freqüência diária foram incorporadas ao programa, no
entanto, cabe destacar que com relação ao monitoramento de encalhes na linha de costa A/
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não foi delimitada a extensão (em metros ou quilômetros) do trecho a ser percorrido
diariamente, essa informação deverá ser apresentada. Outro ponto que já havia sido
destacado no Parecer 1929/2014 COPAH/IBAMA, é com relação a destinação dos animais
encontrados mortos ou debilitados, apesar de o documento "Respostas ao Parecer
1929/2014" indicar que "os animais encontrados deverão ser destinados para instituições
habilitadas e vinculadas ao Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade -
ICMBio. Destaca-se a existência, na região, da Base do TAMAR em Pirambu, Sergipe,
localizada cerca de 80 km do empreendimento" (p. 38) essa informação não foi
incorporada ao PBA. Ressalta-se que essa informação, com a devida identificação e
anuência da instituição responsável, deverá constar no âmbito da Autorização de Coleta,
Captura e Transporte de Material Biológico, necessário para esse tipo de atividade.

Com relação aos outros métodos, cabe destacar que como o próprio PBA indica, o
principal objetivo do presente subprograma é o de "conhecer de maneira mais profunda
as populações que ali habitam, além de identificar eventuais alterações ambientais
intimamente relacionadas com estes animais, decorrentes das obras de instalação e das
atividades operacionais do empreendimento", assim entende-se que as alterações
resultantes de pertubações sonoras devam ser melhor investigadas. Percebe-se que o
atual PBA, seguindo recomendação do Parecer 1929/2014 COPAH/IBAMA, traz a proposta
do Programa de Monitoramento dos Níveis de Ruídos Subaquáticos. Esse programa (que
será analisado em item específico) se propõe a "avaliar se os ruídos gerados pela
atividade estão acima ou não dos níveis de ruído de fundo, tendo potencial para alterar o
comportamento ou a distribuição da fauna aquática, especialmente, dos mamíferos
marinhos", para isso ó indicado que "faz-se necessário realizar um levantamento dos
níveis sonoros antes, durante e depois da atividade em questão". Essa equipe concorda
com tal afirmação entretanto acha importante que as informações provenientes do
Programa de Monitoramento dos Níveis de Ruídos Subaquáticos sejam utilizadas para
subsidiar uma discussão fundamentada dos resultados obtidos no presente subprograma
com objetivo de detectar possíveis mudanças comportamentais e de uso de área devido
aos ruídos subaquáticos de origem antropogênica.

Assim, para avaliar se os ruídos estão causando alterações comportamentais,
recomenda-se algumas adequações na atual proposta do PBA. Deve-se prever a realização
de registros fotográficos permitindo a foto identificação dos indivíduos. No
monitoramento embarcado, assim como previsto para o monitoramento por Ponto Fixo,
deve-se buscar obter informações sobre o comportamento dos animais. Também durante o
monitoramento embarcado deverão ser coletadas informações para subsidiar a
caracterização do repertório acústico dos cetáceos. Além disso, recomenda-se padronizar
as amostragens com a ampliação de 1 dia para 3 dias de saída, conforme indicado para o
monitoramento do ruído.

13.3. Subprograma de Monitoramento do Ecossistema de Arrecifes ^iL (y
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Cabe rememorar que o diagnóstico apresentado no EIA, e suas complementações,
apontou a presença de grande diversidade biológica nos recifes amostrados (Figura 8 no
anexo deste parecer), com destaque para a ocorrência de espécies endêmicas, raras, de i
mportância comercial e ameaçadas, vejamos:

- no recife do Marisco foi observada a presença da ascídia Eudistoma vannamei (endêmica
do nordeste brasileiro), do octocoral Carijoa riisei (espécie de interesse comercial para
aquariofilia e farmacologia) e de poríferos de importância farmacológica e ecológica;

- no recife Pedra Grande detectou-se a presença massiva do ouriço Eucidaris tribuloides, o
qual se encontra ameaçado de extinção, e devido a grande quantidade de indivíduos o
recife foi considerado pelo EIA como local de "extrema importância para a preservação.
desta espécie" (EIA - fevereiro/2012, p. 958);

- no recife Baixio Seco observou-se significativa cobertura de corais com ocorrência das
espécies Montastrea cavemosa, Mussismilia hispida, Favia grávida e Siderastrea stellata
(as duas últimas endêmicas do Brasil), bem como do coral mole Millepora alcicomis -
espécie ameaçada de extinção, classificada na categoria vulnerável, Foi também
registrada a ocorrência dos gastropodes Charonia variegata (espécie chave, ke]/stone, e
considerada rara) e Strombus goliath (espécie ameaçada de sobre-expíoraçào).

Ademais, a tabela de índices de Sensibilidade para o Litoral Brasileiro (ISL) (Tabela 5),
exposta no anexo deste parecer, classifica os "Recifes areníticos servindo de suporte para
colônias de corais" na categoria 9 de uma escala de sensibilidade que varia de 1 a 10,
sendo o índice tanto maior quanto maior o grau de sensibilidade. Frente ao exposto não
há dúvidas quanto a importância ecológica dos recifes localizados na área de influência do
empreendimento, sendo, portanto, imprescindível garantir a mínima interferência ào
empreendimento sobre esses ecossistemas. ^

Além da importância ecológica dos recifes amostrados, os documentos protocolizado pelo
empreendedor indicaram que o aporte sedimentar do rio Coruripe é um importante fator
estruturador das comunidades bentônicas. Nos recifes Marisco e Pedra Grande (distantes

1,2 km e 2,4 km da foz do Rio Coruripe, respectivamente) há uma predominância de
organismos flltradores e suspensívoros - os quais são favorecidos pela presença de sólidos
em suspensão. Contrariamente, no recife Baixio Seco (distante 3,3 km da foz do rio
Coruripe, e localizado em frente ao empreendimento e distante 4 km da costa) foi
observada uma cobertura significativa de corais - os quais são afetados negativamente
pelo excesso de material em suspensão na coluna d'agua. Conforme o EIA:

"O recife mais distante da foz (Baixio Seco) aparenta não sofrer, ou então,
sofre menor influência da pluma (do rio Coruripe], jâ que não foi observada
a incidência da mesma neste recife durante eventos de chuva (alta
precipitação). Além disso, foi a área em que foi observada uma cobertura .a,
significativa decorais, o que evidencia uma menor influência do rio neste *
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recife, já que o rio é uma fonte de redução de qualidade e transparência da
água, cujos fatores influenciam diretamente na distribuiçãodos corais" fpg,
934, colchetes nosso).

E, o documento Estudos Complementares para Nova Alternativa Locacional informou que
"a cobertura dos cnidários observada no Baixio Seco foi semelhante ao padrão descrito
para áreas recifais de Tamandaré (PE) e Abrolhos (BA, recifes de corais)" (p. 754).

As informações acima expostas evidenciam não somente a importância ecológica dos
recifes localizados na área de influência do empreendimento, mas também a existência de
um gradiente crescente de sensibilidade dos recifes, especialmente em relação ao aporte
sedimentar devido a distância da foz do rio Coruripe. Esse gradiente de sensibilidade
subsidia de maneira determinante a imprescindibilidade da adoção de medidas
preventivas frente aos impactos do empreendimento sobre os recifes, principalmente no
que concerne a atividade de dragagem e dispersão da pluma de sedimento sobre os
recifes localizados em frente ao sítio proposto para implantação do empreendimento (em
Miaí de Cima).

Nesse contexto, no que se refere à proteção dos recifes durante a dragagem, destaca-se
que, no âmbito da análise do Programa de Monitoramento da Dispersão da Pluma de
Sedimentos, foi demandada, desde o Parecer 1929/2014 COPAH/IBAMA, uma estratégia
executiva de proteção dos recifes.

Ademais, esta equipe considera necessário reforçar o monitoramento dos recifes próximos
às áreas de dragagem, por meio da inserção de quatro pontos amostrais (dois na face
interna e dois na externa) na formação recifal descontínua (conforme Figura 9 do anexo
deste parecer) localizada entre o sítio proposto para implantação do empreendimento (em
Miaí de Cima) e a porção sul do Baixio Seco. Cabe salientar que a mencionada formação
recifal além de estar mais próxima do empreendimento, está localizada em área
constituída por sedimentos mais finos (Figura 6 do anexo deste parecer) onde haverá
dragagem. Nesse contexto, deve ser realizada, no mínimo, mais uma campanha amostrai
antes de qualquer intervenção do empreendimento na área. A amostragem deve
contemplar os habitats platô e borda e seguir a metodologia adotada nos demais recifes,
qual seja: (i) amostragem visual da macrofauna bentônica associada ao substrato
consolidado utilizando quadrats; (ii) quantificação visual da ictiofauna recifal por meio
transecçôes lineares com auxílio de fotografias e filmagens; (iii) quantificação visual da
megafauna bentônica por meio de transecçôes lineares com auxílio de fotografias e
filmagens; e (iv) em caso de detecção de mortalidade tecidual em corais, quantificação do
percentual morto e avaliação das possíveis causas.

Ainda no contexto do gradiente crescente de sensibilidade dos recifes mais distantes da
foz do rio Coruripe, ressalta-se que o recife Baixio do japu - localizado mais ao sul do sítio
de implantação do empreendimento e utilizado como pesqueiro por diversas comunidades
(Estudos Complementares, p. 928/929) - não foi em momento alo_um amostrado pelo |ZL
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empreendedor. Dessa maneira, a fim de subsidiar um monitoramento com série histórica
confiável e elucidativa, é imprescindível que seja realizada uma campanha diagnostica do
recife Baixio do Japu antes de qualquer intervenção do empreendimento na área.

No que concerne a necessidade das campanhas amostrais supracitadas em áreas recifais,
cabe rememorar que no EIA foi salientado que no período de dezembro a março as
condições de amostragem na borda externa e visibilidade geral são mais adequadas. Além
disso, o Parecer 50/2012 COPAH/IBAMA - o qual avaliou o EIA - salientou que

"apesar da qualidade dos resultados apresentados, eles podem estar
subestimados, uma vez que não foi possível amostrar a borda externa dos
recifes. Ê possível que a face externa dos recifes esteja sob influência de*
outros fatores que podem moldar uma estrutura decomunidade bentônico%40
diferenciada da borda interna, conferindo aos recifes maiores riqueza,
diversidade e relações interespecíficas, podendo resultar no aumento da
complexidade desse ecossistema. Nesse sentido, seria necessária uma
nova amostragem durante o período de dezembro a março, quando as
condições de amostragem na borda externa e visibilidade geral são mais
adequadas, a fim de agregar mais informações ao diagnóstico dos recifes
de Pontal do Coruripe'' (pg. 52)

Frente ao exposto, se sugere que as amostragens ocorram nesse período no intuito de
obter dados mais confiáveis, especialmente das áreas expostas.

O documento "Respostas ao Parecer 1929/2014" indica o atendimento das recomendações
quanto ao presente subprograma, todavia é possível observar que as solicitações quanto à
apresentação dos índices ecológicos e freqüência amostrai não foram inseridas no novo
PBA. Assim, reforça-se que os dados de riqueza e equitabilidade das comunidades deverão
ser apresentados por meio de Diagramas de Whittaker, e a freqüência amostrai deve ser^
trimestral, bem como após cada evento de dragagem.

13.4. Subprograma de Monitoramento da Biota Aquática Marinha

A malha amostrai do presente subprograma (a qual é coincidente com a do Subprograma
de Monitoramento da Qualidade das Águas Continentais e Costeiras e do Programa de
Monitoramento de Sedimentos Marinhos), apresentada no PBA de julho de 2014,
permanece igual à apresentada no PBA de dezembro de 2013, ou seja, a ampliação da
cobertura de pontos amostrais solicitada no Parecer 1929/2014 COPAH/IBAMA foi
ignorada pelo empreendedor. Assim, esta equipe técnica solicita que, além dos pontos
propostos no PBA, sejam inseridos dois pontos conforme disposição na Figura 10 (anexo
deste parecer). Cabe ressaltar que os pontos sugeridos poderão ser melhor posicionados,
contudo não devem sair da poligonal estabelecida na Figura 10 (anexo deste parecer).

Com relação a todos os grupos biológicos que serão monitorados cabe ressaltar que a
correlação com os parâmetros ambientais deve ser realizada utilizando análises y
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estatísticas uni e multivariadas, e considerar, indispensavelmente, os dados dos
programas de monitoramento da Qualidade das Águas Marinhas e dos Sedimentos
Marinhos. Ademais, qualquer resultado apresentado deve estar acompanhado de
discussão fundamentada.

O Parecer Técnico N° 1929/2014 recomendou permanente vigilância quanto uso de
substâncias poluentes, como os organoestânicos, que podem provocar o imposex -
surgimento de caracteres sexuais masculinos em fêmeas de neogastópode - e
conseqüente desequilíbrio no sistema. Em retomo, o documento "Respostas ao Parecer
Técnico N° 1929/2014" salientou que as atividades de pintura serão executadas por
especialistas, em locais apropriados e seguindo procedimentos rigorosos, todavia esse
comprometimento do empreendedor não foi incorporado ao PBA.

Considerando que a prevenção do imposex necessita da integração de condutas de gestão
do empreendimento e de monitoramento ambiental, solicita-se que os organoestânicos
sejam parâmetros avaliados no contexto do Subprograma Monitoramento da Qualidade
das Águas Continentais e Costeiras e do Programa de Monitoramento de Sedimentos
Marinhos, a fim de orientar uma futura necessidade de monitoramento da biota
possivelmente afetada nos diversos ambientes sobre influência do empreendimento.

Para alguns grupos faunísticos, segue análise especifica;

- Ictiofauna e Carcinofauna

O Parecer 1929/2014 COPAH/IBAMA solicitou a apresentação de metodologia adequada
para a coleta da icitiofauna pelágica e captura do siri invasor Charybdis hellerii. Para a
icitiofauna pelágica a sugestão do mencionado Parecer de manter a metodologia adotada
no EIA e Estudos Complementares foi aceita pelo empreendedor, e está a contento.

Para o monitoramento e captura da espécie exótica invasora Charybdis hellerii o
empreendedor propôs a realização de diagnóstico do status da ocorrência, a fim de
subsidiar o delineamento metodológico para o monitoramento da espécie, bem como, a
elaboração de um plano de manejo específico. Conforme o PBA, o diagnóstico ocorrerá no
primeiro ano de execução dos programas ambientais de monitoramento, todavia não
restou claro se na fase de implantação ou operação, assim esta equipe solicita que o
diagnóstico seja iniciado desde a fase de implantação. O diagnóstico contará com três
linhas de frente: (i) realização de entrevistas semiestruturadas com pescadores da região
em duas campanhas amostrais (verão e inverno); (ii) análise laboratorial dos exemplares
de C. hellerii obtidos durante as amostragens no presente Subprograma, com mensuração
dos dados propostos no monitoramento da carcinofauna, bem como estágio de maturação
gonadal e estágio de desenvolvimento da massa ovígera; (iii) realização de duas
campanhas amostrais (verão e inverno) específicas para coleta do siri invasor. Segundo o
PBA, o delineamento amostrai das campanhas específicas contará com os dados obtidos
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nas entrevistas com pescadores para melhor definição dos pontos amostrais. A
amostragem contará com arrastos de fundo, armadilhas submersas e coleta manual. Os
arrastos de fundo terão duração de 10 minutos e velocidade média de 2 nós, utilizando
redes de 14 m de comprimento, abertura de boca de 5 m, portas de 25 kg e malha entre
nós opostos de 28 mm no corpo e 30 mm no ensacador. As armadilhas submersas são de
formato circular com altura de 20 cm e diâmetro de 70 cm, serão iscadas com restos de
peixes e permanecerão submersas por seis horas. De forma a complementar os citados
métodos, em locais com presença de fundo rochoso descompactado, poderão ser
realizadas coletas manuais em marés baixas de sizígia. Esta equipe considerou satisfatória
s a proposta de monitoramento e a metodologia a ser aplicada.

Com relação a carcinofauna, solicita-se, novamente, que os organismos sejam^J
classificados tanto em grupos de interesse (machos, fêmeas não ovígeras e fêmeas
ovígeras), estágio de vida (jovens e adultos) - conforme já presente no novo PBA - quanto
em relação ã maturidade sexual.

Ressalta-se que, com o objetivo de elucidar a dinâmica das populações de peixes e
crustáceos decápodes da área sob influência do empreendimento, os dados de distribuição
temporal e espacial provenientes do monitoramento da ictio e carcinofauna deverão ser
correlacionados - por meio de uma análise integrada - às informações da estrutura e
distribuição das larvas de Decapoda e de peixes provenientes dos monitoramentos do
zooplancton e ictioplâncton, respectivamente.

- Macrofauna bentônica de fundo marinho

O Parecer Técnico nfl 3619/2013 COPAH/CGTMO/DILIC - o qual analisou os Estudos
Complementares para a nova alternativa locacional - recomendou a caracterização biótica. ^
do fundo marinho que será diretamente afetado pelas obras do empreendimento, a fim deW
se obter dados anteriores à instalação, permitindo avaliar possíveis impactos sobre a
comunidade locai e subsidiar medidas mitigadoras e/ou compensatórias adequadas. A
mencionada solicitação decorre do diagnóstico da macrofauna bentônica de fundo
marinho apresentado no documento "Estudos Complementares para a nova alternativa
locacional" não ter trazido qualquer informação nova ao que já havia sido apresentado no
EIA, o qual foi elaborado tendo em vista uma alternativa locacional diferente da
atualmente prevista. Por conseguinte, há uma superamostragem na região da foz do rio
Coruripe e uma amostragem insipiente (inexistente para algumas áreas) na região mais
próxima da atual alternativa locacional, especialmente na área diretamente afetada
(ADA). Ou seja, não há uma série histórica confiável e não realizar amostragem prévia
seria substancialmente imprevidente. Ademais o Parecer supracitado recomendou que "se
concedida a viabilidade ambientai ao empreendimento, novas campanhas deverão ser
realizadas na área a fim de determinar o nível de base da comunidade bentônica

diretamente afetada" (p. 45). Portanto, deverá ser realizada, no mínimo, uma campanha
amostrai antes de qualquer intervenção do empreendimento na área. Deve ser utilizada a fy
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malha amostrai definida no Programa de Monitoramento da Qualidade das Águas
Marinhas, com as modificações solicitadas neste Parecer.

- Macrofauna bentônica de praia arenosa

O Parecer Técnico n° 1929/2014 COPAH/IBAMA considerou incompatível a malha
amostrai proposta em relação aos impactos que serão gerados e solicitou reapresentaçào
da proposta, todavia o empreendedor desconsiderou a solicitação desta Autarquia.

O delineamento amostrai apresentado em ambos PBAs protocolizados não subsidia o
cumprimento da proposta do presente monitoramento, uma vez que a restrição espacial
da malha amostrai não contempla de maneira satisfatória as áreas de acresção e
regressão da faixa de praia impossibilitando o cumprimento do objetivo de "verificar e
dimensionar, caso existente, as eventuais alterações ambientais na biota, viabilizando
assim a adoção de medidas que possam eliminar ou mitigar eventuais impactos negativos
[...]" (PBA de julho de 2014, p. 200).

Dessa maneira, a fim de contemplar as áreas de progradação e retração deve ser
implementada a seguinte malha amostrai: (i) dentro da distância de 3.000 metros ao norte
e ao sul do estaleiro deverão ser estabelecidos pontos amostrais a cada 300 metros; (ii)
após distância de 3000 metros, ao norte, deverão ser estabelecidos pontos amostrais a
cada 500 metros até totalizar 2000 metros; e (iii) após distância de 3000 metros, ao sul,

deverão ser estabelecidos pontos amostrais a cada 500 metros até totalizar 4000 metros.
O delineamento pode ser visualizado por meio da Figura 11 (anexo deste parecer). A
abrangência da citada malha amostrai poderá ser avaliada após os primeiros 12 meses no
intuito de realizar ajustes, se necessário. A metodologia amostrai proposta no PBA foi
considerada satisfatória e deve ser seguida. Deverá ser realizada no mínimo uma
campanha amostrai antes de qualquer intervenção do empreendimento na área, a fim de
subsidiar uma análise temporal coerente. A freqüência amostrai deverá ser bimestral
durante a fase de implantação e trimestral na fase de operação.

14. Programa de Monitoramento dos Níveis de Ruídos Subaquáticos

Como ressaltado anteriormente, tendo em vista que o Parecer n° 1929/2014
COPAH/IBAMA destacou a relevância da inclusão de medições e monitoramento dos níveis
de ruídos subaquáticos no âmbito da instalação e operação do estaleiro ENOR, foi
proposto o Programa de Monitoramento dos Níveis de Ruídos Subaquáticos com esse
objetivo. Conforme consta na nova proposta de PBA, o monitoramento será realizado
considerando uma malha amostrai de vinte pontos, distribuídos ao longo da área de
influência direta do estaleiro. A localização desses pontos foi apresentada por meio de
mapa e tabela de coordenadas (PBA, p. 99/100 e 102), sendo considerada satisfatória.

As amostragens foram propostas para ocorrem antes e durante a instalação do estaleiro e t

^

no período da operação. De acordo com essa proposta: (.~4>
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(i) a primeira campanha amostrai (antes da instalação) tem como objetivo caracterizar
acusticamente a área de influência do empreendimento;

(ii) as campanhas a serem realizadas durante a instalação visam monitorar/avaliar o
potencial acústico e os possíveis impactos causados pelas obras marítimas (dragagem,
estaqueamento, e colocação de rochas ou blocos de concreto) e ocorrerão mensalmente;

(iii) para a fase de operação do empreendimento foi proposta a realização de campanhas
amostrais a cada seis meses (estação chuvosa e de estiagem) com o intuito de avaliar o
potencial acústico das atividades vinculadas a essa fase.

No que se refere a caracterização acústica da área antes da presença do empreendimento, ^
esta equipe entende que a mencionada caracterização deve considerar tanto as^
amostragens de ruído de fundo, quanto as informações de repertório acústico dos
cetáceos, proveniente do Subprograma de Monitoramento de Mamíferos e Quelônios
Marinhos. Aintegração dos dados tem por intuito obter parâmetros de comparação para
identificação de possíveis alterações no comportamento e rotas de passagem dos cetáceos,
principalmente. Além da descrição/caracterização de cada ponto de medição, devem ser
realizadas medições dos níveis de pressão sonora na fonte, considerando as variações
inerentes ao ambiente marinho para sua propagação.

Deve ser avaliada a propagação (freqüência e intensidade sonora) do nível de pressão
sonora na fonte, em termos de profundidade e distância da fonte emissora de ruídos,
considerando o ruído de fundo e as variações inerentes ao ambiente marinho - como por
exemplo, relevo e parâmetros que alteram a direção, intensidade e energia de dispersão
de ondas acústicas. O mapeamento da propagação da pressão sonora no meio aquático
deve ser sobreposto à área de uso (incluindo rotas) dos cetáceos existentes na área no .-«
intuito de gerar: (i) gráficos dos efeitos dessa exposição nos mencionados organismos; (ii)w
zoneamento que subsidie ações mitigadoras caso detectados possíveis impactos causados
pelas obras e atividades marítimas.

De acordo com o novo PBA, para cada campanha amostrai serão realizadas três saidas de
campo, com inversão de percurso a cada saída para que os pontos sejam amostrados sob
condições distintas de maré, hora e incidência de ventos. Para medições dos níveis de
ruídos foi informado que será utilizado um sistema de registro sonoro composto por um
hidrofone "Cetacean Research Model SQ26-08" (resposta de freqüência de 3 Hz a 30 kHz
e sensibilidade máxima de -168 dB re: 1 V/uPa) conectado a um gravador digital portátil
de dois canais "M-Audio Microtrack H" (resposta de freqüência de 10 Hz a 20 kHz,
relação sinal-ruído de -101 dB). Ainda de acordo com o PBA, o hidrofone ficará suspenso n
a coluna d'água a 5 metros de profundidade, os sons serão monitorados com fones de
ouvido e gravados em blocos de cinco minutos por ponto amostrai, com os sinais sendo ^
registrados em um único canal (mono) a 24 bits e com taxa de amostragem de 48 kHz (fre
quência máxima obtida de 24 kHz) em formato WAV. Após as medições, será realizada ^
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análise dos registros acústicos. Esta equipe entende que a mensuração com hidrofone
suspenso a uma profundidade de 5 metros não está pertinente com a variação batimétrica
existente nos pontos a serem monitorados, dessa maneira a medição deve ser realizada a
meia água, e os resultados deverão ser apresentados na seguinte forma: (i) tabela com
profundidade da medição e batimetría de cada ponto amostrai; (ii) mapa batimétrico com
malha de pontos amostrais do presente Programa.

Salienta-se que as informações e resultados gerados a partir deste monitoramento devem
ser integrados aos dados gerados no âmbito de outros monitoramentos, sobretudo ao de
cetáceos. Por fim, recomenda-se que sejam adotadas medidas para mitigação dos
impactos sobre a biota aquática, relativos aos ruídos subaquáticos decorrentes das
atividades de instalação e operação do empreendimento, tais medidas deverão ser
informadas quando da apresentação dos relatórios de monitoramentos.

15. Programa de Acompanhamento da Pesca Artesanal

O Parecer nQ 1929/2014 COPAH/IBAMA solicitou as seguintes adequações ao programa:

3. Prever, nos levantamentos iniciais, a identificação das relações de trabalho existentes
na cadeia de pesca.

2. Levantar informações referentes ao recebimento de seguro defeso e/ou outros
benefícios ligados a Políticas Públicas.

No documento de "Respostas ao Parecer Técnico n° 1929/2014"foi afirmado que as
recomendações foram incorporadas no programa ambiental em análise. Entende-se que a
inclusão do texto apresentado no parecer técnico, de forma literal, não pode ser
considerada a adequação solicitada anteriormente.

Além disso, destaca-se os seguintes pontos:

- A principal ação a ser desenvolvida pelo programa são os denominados "Levantamentos
diários da atividade pesqueira nas comunidades de Miaí de Cima, Barreiras e Pontal do
Coruripe", que tem por objetivo de coletar dados sobre as espécies de pesca preferenciais,
artes de pesca, tipos de embarcações utilizados, espécies-alvo, dados de produção e criar
base de informações para a avaliação de possíveis impactos advindos das dragagens para
implantação e operação do estaleiro.

Entende-se que o detalhamento apresentado sobre esta atividade está aquém do
necessário para etapa em que o processo de licenciamento se encontra.

Para melhor estruturação deste programa, devem ser retomados os dados sobre a
atividade pesqueira nesses municípios, apresentados no EIA/RIMA, ou deve ser elaborada y-*
e consolidada campanha prévia desse levantamento antes do início das obras. Essas */
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informações deverão ser consideradas como referência para comparação e avaliação dos
impactos possivelmente gerados sobre a atividade. Ademais, recomenda-se que os
resultados do monitoramento da ictiofauna sejam utilizados, quando necessário, para
subsidiar as proposições deste programa.

Ainda, devem ser informadas, no mínimo, a metodologia do levantamento diário, equipe
necessária a ser contratada, período de implantação dessa ação, periodicidade de
avaliação dos dados levantados visando a construção de panorama da situação dos
pescadores e impactos vivenciados, bem como possibilitar a elaboração de medidas de
mitigação de impactos gerados pelo empreendimento.

Por fim, apesar de solicitado anteriormente, não foram detalhadas formas de avaliação o?- \
eficiência das ações propostas no programa, bem como metas aserem alcançadas pelo^
programa.

16. Programa de Formação, Capacitação e Qualificação da Mão de Obra

Apartir da avaliação reahzada através do Parecer 1929/2014 COPAH/IBAMA, o programa
foi reelaborado a partir de dados do Diagnóstico Socioambiental Participativo, sendo
atendidas as seguintes solicitações:

- Como indicadores qualitativos da implantação do programa foram definidas pesquisas e
acompanhamento dos trabalhadores que fizeram os cursos de capacitação oferecidos, com
avaliação de sua qualidade de vida atual, pesquisas de percepção, levantamento sobre
bens materiais adquiridos, recolocação em postos de trabalho, entre outros. Tais
indicadores podem ser considerados adequados, devendo ser avaliados e reelaborados,
quando necessário.

- Sobre a desmobilização de trabalhadores o documento informa que, em conjunto com a
Prefeitura e o governo do Estado de Alagoas, serão promovidas ações que visem a
realocação dos trabalhadores desmobilizados. Estão previstas as seguintes ações:

1. Elaborar plano de trabalho que considere a evolução da contratação de mão de obra,
descrevendo o perfil dos trabalhadores e indicando medidas que evitem o desemprego e a
inclusão no cadastro de trabalhadores do SINE, bem como medidas de divulgação de
oportunidades de empregos;

2. Inclusão nas atividades constantes dos outros programas ambientais em implantação,
em especial naquelas com interesse econômico;

3. Garantir o retomo a suas regiões de origem, estabelecimento de postos de atendimento
aos trabalhadores dispensados além de recurso financeiro para seu retomo.

Entende-se que essas medidas são adequadas à etapa de desmobilização dos
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trabalhadores, podendo ser ferramenta de mitigação de problemática comum a grandes
empreendimentos, relacionada à criação de grupos de trabalhadores não integrados ao
mercado de trabalho local e que passam a ser parte de parcela carente da comunidade
que demandaria atuação do poder público local.

Considerações

As adequações do programa apresentadas podem ser consideradas suficientes.

Entretanto, destaca-se o seguinte;

- O programa prevê a operação de uma escola profissionalizante que funcionará dentro
das instalações do empreendimento, mas não apresenta informações sobre sua estrutura,
equipe necessária para seu funcionamento e cronograma para sua instalação e início da
atuação. Solicita-se o esclarecimento desses pontos e apresentação do detalhamento
necessário.

- Foram citadas possíveis parcerias entre empreendedor e entidades com experiência e
capacidade para implantar e gerenciar programas de capacitação, não tendo sido
informadas quais são essas entidades e suas especialidades. Destaca-se que essas
informações devem ser apresentadas.

- Por fim, foi indicado que as atividades relativas à desmobilização dos trabalhadores
serão implantadas no último ano das obras, o que não pode ser considerado adequado,
devendo sua estrutura estar atuante para que seja possível atender aos trabalhadores
dispensados de suas atividades ao longo da implantação do empreendimento, podendo ser
desenvolvidas com periodicidade a ser definida, devendo ser intensificadas em momentos
de grandes desmobilizações ou desaceleração das obras.

17. Programa de Orientação e Monitoramento da População Migrante

Na análise exposta no Parecer 1929/2014 foram solicitadas as seguintes adequações:

1. Prever a articulação entre o referido programa e os Programas de Formação,
Capacitação e Qualificação de Mão de Obra (diagnóstico) e com o Programa de
Comunicação Social.

2. Preverá publicação antecipada de informações sobre demandas de mão de obra, perfil
necessário, exigências mínimas, entre outras, em articulação com o Programa de
Comunicação Social.

Esses dois pontos foram inc uídos no escopo do programa.

3. Questionamentos sobre as medidas que serão adotadas com oobjetivo de mitigar
^
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impactos sobre a estrutura e serviços urbanos.

Em resposta a esta solicitação, o documento indica o Termo de Compromisso
Socioambiental - Ações Antecipatórias, onde constam ações que o Município de Coruripe,
especificamente, e os outros municípios da área de influência direta (AID) estão adotando
para planejamento e, se necessário, reestruturação dos serviços públicos. Este documento
já foi analisado através do Parecer Técnico 2462/2014 COPAH/IBAMA.

Considerações

A nova versão do programa em análise incluiu em seu escopo, de forma literal, as
recomendações feitas pelo IBAMA no parecer anterior. ^

Entretanto, entende-se que, em função da etapa em que o empreendimento se encontra, o
nível de detalhamento das ações a serem executadas está aquém do necessário.

Cita-se como exemplo a ausência da localização do denominado Centro de Atendimento e
Apoio ao Migrante, a equipe necessária para seu funcionamento, bem como quais são as
formas de divulgação de sua existência e ferramentas de atração dos migrantes a esta
estrutura, garantindo sua efetiva abrangência.

Destaca-se que esses centros de cadastramento devem ser mantidos atualizados com
relação às etapas em que o empreendimento se encontra, reais necessidades para a
contratação de trabalhadores, entre outros pontos.

O documento apresenta a avaliação constante utilizando o número total de cadastros
como indicador de sua eficiência. Esse indicador, considerado adequado por esta equipe,
deve ser utilizado em conjunto com outros dados, proporcionando mecanismo de avaliação^
da atuação do programa ambiental. Solicita-se avaliação de indicador a ser utilizado com
este objetivo.

Por fim, deve ser apresentada previsão para a instalação e pleno funcionamento desses
pontos de apoio, bem como detalhada a equipe necessária a ser contratada

18. Programa de Comunicação Social

A primeira avaliação desse programa destacou a necessidade de atentar para o caráter
informativo de suas ações, não devendo ser utilizado como meio de divulgação e
marketing do empreendimento. As comunidades devem perceber esse programa como
meio de acesso a informações sobre o empreendimento, suas etapas, programas
ambientais em implantação, alterações cotidianas em função das obras e operação, fórum
de reclamações, entre outros.

Segundo o documento, a recomendação sobre a separação entre atividades de^t-,
__ , Ê—sup, -f&^ j M/ ~^
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comunicação e de marketing foi incorporada ao escopo do programa.

Considerações

Não foram indicadas metas e ferramentas de avaliação das ações do programa, mas as
alterações no escopo do programa podem ser consideradas adequadas.

Para avaliação das atividades e para as adequações em etapa inicial de implantação do
programa, no primeiro relatório de acompanhamento deve constar, no mínimo, o número
de telefone gratuito a ser disponibilizado, o endereço eletrônico do site do
empreendimento e material de divulgação sobre a etapa em que o empreendimento se
encontra (no caso, mobilização ou início de obras) e sobre os programas ambientais
voltados às comunidades, dando foco especial à divulgação das informações sobre
demandas de trabalhadores (prevista no Programa de Orientação e Monitoramento da
População Migrante) e de oportunidades de participação em atividades de capacitação
(Programa de Formação, Capacitação e Qualificação da Mão de Obra).

Reitera-se a necessidade de definição de metas a serem atingidas e indicadores que
permitam avaliar a eficiência do programa, devendo ser apresentados, também, no
primeiro relatório.

19. Programa de Educação Ambiental

-
19.1. Programa de Educação Ambienta! para os Trabalhadores

19.2. Programa de Educação Ambienta] para a Comunidade do Entorno

Conforme explicitado no Parecer anterior, o Programa de Educação Ambiental
compreende dois componentes (ou subprogramas): Um deles voltado aos trabalhadores da
obra e o outro à comunidade afetada, conforme apresentado nos itens 19.1 e 19.2.

O Parecer Técnico n° 1929/2014 COPAH/IBAMA, ao posicionar-se pela reformulação do
presente Programa de Educação Ambiental, o fez, por considerar que as ações propostas
eram insuficientes para o alcance dos objetivos propostos em seu escopo. Da mesma
maneira, apontava para a inexistência de um referencial metodológico capaz de organizar
as ações para o alcance dos objetivos propostos.

O Programa encaminhado a título de reformulação menciona, como eixo
teórico-metodológico, a "pesquisa-ação participativa a qual compreende a participação, a
construção conjunta do entendimento da dinâmica local, sem desconsiderar a ideologia do
pesquisador". Considera-se que o referencial metodológico proposto é bastante adequado
ao que se espera de um Programa de Educação Ambiental que se pretende participativo e,
principalmente, produto de construção coletiva. Entretanto, a adoção de tal metodologia,
dados seus pressupostos, demanda, além de um bom conhecimento deste instrumento,
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experiência, compromisso e, principalmente, profundo conhecimento da realidade que se
pretende alterar. Neste sentido, é fundamental que as proposições constantes dos
diferentes subprogramas reflitam os pressupostos da metodologia eleita para conceber e
organizar as ações, o que não ocorre, de um modo geral.

Sobre o Programa de Educação Ambiental para os Trabalhadores - PEAT, afora a menção
à metodologia de pesquisa-ação, não foram observadas alterações substanciais.

Da mesma maneira, o Programa de Educação Ambiental para as Comunidades não sofreu
alteração substancial, apresentando, praticamente as mesmas deficiências apontadas no
parecer técnico anterior. Deve-se registrar que o PEA para as comunidades está proposto
para ser executado em duas frentes distintas: educação formal e não formal.--x
Considerando que odocumento apresenta o propósito de atenderàs orientações da IN^
02/2012 do IBAMA, reiteramos o exposto no Anexo à IN, que em seu item 5.11 trata da
educação ambiental em instituições formais de ensino

"As instituições formais de ensino poderão ser incluídas quando a comunidade
escolar for afetada pelas atividades objeto do licenciamento ou, de forma a
complementar às ações não formais, que serão desenvolvidas junto aos grupos
sociais considerados como os sujeitos prioritários do programa ou projeto."

Ou seja: a formulação de programa voltado à comunidade escolar está vinculada aos
impactos decorrentes do empreendimento e não à sua localização nas áreas de influência
do mesmo.

Finalmente, retomando a questão do que habitualmente se denomina público-alvo do
programa, reiteramos a necessidade de que sejam claramente definidos os grupos sociais
que constituirão os sujeitos prioritários da ação educativa, posto que o parecer anteriorjk
relatava certa imprecisão/generalização na definição destes sujeitos. Da mesma maneira
que o exposto no parágrafo acima acerca da comunidade escolar, também na educação
não formal, o programa deve estar voltado aos grupos sociais impactados pelo
empreendimento. Por outro lado, ao nos referirmos aos impactados pelo empreendimento,
consideramos que diferentes grupos sociais são afetados de forma diferente, demandando,
portanto, ações específicas relacionadas às suas características, ao grau de impacto
sofrido, e um sem-número de características. A generalização presente em termos como
"moradores" ou "comunidade" de Miaí ou de Coruripe não permitem avaliar se as ações
previstas são adequadas aos propósitos do Programa.

O Programa deverá ser reformulado.

20. Programa de Compensação Florestal

O documento "Complementações às Respostas ao Parecer Técnico n° 1.929/2014" \
protocolizado em 13/08/2014 sob o n° 02610.001211/2014-11 de 13/08/2014 apresentou o j
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presente programa em atendimento à solicitação do Parecer Técnico n° 1.929/2014.
Destaca-se que programa não foi apresentado junto ao PBA (Anexo 11 do documento
"Respostas ao Parecer Técnico n° 1.929/2014"), entretanto essa equipe entende que ele
deve ser incorporado ao PBA.

O programa apresentado contempla as medidas compensatórias referentes à supressão de
formações florestais nativas em estágio médio e em Áreas de Preservação Permanente
(APPs) e as medidas compensatórias referentes à previsão de corte de indivíduos da
espécie ameaçada brauna {Melanoxylon brauna).

- Compensação referente a supressão de indivíduos da espécie brauna (Melanoxylon
brauna)

É indicado no programa apresentado que serão plantadas 20 mudas da espécie brauna (
Melanoxylon brauna) para cada indivíduo cortado desta espécie. O programa prevê que e
ste plantio será realizado nas áreas remanescentes de Floresta Ombrófila Aberta no
interior da propriedade do empreendimento, que não serão suprimidas, em razão de se
tratar de uma espécie de sucessão secundária. Também é indicado que o plantio ocorrerá
em áreas lindeiras através do Programa de Educação Ambiental com as escolas,
incentivando a preservação ambiental. É indicado que serão plantadas 580 (quinhentos e
oitenta) indivíduos de brauna {Melanoxylon brauna) considerando a previsão de supressão
de 29 indivíduos desta espécie que ocorrem nas áreas de Floresta Ombrófila Aberta que
sofrerão intervenção para implantação do empreendimento.

- Compensação pela supressão de vegetação em estágio médio de regeneração

Como medida compensatória prevista pela Lei 11.428/2006 à supressão da vegetação
secundária em estágio médio de regeneração, o programa indicou que o empreendimento
deverá adquirir uma área preservada com dimensão equivalente as das áreas de
vegetação secundária em estágio médio que serão suprimidas para a implantação do
empreendimento e com características ecológicas semelhantes. A proposta descrita é que
a presente medida compensatória seja realizada em área próxima ao empreendimento,
ainda a ser adquirida, situada na mesma microbacia hidrográfica, não adjacente à atual
propriedade e que represente o estabelecimento de um corredor entre remanescentes de
vegetação da região. É indicado que a área a ser adquirida deve contemplar um total de
9,34 ha, referentes a supressão de formações florestais nativas em estágio médio e
árvores isoladas. Entretanto, deve-se acrescentar a este quantitativo os 5,347 ha de
Restinga Herbácea em estágio médio que também serão suprimidos para implantação do
empreendimento conforme indica a Tabela 2 do presente parecer. Nesse sentido, a
compensação referente à supressão de vegetação secundária em estágio médio de
regeneração (Floresta Ombrófila Aberta - 2,91 ha / Restinga Arbórea - 5,95 / Restinga
Herbácea - 5,35 /Árvores Isoladas - 0,49) deverá contemplar um quantitativo de 14,69 ha. f^
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- Compensação por intervenções em Áreas de PreservaçãoPermanente (APP's)

Considerando as intervenções em APP's necessárias para implantação do
empreendimento que totalizam 40,33 ha, o programa indica que será realizada a
compensação florestal prevista pela Resolução CONAMA nQ 369/2006 em uma área
equivalente ainda a ser definida.

O programa apresentado pode ser considerado aprovado, entretanto deve-se apresentar o
projeto executivo do Programa de Compensação Florestal, que deve detalhar para cada
uma das 3 compensações previstas, as áreas nas quais serão efetivadas, metodologia dos
trabalhos a serem desenvolvidos e previsão de monitoramento das áreas por, pelo menos,
03 anos. Destaca-se que o detalhamento das áreas nas quais serão implantadas cada uma .-x
das três medidas compensatórias deverá descrever a localização das áreas a partir de*'
imagens de satélite, descrever o estado de conservação das áreas com apresentação de
fotografias e destacar a presença de fragmentos de vegetação nativa próximos,
permitindo a compreensão da matriz espacial nas quais estão inseridas as áreas.
Ressalta-se que este projeto executivo do Programa de Compensação Florestal deverá ser
analisado e aprovado pelo Ibama para sua execução.

item 2.7. Contemplar, no âmbito do Programa de Gestão da Linha de Costa e de
Monitoramento Praial, pelo menos os seguintes itens: (...)

Avaliação: Condicionante parcialmente atendida.

A partir da análise do Programa de Gestão da Linha de Costa e de Monitoramento Praial,
concluiu-se que o item 2.7.6 da presente condicionante não foi atendido, sendo os demais
considerados como atendidos. A seguir, apresentam-se comentários específicos sobre os
itens das condicionantes. ^

2.7.1. metodologia para o monitoramento contínuo de perfis praiais em toda a
extensão de praia sujeita aos impactos erosivos e acrescionais provocados pelos
quebra-mares;

2.7.2. metodologia para o monitoramento contínuo do transporte de sedimentos
pela deriva litorânea no trecho de praia afetado pelo empreendimento, de forma a
aferir o valor estimado pela modelagem;

O programa apresentou a metodologia para o monitoramento dos perfis praiais visando
monitorar um trecho de praia de 4.800 metros ao norte do estaleiro e de 7.000 metros ao
sul. Dentro da distância de 3.000 metros ao norte e ao sul do estaleiro serão medidos

perfis perpendiculares à linha de costa, a cada 100 metros, com periodicidade mensal.
Além dos 3.000 metros serão medidos perfis a cada 300 metros. Os perfis serão medidos
com uma estação total. ,. , Çk a Ay
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Aimagem com o posicionamento dos perfis considerou uma distância menor (5.000 m) do
que a estipulada no texto do programa (7.000) para o monitoramento da praia ao sul do
empreendimento. Este erro deve ser corrigido, de modo a acrescentar na imagem
apresentada no PBA, o posicionamento dos perfis nos 2 km faltantes.

Segundo exposto no programa, o monitoramento do transporte de sedimentos será
realizado pela variação de volume e largura dos perfis praiais entre levantamentos
topográficos consecutivos. Para uma melhor compreensão deste transporte, é necessário
que tais dados sejam correlacionados com as medições de ondas realizadas pelos fundeios
dos ADCPs, de modo que no futuro, com os dados do monitoramento e no intuito de se
buscar a melhora contínua do programa, este venha a transferir os volumes de sedimento
conforme a sazonalidade e as variações energéticas da praia.

A metodologia proposta está adequada e permitirá acompanhar a morfologia praial e as
respostas erosivas e acrescionais devido ao empreendimento.

2.7.3. determinação do limite máximo de erosão a ser aceito que definirá as ações
de controle, embasado em critérios objetivos, devendo ser considerados aspectos
como a perda de ecossistemas, perda de faixa de praia e perda de propriedades e
construções;

O estudo propôs distâncias mais reduzidas para o limite máximo aceitável de erosão,
sendo estes a retração mensal maior que 2 m ou uma retração máxima de 3 m. Foi
prevista freqüência semanal para os transpasses, o que nos leva a acreditar que esta será
uma conduta executiva satisfatória para o controle do processo erosivo, de forma a evitar
ameaças a integridade das propriedades e a própria configuração da praia e dos
ecossistemas.

Além disso, esta equipe recomenda que as informações provenientes do monitoramento
da fauna bentônica de praia arenosa sejam utilizadas na avaliação da efetividade dos
limites máximos erosivos adotados, e da freqüência dos transpasses, buscando-se a
manutenção das espécies do ambiente praial.

2.7.4. definição das técnicas de transferência de areia a serem adotadas para que
não seja ultrapassado o limite máximo de erosão, levando em conta a
granulometria mínima de areia que pode ser utilizada para o preenchimento da
praia. Estas técnicas devem ser pensadas e estar contempladas no projeto
executivo do empreendimento, especialmente caso haja a necessidade de fixação
de tubulações para a transferência do sedimento;

2.7.5. definição dos critérios a serem adotados para estabelecer o início de uma
operação de transferência de areia, bem como sua periodicidade, determinação e
mapeamento dos locais de remoção e deposição e volumes a serem transferidos;
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Os dois itens foram discutidos no corpo da análise do programa de gestão da linha de
costa.

2.7.6. identificação e proposta de equacionamento dos potenciais conflitos
gerados pela operação de transferência de areia em diferentes épocas do ano,
como os relacionados ao turismo, a reprodução de grupos bióticos, entre outros.

Este item não foi abordado pelo empreendedor.

item 2.8. Caso haja a intenção de construção do quebra-mar ao leste, entre os
recifes, deverão ser realizados estudos adicionais para diagnosticar o tipo de
fundo existente na localização, incluindo imageamento (varredura com sonar) e ,
mergulho, de forma a identificar a possível presença de organismos colonizadores**
de substrato consolidado, além de avaliação de possível restrição de
navegabilidade;

Avaliação: Condicionante atendida.

Conforme avaliação do Parecer n° 1929/2014 COPAH/IBAMA não será construído o
quebra-mar a leste.

Item 2.9. Apresentar Análise de Risco Ambiental, Programa de Gerenciamento de
Risco e Plano de Ação de Emergência específicos para a fase de instalação do
empreendimento.

Avaliação: Condicionante parcialmente atendida.

Foram apresentados, respectivamente nos Anexos 12, 13 e 14 do documento "Respostas
ao Parecer 1929/2014", a Análise de Risco Ambiental, o Programa de Gerenciamento de^
Risco e o Plano de Ação de Emergência para a fase de instalação do empreendimento. Os
três documentos técnicos estão de acordo com a itemização proposta em Termo de
Referência elaborado pelo Ibama, porém quanto ao conteúdo, carecem de correções ou
complementações. Nesse sentido, entende-se que PGR e PAE devem ser reapresentados,
considerando os comentários feitos a seguir.

1. Análise de Risco Ambiental

Na introdução, verificou-se que o documento não foi revisado e apresentou informações
equivocadas: "o presente documento trata das diretrizes gerais a serem seguidas para a
elaboração da Análise Preliminar de Riscos", "este documento (...) deverá ser detalhado
em conjunto com as empreiteiras (...)" e que "a Análise Preliminar de Riscos deverá ser
elaborada pelo Estaleiro Nordeste quando da contratação das empresas empreiteiras (...)".

Não obstante, observa-se, nos itens seguintes, que Análise de Risco Ambiental foi
realizada e apresentada com base no Termo de Referência, passando-se ao destaque de t
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alguns pontos solicitados no TR, mas não apresentados adequadamente na análise de
risco.

Quanto ao item 1 do TR, não foi apresentada a localização do canteiro.

Quanto ao item 2 do TR, especificamente sobre os corpos hídricos, o documento se
concentrou na descrição do rio Coruripe e sua bacia, mas seria adequado tratar apenas
dos corpos hídricos da AID. Nascentes, áreas alagadas e cursos d'água menores que
possam ser afetados deveriam ser identificados e localizados.

Quanto ao item 3 do TR, não houve uma descrição das atividades envolvendo manipulação
de produtos perigosos, mas apenas uma enumeração de atividades. Entretanto, embora
não solicitado diretamente no TR, a análise de risco apresentou a capacidade de
armazenamento de produtos perigosos dos equipamentos que serão utilizados durante a
instalação, o que foi avaliado como pertinente.

Quanto ao item 4, foram listados os produtos perigosos, mas as Fichas de Informação de
Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) não foram anexadas em meio digital.

Quanto ao item 5, não é possível visualizar o layout do canteiro de obras, mas apenas sua
localização era relação à área de operação do empreendimento. Além disso, a figura foi
apresentada apenas no anexo da versão impressa, estando ausente na versão digital.

Em relação do item 6 do TR, considerou-se que a planilha de Análise Preliminar de
Perigos (APP) está adequada. Foram identificados nove perigos, a saber:

a. Vazamento de óleo e/ou outros produtos perigosos na área marinha adjacente;

b. Vazamento de óleo e/ou outros produtos perigosos na área terrestre e marinha
adjacente;

c. Vazamento de óleo e/ou outros produtos perigosos no canteiro de obras ou área
terrestre a ser instalado no estaleiro;

d. Incêndio no canteiro de obras;

e. Explosão no canteiro de obras;

f Queda de Equipamentos nas Obras Civis Aquáticas;

g. Queda de Equipamentos nas Obras Civis Terrestres;

h. Emergência (mau súbito ou acidente);

i. Fenômenos meteorológicos adversos.
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Apenas quanto ao cenário "c", com base na capacidade de armazenamento dos
equipamentos possivelmente envolvidos, considera-se que a classificação da categoria de
severidade deveria ser "D", portanto o risco seria classificado como de nível 3.

Uma questão importante é que, na seqüência (item 1.6 da Análise de Risco Ambiental),
são descritos apenas seis cenários, para os quais sãoapresentadas recomendações gerais
para gerenciamento do risco e para atendimento de emergência. Verificou-se que os
cenários "a", "b" e V, acima listados, correspondem ao cenário I - Vazamento de Óleo e
outros Produtos Perigosos Atingindo a Área Costeira Adjacente e às Instalações do
Empreendimento e que os cenários "f" e "g" foram condensados no cenário IV - Queda de
Equipamentos nas Obras Civis.

Acontece que, como as causas e efeitos são diferentes para os nove cenários descritos na*
planilha de APP, estes exigem ações diferentes para prevenção e para atendimento de
emergência. Essa divergência não prejudicaa análise de risco propriamente dita, uma vez
que os riscos foram adequadamente identificados. Contudo, como se verá a seguir,
prejudica o delineamento do Programa de Gerenciamento de Risco (PGR) e do Plano de
Ação de Emergência (PAE), pois estes se basearam apenas nos seis cenários, e não nos
nove cenários da APP. É especialmente importante separar riscos em que causas e efeitos
estão em meio marinho, dos riscos em que causas e efeitos estão em meio terrestre, o que
ocorreu adequadamente na APP.

Quanto ao item 7 do TR, que seria a conclusão, ele não foi apresentado. Apesar disso,
como houve uma descrição geral, para seis cenários, das medidas de gerenciamento de
risco e de ação de emergência, entende-se que o conteúdo que seria abordado na
conclusão foi suprido em boa parte.

Por fim, cabe salientar que a análise de risco também é uma ferramenta importante para à*w
elaboração dos programas ambientais. Nesse sentido, na análise de risco aponta-se que
"Os ambientes com alta sensibilidade, tanto do ponto de vista socioeconômico (atividade
pesqueira principalmente) como ambiental (áreas de manguezais e arrecifes), devem ser
priorizados nos programas e ações de controle e monitoramento da zona costeira". Isso é
especialmente importante no delineamento dos programas para a fase de operação.

2. Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR)

O Programa de Gerenciamento de Riscos contemplou todos os itens colocados no TR e
ainda apresentou alguns itens não exigidos. No conteúdo, entretanto, foram observadas
algumas lacunas.

O objetivo do PGRestá de acordo com o TR, que é definir as atividades e procedimentos a
serem adotados durante a realização das obras de instalação do Estaleiro Nordeste com
vistas à prevenção de acidentes, de modo a preservar o meio ambiente, as instalações e a
segurança dos colaboradores e da comunidade circunvizinha à área do empreendimento.
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Antes de tratar dos procedimentos operacionais, primeiro item solicitado pelo TR, o PGR
apresentou conceitos, características gerais das instalações e da região, e coordenação do
PGR. Desses itens, considerou-se pertinente que se tenha tratado da coordenação do PGR,
pois este é um dos aspectos que confere executividade ao programa.

Quanto ao primeiro item do TR "descrever os procedimentos operacionais, destacando as
medidas preventivas e equipamentos de segurança disponíveis para evitar cada risco
identificado", verificou-se que o item existe, porém não são descritos procedimentos
operacionais, nem são destacadas as medidas preventivas e os equipamentos associados a
cada risco.

Vale salientar que o PGR apresentou dois itens relacionados ao tema, quais sejam: "6.
PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS E INFORMAÇÕES DE SEGURANÇA" e "9.
PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS". No item 6, o documento limita-se a informar que
"as informações de segurança e de procedimentos operacionais relativos aos
equipamentos, operações e produtos perigosos, constituem-se em elementos
fundamentais do PGRU (p. 11 do Anexo 13 do documento "Respostas ao Parecer
1929/2014"). Por sua vez, o único conteúdo do item 9 está transcrito a seguir:

"O objetivo deste item é estabelecer os procedimentos operacionais
relacionados às atividades de abastecimento de combustíveis das

máquinas e equipamentos a serem utilizados no canteiro de obras
para a instalação Estaleiro Nordeste, de modo que todas as
operações sejam executadas de acordo com procedimentos
padronizados e pré-estabelecidos, que contemplem detalhadamente
cada passo a ser seguido nas diferentes atividades, de acordo com os
critérios de segurança requeridos" (p. 17).

A descrição dos procedimentos operacionais, medidas preventivas e equipamentos de
segurança é o conteúdo fundamental do PGR, portanto o PGR apresentado não pode ser
aprovado. Lembra-se que, como descrito no TR, o PGRdeve estar baseado nos cenários
identificados na análise de risco, ou seja, para este empreendimento, devem ser
considerados os nove cenários identificados na Análise de Risco Ambiental.

Quanto ao segundo item do TR, o empreendedor informa, no item 7 do PGR, que os riscos
identificados na análise de risco serão revisados sempre que forem identificados
adicionais impactos ao meio ambiente e/ou a comunidade circunvizinha da instalação,
decorrentes de modificações no projeto original e/ou novas tecnologias, ou ainda quando
houver a renovação da licença ambiental. Foi informado que essa ação será de
responsabilidade do coordenador do PGR, o qual também deverá incorporar as alterações
ao programa.

Em relação aos procedimentos de manutenção e garantia (item 3 do TR), o PGR tratou do
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assunto no seu item 8. Os procedimentos de manutenção são genericamente descritos,
como manutenção preventiva e corretiva. Destaca-se que foi previsto que "Em todas as
operações serão feitas, inicialmente, inspeções visuais pelo operador, seguidas do
preenchimento do check list específico e, com base na situação das instalações, serão
efetuadas as correções ou substituições necessárias". Sobre esse tema, esta equipe
entende que o PGR assume o compromisso com a adequada manutenção dos
equipamentos, a fim de que evitar acidentes por falta de manutenção.

Quanto ao quarto item do TR, o PGRfoi genérico no item 11, estabelecendo apenas que:
"A investigação é iniciada o mais breve possível após a ocorrência, sendo elaborado um
relatório apontando a descrição da ocorrência, suas causas e recomendações" (p. 24 do
PGR). Recomenda-se que, na apresentação do relatório, sejam contemplados, no mínimo
os pontos trazidos pelo TR: (i) natureza do incidente, (ii) causas básicas e fatores
contribuintes, e (iii) ações corretivas e recomendações identificadas.

Por fim, complementarmente, o PGR trouxe conteúdos para capacitação de recursos
humanos (item 10), incluindo a realização de simulados, o que foi considerado
interessante para o âmbito do PGR, que é prevenção de acidentes. Além disso, trouxe de
forma geral e sucinta ações para divulgação e manutenção do PGR.

3. Plano de Ação de Emergência

De acordo com o empreendedor, o PAE "estabelece as diretrizes necessárias para atuação
em situações emergenciais durante as obras de instalação do Estaleiro Nordeste que
tenham potencial para causar repercussões internas e externas ao empreendimento",
sendo seu objetivo adequadamente delineado.

No início do PAE, são trazidas definições diversas (item 3 do PAE). Como se trata de urn^F
plano de ação, recomenda-se que as definições sejam colocadas ao finai do plano, em
anexo, pois esse deve ser o documento de fácil orientação para consulta em um momento
de ocorrência de emergência. Quanto ao conteúdo das definições, verificou-se que há
divergência entre essas definições e alguns conceitos trazidos no PGR, como o conceito
geral de acidente.

Quanto aos itens do TR, primeiramente, devem ser apresentados os cenários. Aqui se
identificou o problema de que foram trazidos apenas seis cenários ambientais, não os
nove cenários descritos na planilha de APP da análise de risco. Pelos motivos já expostos
nesse parecer durante a avaliação da Análise de Risco Ambiental, o item "4. CENÁRIOS
AMBIENTAIS" do PAE deve ser revisado, contemplando os nove cenários.

Em seguida, o TR determina a apresentação de fluxograma de comunicação e outras
informações relacionadas, como indicação de nomes, meios de contato e lista de
organizações e instituições, em caso de acidente. Em atendimento, o PAE apresentou o
item "5. AÇÕES DE COMUNICAÇÃO DA EMERGÊNCIA", mas ainda estão ausentes.os
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contatos internos e os externos, bem como o meio de comunicação. Entende-se que
apenas a lista de contatos internos pode ser realizada posteriormente, devendo as demais
informações serem apresentadas.

Em relação à estrutura organizacional de resposta, o PAE não apresentou os subitens "(iii)
tempo estimado para mobilização do pessoal" e (iv) qualificação técnica dos integrantes
para desempenho da função prevista" do TR.

Sobre os equipamentos e materiais de resposta, foram indicados apenas quais são os
equipamentos e materiais individuais e de uso coletivo, de primeiros socorros, de resgate,
de combate a incêndios e de combate a vazamentos. Não se fez qualquer caracterização
ou quantificação a seu respeito, nem identificação se o material é próprio ou de terceiros,
não tendo sido atendidas as especificações dadas no TR. Tais informações são essenciais
para executividade do PAE, por isso sua ausência inviabiliza a aprovação do PAE.

Quanto às ações detalhadas de resposta, os procedimentos, embora considerados de
forma geral pertinentes, não foram detalhados em função dos nove cenários acidentais da
APP, como solicitado no TR, nem contemplam todos os subitens estabelecidos no TR.
Alguns procedimentos trazidos no PAE estão diretamente ligados a cenários, porém a
maioria centra-se no atendimento a vítimas. É válido destacar que foram previstas ações
pós-emergenciais, o que foi considerado interessante.

Também foi incluído item sobre divulgação e manutenção do plano. Nesse item, traz
algumas situações para revisão do plano e que estão melhor detalhadas que no PGR.
Recomenda-se rever o PGR (no item 7. Planejamento de revisão dos riscos do PGR) no
sentido de igualar às situações previstas para revisão do PAE.

Por fim, para a descrição de cursos e treinamentos, solicitada no TR, o PAE não trouxe
público-alvonem forma de registros. Vale salientar que o conteúdo do treinamento é igual
ao do treinamento previsto para o PGR, com exceção do módulo I, em que se trata de PAE,
ao passo que no outro, se trata de PGR. Também traz o mesmo conteúdo para simulados,
complementando com um cronograma de exercícios simulados.

Item 2.10. Para cumprimento das obrigações previstas no art. 36 da Lei ns
9985/2000, apresentar o Valor de Referência - VR do empreendimento, com a
relação, em separado, dos valores dos investimentos, dos projetos e programas
para mitigação de impactos e dos valores relativos às garantias e os custos com
apólices e prêmios de seguros pessoais e reais, observando os §§19e 2a do art. 3Ç
da Resolução CONAMA n° 371/2006. Para o cálculo do montante devido a título
de compensação ambiental será considerado o Valor de Grau do Impacto igual a
0,46%.

Avaliação: Condicionante não atendida
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Conforme exposto no Parecer 1929/2014, o empreendedor apresentou no documento
"Relatório Informativo de Solicitação da LI do ENOR - Estaleiro Nordeste" (Ofício n°
012/2013 - ENOR protocolo n° 02001.023986/2013-34 de 17/12/2014) a seguinte
informação: "o Valorde Referência - VR total do empreendimento será cerca de 1,5
bilhões, sendo que na primeira fase de instalação do Estaleiro Nordeste o VR será de
R$ 481.744.905,51" (grifo nosso). Essa informação foi considerada insuficiente uma vez
que a apresentação do VR deveria ser acompanhada das especificações descritas na
condicionante 2.10.

Assim, o documento "Respostas ao Parecer Ibama 1929/2014" trouxe a informação de que
o "cronograma físico-financeiro para a instalação do ENOR - Estaleiro Nordeste é
apresentado no Anexo 15". O referido anexo traz uma lista de atividades da chamada le
fase, distribuída por 36 meses, incluindo o valor de R$ 17.556.263,00 para "Planos de'
PBA's (implantação, monitoramento, mitigação e compensação)". Entretanto, não ficou
claro o que se trata essa chamada Ia fase. Cabe ressaltar que o informado anteriormente
dava a entender que o valor total do empreendimento é de cerca de 1,5 bilbâo, com o
valor de RS 481.744.905,51 em uma fase inicial, sendo que em momento algum o projeto
faz menção a distintas fases na implantação. Ademais, o cronograma físico-financeiro
apresentado (Anexo 15 do documento Resposta ao Parecer Ibama 1929/2014) não é
coincidente com o cronograma de Obras apresentado no âmbito do Projeto Executivo
(Anexo 7 do Anexo 10 do documento "Respostas ao Parecer Ibama 1929/2014"), não tendo
sido identificada, por exemplo, Obras Marítimas no Anexo 15. Assim, solicita-se que a
condicionante seja objetivamente atendida.

3. OUTRAS RECOMENDAÇÕES RELACIONADAS A FASE DE INSTALAÇÃO

3.1. Bloqueio de Títulos Minerários

Avaliação: item atendido

Por meio do Ofício nfl 020/2014, protocolizado em 24/07/2014 (protocolo n°
02001.013709/2014-02), o empreendedor apresentou a manifestação (Despacho) do
Departamento Nacional de Produção Mineral (DNPM) quanto ao bloqueio de títulos
minerários na área prevista para implantação do ENOR. Conforme consta no documento,
fica determinado o bloqueio provisório para novos requerimentos minerários e a
suspensão imediata da análise dos processos interferentes à faixa de terra, locaüzada no
município de Coruripe/AL, abrangida pelo Decreto nQ 29.566 de 16/12/2013.

3.2. Medidas Antecipatórias

O Parecer np 2462/2014 COPAH/IBAMA, que analisou o Relatório intitulado "Ações
Socioambientais visando a Instalação do Estaleiro Nordeste - ENOR: Medidas T
Antecipatórias", destaca os questionamentos desta equipe em relação a esteassunto.
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3.3. Outras recomendações

Deve-se salientar os Pareceres nQ 5418/2013 e n° 1929/2014 COPAH/IBAMA

recomendaram a apresentação de versão consolidada do Estudo de Impacto Ambiental,
contemplando as alterações de projeto e complementações em relação ao EIA inicialmente
apresentado, para disponibilização de versão final, o que não foi realizado.

4. CONCLUSÕES

Em síntese, sobre o atendimento das condicionantes da Licença Prévia ne 465/2013, essa
equipe entende que:

(i) as condicionantes 2.2, 2.4, 2.5 e 2.8 foram consideradas atendidas;

(ii) as condicionantes 2.6, 2.7 e 2.9 foram consideradas parcialmente atendidas, ainda
carecendo de adequações técnicas;

(iii) as condicionantes 2.1, 2.3 e 2.10 não foram atendidas.

Em relação à questão fundiária tratada na análise da condicionante 2.2, deve-se registrar
que, conforme análise efetuada, permanecem as dúvidas acerca da necessidade (ou não)
de um Programa de Desapropriação e Reassentamento, que passaria a ser incorporado ao
Plano Básico Ambiental (PBA), sendo necessária a complementação das informações.

Em relação à emissão da Autorização de Supressão de Vegetação (ASV), tratada na
análise da condicionante 2.4, destaca-se que ela está condicionada à apresentação do
Decreto de Utilidade Pública necessário para autorização de intervenção em áreas de
vegetação nativa em estágio médio de regeneração e de APP's, conforme previsão das
Leis 11.428/2006 e 12.651/2012, respectivamente.

1BAMA

itivo,Sobre o Projeto Executivo, tratado na condicionante 2.5, recomenda-se que seja
reapresentado de forma consolidada, com a revisão dos anexos inacabados e do
cronograma e com a inc usâo dos desenhos técnicos nos anexos.

Tendo em vista que o PBA é o documento referência para a gestão ambiental da instalação
e operação do empreendimento, essa equipe recomenda que o PBA seja reapresentado,
com a revisão dos programas conforme as orientações deste parecer, a fim de contemplar
o pleno atendimento das condicionantes 2.6 e 2.7.

Acerca da condicionante 2.9, devem ser reapresentados o Programa de Gerenciamento de
Risco e o Plano de Ação de Emergência, de acordo com o Termo de Referência específico,
bem como as considerações do presente parecer.

Lembra-se que o processo de licenciamento ambiental não exime a responsabilidade do r*'
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empreendedor de se regularizar (se necessário) junto a outras entidades governamentais,
como o Ministério da Defesa.

Por fim, recomenda-se que sejam adotados os encaminhamentos para a aplicação de
medidas e sanções legais relativas à infração ambiental a que se refere o artigo 82 do
Decreto nQ 6514/2008, conforme referido na introdução deste parecer.

Àconsideração superior.

5. HORAS DE ANÁLISE

Número de analistas envolvidos na
análise

Total de Horas para Análise do Parecer por
Técnico 1

9 62 '

6, ANEXO

Compõem o parecer, na forma de anexo, os seguintes documentos:

Figura 1. Planta Geraldo Estaleiro Nordeste. Fonte: Anexo do Projeto Básico;

Figura 2. Canteiro de Obras: Setorização. Fonte: Anexo do Projeto Básico;

Figura 3. Canteiro de Obras: Usinas de concreto. Fonte: Anexo do Projeto Básico;

Figura 4. Campo de velocidade de correntes para a simulação de verão, sob vento sul e
maré vazante, sem as obras de instalação do estaleiro. Fonte: EIA, 2012, p. 687;

Figura 5. Detalhe do campo de velocidade de correntes para simulação de inverno, sob^^
vento sul e maré vazante, sem as obras de instalação do estaleiro. Fonte: EIA, 2012, p.
695;

Figura 6. Distribuição dos arrecifes em frente a área do empreendimento. Nota-se a
ocorrência dos primeiros arrecifes a cerca de 1600 m da costa, evidenciando a
proximidade com alguns dos pontos de dragagem. Fonte: EIA, 2012, p. 489;

Figura 7. Imagem de satélite mostrando o atual layout dos molhes (coloração laranja),
onde fica evidente a proximidade da obra com os primeiros arrecifes (destacados por
nossa equipe na elipse). Fonte: Documento "Respostas ao Parecer 1.929/2014", p. 16;

Figura 8. Localização e denominação dos recifes localizados na área de influência do
empreendimento;

Figura 9. Pontos amostrais na formação recifal descontínua; \
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Figura 10. Pontos amostrais a serem adicionados a malha amostrai do Subprograma de
Monitoramento da Qualidade das Águas Continentais e Costeiras e do Programa de
Monitoramento de Sedimentos Marinhos;

Figura 11. Delineamento amostrai da macrofauna bentônica de praia arenosa;

Tabela 5. índices de Sensibi idade para o Litoral Brasileiro - ISL, MMA (2007);

Procedimento para Emissão de Autorizações de Captura, Coleta e Transporte de Material
Biológico no âmbito do processo de licenciamento ambiental.
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ANEXO DO PARECER 3294/2014 COPAH/IBAMA

8.05 8.1 8.15

Coordenada X UTM Datum WGS84

y / /

8.2

x.!0_

,^"B\
5kiAs

Figura 4. Campo de velocidade de corrente* para a simulação de verão, sob vento sul v maré vazante, sem as
obras de instalação do estaleiro. Fonte:; EIA, 2012, p, 687 (&y (J^
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hr7 5.AT

Figura 5. Detalhe do campo de velocidade de correntes para simulação de inverno, sob vento sul e maré vazante, ?V
sem as abras de instalação do estaleiro. Fonte: EIA, 2012, p. 695
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lil ! Í I ! i ! III f
101- I

Ass

Figura 6, Distribuição dos arrecifes em frente a área do empreendimento. Nota-se a ocorrência dos primeiros
arrecifes a cerca de 1600 m da costa, evidenciando a proximidade com alguns dos pontos de dragagem. Fonte:
EIA,2012, p. 489 Jc""
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UUHni *o (mpi-MfYdtniarito

i»^^*»iia>i^>ifcieiaa.i VIM

•>. :- (Ml I

AaXJU^PLAN

Figura 7. Imagem de satélite mostrando o atua) layout dos molhes (coloração laranja), onde fica evidente a
proximidade da obra com os primeiros arrecifes (destacados por nossa equipe na elipse). Fonte: Documento
"Respostas ao Parecer 1.929/JP14", p.16
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r-tinsco ;

P«dra Grande !

w?
/ Ponta da Pedra

.- Baixio S«o

recife dese «>nt)nuo

Bmxk> do Japu

Figura 8. Localização e denominação dos recifes localizados na área de influência do empreendimento
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Pontos amostrais Coordenadas em UTM
Datum WGS 84 - Zona 24 L

X Y

(HP15 808242.57 m E 8868212.88 m S

«P16 809938.0:» m E 8870053.03 m S

«PI 7 809344.91 m E 6869595.08 m S

#P18 809934.46 m E 8869451.47 ra S

,nua 0/ ^
• Em vermelho a delimitação do empreendimento

Figura 9. Pontos amostrais na formação recifal descontínua
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Figura 10. Pontos amostrais a üerem adicionados a malha amostrai do Subprograma de Monitoramento da V^
Qualidade das Águas Continentais e Costeiras e do Programa de Monitoramento de Sedimentos Marinhos
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Figura 11. Delineamento amostrai da macrofauna bentônica de praia arenosa
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Tabela 5. índices de Sensibilidade para o Litoral Brasileiro - ISL, MMA (2007)

ciJàsma&OPMAcosTkBÊjsitimA
7 Pratas de cascalho {seixos ecalhaus),
/ Costa de detritos calcários;

6 * Depósito de tálus;
/ Enrocamentos Vrtp-np', guia corrente, quebra-mar) expostos;
/ Watafbrma ou terraço exumado recoberto por concreções lateriticas

(disformes e porosas).
• Plardde de maré arenosaexposta;
* Terraço debaixa-mar.
* escarpa/ encostade rocha lisa, abrigada;

_ ' Escarpa /encosta de rocha náo lisa, abrigada;
' Escarpas e taludes íngremes deareia, abrigados;
/ fonxifflentos {'riao-rap' e outras estruturas artificiais não lisas) abrigados.
•- Planície de maré arenosa / famosa abrigada e outras áreas úmidas costeiras

. nao «geladas;
/ Terraço de balxa-mar lamoso abrigado;

U ' Redres arenítlcos servindo de suporte para colônias de corais.
? Deltas e barras de rios vegetados;
/ Terraços aiagadiços, banhados, brejos, margens de rios lagoas;

II ' Brejo satobro ou de água salgada, com vegetação adaptada ao meo salobro
ou salgado;

/ Mdrismas.

Fome: Documento "Respostas ao Parecer 1.929/2014", Anexo 12- AnalisePreliminar de Riscos, p. 21.
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MMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DILIC

PROCEDIMENTO PARA EMISSÃO DE AUTORIZAÇÕES DE CAPTURA. COLETA
E TRANSPORTE DE MATERIAL BIOLÓGICO NO ÂMBITO DO PROCESSO DE

LICENCIAMENTO AMBIENTAL

1. Esse documento visa orientar os procedimentos necessários para a emissão
de autorizações de captura, coleta e transporte de material biológico no âmbito do processo
de licenciamento ambiental, que devem ser autorizadas pelo IBAMA. O empreendedor
deverá solicitar a Autorização de Captura. Coleta e Transporte para as atividades de
levantamento/diagnóstico, monitoramento, e resgate/salvamento de fauna terrestre e biota
aquática, conforme o caso, nas diferentes fases do processo.

PARA A ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS AMBIENTAIS:

2. No momento do preenchimento do Formulário de Solicitação de Abertura de Processo-
FAP, na página do SISLIC, ou da Ficha de Caracterização da Atividade, para os
empreendimentos licenciados na Coordenação Geral de Petróleo e Gás, o empreendedor será
orientado quanto aos procedimentos a serem tomados para obtenção das Autorizações de
Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico.

3. Nos casos cm que não couber o preenchimento do FAP ou FCA, tais como a
complementação de estudos ambientais, regularização de empreendimentos c demais
situações, o empreendedor não está dispensado de solicitar a referida autorização.

4. O IBAMA encaminhará ao empreendedor Minuta de Termo de Referência, indicando a
necessidade de apresentação de Plano de Trabalho de Levantamento/Diagnóstico da Fauna
Terrestre e/ou Biota Aquática. Caso necessário, poderá ser realizada reunião para discussão
sobre a elaboração do mesmo.

5. O empreendedor deverá encaminhar à DILIC-IBAMA o Plano de Trabalho.

6. Após aprovação do referido Plano pela equipe técnica, será encaminhado o Termo de
Referência Definitivo, juntamente com a Autorização de Captura, Coleta e Transporte de
Material Biológico.

7. Na solicitação da autorização deverão ser encaminhados os seguintes documentos:

7.1 Carta do empreendedor informando:

a. O nomedo empreendimento e sua localização geral;

b. Nome do empreendedor com CNPJ e Cadastro Técnico Federal (CTF)
atualizado;

c. Identificação da empresa de consultoria contratada para realizar os estudos
e o tempo de vigência do respectivo contrato;

d. O nome e os contatos (endereços, telefones, fax e c-mail) dos
representantes legais do empreendedor e da empresa de consultoria responsáveis pelo
acompanhamento do processo junto ao ÍBAMA.

Obs: Os itens b, c e d devem ser apresentados conforme Tabela 1, indicada no Anexo l:

7.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do coordenador geral e/ou coordenador de

4
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MINISTÉRIODO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOSNATURAIS RENOVÁVEIS

DIRETORIADÉ LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DIUC

área do Plano de Trabalho, quando couber.

7.3 Declaração individual de aptidão e experiência para execução das atividades propostas,
contendo link do Currículo Lattes, CPF e CTF (Cadastro Técnico Federal) atualizado e sem
pendências dos profissionais responsáveis peio trabalho em campo ou pela identificação
taxonômica e dos coordenadores, conforme Tabela 2, indicada no Anexo I;

7.4 Carta(s) de aceite original(is) ou autenticada(s) da(s) instituição(ões) que receòerá(ão)
material biológico coletado, com identificação do(s) grupo(s) taxonômico (s) que poderá(ao)
ser recebido(s) e orientações quanto aos métodos de fixação e conservação de forma a
garantir a viabilidade e utilização do material coletado;

7.5 Anuéncia(s) do(s) responsável(eis) pela administração da(s) Unidade(s) de Conservação
(federais, estaduais oumunicipais), Terra(s) Indígena(s) e/ou QuiIombo!a(s), caso a captura,
coleta e/ou transporte do material biológico estejam previstos para serem realizados dentro
dos limites de qualquer uma deles;

7.6 Plano de Trabalho de Levantamento/Diagnóstico da Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática,
impresso e em formato digital.

8. O Plano deTrabalho deLevantamento/Diagnóstico da Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática
deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

8.1 Grupos bióticos a serem amostrados e respectivos períodos de amostragem, justificando a
sua escolha.

8.2 Caracterização e descrição dos sítios de amostragem, incluindo o preenchimento das
informações da Tabela 3, indicada no anexo I.

8.3 Dados pluviométricos da região, quando couber;

8.4Dados meteoceanográficos, quando couber;

8.5 Lista das espécies com provável ocorrência para a região, destacando as espécies
ameaçadas, rarase endêmicas e respectiva bibliografia consultada;

8.6 Ptoiagem dos pontos de amostragem em imagem de alta resolução compatível com a
visualização dos diversos atributos naturais e antrópicos da paisagem analisada (quando
couber os dados deverão ser apresentados de forma individualizada paracadasítio);

8.7 Mapa de uso e cobertura do solo para área de estudo constando a poligonal das áreas
prioritárias para conservação indicadas pelo MMA, unidades de conservação e demais áreas
especialmente protegidas, considerando as distâncias aproximadas existentes entreas mesmas
e o empreendedor, e discriminando as fitofisionomias para as áreas de vegetação natural,
quando couber;

8.8 Descrever detalhadamente, para cada grupo taxonômico a ser avaliado, a metodologia
que será utilizada no levantamento de fauna terrestre e/ou biota aquática pretendido. A
metodologia deverá contemplar, por grupo taxonômico a ser levantado, no mínimo, as
seguintes informações:

8.8.1 Descrição detalhada dos equipamentos, materiais e petrechos que serão utilizados
no levantamento, informando as quantidades, os tipos, os formatos, tamanhos, volumes
e malhas, conforme o caso e demais características relevantes;

8.8.2 Detalhar o delineamento amostrai de todos os métodos de amostragem previstos.

$
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOS NATURAISRENOVÁVEIS

DIRETORIA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL - DILIC

incluindo a representação gráfica do mesmo. O detalhamento deverá conter, no
mínimo: os métodos e horários de captura e coleta, o posicionamento das armadilhas
ou redes, a composição das iscas, a periodicidade de revisão das armadilhas e/ou redes,
a velocidade da embarcação/caminhamento, a profundidade das coletas, a maré
vigente, conforme o caso, e outras informações pertinentes;

8.8.3 Esforço e eficiência amostrai efetivos, de cada método, por sítio c por campanha
para cada grupo taxonômico ( armadilhas-noite, h-m\ etc), incluindo a memória de
cálculo. Entende-se como efetivos os períodos utilizados na amostragem, excluídos
aqueles utilizados na montagem, deslocamento e preparação dos equipamentos,
materiais e petrechos utilizados no levantamento, quando couber;

8.8.4 Descrição dos procedimentos a serem adotados para os exemplares capturados
ou coletados, informando os critérios de identificação individual, registro e biometria,
os métodos de marcação e eutanásia. Das técnicas de marcação propostas deverão ser
excluídas quaisquer tipos de amputação, incluindo digital.

8.8.5 A inclusão de indivíduos cm coleções somente será permitida mediante
comprovação de esgotamento das demais alternativas de manutenção dos mesmos em
seu ambiente de origem;

8.8.6 Cronograma de execução do levantamento contendo quantidade de campanhas
e periodicidade, tempo de duração de cada campanha de levantamento, informando a
quantidade de dias efetivos no campo, por metodologia, os horários previstos de campo
e o número de profissionais envolvidos em cada campanha;

OBS: A proposta de amostragem.de fauna terrestre deverá ser subsidiada pela validação in
loco, ou seja, reconhecimento em campo da viabilidade da aplicação das metodologias
escolhidas, acesso às áreas e propriedades particulares, bem como da adequabilidade e
possibilidade de execução de tais metodologias nos locais selecionados.

9. A validade da autorização para a elaboração dos estudos ambientais estará vinculada ao
cronograma apresentado e aprovado no Plano de Trabalho de Levantamento/Diagnóstico da
Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática.

PARA A EXECUÇÃO DO MONI1 "AMBIENTAL;

1. O programa de monitoramento de fauna terrestre e/ou biota aquática deverá ser aprovado
pelo IBAMA no andamento do processo de licenciamento. Quando estiver prevista qualquer
ação de coleta, captura, transporte ou manejo de organismos terrestres e/ou aquáticos, deverá
ser solicitada Autorização de Captura, Coleta e Transporte, no ato da apresentação do
referido programa.

2. O Programa de Monitoramento deverá ser apresentado com caráter executivo, indicando
esforço amostrai, caracterização dos sítios amostrais, cronograma de atividades e descrição
da metodologia a ser utilizada no monitoramento c marcação de cada grupo taxonômico.
quando couber. Deverá também ser apresentado mapa com a indicação do empreendimento.
dos sítios amostrais, das áreas de influência, poligonal das áreas especialmente protegidas,
identificação e delimitação das fitofisionomias e das áreas antropizadas, quando couber.

*f
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3. Quando da solicitação da Autorização de Captura, Coleta e Transporte deverão ser
apresentados, no âmbito do programa de monitoramento, os seguintes documentos:

3.1 Identificação dos dados doempreendedor e da empresa deconsultoria, conforme indicado
na Tabela I, constante no Anexo I.

3.2 Anotação deResponsabilidade Técnica (ART) docoordenador geral e/ou coordenador de
área do Programa de Monitoramento, quando couber.

3.3 Declaração individual de aptidão e experiência para execução das atividades propostas,
contendo link do Currículo Lattes, CPF e CTF (Cadastro Técnico Federal) atualizado e sem
pendências dos profissionais responsáveis pelo trabalho em campo ou pela identificação
taxonômica e dos coordenadores, conforme Tabela 2, indicada no Anexo I;

3.4 Carta(s) de aceite original(is) ou autenticada(s) da(s) instituição(ões) que receberá(ão)
material biológico coletado, com identificação do(s) grupo(s) taxonômico (s)que poderá(ao)
ser recebido(s) e orientações quanto aos métodos de fixação e conservação de forma a
garantir a viabilidade e utilização do material coletado;

3.5 Anuência(s) do(s) responsável(eis) pela administração da(s) Unidade(s) de Conservação
(federais, estaduais oumunicipais), Terra(s) Indigena(s) e/ou Quilombola(s). caso a captura,
coleta e/ou transporte do material biológico estejam previstos para serem realizados dentro
dos limites de qualquer um deles;

4. Como anexo dos relatórios de monitoramento do empreendimento deverá(ão) ser
apresentada(s) carta(s) da(s) insntuição(òes) receptora(s) atestando o recebimento de material
biológico proveniente da etapa de monitoramento, indicando a espécie, a quantidade por
espécie, número de tombo e a data de recebimento.

5 O empreendedor devera apresentar as informações conforme Tabela 5, Anexo I, comvistas
a alimentar o banco de dados do IBAMA.

6. Esta Autorização estarávinculada à aprovação dos Programas de Monitoramento de Fauna
Terrestre e/ou Biota Aquática e ao envio da documentação listada acima, tendosua validade
vinculada ao cronograma apresentado e aprovado.

7. Para os programas de monitoramento que incluírem recolhimento de animais combalidos
encalhados vivos deverão estar previstas as localidades de centros habilitados para
recebimento e tratamento adequado aos distintos grupos taxonômicos previstos.

8. A exigência para emissão de Autorização de Captura, Coleta e Transporte contempla
também os casos de manuseio e transporte decarcaças, fragmentos ou partes de animais.

PARA RESGATE E SALVAMENTO DE FAUNA:

1. As ações de coleta, captura e transporte de fauna terrestre e/ou biota aquática no âmbito do
Programa de Resgate c Salvamento, necessitarão da Autorização de Captura, Coleta e
Transporte. Esta autorização abrangera tanto o manejo de fauna, nos casos em que couber,
quanto os casos de acidentes relativos às etapas de instalação e operação do empreendimento.
Sendo assim, essa autorização deverá ser solicitada no ato da apresentação do referido

*
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1.1 As entidades designadas à prestação de serviços de apoio ao resgate de fauna em casos de
acidentes, indicadas no âmbito do Plano de Emergência Individual (PEI), deverão passar por
vistoria e aprovação para emissão de autorização de fauna de resgate e salvamento específica
aos casos que envolvam acidentes;

1.2 A emissão de autorização a que se refere o item anterior não se aplica aos casos de
acidentes nucleares, a serem tratados separadamente em documento orientador específico;

2. Quando da solicitação da Autorização de Captura, Coleta e Transporte, deverão ser
apresentados, no âmbito do programa de Resgate e Salvamento de fauna terrestre e/ou biota
aquática, os seguintes documentos:

2.1 Identificação dos dados do empreendedor e da empresa de consultoria, conforme indicado
na Tabela 1, constante no Anexo I.

2.2 Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do coordenador geral e/ou coordenador de
área do Programa de Resgate e Salvamento, quando couber.

2.3 Declaração individual de aptidão e experiência para execução das atividades propostas,
contendo link do Currículo Lattes, CPF e CTF (Cadastro Técnico Federal) atualizado e sem
pendências dos profissionais responsáveis pelo trabalho em campo ou pela identificação
taxonômica e dos coordenadores, conforme Tabela 2, indicada no Anexo I;

2.4 Carta(s) de aceite original(is) ou autenticada(s) da(s) instituição(ões) que receberá(âo)
material biológico coletado, com identificação do(s) grupo(s) taxonômico (s) que poderá(ao)
ser recebido(s) e orientações quanto aos métodos de fixação e conservação de forma a
garantir a viabilidade c utilização do material coletado;

2.5 Anuência(s) do(s) responsável(eis) pela administração da(s) Unidade(s) de Conservação
(federais, estaduais ou municipais), Terra(s) Indígena(s) e/ou Quilombola(s), caso a captura,
coleta e/ou transporte do material biológico estejam previstos para serem realizados dentro
dos limites de qualquer um deles;

3. Como anexo dos relatórios do referido programa deverá(ão) ser apresentada(s) carta(s)
da(s) instituição(Ões) receptora(s) atestando o recebimento de material biológico proveniente
da etapa de resgate e salvamento, indicando a espécie, a quantidade por espécie, número de
tombo e a data de recebimento.

4. O empreendedor deverá apresentar as informações conforme Tabela 5, Anexo I, com vistas
a alimentar o banco de dados do IBAMA.

5. Esta Autorização estará vinculada à aprovação dos Programas de Resgate e Salvamento de
Fauna Terrestre e/ou Biota Aquática e ao envio da documentação listada acima, tendo sua
validade vinculada ao cronograma apresentado e aprovado.

6. O Programa de Resgate e Salvamento deverá ser apresentado com caráter executivo.
indicando metodologia a ser empregada, identificação das áreas alvo e das áreas de soltura,
incluindo localização em mapa e cronograma de atividades.

7. No âmbito do Programa de Resgate e Salvamento deverá ser proposto um Centro de
Triagem apto a receber animais vivos provenientes dessa fase. Quando couber, o Centro de
Triagem poderá ser substituído pela indicação de uma clínica veterinária situada próxima à
área de ocorrência da obra, que esteja apta a tratar de animais silvestres provenientes da etapa
de salvamento. Neste caso, deverá ser encaminhado documento comprobatório da
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disponibilidade e aptidão desta clínica no manejo e tratamento de animais silvestres,
juntamente com a apresentação do programa.

8. Nos casos de animais resgatados destinados aos Centros de Triagem e que não estejam
aptos a soltura, o empreendedor deverá obter autorização específica para destinação final nas
Superintendências estaduais do IBAMA.

9. O empreendedor ouseus representantes deverão portar as Autorizações de Captura, Coleta
e Transporte de Material Biológico, no âmbito do resgate e salvamento de fauna e/ou biota
aquática, durante todas as etapas de instalação e operação do empreendimento, afim de
resguardá-lo em casos de acidentes.

10. Na etapa de Resgate/salvamento, a documentação referente ao processo de Autorização
para Captura, Coleta e Transporte deveráser protocolada em momento anterior à emissão da
Autorização de Supressão de Vegetação (ASV), com antecedência suficiente para permitir a
devida análise a ser realizada para fins de emissão daquelaAutorização.

Orientações gerais
1. Qualquer alteração deequipe técnica ou deempresa de consultoria deverá serpreviamente
comunicada ao IBAMA. Ressalta-se quea substituição e/ou indicação de novos integrantes na
equipe deve viracompanhada dos respectivos CPFs, CTFs e links para oscurrículos lattes;
2. Qualquer alteração na metodologia de levantamento proposta deverá ser previamente
comunicada ao IBAMA para fins de análise e aprovação;
3. Na equipe técnica deverá constar ao menos um profissional responsável por cada grupo
taxonômico, com experiência comprovada em currículo;
4. O material cartográfico deverá ser impresso buscando facilitar ao máximo a visualização
das informações, dispondo de legendas legíveis especificando todas as fontes consultadas e
dispondo de formatos que otimizem sua utilização.
5. É importante ressaltar que todo material cartográfico confeccionado deverá observar o
Decreto-Lei n" 243/1967, o Decreto n° 6.666/2008 e as normas e resoluções da CONCAR. Os
mesmos devem ser disponibilizados de forma compatível com a área de estudo, sendo que,
nenhum elemento poderá ser representado em escala com menos de 0.2 mm.
6. Os dados geográficos utilizados deverão estar georreferenciados no datum WGS84 ou
SAD69 com formato de coordenadas planas ou geográficas de acordo com o nível de
abrangência. Os mesmos serão entregues como anexo do estudo ambiental em formato digitai
com extensões compatíveis com os padrões OpenGis ou em formato DWG ou SHP (para
dados vetoriais) e TIFF ou GRD (para o caso de imagens orbitais, processamentos e fotos
aéreas).
7. Em princípio, deverão ser realizadas, no mínimo, duas campanhas de levantamento, de
modo a contemplar a sazonalidade existente na região a ser estudada. A dispensa do
atendimento à sazonalidade somente poderá ser concedida mediante a apresentação de
justificativa técnica pertinente, a ser avaliada pela equipe técnica. .
8. Todas as tabelas deverão ser apresentadas em formato digital editável. >A
9. As autorizações para pesquisa do SISBIO não substituem a necessidade de emissão das
Autorizações de Captura, Coleta e Transporte de Material Biológico no âmbito do processo de •licenciamento ambiental. Qj g\ ^, tj^ j^^AAÍi
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10. As equipes em campo deverão estar de possedas autorizações válidas durante a execução
das atividades previstas nas etapas de levantamento, monitoramento e/ou resgate e salvamento
que envolvam ações de captura, coleta e transporte de fauna terrestre e/ou biota aquática.
Durante as atividades, a equipe em campo deverá ser composta por no mínimo 1 (uma) pessoa
constante nominalmente na respectiva autorização;
11. Para as atividades de levantamento e monitoramento de fauna terrestre e/ou biota aquática
deverão ser consideradas alternativas de destino, quando cabível, seguindo as normas da
IUCN e o Decreto Federal n° 6.514/08 (com sua redação dada pelo Decreto n° 6.686/08), Art.
107, Inciso I, que preconizam a soltura como primeira opção e o § 5o que determina que esta
deverá observar os critérios técnicos previamente estabelecidos pelo órgão ou entidade
ambiental competente. Não sendo possível a soltura imediata, devem-se esgotar
possibilidades de reabilitação do animal para, somente então c em casos severos (animais
irremediavelmente mutilados ou altamente amansados). considerá-los inaptos ao retomo à
vida livre e destiná-los ao cativeiro, sendo que a última alternativa deverá ser o depósito em
coleções.
12. Profissionais estrangeiros precisam de autorização do Ministério da Ciênciae Tecnologia
para realização de estudos de fauna (de acordo Decreto 98.830 de 15 de janeiro de 1990 que
dispõe sobre a coleta, por estrangeiros, de dados e materiais científicos no Brasil, e dá outras
providências). j.
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IBAMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA
Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

DESPACHO 02001.021782/2014-40 COPAH/IBAMA

*-íiaíha=

V

Brasília, 20 de agosto de 2014

ÁCoordenação Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis

Assunto: Estaleiro Enor - análise para Licença de Instalação (processo n°
02001.003707/2011-54).

Estou de acordo com o Parecer 02001.003294/2014-51 COPAH/IBAMA, o qual avaliou a
documentação complementar para subsidiar decisão quanto à emissão de Licença de
Instalação para o empreendimento supracitado, considerando, principalmente: (i) a
necessidade de adequações e ajustes nos programas ambientais, bem como (ii)
atendimento às condicionantes não atendidas ou parcialmente atendidas, previamente às
intervenções na área.

Sem mais, submeto à consideração su

IBAMA

infoí;

iABfOIAMJ^ES DÈROSSI
Coordenadora da COPAH/IBAMA

pag. 1/1

ações e o documento em questão.
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DESPACHO 02001.021949/2014-72 CGTMO/IBAMA

À Diretoria de Licenciamento Ambiental

\C/ia?

37M4

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAV

Coordenação Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis

Brasília, 21 de agosto de 2014

Assunto: Estaleito ENOR - análise técnica para emissão de Licença de Instalação
(processo n« 02001.003707/2011-54)

1. Após analisar os termos do despacho n° 02001.021782/2014-40
COPAH/IBAMA, datado de 20 de agosto de 2014, que trata do Parecer Técnico n°
02001.003294/2014-51 COPAH/IBAMA, sirvo-me do presente expediente para tecer as
seguintes considerações:

a) O Parecer elaborado pela equipe técnica teve por objetivo avaliar as
solicitações de complementações estabelecidas no Parecer n°02001.001929/2014,
em especial relacionadas aos Programas Ambientais propostos no PBA, para
subsidiar a emissão de Licença de Instalação para o empreendimento. Avaliou
ainda o atendimento às condicionantes ambientais da LP n° 465/2013, num total

de 10 condicionantes específicas.

b) Conclui o Parecer que as condicionantes 2.2, 2.4, 2.5 e 2.8 foram consideradas
atendidas; as condicionantes 2.6, 2.7 e 2.9 foram consideradas parcialmente
atendidas; e as condicionantes 2.1, 2.3 e 2.10 foram consideradas como não

atendidas. A avaliação do atendimento às condicionantes apresenta caráter de
conformidade.

c) As condicionantes avaliadas como não atendidas referem-se basicamente à
questões documentais e para as quais o parecer aborda a presença de
manifestações prévias da SPU e da agência de águas acerca da viabilidade de
concessão, respectivamente, de Documento de Cessão de Uso de Área da União (a
ser emitido pela SPU) e Outorga de Águas (a ser emitida pela SEMARH/AL), uma
vez que a posse do terreno esteja com o empreendedor. Entendo que a emissão de
Outorga para uso das águas é disciplinada por legislação própria, não vinculante
à emissão de Licença Ambiental de Instalação. Já o Documento de Cessão de Uso
de Área da União é um expediente que foi exigido pelo IBAMA no procedimento
de licenciamento prévio, exigência esta não amparada nas normativas que regem
o procedimento de licenciamento ambiental (Resoluções CONAMA 001/86, 237/97,
Portaria Interministerial nQ 419/2011, Instrução Normativa IBAMA n° 184/2008).

d) Em relação às questões de natureza estritamente técnicas, dispostas nas

IBAMA pag. 1/2 21/08/2014 - 10:42



IBAMA

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTrrUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Coordenação Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis

condicionantes nQ 2.6, 2.7 e 2.9 e avaliadas como parcialmente atendidas, a
análise foi elaborada a partir da comparação estabelecida entre as exigências de
correção de programas ambientais indicadas no Parecer 1929/2014 e o
documento reapresentado. Apenas os Programas de Monitoramento da Disperção
da Pluma de Sedimentos e de Educação Ambiental permanecem pendentes de
aprovação, com necessidade de revisão. Os demais programas foram revisados e o
Parecer Técnico ne 021782/2014 indicou ainda a necessidade de pequenos ajustes,
que devem ser incorporados ao PBA a partir de determinações feitas pelo IBAMA.
Tendo em vista o dinamismo do procedimento de licenciamento ambiental e a
constante necessidade de avaliação de eficácia dos efeitos mitigatórios dos -y
programas propostos, entendo ser pertinente o estabelecimento de
exigências/determinações pontuais nos programas, bem como a reformulação dos
programas citados, a partir da emissão da LI e anteriormente ao início das obras,
não se vislumbrando assim prejuízo ambiental, apenas otimização de carga de
trabalho. O acompanhamento periódico da implantação do empreendimento fará
com que tais determinações/ajustes propostos nos programas sejam cobrados de
forma mais eficaz.

e) Em relação a condicionante 2.10, que trata da definição do VR para o
empreendimento a partir da análise dos custos associados à implantação do
projeto, entendo ser pertinente consulta ao empreendedor para apresentação de
planilha de valores.

2. Submeto, assim, tais considerações à Diretoria de Licenciamento
Ambiental do IBAMA, solicitando orientação posterior quanto a continuidade do
procedimento de licenciamento em tela.

MARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO

Coordenador-Geral da CGTMO/IBAMA

IBAMA pag. 2/2 21/08/2014 -10:42
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE N. •-'
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

Diretoria de Licenciamento Ambiental

DESPACHO 02001.022626/2014-04 DILIC/IBAMA

Brasília, 28 de agosto de 2014

ÀCoordenação Geral de Transporte, Mineração e Obras Civis

Assunto: Estaleiro ENOR - análise técnica para emissão da Licença de Instalação

01. Em atenção ao Despacho CGTMO n° 02001.021949/2014-72, após a análise das
pendências apontadas pelo Parecer Técnico nQ 02001.003294/2014-51 COPAH/IBAMA,
avalio que:

(a) Projeto Básico Ambiental - PBA

No que se refere aos ajustes recomendados aos programas ambientais que integram o
Projeto Básico Ambiental - PBA (objeto das condicionantes n° 2.6, 2.7 e 2.9), acompanho o
entendimento da Coordenação Geral de Transportes, Mineração e Obras Civis, no sentido
de incluir condicionantes ambientais na futura licença de instalação com o objetivo de
aferir a adequação dos programas ambientais, de acordo com a evolução das intervenções
ambientais. Ainda no sentido de consolidar o PBA como documento de referência para o
monitoramento da qualidade da implantação dos referidos programas, solicito a
elaboração de condicionante de licença que determine a apresentação de versão
consolidada do documento, no qual deverão constar todos ajustes decorrentes das
discussões técnicas registradas na presente etapa do processo de licenciamento, em prazo
determinado e anterior ao início das obras.

(b) Cessão de uso de área da União

Quanto à falta de apresentação de documento de cessão de uso de área da União
(condicionante n9 2.1), verifico ausência de embasamento legal para que o Ibama rejeite a
emissão de qualquer licença por falta de documentos exigidos pela Lei nfl 9636/1998.
Trata-se de questão exclusivamente dominial, regulamentada por procedimento específico

IBAMA pag. 1/3



IBAMA

MINISTÉRIO IK) MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambiental

previsto em lei e que em momento nenhum se confunde com o licenciamento ambiental de
atividades potencialmente causadoras de degradação ambiental. Vale dizer, a emissão da
licença de instalação não autoriza o uso do terreno de marinha à revelia da Secretaria de
Patrimônio da União ou do procedimento previsto na Lei nü 9636/1998. Ademais, a partir
da revisão dos pareceres técnicos que embasaram a emissão da Licença Prévia ne
465/2013, verifica-se que não há embasamento técnico que ampare a mencionada
exigência, de forma que esta Diretoria de Licenciamento Ambiental conclui que a
condicionante nfl 2.1 da LP 465/2013 é desnecessária e não deve prejudicar o
requerimento de licença de instalação. Ainda assim, solicito incluir na minuta da licença
de instalação, a seguinte condicionante: "A presente licença não exime o empreendedor
da obtenção de outras autorizações e licenças exigidas por legislação específica".

(c) Outorga de uso de recursos hídricos

Também no que se refere à obtenção de outorga de direito de uso de recursos hídricos
(condicionante nQ 2.3), trata-se de exigência estabelecida por lei específica (Lei nQ
9.433/97), que estabelece procedimento complementar ao licenciamento ambiental,
voltada ao fundamentos e objetivos da Política Nacional de Recursos Hídricos - PNRH.
Contudo, é recomendável integrar os procedimentos de licenciamento ambiental aos
instrumentos da PNRH. Portanto, ainda que conste declaração favorável da Secretaria de
Estado de Meio Ambiente e de Recursos Hídricos -SEMARH à emissão da outorga (Ofício^
nQ 210/2014) solicito providenciar a emissão de ofício da DILIC/IBAMA àquela Secretaria,
no qual o Ibama esclareça que o processo se encontra tecnicamente apto à emissão da
licença de instalação, assim como solicite manifestação quanto à emissão da licença
requerida mediante o estabelecimento da seguinte condicionante: "Apresentar outorga de
direito de uso de recursos hídricos, conforme Lei n° 9433/1997, antes de promover
qualquer intervenção nos corpos hídricos".

(d) Compensação Ambiental

Frente às incongruências apresentadas sobre o Valor de Referência do empreendimento,
necessário para o cálculo da compensação ambiental e posterior cumprimento das
obrigações previstas no art. 36 da Lei 9985/2000, solicito oficiar o empreendedor para

IBAMA pag. 2/3 , ^^28/08/2014 • 10:19
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE

Diretoria de Licenciamento Ambiental

que apresente os devidos esclarecimentos.

02. Diante do exposto, solicito: (i) a elaboração de minuta de Licença de Instalação com os
encaminhamentos apresentados acima, assim como (ii) a elaboração de ofício ao
empreendedor, solicitando esclarecimento quanto ao valor referência; e (iii) ofício à
SEMARH, solicitando posicionamento quanto à emissão da licença de instalação.

03. Após a manifestação da SEMARH e esclarecimento quanto ao valor de referência,
entendo que, finalmente, o processo encontrar-se-á apto para emissão da licença de
instalação requerida, razão pela qual solicito retornar o processo à Diretoria de
Licenciamento Ambiental, com o objetivo de submeter o posicionamento consideração da
Presidência do ibama.

IBAMA

THOMAZ MIAZAK DE TOLEDO

Diretor Substituto da DILIC/ÍBAMA

—i
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Estaleiro Nordeste S.A.

5

Rio de Janeiro. 29 de agosto de 2014.

Oficio np 020/2014

limo. Sr.

Thomaz \1 i:i/;iU Toldedo

DD. Diretor Substituto
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC - IBAMA

Brasília - DF

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do IBAf
Brasília-DF

DIGITALIZADO NO IBAMA

Assunto: OK 02001.009578/2014-51 DILIC/IBAMA c OF 02001.009577/2014-51 DIL1C7IBAMA.

Prezado Diretor.

Ao cumprimcnià-lo cordialmente, vimos por meio deste, apresentar as devidas

informações relativas ao empreendimento FNOR - Estaleiro Nordeste S/A, em curso de

licenciamento neste IBAMA através do Processo n" 02001.003707/2011-54, relativas aos

documentos OF 02001.009578/2014-51 DILIC/IBAMA c OF 02001.009577/2014-51

DILIC/IBAMA.

Relativo ao comprovante de regularidade cadastral do empreendimento junto ao CTF,

encaminhamos cm anexo o Certificado de Regularidade - CR.

Sobre o Valor de Referencia, encaminhamos cm anexo a planilha do cronograma

financeiro, onde constam os valores por atividades e total para instalação do

empreendimento ENOR - Hsialeiro Nordeste, excetuados os custos ambientais. Toma-sc

importante informar que a planilia apresentada anteriormente foi construída considerando

a fase de desembolso financeiro, não estando vinculada com as obras de instalação do

ENOR, que se dará de forma continuada c total. A referida planilha atualizada, cm anexo,

demonstra que as etapas e atividades sao as mesmas contidas na anterior, porém

Rua Guiomar Omena s/n" - SL 1 - Petrópolis - CEP 57062-570 - Maceió - Alagoas - AL - Brasil
Tel 21 24688002 r.311-Fax (21) 3396-2903
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estaleiro nordeste

Estaleiro Nordeste S.A.

çüaí

atualizados os custos considerando a totalidade do desembolso financeiro para à>

efetiva implementação.

Quanto ao OF 02001.009577/2014-51 DILIC/IBAMA. informamos que o Secretário de

Estado da SEMARH tomou a liberdade de repassar ao ENOR - Estaleiro Nordeste o

Oficio n° 410/2014-GS, onde reporta a sua senhoria o entendimento daquela Secretaria de

Estado, que encaminhamos em anexo.

Sendo o que se apresentava, c na certeza de prestado os devidos esclarecimentos, além de

contar com a pronta atenção desta Diretoria, despeço-me.

Atenciosamente,

r P. dos Símios

Investimentos

Rua Guíomar Omena s/n° - SL 1 - Petròpolis - CEP 57062-570 - Maceió - Alagoas - AL - Brasil
Tel 21) 24688002 r.311 - Fax (21) 3396-2903
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Registro n.'

Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováv

CADASTRO TÉCNICO FEDERAL
CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR

Data da Consulta: CR emitido em: CR válido até:

UMA

5178060 28/08/2014 28/08/2014 28/11/2014

Dados Básicos:

CNPJ: 11.120.660/0001-22

Razão Social: ENOR - ESTALEIRO NO S.A.

Nome Fantasia: EISA ALAGOAS

Data de Abertura: 18/08/2009

Endereço:

;:
Logradouro: RUAGUIOMAR OMENA.S/N - SALA 01

S/N

Bairro: PETRÓPOLIS

CEP: 57062-570

Atividates desenvolvidas:

Categoria Atividade

Complemento:

Município: MACEIÓ

UF; AL

23 - Gerenciamento de Projetos

sujeitos a licenciamento ambiental

federal

15 - outras atividades sujeitas a licenciamento não especificadas anteriormente

23 - Gerenciamento de Projetos

sujeitos a licenciamento ambiental

(ederal

6 - Indústria de Material de

Transporte

11 - Porto

3 - fabricação e reparo de embarcações e estruturas flutuantes.

íonforme dados disponíveis na presente data. CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica está em conformidade com as

obrigações cadastrais e de prestação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e

fiscalização do Ibama.

O Certificado de Regularidade emitido pelo CTF não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, autorizações,

permissões, concessões, alvarar e demais documentos exigiveis por instituições federais, estaduais, distritais ou

municipais para o exercício de suas atividades.

O Certificadode Regularidade não habilitao transporte e produtos e subprodutos tloretais e faunísticos.

O Certificado de Regularidade tem validade de três meses, a contar da data de sua emissão.

Chave de autenticação g8az.s9uw. 1xpq.z9t1

IBAMA -CTF/APP ?a'oa/?ou
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ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DOMEIOAMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
GABINETE DO SECRETÁRIO

Ofício r>o 410/2014-GS
Maceió, 28 de agosto de 2014.

A Sua Senhoria o Senhor

THOMAZ MIAZAK DE TOLEDO

IBAMA/MMA
Diretor Substituto da DILIC - Diretoria de Licenciamento Ambiental
Brasília/DF

Assunto: Licenciamento Ambiental para ENOR - Estaleiro Nordeste S.A

Senhor Diretor.

Em atenção ao Oficio 02001.009577/2014-14 DILIC/IBAMA,
protocolizado nesta Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos - SEMARH requisitando manifestação quanto a
possibilidade de emissão de Licença Ambiental mediante o atendimento de
condicionante de concessão de outorga de direito de uso de recursos
hídricos ao empreendimento ENOR - Estaleiro Nordeste S.A, previsto para
ser instalado no Povoado de Miaí de Cima. em Coruripe, faço as seguintes
considerações:

Considerando que o empreendimento ENOR - Estaie.ro Nordeste S.A,
pautado no Laudo Técnico elaborado por esta Secretaria de Estado do
Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos - SEMARH e encaminhado através
do Ofício n° 269/2013-GS, teve emitida a Licença Prévia - LP N° 465/2013
pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA;

Considerando que na Licença Prévia - LP N° 465/2013 emitida pelo
IBAMA contém, dentre as condicionantes para emissão da Licença de
Instalação - LI, apresentar outorga do direito de uso de recursos hídricos
(condicionante 2.3);

Considerando que a área destinada para a instalação do
empreendimento ENOR - Estaleiro Nordeste S.A é objeto do Decreto N°
29.566/2013 do Governo de Estado de Alagoas, declarando a área como
sendo de utilidade pública, para fins de desapropriação do local onde se
prevê a sua instalação; &y

m ALAGOAS
Secretaria de Es* a do do Meio Ambiente e dos Recursos Hidricos

Av. <íencr-il Ijirz de Franca Albuquerque, S/N - Jacarecicj. Macei»/AL
CEP 57038-64»
Foue: (82)3315-26801 www.nerairh.aLgov.bi



<&



V
'Q

Ass:

ESTADO DE ALAGOAS

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS
GABINETE DO SECRETÁRIO
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Considerando que as Informações geradas e apresentadas no Laudo
Técnico encaminhado através do Ofício n° 269/2013-GS, entende-se haver
disponibilidade hídrica na área destinada ao empreendimento;

Considerando que devido a impossibilidade do ENOR - Estaleiro
Nordeste S.A dar prosseguimento ao rito processual administrativo junto à
esta Secretaria visando a obtenção da referida outorga, em conseqüência
de ainda não possuir a propriedade dos imóveis contidos na área
destinada ao empreendimento; e

Considerando, por fim. que tão logo o empreendedor, ENOR -
Estaleiro Nordeste S.A, possua a propriedade, o que garantirá a sua
efetiva instalação, não há óbices quanto à possibilidade de outorgar ao
empreendedor o direito de uso de recurso hídrico, após análise do
processo administrativo e que observadas as condicionantes quanto a
qualidade da água e sua vazão requerida para que seja analisada a
disponibilidade do manancial.

Manifestamo-nos positivamente quanto à possibilidade de emissão
da referida licença ambiental mediante o estabelecimento da supracitada
condicionante.

Atenciosamente,

íZi ALAGOAS

ARTU LRIÔ-FerTrTElRA DA MATA

ário de Estado

Secretaria de Estado do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos

Av. General Late de Fnuiça Albuquerque, S/N - Jacarecica, MaceírVAL
CXP 57038-640

Fone: \82)3M5-1680 lwww.sen.arh.aLaiw.br
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DESPACHO 02001.022925/2014-31 CGTMO/IBAMA

c/ie}
o V

NUMA I H.JÜ3È__
MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE VAs-tr^fV^^

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Coordenação Geral de Transporte, Mineração e Obras Chis

Brasília, 01 de setembro de 2014

À Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Licenciamento Ambiental do Estaleiro Nordeste S.A. - ENOR

1. Após avaliar os termos do Despacho n° 02001.022626/2014-04 DILIC/IBAMA,
datado de 28 de agosto de 2014, serve-se deste expediente para apresentar as
providências adotadas no âmbito da Coordenação Geral de Transportes, Mineração e
Obras Civis - CGTMO.

2. Neste sentido, informa-se que o empreendedor, Estaleiro Nordeste S.A., foi
instado, por meio do Ofício n° 02001.009578/2014-51, a apresentar esclarecimento acerca
do Valor de Referência do empreendimento, para fins de cálculo do montante financeiro
referente à compensação ambiental, bem como regularização do Cadastro Técnico
Federal. Por meio do Ofício 02001.009577/2014-14, a Secretaria de Meio Ambiente de dos
Recursos Hídricos de Alagoas foi instada a se manifestar acerca da viabilidade de emissão
da LI, por parte do IBAMA, com condicionante ambiental que determinasse ao
empreendedor obter e apresentar Outorga de Direito de Recursos Hídricos anteriormente
à promoção de qualquer intervenção nos corpos hídricos.

3. Em resposta a estes ofícios, o empreendedor encaminhou ao IBAMA, por meio do
Ofício n° 020/2014, datado de 29 de agosto de 2014, cronograma físico-financeiro de
implantação do empreendimento, com valor de investimento total de R$1.476.119.882,20,
bem como Certificado de Regularidade no CTF. A SEMARH/AL, por sua vez, encaminhou
ao IBAMA o Ofício n° 410/2014-GS, por meio do qual apresenta sua concordância com a
emissão da LI, condicionando o início das obras/intervenção em corpos hídricos à
apresentação da Outorga.

4. Assim, entendendo que as questões centrais relacionadas à emissão da LI para o
empreendimento foram equacionadas a partir das respostas do empreendedor e da
SEMARH/AL, encaminho, para avaliação, minuta da LI n° 1020/2014, a ser emitida em
favor do Estaleiro Nordeste S.A.. Destaco que a minuta apresenta a inclusão da
condicionante ambiental 1.8, proposta no Despacho n° 022626, bem como a texto
relacionado à necessidade de apresentação da Outorga anteriormente ao início das
obras/intervenção em cursos hídricos. Ocálculo do valor da Compensação Ambiental referente ao
empreendimento Estaleiro ENOR foi estipulado em R$ 6.790.151,46, a partir da utilizaçãodo GI (0,46%,
apresentada na condicionante 2.10 da LP) multiplicado pelo VR apresentado, de RS1.476.119.882,20.
Para os programas ambientais, apresenta-se como sugestão a realização da lô campanhaamostrai de

IBAMA pag. 1/2 1/09/2014 • 16:59
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Coordenação Geral de Transporte, Mineração e Obras Chis

monitoramento anteriormente ao início das obras, assim como a reapresentaçào dos programas de
Educação Ambiental e Monitoramento da Dispersão da Pluma de Sedimentos. Outros programas
apresentam pequenas alterações de escopo que devem ser validadas pelo IBAMA anteriormente a sua
implementação.

IBAMA

A UJL
US LEITMARCUS VINÍCIUS LEITE CABRAL DE MELO

Coordenador-Geral da CGTMOABAMA

\
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Processo:

Empreendimento:
CNPJ:

Destinatário:

Telefone:

Fax:

E-mafl:

Data:

Serviço Público Federal
Ministério do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro de Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
Diretoria de Licenciamento Ambientai

Tal.: (61) 3316.1282/1746 e Fax: (61) 3316.19S2

01003707/2011-54

le ro Nordeste - ENOR

11.120.660/0001-22

Max Welber Pereira dos Santos

(0XX21) 3396-2550
<0xx21) 3396-2903

:ÇQ0Lbr
26 de agosto de 2014

No âmbito do processo de Licenciamento Ambiental Federal, informo que a Lei n° 9960, de 28 de
Janeiro de 2000, definiu os custos operacionais dos serviços fornecidos pelo IBAMA. Sendo assim,
o empreendedor deverá efetuar o pagamento referente à Licença de Instalação n° 1020/2014,
utilizando o boleto anexo, conforme cálculo abaixo.

Valor da Análise =

Onde:

{K
6.310,43

[(A x B x C)
126.208,65

(DxExF)l)
0.00

A = N° de técnicos envolvidos na análise 9

B = N° de horas/homem necessárias para análise 146,00
C = Valor em Reais da hora/homem + OS 96,05

Hora/homem 52,00

OS = Obrigações Sociais (64,71 % hora/homem) 44,05

D = Despesas com viagem 0,00
E = N° de técnicos que viajaram 0
F = N° de viagens necessárias 0
K = Despesas administrativas = 5% de [(A x B x C) + (D x E x F)] 6.310,43

Valor da Análise 132.519,08
Valor da Licença de Instalação 44.800,00

Valor Total (Valor da Analiso + Valor da Licença de Instalação) 177.319,08

LOCAL DE PAGAMENTO: Qualquer agência da rede bancária autorizada.

Após o pagamento, enviar o comprovante para o e-mail: dilic.sede@íbama.gov.br e/ou para o
Fax: (61) 3316.1952.

Atenciosamente,

Fabíóla Nunes Derossi

Coordenadora de Portos, Aeroportos e Hidrovias
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOS NATURAISRENOVAVEI

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Data do documento N" do documento

01/09/2014

Nosso Número

00000000022615893

Banco

001

ido Processamento

01/08/2014

Vencime

01/10/2014

(=) Valor do documento

132.519,08

[-) Desconto / Abatimento [-1Outras deduções (*) Mora I Multa ' Cortacáo (*) Outros Acréscimos (-) Valor cobrado

132.619.08

Nome: ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A

CPF/CNPJ: 11.120.660/0001-22

Endereço: RUA GUIOMAR OMENA, S/N • SALA 01

MACEIÓ-AL

CEP; 57062-570

LD 00199 58412 0O000 000000 22615893215 6 62GMQ13251908

Informações:

RecolU: 5027 - 0 - 958410 - Avaliação/analise - Controle

ambiental

Unld. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Melo Ambiente e dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Analise do documentos para omissão de Licença de

Instalação n° 1020/2014 do empreendimento Estaleiro Nordeste -

ENOR. Processo n° 02001.003707/2011-54.

Autenticação mecânica

BANCO DOBRAS»

Loctt de pagamento

PAGÃVEL EM QUALQUER BANCOATÉ OVENCIMENTO

|001| 00199.58412 00000.000000 22615.893215 8 62030013251908

Cedente

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
" - ._ >ui-i. . rz . —™ I 1 'Data do documento

01/09/2014

N° do documento Espécie DOC Aceite Data de pnxessamonto

01/09/2014
N°da conta / Respons.

Instruções

Carteira

18

" Espec-* ü_s-.t;adr- vato

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Não conceder desconto neste documento.

Documento valido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Nao faca copia do boleto.

Governo Federal -Guia deRecolhimento da União -GRU -Cobrança
Sacado

Nome: ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.
Endereço: RUA GUIOMAR OMENA, SJN- SALA01
MACEIÓ - AL

iCEP: 57062-570
Sacado / Avalista

CPF/CNPJ; 11.120.660/0001-22

Código de baixa

Autenticação mecânica

Venc-menfc>

AQenoa / Código do cedente
01/10/2014

Nosso Número
1607-1 333118-0

(») Valor do documento
00000000022615893

(-) Desconto / Abatimento
132.519,08

(-JOutrasdeduções

<») Mora/Multa /Correção

(+) Outros Acréscimos

(-)Vator cobrado

132.519,08

FICHA OECOMPENSAÇÃO
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE - MMA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTEE DOS RECURSOS NATURAIS RENOVA

GUIA DE RECOLHIMENTO DA UNIÃO - GRU
Data do documento jN" do documento ^ossa Número Banco Data do Processamento Vencimento

01/09/2014 00000000022615902 001 01/09/2014 01/10/2014

(•) Valor do documento

44.800,00

(-) Desconto / Abatimento

••••••••••

[-) Outrasdeduções (-) Mora / Multa / Correção (+) Outros Acréscimos

aaaaaaaaaa

(*•) Valorcobrado

44.800,00

Nome: ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

CPF/CNPJ: 11.120.660/0001-22

Endereço: RUA GUIOMAR OMENA, S/N - SALA 01

Informações:

Receita: 5025 - 0 - 958410 - Emissão de Licença Ambienta!

Federei

MACEIÓ - AL

CEP: 57062-570

Unld. Arrecadação: Instituto Brasileiro do Melo Ambiente o dos

Recursos Naturais Renováveis (IBAMA)

Finalidade: Emissão de Licença de Instalação n° 1020/2014 do

empreendimento Estaleiro Nordeste - ENOR. Processo n°

02001.003707/2011-54.

LD 00199.58412 00000 000000 22615902214 5 62030004480000 Autenticação mecânica

BA(M;onoRrt*su |001| 00199.58412 00000.000000 22615.902214 5 62030004480000
Locai de pagamento

PAGÁVEL EMQUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO
^.f-U-Ut

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA
ido documento

01/09/2014

r,1 :'r. íiccumonto

w da conta / R espons Carteira
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Iratruçôes

Após o vencimento emitir uma nova GUIA DE RECOLHIMENTO.

Não conceder desconto neste documento.

Documento válido para pagamento somente até a data de vencimento.

ATENÇÃO: Nosso Número distinto p/ cada pagamento. Não faça cópia do boieto.

Espécie

Espécie DOC .•..:*,'-:

QuarMada

Data de processamento

01/09/2014
vaiof

Governo Federal -Guia de Recolhimento da Uniflo -GRU -Cobrança
Sacado

Nome: ENOR - ESTALEIRO NORDESTE SA.
Endereço: RUA GUIOMAR OMENA, S/N - SALA 01
MACEIÓ-AL
CEP: 57062-570

Sacado I Avalista

CPF/CNPJ: 11.120.660/0001-22

CódQo de baixa

Autenticação mecânica

Vencimento

Agência / Código do ceder te
01/10/2014

Nosso Número

1607-1 333118-0

(-) Valor do documento
00000000022515902

[-> Desconto / Abatmonto
44.800,00

lOutras deduções

(*) Mora / Multa / Correção

(+) Outros Acréscimos

') Valor cobrado

44.800.00

FICHADE COMPENSAÇÃO
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o de fix cobrançae respecuvas GRLTs (Liceu a ds Instalação n. http*7/webmaii !bama.gov.br/hordt^!mp/vÍew.php?actÍoru*I>=prmi_a...

de

Data: 92-09-2614 [15:36:26]
De: 1icenc i amento. sede|8i bama. gov -
Para: eisaalagoasfleisa.com.br
Assunto: Envio de fax cobrança e

Diretoria de Licenciamento Ambiental/IBAMA.

Prezados,

Ao cumprimentá-los, vimos pelo presente encaminhar anexos fax cobrança e
respectivas Guias de Recolhimento da União (GRU)., relativas à emissão da
LICENÇA DE INSTALAçãO N* 1626/2014 atinente a ESTALEIRO NORDESTE •
ENOR.

Após efetuarem os requeridos pagamentos, _solicitamos que sejam enviadas
cópias dos comprovantes para este e-Mail—, desta forma a licença estará
á disposição, podendo ser retirada na DILIC/IBAMA-DF ou ser enviada por
correio para o endereço informado no CTF.

nto.Sendo o que tínhamos para o nome

Atenciosamente,

Mariel Lopes
Técnica Administrativa

Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

IBAMA

] 5S| 61 3316 - 1972

02/09/2014 15:3fi
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Banco I au - Comprovante de Pagamento

iiulos Outros Bancos
Identificação no ext.alo: 5ISPAG FORNECEDORES

Dados da conta debitada;

Nome ESTALEIRO EISA ALAGOAS S A
Agencia: óOQB Conta. 7848-6

Dados do pagamento.

CPrVCNPJ: D

Nome do favorecido: INSTITUTO BRAS.LttRO DO MEIO A

Código de barras; 0019958412 00OÍW 00OOO0 22815902214 5 62030004480000
Valor do documento: *$ 44.300.00
Valor de juros/multa: RS 0,00

Valor de desconto/abatimento: RS 0.00

Mor de pagamento: RS 44.800,00
Dala de vencimento: 0V10/2014

Informações fornecidas
pelo paoador.

cTíô^

•Operação efetuada em 04/09/2014 as 17.35:49 via Slspag, CTRL 999281471000017.

0 alerta assume totalresponsabilidade poreventuaisdanos decorrentes de rnexatidão ou insuficiência nas internações
r ele inseridas.

utenncaçâo.
E88C3519362F13408944941CC0ADBA8C68-:-

11 rKtBnntfes m iõã agenda Se pvt&V. liguepe<io SAC IWu DH0O ?3ft0?26 (loto* cs dns.24«i) w ac-asr õ Pa* Conosco õô wm -*^ i
nOBmMDCOnraHUçJÍOK -f^eniaüs. JOuepa-saüiivooniCr ^mrilrviUaij MOOí^OüyiuemtiaMlneis.-MGards-BhiouCauiiJosiaiftíSOO r.

•:>lcient»a «udfllvort ;u iwr ia» 080O'3í i77! nobososdiab. :
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Banco Itaú - Comprovante de Pagamento

Títulos Outros Bancos
Identificação no extrato. SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta debitada*

Nome ESTALEIRO EISA ALAGOAS S A
Agência 6008 Conta: 1/848 - 6

Dados do pagamento.

CPF/CNPJ: 0

Nome do favorecido: INSTITUTO BRASILEiKO MEIO AMBI
Código de barras. 00199 58412 00000 000000 22615 893215 8 62030013251908

Valor do documento; RS 132.519,08
Valor de juros/mulia: RS 0,00

Valor de desconto/abatimento: RS 0,00
Valor do pagamento RS 132.519.08
Data de vencimento: 01/10/2014

Informações fornecidas
pelo pagador:

Operaçãoefetuada em 04/09/2014 às 17:35.49 via Slspag, CTRL 999281471000025.
- O cliente assume total responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidao ou insuficiência nas informações
por ele inseridas.

Autenticação:
0E23F92FA63E8BF387F27D40CC1C399CD8C20655

Duvidas «igcslõtrs * rwlamiçfles na sua ag*ntia Sn preífitir. Ilgi» para o SAC lia» 0600 738 0728 (Iodos osdtts. Mh) ou acei.se o Fale Dumaco no www iUi< ann ri-
Se nao ficar satisfetio com a solucSo apresentada, Wjue pata a OuvWotta Corporativa itaú 0800 'j/o ooi i (em dias ines das 9n as iBni ou Caiu Poslai 6? 600, CEP

1-971 Deficientes auditivos onde laia: D800 '112 Y/72 (Iodos os atas. ?4fi)



-y

".,',9aE

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO IK> MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO IX) MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

LICENÇA DEINSTALAÇÃO N° 1020/2014

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o
art. 22 do Decreto n° 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do
IBAMA, publicado no D.O.U. de 27 de abril de 2007, pela Portaria n° 173-MMA, publicada no
DiárioOficial da União de 25 de maio de 2011, e pelo Regimento Interno aprovado pelaPortaria n°
GM/MMA n" 341 de 31 de agosto de 2011. publicada no Diário Oficial da União de 01 de setembro
de 2011, RESOLVE:

Expedir a presente Licença de Instalação à:

EMPRESA: ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

CNPJ: 11.120.660/0001-22
CADASTRO TÉCNICO FEDERAL/IBAMA: 5178060
ENDEREÇO: Rua Guiomar Omena, s/n - sala 01 - Petrópolis

CEP: 57062-570 CIDADE: Maceió UF:AL

TELEFONE: (21) 3396-2550 FAX: (21) 3396-2903

REGISTRO NO EBAMA: Processo n°02001.003707/2011 -54

Referente ao empreendimento denominado Estaleiro Nordeste - ENOR, na localidade de
Miaí de Cima, município de Coruripe/AL, contemplando um estaleiro para construção de
embarcações mercantes, affshore, portuárias e militares, em uma área total de 260,5 hectares, como
referência a Planta Geral do estaleiro, Figura 1 em anexo ao Parecer 3294/2014 COPAH/IBAMA, e
as seguintes características gerais:

• Área industrial e marítima: 2.110.000 m2;
• Área administrativa: 87.000 m2;
• Área Social: 408.000 m*
• Dois molhes: ao norte e ao sul. com 1673,55 m c 594,94 m de comprimento total,

respectivamente;
• Bacia de evolução: 316.725 m2, com profundidade -7 m;
- Volume de dragagem: 1.756.188,98 m3.

Esta Licença de Instalação € válida pelo período de 4 (quatro) anos, a partir da data de
assinatura, observadas as condições discriminadas no verso deste documento e nos demais anexos
constantes do processo que, embora não transcritos, são partes integrantes deste licenciamento.

Brasília-DF,

Data de emissão: QA g£J 2014

ARDI JÚNIOR

IBAMA

KECEBI

Em. 0 5/ ?
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CONDIÇÕES DE VALIDADE DA LICENÇA DE INSTALAÇÃO N°1020/2014

1. Condições Gerais:

1.1. EstaLicença deverá ser publicada em conformidade coma Resolução CONAMA n° 06/86,
sendo que cópias das publicações deverão ser encaminhadas ao IBAMA no prazo máximo de
30 (trinta) dias.

1.2. O IBAMA, mediante decisão motivada, poderá modificar as condicionantes e as medidas
de controle e adequação, suspender ou cancelar esta Licença, caso ocorra:

• violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou normas legais;

• omissão ou falsa descrição de informações relevantes, que subsidiaram a expedição da
licença;

• graves riscos ambientais e de saúde.

1.3. Qualquer alteração das especificações do projeto, da finalidade do empreendimento, do
escopo dos programas ambientais aprovados ou dos prazos previstos nesta Licença deverá ser
precedida de anuência do IBAMA.

1.4. Deverá constar, no escopo de todo material usado no âmbito dos programas ambientais
e/ou fixado em local visível, a informação para esclarecimento público de que tais ações fazem
parte de condicionante desta Licença exigida pelo IBAMA, em conformidade com as normas
do item 5.3 do Anexo da Instrução Normativa do IBAMA n° 02/2012.

1.5. Em caso de qualquer acidente ambiental, preencher o formulário "Comunicado de
Acidente Ambiental", disponível no sítio http://www.ibanui.sov.br/emereencias-ambientais, c
enviá-lo imediatamente através do e-mail emersenciasambientais.sede®ibama.gov.br. com
cópia para copah.sede@ibama.eov.br. Caso o acidente provoque impactos ambientais
relevantes como, por exemplo, ameaça à vida, incêndios ou explosões, contaminação de águas
superficiais ou subterrâneas ou de áreas ambientalmente sensíveis, o comunicado também deve
ser realizado por telefone aos setores:

• Coordenação Geral de Emergências Ambientais - CGEMA

(61) 3316-1070 / 1662 ou (61) 9909-4142 - celular de plantão;

• Superintendênciado IBAMA cm Alagoas

(82) 2122-8300 / 8301 / 8302 / 8303;

• Núcleo de Prevenção e Atendimento a Acidentes e Emergências Ambientais -
NUPAEM/AL

(82)2122-8336.

1.5.1. No prazo máximo de 30 (trinta) dias após a ocorrência de qualquer acidente ambiental,
deverá ser protocolado na CGEMA e na COPAH o Relatório de Atendimento a Acidentes
Ambientais contendo, no mínimo: (i) caracterização da área afetada devidamente
georreferenciada, (ii) danos ambientais e/ou à saúde, (iii) descrição detalhada das medidas de
intervenção implementadas e a eficiência verificada, (iv) proposta de encaminhamentos a
serem adotados com cronograma (investigação confirmatória/detalhada, avaliação de risco,
monitoramento, e demais medidas de intervenção c gerenciamento).

1.6. Esta Licença não autoriza supressão de vegetação e não exime o empreendedor da
obtenção de outras autorizações/licençasjunto a outros órgãos, porventura exigíveis.

1.7. A renovação desta Licença, caso seja necessária, deverá ser requerida em um prazo
mínimo de 120 (cento e vinte) dias antes do término da sua validade.

1.8. A presente Licença de Instalação não exime o empreendedor da obtenção de outras
autorizações e licenças exigidas por legislação específica.

Página 2/5 ^f
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2. Condições Específicas:

2.1. Apresentar outorga de direito de uso de recursos hídricos, conforme Lei n° 9.433/
anteriormente ao início das obras e de promover qualquer intervenção nos corpos hídricos.

2.2. Cumprir as obrigações relativas à Compensação Ambiental, previstas no art. 36 da
Lei 9.985/2000, a partir da deliberação do Comitê de Compensação Ambienta!. O Grau de
Impacto do empreendimento é de 0,46 %. O valor da Compensação Ambiental referente ao
empreendimento Estaleiro ENOR foi estipulado em RS 6.790.151,46, de acordo com o
cronograma financeiro anexado ao Ofício n° 020/2014 - Estaleiro Nordeste S.A., protocolado
no IBAMA em 29/08/2014.

2.3. Apresentar para aprovação pelo IBAMA, antes do início das obras, a versão final do
projeto básico de engenharia do empreendimento, com a revisão dos anexos e acréscimo dos
desenhos técnicos.

2.4. Executar os seguintes programas, no âmbito do Plano Básico Ambiental - PBA, e
apresentar relatórios anuais, atendendo as recomendações do Parecer 3294/2014
COPAH/IBAMA e condicionantes específicas desta licença:

2.4.1. Programa de Gestão Ambiental;

2.4.2. Programa Ambiental da Construção;

2.4.2.1. Subprograma de Gerenciamento de Resíduos Sólidos;

2.4.2.2. Subprograma de Gerenciamento de Efluentes;

2.4.2.3. Subprograma de Monitoramento e Controle da Qualidade do Ar;

2.4.2.4. Subprograma de Monitoramento e Controle de Pressão Sonora e de
Vibrações;

2.4.3. Programa de Monitoramento dos Níveis de Ruídos Subaquáticos;

2.4.4. Programa de Monitoramento e Controle daQualidade das Águas;

2.4.4.1. Subprograma de Monitoramento da Qualidade das Águas Continentais
e Costeiras;

2.4.4.2. Subprograma de Monitoramento da Qualidade das Águas Subterrâneas;

2.4.5. Programa de Monitoramento de Sedimentos Marinhos;

2.4.6. Programa de Controle Ambiental da Atividade de Dragagem;

2.4.6.1. Subprograma de Acompanhamento do Volume Dragado e da Batimetria

das Áreas Dragadas;

2.4.7. Programa de Monitoramento dos Parâmetros Oceanográficos;

2.4.8. Programa de Gestão da Linha de Costa e de Monitoramento Praial - após

observância da condicionante 2.8;

2.4.9. Programa de Acompanhamento da Supressão de Vegetação (incluindo as medidas

referentes ao salvamento e destinação da fauna terrestre);

2.4.10. Programa de Monitoramento de Fauna;

2.4.10.1. Subprograma de Monitoramento da Fauna Terrestre;

2.4.10.2. Subprograma de Monitoramento de Mamíferos c Quelônios Marinhos -
após observância da condicionante 2.8;

3/5



2.4.10.3. Subprograma de Monitoramento do Ecossistema de Arrecifes;

2.4.10.4. Subprograma de Monitoramento da Biota Aquática Marinha;

a. Monitoramento do Fitoplâncton;

b. Monitoramento do Zooplancton;

c. Monitoramento do Ictioplâncton;

d. Monitoramento da Ictiofauna e da Carcinofauna;

e. Monitoramento da Macrofauna Bentônica de Fundo Inconsolidado

Marinho;
f. Monitoramentoda Macrofauna Bêntica de Praias Arenosas - após
observância da condicionante 2.8;

2.4.11. Programa de Formação, Capacitação e Qualificação da Mão de Obra - após
observância da condicionante 2.8;

2.4.12. Programa de Comunicação Social;

2.4.13. Programa de Compensação Florestal;

2.4.14. Programa de Acompanhamento da Pesca Artesanal - após observância da
condicionante 2.8;

2.4.15. Programa de Orientação e Monitoramento da População Migrante - após
observância da condicionante 2.8;

2.4.16. Programa de Monitoramento da Dispersão da Pluma de Sedimentos - após
observância da condicionante 2.8;

2.4.17. Programa de Educação Ambiental - após observância da condicionante 2.8;

2.4.17.1. Programa de Educação Ambiental para os Trabalhadores;

2.4.17.2. Programa de Educação Ambiental para a Comunidade de Entorno.

2.5. No âmbito do Subprograma de Gerenciamento de Resíduos Sólidos, apresentar cópia das

licenças, atualizadas e vigentes, das empresas responsáveis pelo recolhimento, transporte e

destinação final dos diversos tipos de resíduos gerados nas obras.

2.6. Realizar, anteriormente ao início das obras, Ia campanha amostrai dos seguintes programas

de monitoramento:

a) Programa de Monitoramento de Efluentes;

b) Programa de Monitoramento de Ruídos Subaquáticos;

c) Subprograma de Monitoramento da Fauna Terrestre, durante o período chuvoso;

d) Subprograma de Monitoramento do Ecossistema de Arrecifes, no período do verão;

e) Subprograma de Monitoramento da Biota Aquática Marinha, especificamente para o

monitoramento da Macrofauna Bentônica de fundo marinho.

Os resultados destas campanhas amostrais deverão ser consolidados e apresentados ao IBAMA,
como forma de atendimento a esta condicionante ambiental.

2.7. Quando da solicitação de Autorização para supressão de vegetação, apresentar,
para aprovação pelo IBAMA, o projeto executivo do Programa de Compensação Florestal
conforme diretrizes indicadas no Parecer 3294/2014.

4/5
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2.8. Apresentar, para aprovação pelo IBAMA antes do início das obras, atcndcnao as
recomendações do Parecer 3294/2014 COPAH/IBAMA, os seguintes programas ambientais,
subprogramas ou medidas:

2.8.1. Programa de Monitoramento da Dispersão da Pluma de Sedimentos - programa a

ser reformulado;

2.8.2. Programa de Gestão da Linha de Costa e de Monitoramento Praial;

2.8.3. Monitoramentoda Macrofauna Bêntica de Praias Arenosas no contexto do Subprograma

de Monitoramento da Biota Aquática Marinha - a ser validado pelo Ibama;

2.8.4. Subprograma de Monitoramento de Mamíferos e Quelônios Marinhos - a ser validado

pelo Ibama;

2.8.5. Programa de Acompanhamento da Pesca Artesanal - a ser validado pelo Ibama;

2.8.6. Programa de Formação, Capacitação e Qualificação da Mão de Obra - a ser validado

pelo Ibama;

2.8.7. Programa de Orientação e Monitoramento da População Migrante - a ser validado pelo

Ibama;

2.8.8 Programa de Educação Ambiental - programa a ser reformulado;

2.8.8.1. Programa de Educação Ambiental para os Trabalhadores;

2.8.8.2. Programa de Educação Ambiental para a Comunidade de Entorno.

2.9. No âmbito do Programa de Gestão da Linha de Costa e de Monitoramento Praial,
apresentar a identificação e proposta de equacionamento dos potenciais conflitos gerados
pela operação de transferência de areia em diferentes épocas do ano, como os relacionados ao
turismo, à reprodução de grupos bióticos, entre outros.

2.10. Apresentar, para aprovação pelo IBAMA antes do início das obras, informações
atualizadas sobre as propriedades e possíveis impactados das áreas de desapropriação,
conforme Pareceres 1929/2014 c 3294/2014 COPAH/IBAMA, com vistas a subsidiar decisão
acerca da necessidade de Programa de Desapropriação e Reassentamcnto.

2.11. Apresentar o Plano Básico Ambiental consolidado no prazo de 30 (trinta) após a
aprovação dos documentos referidos nas condicionantes 2.8, 2.9 e 2.10.

2.12. Apresentar, para aprovação pelo IBAMA antes do início das obras, o Programa de
Gerenciamento de Risco e o Planode Ação de Emergência específicos paraa fase de instalação
do empreendimento, atendendo o Termo de Referência anexo ao Parecer 1929/2014
COPAH/IBAMA e as considerações do Parecer 3294/2014 COPAH/IBAMA.

<5" '
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MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

DESPACHO 02001.024298/2014-72 COPAH/IBAMA

,^.:.UÍ2l

.i.iO(.:

Brasília, 17 de setembro de 2014

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Arquivamento de documentos - Empreendimento: Estaleiro Nordeste -
ENOR (AL)

Solicito o arquivamento dos seguintes documentos referentes ao empreendimento
"Estaleiro Nordeste -ENOR" (Processo 02001.003707/2011-54):

• Respostas ao Parecer n° 1.929/2014: ENOR - Estaleiro Nordeste S/A (Protocolo:
02001.013198/2014-12);

• Complementação às Respostas ao Parecer n° 1.929/2014 - Processo n°
02001.3707/2011-54: Solicitação de Licença de Instalação para o Estaleiro Nordeste -
ENOR, município de Coruripe, Alagoas (Protocolo n» 02610.001211/2014-11).

Cl
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DESPACHO 02001.024304/2014-91 COPAH/IBAMA
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Brasília, 17 de setembro de 2014

Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

Assunto: Digitalização de Processo

Solicito a digitalização dos volumes I a VI do processo ny 02001.003707/2011-54,
interessado: Estaleiro Nordeste - ENOR, e inclusão dos volumes digitais no conteúdo do
processo no Doclbama.

IBAMA

BEATRIZ MAGNO MOREIRA

Analista Ambiental da COPAH/IBAMA
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OF 02001.005192/2014-70 DILIC/IBAMA

Ao Senhor

MAX WELBER PEREIRA DOS SANTOS

Diretor do ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

RUA GUIOMAR OMENA, S/N - SALA 01 - PETRÔPOLIS
MACEIÓ - ALAGOAS

CEP.: 57.062-570

Assunto: Solicitação de Licença de Instalação

Senhor Diretor.

Brasília, 23 de maio de 2014.

J- Em atenção à solicitação de licença de instalação (LI) para o Estaleiro
Nordeste - ENOR, venho informarque foi emitido o Parecer n° 1929/2014 COPAH/IBAMA.
Após a análise do atendimento das condicionantes da Licença Prévia n° 465/2013 e
documentos relacionados à solicitação de LI, concluiu-se que a documentação
apresentada aoórgão ambiental não atende as condições legais e técnicas para a emissão
da LI, devendo ser atendidas as recomendações do parecercom vistas à continuidade do
processo de licenciamento ambiental.

Oreferido parecer encontra-se disponível para consulta por meio do endereço
eletrônico: http://www.ibama.gov.br/licenciamento —consulta —empreendimentos ->
processo n» 02001.003707/2011-54 -* documentos do processo.

Atenciosamente,

21/05/2014-11:51
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0F 02001.009577/2014-14 DILIC/IBAMA

Ao Senhor

Artur Rogério Ferreira da Mata
Secretário Ao Senhor Secretaria de Estado e Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos
Rodovia AL 101 Norte, KM 05, s/n. Jacarecica

MACEIÓ - ALAGOAS

CEP.: 57.038-640

Assunto: Licenciamento Ambiental do Estaleiro Nordeste S.A. - ENOR

Senhor Secretário,

Brasília, 28 de agosto de 2014.

1. Em atenção ao procedimento de licenciamento ambiental do Estaleiro
Nordeste S.A. - ENOR, em tramitação no IBAMA, informo que a avaliação do
requerimento de Licença de Instalação em favor do empreendimento foi finalizada, com
conclusão favorável, no que se refere aos aspectos técnicos, para a emissão da licença
requerida.

2. Contudo, o empreendedor responsável pelo projeto informou que o pleno
atendimento da condicionante n° 2.3 da Licença Prévia, com a apresentação da outorga
de direito de recursos hídricos, somente será possível após a aquisição das áreas nas
quais serão instaladas as estruturas de captação, aquisição esta que será efetivada no
âmbito das atividades de implantação do Estaleiro, as quais devem, por sua vez, ser
precedidas pela emissão da Licença de Instalação. Neste sentido, tendo em vista que a
vinculaçãoda emissão da outorga a etapas específicasdo licenciamento ambiental busca
materializar a integração entre os sistemas de meio ambiente e de gestão dos recursos
hídricos, solicito manifestação desta Secretaria acerca da possibilidade de emissão da
referida licença ambiental mediante o estabelecimento da seguinte condicionante:
'Apresentar outorga de direito de uso de recursos hídricos, conforme Lei nc 9433/1997,
antes de promover qualquer intervenção nos corpos hídricos".

IBAMA paa-I/2 8/08/2014 • 13:50
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3. Sem mais para o momento, permaneço a disposição para prestar
esclarecimentos adicionais julgados necessários.

Atenciosamente,

IBAMA pag. 2/2 28*08/2014 • 13:50



>v
sC/lfi^

y

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

rNSTrrirro BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Diretoria de Licenciamento Ambienta)

SCEN Trecho 2 Ed. Sede do Ibama - Ca. PosUl n* 09566 Brasília - DF

CEP: 70818-900* Telefone: (61)3316-1282- 1670
www.UMma.flov.br

OF 02001.009578/2014-51 DILIC/IBAMA

'O

MG*
AS5..~"rr>W

Brasília, 28 de agosto de 2014.

Ao Senhor

MAX WELBER PEREIRA DOS SANTOS

Diretor do ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

RUA GUIOMAR OMENA, S/N - SALA 01

MACEIÓ - ALAGOAS

CEP.: 57.062-570

Assunto: Solicitação de LI para o Estaleiro Enor (processo Ibama n°
02001.003707/2011-54)

Senhor Diretor,

1. Venho por meio deste solicitar envio de comprovante quanto à
regularização cadastral do empreendimento junto ao CTF (Cadastro Técnico Federal),
bem como observar as informações e esclarecimentos necessários quanto ao Valor de
Referência (VR) do empreendimento para fins de compensação ambiental e demais
especificações, considerando informações sobre possível faseamento do empreendimento,
aspecto não mencionado em documentos anteriores.

IBAMA

Atenciosamente,

THOMAZM

Diretor Substituto
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Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

DESPACHO 02001.027398/2014-51 COPAH/IBAMA
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Brasília, 23 de outubro de 2014

ÀCoordenação Geral deTransporte, Mineração e Obras Civis

Assunto: Parecer 4052/2014 COPAH/IBAMA - Subsídios para aplicação de sanções
legais ao Estaleiro Nordeste S.A (processo Ibama 02001.003707/2011-54).

1. Informo que foi emitido por esta Coordenação o Parecer nc 4052/2014 COPAH/IBMA, o
qual apresenta informaçõessobre a possível ocorrência de infração ambiental no âmbito
do processo de licenciamento do empreendimento "Estaleiro Nordeste - ENOR". O
referido parecer objetiva subsidiar a Coordenação de Operação de Fiscalização
(COFIS/CGFIS/DIPRO) à análise quanto à aplicação das sanções legais cabíveis.

2. Neste sentido, manifesto concordância com o encaminhamento sugerido e remeto a
esta CGTMO para as providências julgadas necessárias.

IBAMA

FABIOLS)NtiNES DÉROSSJ
Coordenadora da COPAH/IBAMA
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PAR. 02001.004052/2014-84 COPAH/IBAMA

Assunto: Licenciamento ambiental do Estaleiro Nordeste - ENOR

Origem: Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

1. INTRODUÇÃO

Opresente parecer objetiva subsidiar a Coordenação de Operações de Fiscalização
(COFIS/CGFIS/DIPRO) do Ibama, com informações sobre a prestação de informações
falsas, enganosas ou omissas nos relatórios apresentados para fins de licenciamento
ambientai em atendimento às condicionantes da LP n° 465/2013 e ao Parecer n"
1929/2014 COPAH/IBAMA.

Dados do Empreendedor

Nome: ENOR - ESTALEIRO NORDESTE S.A.

CNPJ: 11.120.660/0001-22

Endereço: Rua Guiomar Omena, s/n - Sala 01 - Petrópolis - Maceió/AL

CEP: 57062-570

Processo de licenciamento ambiental: 02001.003707/2011-54

CTF: 5.178.060

2. HISTÓRICO

Em 14/05/2014, foi emitido o Parecer nfi 1929/2014 COPAH/IBAMA, que avaliou o
atendimento das condicionantes da Licença Prévia n° 465/2013 com base no Relatório
Informativo "Solicitação da Licença de Instalação do ENOR - Estaleiro Nordeste,
Município de Coruripe, AL" e o "Plano Básico Ambiental - PBA da Instalação e Operação
do Estaleiro Nordeste, Município de Coruripe, AL", concluindo que apenas duas das dez
condicionantes haviam sido atendidas. ,h -^ Q^ lá/\ 'fj-
1BAMA

Ementa: Informações sobre a ocorrência de infração
ambiental no processo de licenciamento
ambiental do Estaleiro Nordeste - ENOR
(processo n* 02001.003707/2011-54), a fim
de subsidiar a aplicação das sanções legais
cabíveis.

14^
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Em !n7E°i,4i ° empreendedor apresentou odocumento "Respostas ao Parecer Técnico
fl^M^o^i5TOWO a 02001 003707/2011-54" (protocolo IBAMA n*
uzuui.ui ji9«/2014-ll), com diversos documentos administrativos e técnicos anexos
entre os quais versão atualizada do Plano Básico Ambiental (anexo 11 do referido
documento).

Em 18/08/2014, foi emitido o Parecer n° 02001.003294/2014-51 COPAH/IBAMA c
omplementarmente ao Parecer n° 1929/2014 COPAH/IBAMA, realizando uma sequnda
analise sobre o atendimento das condicionantes da Licença Prévia n° 465/2013 a partir da
atualização de informações no referido documento e respectivos anexos encaminhados
pelo interessado.

3. CONSIDERAÇÕES

No documento "Respostas ao Parecer 1929/2014", foram feitas referências a retificações
nos programas constantes no PBA que não foram realizadas, principalmente relacionadas
a recomendações do Parecer 1929/2014 para os programas ambientais. Em outras
palavras, afirma-se que determinado programa foi revisado para atendimento ao parecer
porem a partirda(re)analise do PBA reapresentado, constatou-se que tais alterações não
foram feitas naquele programa. Diversasocorrências destas são exemplificadas ao lonqo
do Parecer 3294/2014 na analise técnica do atendimento de condicionantes.

Especificamente quanto ao PBA e Plano de Ação de Emergência, o texto dos proqramas
ambientais apenas reproduziu literalmente frases do Parecer 1929/2014 e as incorporou
no texto do programa ambiental, sem realmente adequar o programa ambiental Mais
grave ainda foi a reprodução de trechos do Parecer 1929/2014 COPAH/IBAMA, com a
substituição de palavras, alterando parcialmente o sentido do texto.

Entende-se tratar de informações falsas ou, no mínimo, enganosas, uma vez que o
documento "Respostas ao Parecer 1929/2014" tem por objetivo orientar a análise da
ecjuipe correlacionando as recomendações do parecer às revisões dos documentos
técnicos analisados. Apartir do momento em que diversas retificações supostamente
feitas de acordo com o relatado no documento "Respostas ao Parecer 1929/2014," naw;
verdade, não foram realizadas no conteúdo dos programas ambientais, em especial, no
Plano Básico Ambientai - documento referência para gestão ambiental da instalação e
operação do empreendimento -, o empreendedor induz a equipe ao erro em sua análise.

Também no documento "Respostas ao Parecer 1929/2014" e nos seus anexos, foram feitas
referencias a alguns anexos ausentes (informação omissa).

Assim como foram observados anexos inconclusos, com comentários e alterações
pendentes de revisão dos elaboradores.

Ocorreram diversas informações desencontradas e conflitivas nos documentos analisados,
as quais foram descritas no citado parecer. Passamos a exemplificar as situações acima
relatadas.

L-D£claraçãQ da Secretaria do Patrimônio da União (exinjda na condicionante 2.1 da LP

Odocumento "Respostas ao Parecer 1929/2014" informa que "Além disto, esta mesma %f
Superintendência se manifestou através da declaração datada de 02 de maio de 2014/ J Q
manifestandoiS-e claramente que nada tem a se opor quanto à implantação dò^fc^

ItÁf ... .. ^ -»*.. t.IBAMA PÓS- 2/7 7/1O/2014- 09:22



w

1*
IBAN\A

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVA

Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

y

projeto ENOR - Estaleiro Nordeste S/A, cujo processo encontra-se em fase de
tramitação, tendo em vista os procedimentos legais para sua conclusão (sublinhado
nosso).

Afrase leva a entender que a Superintendência já realizou a avaliação quanto à
implantação, uma assertiva que seria absoluta. Contudo, a declaração (Anexo 2 do
documento "Respostas ao Parecer 1929/2014") não indica isso: "a solicitação será
analisada à luz dos ditames do Art. 18, inciso II, §2^ e 5o da Lei n« 9.636, de 15 de maio
de 1998 e da Portaria SPU n° 404, de 28 de dezembro de 2012, e que, ate a presente
data, esta SPU/AL nada tem a opor quanto à implantação do projeto supracitado,
cujo processo encontra-se em fase de tramitação nesta Superintendência, tendo em vista
os procedimentos legais para sua conclusão" (grifos nossos).

2. Informações sobre desapropriação

Deve-se registrar que este Ibama vem demandando, recorrentemente, informações
relativas ao processo de desapropriação da área onde se pretende construir o estaleiro
com a finalidade de identificar possíveis impactos sobre grupos vulneráveis do ponto de
vista socioambiental. Num primeiro momento foi apresentada informação de que seriam
"aproximadamente" 14 proprietários.

Posteriormente, o empreendedor apresentou uma relação de proprietários, ainda com 14
nomes, porém sem as informações básicas necessárias. Ao mesmo tempo, o Decreto de
Utilidade Pública - DUP apontava somente para a existência de 5 (cinco) proprietários.
Frente a essa contradição, foi então, solicitada a relação de proprietários a serem
desapropriados. Odocumento "Respostas ao Parecer 1929/2014", analisado no Parecer
Técnico 3294/2014 relaciona 24 (vinte e quatro) proprietários, muitos somente pelo
primeiro nome. Assim, não ficou claro quais destas informações devem ser consideradas
para análise do Ibama quanto a prováveis medidas mitigadoras aos impactos do processo
de desapropriação.

3. Projeto Executivo

Não foram anexados os desenhos técnicos (omissão), então apresentados apenas para o
Projeto Básico, mas tais documentos foram referenciados ao longo do Projeto Executivo.

4. Programa de Monitoramento e Controle da QüalidadejJa&Ápjjas

Em relação a este programa o Parecer1929/2014 recomendou que houvesse ajuste dos
pontos amostrais #7B e #8B, considerando a localização dos emissários submarinos.
Entretanto, apesardo documento "Respostas ao Parecer 1929/2014" (pag. 21) ter
afirmado quehouve ajuste desses pontos, quando se analisa a nova versão do PBA (Anexo
11) observa-se que tal ajuste não foi realizado.

5, Programade Monitoramento da Dispersão da Pluma de.Ssdimentos

No documento de respostas (página 23), consta a informação de que o Programa de
Monitoramento da Dispersão da Pluma de Sedimentos havia sido retrabalhado no PBA em
nova versão (Anexo 11), apontando que uma nova redação do mesmo havia sido inserida
na página 131. Isto não se verifica, visto que o texto reapresentado é idêntico ao
submetido e já avaliado anteriormente.

6. Programa de Gestão da Linha de Costa ,

IBAMA Ptc^
pag. 3/7 7/10/2014-09:22
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Foram apresentadas duas propostas diferentes para oPrograma de Gestão da Linha de
Costa e de Monitoramento Praial, um no PBA (Anexo 11, item 11. paq. 140) e outro no
projeto executivo (Anexo 10, item 9.4, pag. 68), com valores divergentes para os limites
máximos de erosão na praia e para a quantidade e freqüência dos transpasses de

7. Subprograma de Monitoramento do Ecossistema de An-Prifes

Odocumento "Respostas ao Parecer 1929/2014" (página 40) informou que a freqüência
amostrai do citado Subprograma havia sido alterado de quadrimestral para trimestral
conforme solicitado no Parecer 1929/2014 COPAH/IBAMA. Todavia, observa-se que nó
pba (pagina 199) a freqüência amostrai permanece como quadrimestral ou seia a
alteração nao foi, realmente, incorporada.

oLSubprQgrama de_MonitQramento da BiotaAmáflca ák

OParecer 1929/2014 COPAH/IBAMA solicitou que os resultados de riqueza de espécies e
equitabilidade fossem apresentados por meio de Diagramas de Whittaker. Consoante o
documento 'Respostas ao Parecer 1929/2014" (página 42), a solicitação foi incorporada
ao PBA. lodavia, o texto do PBA (pacrina 202), embora cite os Diagramas de Whittaker
nao especifica que os Diagramas serão utilizados para apresentar os dados de riqueza de
espécie e equitabilidade.

No contexto do zooplancton, o Parecer 1929/2014 COPAH/IBAMA solicitou a identificação
das larvas de Decapoda e Copepoda até, no mínimo, família, sendo que as famílias
Portunidae, Penaeidae, Palaemonidae, Hippolytidae e Palinuridae deverão ser identificada
s ate, no mínimo, gênero. Odocumento "Respostas ao Parecer 1929/2014" (página 43)
afirmou gue a informação foi incluída, todavia no PBA (página 206) só foi incorporada a
solicitação de identificação das Decapoda e Copepoda, ate no mínimo família. '

No contexto da carcinofauna, o Parecer 1929/2014 COPAH/IBAMA solicitou que os
organismos sejam classificados quanto a maturidade sexual. Odocumento "Respostas ao
Parecer 1929/2014" (página 44) afirmou que a informação foi incluída napágina 211 do
PBA, no entanto nesse documento não há qualquermenção à referida classificação.

aa_Er_QQTama de Acompanhamento da Pesca Artesanai

No documento de "Respostas ao Parecer Técnico n° 1929/2014" foi afirmado que as
recomendações foram incorporadas no programa ambiental em análise; porém, a inclusão
do texto apresentado no Parecer1929/2014, de forma literal, não pode ser considerada a
adequação solicitada anteriormente. Aesse respeito, mostramos

- extraído do Parecer 1929/2014:

"(...) esta equipe demanda que, nos levantamentos iniciais, sejam identificadas
as relações de trabalho existentes na cadeia de pesca, com o detalhamento de
questões relacionadas à propriedade das embarcações e dos petrechos, das
formas de partilha do pescado e/ou da renda obtida com sua venda, bem como
das relações (in)formais de emprego. Devem, ainda, ser levantadas informações
referentes ao recebimento de seguro defeso e/ou outros benefícios ligados a
Políticas Públicas. As informações coletadas deverão subsidiar a proposição de
ações a serem implementadas, seja no contexto do presente Programa, seja no
de Educação Ambiental, com foco nos problemas/conflitos vivenciados porestes
grupos sociais (...)" (página 61). Ç-f /",

V r^V& /MC^
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- extraído do PBA:

"(...} nos levantamentos iniciais, deverão ser identificadas as relações de
trabalho existentes na cadeia de pesca, com o detalhamento de questões
relacionadas à propriedade das embarcações e dos petrechos, das formas de
partilha do pescado e/ou da renda obtida com sua venda, bem como das relações
(in)formais de emprego. Deverão, ainda, ser levantadas informações referentes
ao recebimento de seguro defeso e/ou outros benefícios ligados a Políticas
Públicas" (item 15.3. Metodologia, página 221).

"As informaçõescoletadas deverão subsidiar a proposição de ações a serem
implementadas, seja no contexto do presente Programa, seja no de Educação
Ambiental, com foco nos problemas/conflitos vivenciados por estes grupos
sociais"(item 15.3.1.7. Sistema Gerenciadorde Banco de Dados, página 229).

10. Programa de Orientação e Monitoramento da População Migrante

Foi observada a inclusão literal de texto do Parecer 1929/2014 na nova_versão do
programa. Nesse caso, a situação é mais grave que a anterior, pois não foi uma
recomendação que foi incluída ao PBA, mas sim uma ponderação aa equipe sobre a
problemática tratada no âmbito do programa, sem a devida referência. Vejamos:

- extraído do Parecer 1929/2014

"Em nossa avaliação, a implantação de um Centro de Atendimento ao Migrante,
ainda que de extrema importância, não será suficiente para conter o movimento
de pessoas em busca de trabalho e renda. No caso da migração, seja ela
oriunda da área rural, seja de áreas urbanas, é lícito supor que nem
todos terão o perfil e os requisitos necessários ao seu aproveitamento,
seja nas obras, seja nos quadros do estaleiro em sua fase de operação,
apesar das capacitações. Nesse sentido, o presente Programa deverá
articular-se com outros programas, como o de Formação, Capacitação e
Qualificação de Mão de Obra (diagnóstico), como sugerido em sua
análise, e com o de Comunicação Social.

Deverão ser publicizadas, antecipadamente, informações as mais realistas
possíveis, acerca das demandas por mão de obra, do perfil requerido, das
exigências mínimas para participação nos cursos de capacitação, etc, de
forma a não iludir grupos e pessoas, colocando-as em movimento,
buscando postos de trabalhos que nem sempre serão alcançados. Esta
questão deve ser trabalhada no Programa de Comunicação Social (...)" (página
64) (grifos nossos).

- extraído do PBA:

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
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"No caso da migração, seja ela oriundada área rural, seja de áreas urbanas, é
lícito supor que nem todos terão o perfil e os requisitos necessários ao seu
aproveitamento, seja nas obras, seja nos quadros do estaleiro emsua fase de
operação, apesar das capacitações. Nessesentido, o presente Programa deverá
articular-se com outros programas, como o de Formação, Capacitação e
Qualificação de Mão de Obra (diagnóstico), como sugerido em sua análise, e com
o de Comunicação Social. Nesse sentido, deverá ser enfatizado com a população
migrante as demandas momentâneas de mão de obra do ENOR, o perfil —^
requerido, as exigências mínimas para participação nos cursos de capacítaçâo.J^-T
etc, a fim de não iludir grupos e pessoas, colocando-as em movimento, buscande /
postos de trabalhos que nem sempre serão alcançados" (item 17.3.1. Ficno^fy
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Cadastral, página 241).

11. Valor de Referência

0 valor de referência do empreendimento é o valor a partir do qual é calculado o
pagamento da compensação ambiental prevista no art. 36 da lei 9.985/2000.

No Relatório "Respostas ao Parecer 1929/2014", oempreendedor respondeu à solicitação
remetendo ao cronograma físico-financeiro, apresentado no Anexo 15 do relatório Ocorre
2«e 2ír°Q^°ÍS-ma tmha um valor menor que ovalor total do empreendimento, de R$

Esse erro foi detectado apenas porque, em relatório anterior, o próprio empreendedor
i cVlu-iufirmado 3ue '° VaIor de Referência - VR total do empreendimento será cerca de
nt ifli 7aa Mci£ffie na primeira fase de instalação do Estaleiro Nordeste oVR será de

02T0?.0ei6555/TlV^tTmÇ2\%°8/ei,4f:reendedOr Ínf°rm°U "" °fíCÍ° (prOt0Col° n°
"Sobre o Valor de Referência, encaminhamos em anexo a planilha do
cronograma financeiro, onde constam osvalores por atividades e total para
instalação do empreendimento ENOR - Estaleiro Nordeste, excetuados os custos
ambientais. Torna-se importante informar que a planilha apresentada
anteriormente foi construída considerando a fase de desembolso financeiro, não
estando vinculada com asobras de instalação do ENOR, quese daráde forma co
ntinuada e total. Areferida planilha atualizada, em anexo, demonstra que as
etapas e atividades são as mesmas contidas na anterior, porém atualizados os
custos considerando a totalidade do desembolso financeiro para a sua
efetiva implantação" (grifos nossos).

O cronograma físico-financeiro anexo ao ofício apresentou o valor total do
empreendimento de R$ 1.476.119.882,20. Portanto, o valor inicialmente apresentado no^
relatório Respostas ao Parecer 1929/2014" era bem menor que o valor total, mesmo
assim havia sido apresentado como o valor de referência para o empreendimento.

4. CONCLUSÃO

Esta equipe entende que o empreendedor incorreu em infração ambiental, nos termos do
art 82 do Decreto nQ 6514/2008, por apresentar em relatório para fins de licenciamento
ambiental informações falsas e enganosas. Por esse motivo, recomenda que o presente
parecer seja encaminhado à Diretoria de Proteção Ambiental (DIPRO)para aplicação das
sanções legais cabíveis.

Para instrução processual, são encaminhados como anexos, em versãodigital:

- Licença Prévia n° 465/2013;

- Parecer n* 1929/2014 COPAH/IBAMA;

-Documento "Respostas ao Parecer 1929/2014" eAnexQsf\A eA, ^^
/BAMA //// Pag. 6/7 • kfJ 7/10/2014 • 09:22
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Diretoria de Licenciamento Ambientai

Coordenação de Compensação Ambiental - Sede

MEM. 02001.005987/2015-69 CCOMP/IBAMA

Brasília, 28 de abril de 2015

À Senhora Coordenadora da Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias

Assunto: Compensação Ambiental do Estaleiro Nordeste - ENOR - Processo de CA
n.° 02001.007111/2014-76

1. Fazendo referência ao supracitado processo, venho informar que o Comitê de
Compensação Ambiental Federal - CCAF deliberou sobre a destinação de recursos da
compensação ambiental do Estaleiro Nordeste - ENOR. Assim, o montante total de
R$6.976.880,63 (seis milhões, novecentos e setenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e
sessenta e três centavos) será dividido entre as UCs federais da seguinte forma:

a) EE Murici, o montante de R$4.400.000,00 (quatro milhões e quatrocentos mil
reais) para a ação de regularização fundiária;
b) RB Pedra Talhada, o montante de R$2.576.880,63 (dois milhões, quinhentos e
setenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e sessenta e três centavos) para a
ação de regularização fundiária.

2. Desta forma, visando a instrução do processo relativo ao licenciamento
ambienta] do empreendimento em tela encaminho, em anexo, cópia da Ata da 35a RO do
CCAF e do Parecer Técnico n» 02001.000774/2015-41 CCOMP/IBAMA.

3. Aproveito para informar que o Órgão Gestor responsável pelas UCsjá foi
informado devendo assinar, em breve, o Termo de Compromisso com o empreendedor.

ir.\M\

Atenciosamente,

ANTONICreELSO JUNQUEIRA BORGES
Coordenador da CCOMP/IBAMA

pag. 1/1 28/04/2015-09:49
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PAR. 02001.000774/2015-41 CCOMP/IBAMA

Assunto: Destinação da Compensação Ambiental referente ao Estaleiro Nordeste - ENOR

Origem: Coordenação de Compensação Ambiental - Sede

1. INTRODUDÃO

Ementa: Análise Técnica da destinação dos recursos
da Compensação Ambiental referentes à
implantação do Estaleiro Nordeste - ENOR.
Empreendedor: ENOR - Estaleiro Nordeste
S.A. Processos IBAMA: Compensação
Ambiental: no 02001.007111/2014-76,

Licenciamento Ambiental: n°
02001.003707/2011-54.

Este Parecer Técnico é referente à destinação dos recursos financeiros provenientes da
compensação ambiental do Estaleiro Nordeste - ENOR (anteriormente denominado Estaleiro EISA). O
empreendedor é o ENOR - Estaleiro Nordeste S.A.

Conforme o EIA/Estudos Complementares para a Nova Alternativa Locacional, o projeto do
Estaleiro prevê uma capacidade de produção de 160.000 toneladas de aço por ano, e deverá atuar no
setor de construção de navios de grande porte, com destaque para os navios da classe Suezmax, mas
atuando também na produção de outros tipos de embarcações e equipamentos navais: mercantes,
offshore, portuárias, militares e de apoio. Ainda de acordo com os Estudos Complementares para a Nova
Alternativa Locacional, a área industrial do Estaleiro será composta por 300.000 mz (trezentos mil
metros quadrados) de área coberta, e 1.850.000 m2 (um milhão e oitocentos e cinqüenta mil metros
quadrados) de área descoberta.

O empreendimento localiza-se no povoado de Miai de Cima, no município de Coruripe, no
litoral sul do Estado de Alagoas, conforme Figura 1 - Localização, em anexo.

O presente Parecer visa realizar a análise técnica da destinação dos recursos da Compensação
Ambiental em questão. Para tanto, será empregado os critérios vigentes atualmente, definidos na ata da
93 Reunião Ordinária do CCAF, realizada em 27/09/2012, e demais dispositivos legais e administrativos.

2. VALOR DA COMPENSAQÀO AMBIENTAL

Conforme estabelecido pelo Decreto n» 6.848/2009, que alterou o Decreto n» 4.340/2002, o
valor da Compensação Ambienta! é calculado pelo produto do Grau de Impacto - GI com o Valor de
Referência - VR do empreendimento.

O Parecer Técnico 005418/2013, de 08 de julho de 2013, calculou o valor do GI, que ficou
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estabelecido em 0,46%.

Por meio do Ofício n» 020/2014, de 29 de agosto de 2014, o empreendedor encaminhou, como
anexo, planilha do cronograma financeiro, contendo o VR, que foi estipulado em R$ 1.476.119.882,20
(um bilhão, quatrocentos e setenta e seis milhões, cento e dezenove mil, oitocentos e oitenta e dois reais
e vinte centavos).

Asssim, por meio do Despacho 02001.022925/2014-31 CGTMO/IBAMA, de 01 de setembro de
2014, encaminhado à Diretoria de Licenciamento Ambiental, foi apresentado o valor da compensação
ambiental, RS 6.790.151,46 (seis milhões, setecentos e noventa mil, cento e cinqüenta e um reais e
quarenta e seis centavos). Todavia, esse valor deverá ser reajustado, por meio da Taxa SEL1C, conforme
termos da Instrução Normativa IBAMA nü 11/2013. A data base para tal correção é lfi de setembro de
2014, data do Despacho mencionado acima, que apresentou o valor da compensação ambiental em
questão. Cabe ainda destacar que a Licença deInstalação nc 1020/2014, emitida em 04 desetembro de I)
2014, em sua condicionante 2.2, também informou o GI e o Valor da Compensação Ambiental, já
mencionados anteriormente.

Tendo como base as informações apresentadas acima, e visando realizar a destinação dos
recursos com dados atualizados, foi calculado o valor corrigido da compensação ambiental. Assim,
considerando que até o presente momento, os dados oficiais para correção, disponibilizados pela Receita
Federal por meio do endereço
http://www.recfiitafa?ftndBgov.hr/pagamentos/jrselic.htm#Taxa dejuros Selic, informam o valor
consolidado da Taxa SELIC somente até dezembro de 2014, assim, a atualização aqui apresentada foi
realizada apenas entre o período em que o valor da compensação ambiental foi estabelecido e o último
mês em que o índice de correção foi disponibilizado, dezembro de 2014, resultando no montante de R$
6.976.880,63 (seis milhões, novecentos e setenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e
sessenta e três centavos). Assim, para fins de destinação, este será o valor constante neste Parecer,
todavia, destacamos que ainda há a necessidade de correção do valor, em decorrência do tempo já
transcorrido, bem como o período até a data do efetivo pagamento da Compensação Ambiental em
questão.

3. ANÁLISE DAS UNIDADES DE CONSERVADO

O Parecer Técnico 005418/2013, de 08 dejulho de 2013, apontou que não foram encontradas
UCs na Área Diretamente Afetada - ADA, e nem na Área de Influência Direta - AID doempreendimento.
O Parecer informou, ainda, que foram identificadas cinco UCs em um raio de cerca de 25 km, a saber:
APA de Piaçabuçú, APA Estadual de Marituba do Peixe, RESEX Federal Lagoa de Jequiá, RPPN Fazenda
Lula do Lobo 1 e RPPN Fazenda Pereira. Entretanto, nenhuma das UCs informadas nos Estudos
estão enquadradas nos critérios para seleção de UCs a receberem recursos da compensação
ambiental em questão, uma vez que nenhuma delas é diretamente afetada pelo empreendimento, e
não fazem parte das unidades de conservação do Grupo de Proteção Integral, condição necessária para
que as UCs que não são diretamente afetadas sejam elegíveis a receber recursos da compensação
ambiental, conforme termos da Lei nQ 9.985/2000.

Todavia, cabe mencionar que, conforme Ofício ne 0461/2013-GP da Prefeitura Municipal de
Coruripe, enviado ao responsável pelo empreendimento, e mencionado no Parecer 001929/2014
COPAH/IBAMA, de 14/05/2014, encontra-se em fase de criação uma Unidade de Conservação
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Municipal, em Corurlpe/AL. No referido ofício, é informado que o setorjurídico da Prefeitura está
elaborando o projeto de Lei que será enviado ao Poder Legislativo Municipal para criação da Unidade de
Conservação Municipal de Coruripe, e informa ainda, que o local escolhido para a implantação da UC é o
Distrito de Pontal, era razão da presença de manguezal e de recifes de corais e que o primeiro passo
paraa fundamentação da UC foi a constituição de uma comissão de elaboração da proposta de criação
da UC através da Portaria Municipal nQ 1.404/2013, de 27/11/2013, a qual foi apresentada como anexo
do referido Ofício.

4. ECOSSISTEMAS AFETADOS

Para a análise realizada neste Parecer, os ambientes (ecossistemas) afetados são aqueles
abrangidos pela Área de Influência Direta (AID) do Estaleiro Nordeste.

Verificou-se que, de acordo com a classificação do IBGE, o empreendimento está situado em
uma área classificada como Floresta Estacionai Semidecidual, Figura 2 - Fitofisionomia, em anexo.
Todavia, o Parecer Técnico 02001.003294/2014-51 COPAH/IBAMA, de 18 de agosto de 2014, que
realizou a segunda análise do atendimento de condicionantes da Licença Prévia do empreendimento e
dos demais documentos relacionados à solicitação da Licença de Instalação, apontou que "o documento
Complementações às Respostas ao Parecer Técnico nQ 1.929/2014 apresentou a revisão da quantificação
e da classificação das fitofisionomias e classes de ocupação do solo presentes na área do imóvel do
empreendimento..." e apresentou uma tabela contendo, tanto as fitofisionomias, quanto as classes de
ocupação do solo. Desta forma foram apresentadas as seguintes fitofisionomias: Floresta OmbrQfila
Aberta, Restinga ArbQrea e Restinga Herbácea. Assim, constatou-se que, embora a classificação do IBGE
aponte a área como sendo de Floresta Estacionai Semidecidual, outras fitofisionomias foram
identificadas na região, cabendo destacar que o Relatório Informativo Solicitação da Licença de
Instalação do ENOR - Estaleiro Nordeste, que foi analisado pelo Parecer 001929/2014 COPAH/IBAMA,
trouxe como Anexo 3 o Inventário Florestal do empreendimento, onde foi apontado que, sobre a Floresta
Estacionai Semidecidual, "algumas espécies arbóreas encontradas nestas áreas pertencerem
originalmente a este tipo deformação". Sendo assim, para fins de classificação de fitofisionomia afetada,
será considerado tanto a classificação do IBGE, Figura 2 - Fitofisionomia, em anexo, quanto às
informações apresentadas no referido Inventário Florestal.

5. DESTINAÇÃO DOS RECURSOS DA COMPENSARÃO AMBIENTAL

Conforme Figura 1 - Localização, em anexo, o empreendimento será instalado em uma área
terrestre, com parte da sua estrutura já em uma área atingida pelas águas. Todavia, por se tratar de
empreendimento cuja atividade estará baseada em sua porção terrestre, para fins de destinação dos
recursos da compensação ambiental, o empreendimento será considerado como pontual terrestre. Assim,
conforme critérios estabelecidos na 99 Reunião Ordinária do CCAF, a destinação dos recursos
considerará as Unidades de Conservação na mesma Região Hidrográfica e biomas afetados pelo
empreendimento, ver Figura 3 - Região Hidrográfica e Bioma.
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O valor da compensação ambiental, atualizado até o mês de dezembro de 2014, conforme
descrito no item 2, é de R$ 6.976.880,63 (seis milhões, novecentos e setenta e seis mil,
oitocentos e oitenta reais e sessenta e três centavos), o que configura-o como volume grande de
recursos, conforme critérios estabelecidos pelo CCAF. A distribuição desse montante entre as unidades
de conservação consideradas neste Parecer obedece a critérios que levam em consideração o tamanho
das unidades de conservação, a presença ou ausência na UC de fitofisionomia afetada pelo
empreendimento, a distância da UC ao local do empreendimento, se a UC está integrada a mosaicos
oficialmente reconhecidos, reconhecimento internacional (RAMSAR, Sítios do Patrimônio, Reserva da
Biosfera), o tipo de Unidade de Conservação e suas condições administrativas (plano de manejo,
conselho gestor e qualidade do cadastro no CNUC). Para calcular a relevância desses fatores, foi
empregada uma planilha de cálculo elaborada para esse fim.

Dessa forma, esta equipe técnica identificou 32 Unidades de Conservação que estariam aptas
a receber recursos da Compensação Ambiental, a saber: REBIO de Saltinho, ESEC de Murici, REBIO de j
Pedra Talhada, PE Mata da Pipa, PE de Dois Irmãos, ESEC de Caetés, PE Mata do Xem-Xem. REBIO
Guaribas, PNM da Cidade de Natal Dom Nivaldo Monte. PE Mata do Zumbi, PE Mata de Duas Lagoas.
RVS Mata do Contra-Açude, RVS Mata de Mussaíba, RVS Mata de Miritiba, RVS Mata de Bom Jardim,
RVS Mata do Urucu, RVS Mata da Serra do Cotovelo, RVS Mata do Engenho Salgadinho, RVS Mata da
Usina São José, RVS Mata de São João da Várzea, RVS Mata do Engenho Uchôa, RVS Mata do Outeiro do
Pedro, RVS Mata do Quizanga, RVS Mata do Torfl, RVS Mata de Caraúna, RVS Mata do Sistema Gurjaú,
RVS Mata do Curado, RVS Mata do Camucim, RVS Mata Serra do Cumaru, RVS Mata do Engenho
Tapacurá, RVS Mata de Tapacurá e RVS Mata do Engenho Moreninho. Entre as Unidades identificadas,
as seguintes UCs não possuem cadastro no CNUC até a presente data: PE Mata do Zumbi, PE Mata
de Duas Lagoas, RVS Mata de Mussaíba, RVS Mata do Engenho Salgadinho, RVS Mata de São João da
Várzea, RVS Mata do Engenho Uchôa, RVS Mata do Outeiro do Pedro. RVS Mata do Quizanga, RVS Mata
do TorD, RVS Mata do Curado, RVS Mata do Camucim e RVS Mata do Engenho Tapacurá.
Consequentemente, a análise foi realizada considerando as demais Unidades de Conservação. Desta
forma, a tabela 1, mostrada a seguir, elenca as UCs elegiveis, classificadas pelos critérios de pontuação
estabelecidos na planilha de ranqueamento:

Tabela 1

Ntf
n , Unidades de n, #-.._! ™». , Distância Dimensão Plan Score
Rank „ Bioma Categoria Fito/eco , -«, ,

Conservação " ao emp ha Man Final

1 REBIO Guaribas
Mata
AÜ

RB 1 400,82 4321 SIM 35,6

2 ESEC de Murici
Mata

AÜ
EE 1 113,46 6116 NAO 34,4

3
REBIO de Pedra

Talhada

Mata

Ali
RB 1 113,27 4469 NAO 29,6

4 PE de Dois Irmãos
Mata

AÜ
PN 1 280,2 387 NAO 24,8

4 ESEC de Caetés
Mata
AÜ

EE 1 288,42 157 NAO 24,8
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4 RVS Mata de Miritiba
Mata

AÜ
RVS 1 288,15 273 NAO 24,8

4
RVS Mata da Usina São

José
Mata

Atl
RVS 1 293,73 299 NAO 24,8

8 REBIO de Saltinho
Mau

Atl
RB 0 198,91 548 SIM 12,8

9 PE Mata da Pipa
Mata

Atl
PN 0 454,38 291 SIM 10,8

10

PNM da Cidade de

Natal Dom Nivaldo
Monte

Mata

AÜ
PN 0 494,48 62 NAO 6,8

PE Mata do Xem-Xem
Mata

Atl
PN 0 365,28 182 NAO 4,8

RVS Mata do Engenho
Moreninho

Mata

Atl
RVS 0 260,95 66 NAO 4,8

RVS Mata de Tapacurá Mata

AÜ
PN 0 267,38 101 NAO 4,8

RVS Mata do
Contra-Açude

Mata

Atl
RVS 0 254,01 115 NAO 4,8

RVS Mata Serra do

Cumaru

Mata

AÜ
RVS 0 248,79 367 NAO 4,8

RVS Mata de Bom

Jardim
Mata

AÜ
RVS 0 250,97 245 NAO 4,8

RVS Mata do Urucu
Mata
AÜ

RVS 0 240,12 515 NAO 4,8

RVS Mata da Serra do

Cotovelo

Mata

Atl
RVS 0 245,24 978 NAO 4,8

RVS Mata do Sistema

Gurjaú
Mata

AÜ
RVS 0 253,74 1077 NAO 4,8

RVS Mata de Caraúna
MaU

Atl
RVS 0 254,32 169 NAO 4,8

Sendo assim, recomenda-se que o recurso seja distribuído para as UCs melhores ranqueadas,
a critério do CCAF.

Todavia, cabe ressaltar que as seguintes UCs já foram beneficiadas com recursos da
compensação ambiental de outros empreendimentos, conforme descrito a seguir:

IBAMA

RVS Mata da Usina São José e RVS Mata de Miritiba foram contempladas com recursos da
compensação do empreendimento LT 230 KV Garanhuns - Angelim I; LT 500 KV Garanhuns -
Campina Grande III; LT 500 KV Garanhuns - Pau Ferro e LT 500 KV Luiz Gonzaga - Garanhuns.
Porém, o montante destinado não foi especificado, uma vez que o valor destinado. RS
200.000,00 (duzentos mil reais), deverá ser dividido entre estas duas UCs e a APA Aldeia
Beberibe, conforme Ata da 309 Reunião Ordinária do CCAF;
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PE de Mata da Pipa foi contemplado com recursos da compensação do
empreendimento Ampliação do Sistema de Injeção de Água noCampo Marítimo de Ubarana -
Bacia de Potiguar. Porém o montante destinado não foi especificado, uma vez que o valor
desünado, R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), deverá ser dividido entre esta UC e o PE Dunas
de Natal, conforme AU da 269 Reunião Ordinária do CCAF.

Cabe desUcar, entretanto, que encontra-se em fase de criação uma Unidade de Conservação
no Município de Coruripe, conforme Portaria Municipal n9 1.404/2013, de 27/11/2013, que instituiu a
Comissão de elaboração da proposta de criação da Unidade de Conservação do Município, sendo
realizada, inclusive, consultas públicas sobre a criação da UC, conforme Diário Oficial do Estado de
Alagoas, do dia 05 de dezembro de 2013. Cabe ainda mencionar que, por meio do Ofício n°
0461/2013-GP da Prefeitura Municipal de Coruripe, enviado ao responsável pelo empreendimento, foi
destacado que "o local escolhido para a implantação da Unidade de Conservação em Coruripe é o
Distrito de Pontal, por se tratar de uma localidade que inspira cuidados, haja vista ser região dfc,J
manguezal e recife de corais, berçários de várias espécies animais". Todavia, cabe ao Comitê a análise e
deliberação acerca da pertinência, ou não, de apoio a criação da referida UC.

É o Parecer.

Brasília, 05 de março de 2015

Edvar Rodrigues de Oliveira

Analista Ambiental da CCOMP/IBAMA

IBAMA pag. 6/6 5/03/2015-15:54
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MINISTÉRIO DO MEIOAMBIENTE - MMA

IMSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS aIBAMA
COMITÊ DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL FEDERAL - CCAF

ATA DA 35a REUNIÃO ORDINÁRIA DO CCAF, realizada em 26/03/2015

1) Abertura. Aos vinte e seis dias do mês de março do ano de dois mil equinze, quatorze horas e
trinta minutos, no Auditório II do Ibama (Edifício/Sede), foi realizada a trigésima quinta Reunião
Ordinária do Comitê de Compensação Ambiental Federal - CCAF, conduzida pela presidente do
CCAF, representante do Gabinete da Presidência do Ibama, Antônio Celso Junqueira Borges.
Compareceram como membros: Antônio Celso Junqueira Borges - GP/lbama; Mônica Cristina
Cardoso da Fonseca - DILIC/IBAMA; André Luis Lima - SBF/MMA, Luciano Oliva Patrício -
SECEX/lbama; Lilian Hangae - DIMAN/lCMBio. Estiveram presentes à reunião: Bruna de Vita -
DIMAN/lCMBio, Watila P. Machado, Edvar Oliveira, Erick Martuscelli de Almeida, Gabriel

)| Guimarães de Medeiros, Marília N. Gama Campos eKatia Adriana de Souza - CCOMP/IBAMA. e
11 Aline FdeMiranda Cavalcante - COMOC/IBAMA. Foi apresentada a pauta da 35a RO: 1) Abertura e
12 Informes. 2) Revisão de Destinação: 2.1) Linha deTransmissão Ouro Preto 11 - Vitória - Revisão da
13 destinação prevista no Termo de Compromisso n° 18/2012. Processo de CA n°. 02001.001624/2014-

73; 2.2) Terminal de Graneis de Santa Catarina (TGSC) - Proposta de aplicação do recurso da
compensação na criação de unidade na Baía de Babitonga - Processo de CA n°. 02001.005701/2012-
01. 3) Correção de Destinação: 3.1) TLD Poço 3 - ESP - 22D - RJS - Concessão Espadarte -

17 Correção do valor da compensação ambiental. - Processo de CA n°. 02001.000838/2014. 4)
18 Redeslinação: 4.1) Projeto de Integração do Rio São Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste
19 Setentrional - redestinação do recurso reservado ao PN do Catimbau - Processo de CA n°, No
20 02001.000884/2013-41; 4.2) Usina Hidroelétrica Xingo - redestinação do recurso reservado ao PN do

21 Catimbau - Processo de CA n". 02001.008621/2012-07; 4.3) LT Mesquita - Viana - Proposta de

22 Alteração no Plano de Trabalho da Reserva Biológica Duas Bocas - Processo de CA n°.
02001.004858/2-11-20. 5) Aplicações: 5.1) LT Jauru - Porto Velho - Proposição da SEMA/MT -
Processo de CA n°. 02001.002628/2014-79; 5.2) Teste de Longa Duração e Desenvolvimento da

Produção de Waimea - Bloco de Campos - Proposta do INEA- Processo de CA nc.
02001.002928/2013-77; 5.3) Mineroduto Minas - Rio - Proposta da Prefeitura São Domingos do

Prata - PNM Elci Rolla Guerra. Processo de CA n°. 02001.004257/2007-31; 5.4) Mineroduto Minas -

Rio - Proposta da Prefeitura deSanta Maria de Itabira - APAM Córrego da Mata. Processo de CA n°.
02001.004257/2007-3.1; 5.5) UTE Luiz Carlos Prestes (UTETrès Lagoas)- Proposta da Prefeitura de

Três Lagoas/MS - Processo de CA h°. 0200.1.006827/2012-94. 6) Destinações: 6.1) Estaleiro Enseada
Indústria Naval (Unidade Paraguaçu) - Processo de CA n° 02001.007072/2014-15 - Valor da

Compensação Ambiental de R$ 10.140.040,84 (dez milhões, cento e quarenta mil, quarenta reais e

oitenta e quatro centavos); 6.2) Duplicação da rodovia BR280-SC, trecho São Francisco do Sul -
Jaraguá do Sul. destinação do Lote 2.2. e diferença do lote 1 Processo de CA n°.
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34
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35 02001.003270/2014-72 - Valor da Compensação ambiental de RS2.678.721,40 (dois milhões,

36 seiscentos e setenta e oito mil, setecentos e vinte e um reais e quarenta centavos); 6.3) BR 486 Rota do

37 Sol - Processo de CA n°. Processo de CA nü02001.002946/2006-20 - Valor da Compensação ambiental

38 de R$ 568.600,00 (quinhentos e sessenta e oito mil e seiscentos reais); 6.4) LT Tucumí - Presidente

39 Dutra - Processo de CA n°. 02001.008533/2012-05 - Valor da Compensação ambiental de R$

40 6.011.226.48 (seis milhõesonze mil duzenlos e vintee seis reaise quarentae oito centavos); 6.5) Platô

41 Greigh - Processo de CA n°. 02001.007387/2014-54 - Valor da Compensação ambiental de R$

42 165.719,72 (cento e sessenta e cinco mil setecentos e dezenove reais e setenta e dois centavos); 6.6)

43 Estaleiro Nordeste - ENOR - Processo de CA n°. 02001.007111/2014-76 - Valor da Compensação

44 ambiental de R$ 6.976.880,63 (seis milhões, novecentos e setenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais

45 e sessenta e três centavos); 6.7) Alteamento de cota UHE Santo Antônio - Processo de CA n°.

46 02001.004861/2011-43 - Valor da Compensação ambiental de R$7.443.795,00 (sete milhões.

47 quatrocentos e quarenta e três mil e setecentos e noventa e cinco reais). O Presidente do Comitê

48 solicitou a retirada de pauta das destinações do Estaleiro Enseada Indústria Naval (Unidade

49 Paraguaçu) e a inclusão da proposta da Prefeitura de Três Lagoas/MS de aplicação da compensação

50 ambiental proveniente da UTE Luiz Carlos Prestes (UTE Três Lagoas). Aproposição foi acatada pelos

51 demaismembros, tendo prosseguimento a reunião.

52 2) Revisão de Destinação. 2.1) Linha de TransmissãoOuro Preto II - Vitória. Processo de CA nc.

53 02001.001624/2014-73. Documento de referência: Nota Técnica n°. 02001.000088/2015-70

54 CCOMP/IBAMA. Com levantamento realizadono processo, constatou-se que a criaçãode novasUCs,

55; MN de Itatiaia e APA Martins Soares, na região do empreendimento poderia alterar a destinação

56

57

58

59

60

61

62

63

64

65

66

67

68

69

16

realizada em 2003, considerando que o Termo de Compromisso n°. 18/2012 assinado para aplicação
recursos da compensação ambiental em questão não foi plenamente realizado quanto às unidades de

conservação estaduais e municipais. O CCAF delibera pela manutenção da destinação conforme TC

n°.18/2012 devendo apenas ser requerido aos Órgãos Gestores a apresentação da proposição de ações

para aplicação do recurso.

2.2) Terminal de Graneis de Santa Catarina (TGSC) - Proposta de aplicação do recurso da

compensação na criação de unidade na Baía de Babitonga - montante de RS1.530.241,68 (um

milhão, quinhentos e trinta mil, duzentos e quarenta e um reais e sessenta e oito centavos) a ser

atualizado a partir de 23 de maio de 2013. Processo de CA n\ 02001.005701/2012-01. Documento
de referência: Nota Técnica n°, 02001.000382/2015-81 CCOMP/IBAMA. Por meio do Oficio D.A.A.

003/15 a empresa responsável pelo empreendimento em questão requisita a revisão da destinação do

recurso da compensação ambiental do Terminal de Graneis de Santa Catarina, solicitando que a

compensação ambiental do Terminal de Graneis de Santa Catarina seja aplicada na realização de

estudos técnicos e demais atos necessários à implantação da unidade de conservação na região da Baía

2/9
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70 de Babitonga. Q Comitê delibera por manter a destinação do recurso da compensação ambiental

71

72

73

74

75

76

77

78

79

gOi n° O200I.000I83/2Q15-73 CCOMP/IBAMA. Durante a 26a Reunião Ordinária do CCAF deliberou-se
sobre a divisão do recurso da compensação ambiental oriunda do empreendimento em questão.
Todavia, por um equívoco na elaboração da Ata da 26a Reunião o valor informado não corresponde
aquele determinado para o empreendimento no valor de R$2.037.754,02 (dois milhões, trinta e sete
mil, setecentos ecinqüenta equatro reais edois centavos), conforme Nota Técnica n.°000l 83/2015-73
CCOMP/IBAMA. Assim, ficou definida a seguinte distribuição do recurso corrigido, qual seja. de
R$2.037.754,02 (dois milhões, trinta e sete mil. setecentos ecinqüenta e quatro reais edois centavos):
?) ur municipal de Armação dos Búzios, o montante de RS100.000.00 (cem mil reais) para o PNM
a rmaeân He Búzios: b) UCs federais: o montante de RS 1.937.754.02 (um milhão, novecentos e trinta
ft «te mil, setecentos e quarenta e cinco reais e dois centavos) a ser dividido entre o PN Restinga

•lurnhatiba. PN de Saint Hilaire Lanee, PN do Suneragui. EE do Tamoios. RB Marinha do

inal de Graneis de Santa Catarina conforme definido na 33* Reunião Ordinária, qualoriunda do Termi

seja, de aplicação Ho montante de Rt 1.530.241.68 (um milhão, quinhentos e trinta mil, duzentos e
quarenta eum ™is esessenta eoito centavos! na regularização fundiária edemarcação de terras do
PN de Guar» «na. Recomendou-se ainda que haia manifestação do ICMBio no âmbilo da ação civil
pública sobre ninteresse na criação de UC na região da implantação do empreendimento.

3) Correção de Destinação. 3.1) TU) Poço 3 - ESP - 22D - RJS - Concessão Espadarte -
Correção do valor da compensação ambiental. Montante de R$2.037.754,02 (dois milhões, trinta
e sete mil, setecentos e cinqüenta equatro reais e dois centavos), a ser atualizado a partir de 05
de maio de 2014. Processo de CA n°. 02001.000838/2014. Documento de referência: Nota Técnica

81

82

83

84

85

86

87

90

91

93

94

96

97

Arvoredo. EE de Cariiós. EE do Tuniniquins. RVS de Santa Crua. EE de Guanabara. MN do

Q?l Arquipélago das Ilhas Cagarras. PN da Serra da Bocaina, RB de Comboios e EE de
Guaraquecaba.

4) Redestinação. 4.1) Projeto de Integração do Rio São Francisco com Bacias Hidrográficas do
95i Nordeste Setentrional - redestinação do recurso reservado ao PN do Catimbau - Processo de CA

n°. 02001.000884/2013-41. Documento de referência: Nota Técnica 02001.000145/2015-11

CCOMP/IBAMA. O ICMBio encaminhou a Proposta n°.l3/2014/CGFlN/DlPLAN/lCMBlO com

98Í proposta de redestinação do saldo remanescente da compensação ambiental reservada ao PN do
99 Catimbau. Inicialmente, o recurso estava previsto para ser aplicado na ação de implementação da

100 unidade, contudo, o Órgão Gestor requer a redestinação do montante de R$ 556.404,04 (quinhentos e

101 cinqüenta e seis mil, quatrocentos e quatro reais e quatro centavos) para a regularização fundíária.do
102| PN do Catimbau. OCCAF delibera pela aprovação da proposta.
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4.2) Usina Hidrelétrica Xingo - redestinação do recurso reservado ao PN do Catimbau -

Processo de CA n". 02001.008621/2012-07. Documento de referência: Nota Técnica

02001.000326/2015-47 CCOMP/IBAMA. O ICMBio encaminhou Proposta

13/2014/CGFIN/DIPLAN/ICMBIO com proposta de redestinação do saldo remanescente da

compensação ambiental em questão reservada ao PN do Catimbau. no valor de RS 228.970,S3

(duzentose vinte e oito mil, novecentos e setenta reais e cinqüenta e três centavos). Inicialmente, o

recurso estava previsto para aplicação na ação de implementação da unidade, todavia, o Órgão Gestor
requer que seja aplicado na regularização fundiária da unidade de conservação. O CCAF delibera pela

aprovação da proposta.

4.3. LT Mesquita - Viana - Proposta de Alteração no Plano de Trabalho da Reserva Biológica

Duas Bocas - montante de R$ 113.641,58 (cento e treze mil, seiscentos e quarenta e um reais e

cinqüenta c oito centavos) - Processo de CA n°. 02001.004858/2-11-20. Documento de referência:

Nota Técnica 02001.000339/2015-16. O Instituto Estadual de Meio Ambiente do Espírito Santo

(IEMA) protocolou o Oficio n°661-2014-GRN/DT/IEMA com proposta dealteração da destinação do

saldo remanescente da compensação ambienta! da LT Mesquita - Viana reservadaà RB Duas Bocas. O

montante tinha sido destinado à compra de um veículo e instalação de um sistema de rádio

comunicação, agora o IEMA requer que o montante de R$ 113.641,58 (cento e treze mil, seiscentos e

quarentae um reais e cinqüenta e oito centavos) seja aplicado na aquisição de uma propriedade com

vista a ampliação da UC. O Comitê delibera por requerer ao IEMA que altere a proposição para

criaçãode unidade de conservação, conforme previsto no artigo 33 do Decreto n°. 4.340/2002. ou que

providencie com recursos própriosa ampliaçãodos limites da RB Duas Bocase soliciteque o recurso

da compensação seja aplicado na regularização fundiária da UC.

5) Aplicações. 5.1) LT Jauru - Porto Velho - Proposição da SEMA/MT - montante de

RS400.000.00 (quatrocentos mil reais) a ser atualizado a partir de 04 de julho de 2014. Processo

de CA n". 02001.002628/2014-79. Documento de referência: Nota Técnica 02001.000033/2015-60. A

Secretaria de Estado do Meio Ambiente de Mato Grosso (SEMA-MT) encaminhou o Ofício n°.

297/CUCO/SEMA/2014 com proposta de aplicação do recurso no montante de R$ 400.000,00

(quatrocentos mil reais) destinado ao PE Serra Ricardo Franco. Assim, é proposta a aplicação do

montante total na ação de "aquisição de terras no interior dos limites da UC em prol de sua

132 regularização fundiária, que não possui qualquer porcentagem de seu território de posse e domínio

público". O CCAF delibera pela aprovação da proposta.

5.2) Teste de Longa Duração e Desenvolvimento da Produção de Waimea - Bloco de Campos -

Proposta do INEA - montante de R$500.000,00 (quinhentos mil reais) a ser atualizado a partir

de 28 de dezembro de 2011. Processo de CA n°. 02001.002928/2013-77. Documenio de referência:
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137

138

Nata Técnica nn. 02001.0001 «0/2015-30 CCOMP/IBAMA. O Instituto Estadual do Ambiente do Rio

de Janeiro (INEA) encaminhou o OFÍCIO/INEA/D1BAP n°09/20l5 complementando a proposta de
de RS500.000,00 (quinhentos mil reais) oriundos do empreendimento em139' aplicação do montante

140

141

questão reservado unidades de conservação estaduais do Rio de Janeiro. Por meio do
Ofício/INEA/DIBAP n°.351/2014 tinha sido apresentada uma primeira proposição mas por não ser

licitou-se a reenvio da142 seguida a ordem de prioridade estabelecida pelo Decreto n°. 4.340/2002, so
143 proposta. O Órgão Gestor propõe a aplicação do recurso da seguinte forma: a) o montante de
144 R$250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) na regularização fundiária do PE do Tiririca; e, b) o

145

146

147

148

149

150

151

152

153

154

155

156

157

158

159

160

161

162

163

164

165

166

167

168

169

170

montante de R$250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) em Ações Prioritárias para a
Implementação do Plano de Manejo do PE Cunhambebe. O CCAF delibera pela aprovação
condicionada Ha proposta, sendn a proposta do PE do Tiririca aprovada e para a proposta do PE

hamhebe a aplicação proposta fica condicionada à apresentação do ato legal que institui o planoCun

de maneio da unidade.

5.3) Mineroduto Minas - Rio - Proposta da Prefeitura de São Domingos do Prata - PNM Elci
Rolla Guerra - montante de R$200.000,00 (duzentos mil reais) a seratualizado a partir de 21 de
agosto de 2013. Processo de CA n". 02001.004257/2007-31. Documento de referência: Nota Técnica
n°. 02001.000228/2015-18 CCOMP/IBAMA. A Prefeitura Municipal de São Domingos do Prata/MG
encaminhou o Ofício n°. 023/2015 - Gabinete do Executivo com proposta de aplicação do montante
de R$200.000,00 (duzentos mil reais) oriundos do empreendimento em questão no PNM Elci Rolla

Guerra da seguinte forma: a) R$40.000,00 (quarenta mil reais) para elaboração e implantação de
Plano de Manejo; b) R$5.000,00 (cinco mil reais) na confecção e instalação de placas de identificação,
com intuito de conscientizar a população do entorno quanto à identificação dos limites do Parque eseu

caráter de conservação; e, c) R$155.000,00 (cento e cinqüenta e cinco mil reais) na construção de

cercas nasdivisas do Parque. OCCAF delibera pela aprovação da proposta.

5.4) Mineroduto Minas - Rio - Proposta da Prefeitura de Santa Maria de Itabira - APAM
Córrego da Mata - montante deR$100.000,00 (cem mil reais) a ser atualizado a partirde 21 de
agosto de 2013. Processo de CA n°. 02001.004257/2007-31. Documento de referência: Nota Técnica
n^ 02001.000068/2015-07 CCOMP/IBAMA. A Secretaria de Estado de Agricultura e Meio Ambiente

de Santa Maria de Itabira/MG encaminhou o Ofício SAMA/PMSM1 n°. 0105/2014 com proposta de

aplicação do moniante de R$100.000,00 (cem mil reais) oriundos do empreendimento em questão na
APAM Córrego da Mata em "atividades de proteção da unidade", mediante a aquisição de veículo

utilitário e na construçãode viveiro de mudas nativas". O CCAFdelibera pelaaprovação da proposta.

5.5) L'TE Luiz Carlos Prestes (UTE Três Lagoas) - Proposta da Prefeitura deTrês Lagoas/MS -
Processo de CA n°. 02001.006827/2012-94. Documento de referência: Nota Técnica n°r

40 5/9
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171 02001.000390/2015-28 CCOMP/IBAMA. A Prefeitura Municipal de Três Lagoas encaminhou o

172 Oficio n°. 083/GAB/2015 com proposta de aplicação do montante de R$2.589.372,57 (dois milhões,

173 quinhentos e oitenta e nove mil, trezentos e setenta e dois reais e cinqüenta e sete centavos) na

174 viabilização de estudos para implantação de projetos de revitalização das três lagoas no município.

175 Deve-se ressaltar que o Oficio n°. 083/GAB/2015 informa ainda que o montante de R$2.235.672,35

Í76 (dois milhões, duzentos e trinta e cinco mil. seiscentos e setenta e dois reais e trinta e cinco centavos)

177 foi aplicado na regularização fundiária e aquisição de área para o PNM do Pombo. O CCAF delibera

178 por não aprovar a proposição, ressaltando que caso haia interesse na aplicação dp recurso em ação

179 •a serdiferente daquela prevista no Termo de Ajustamento de Conduta de setembro de 2006. dever*

180 apresentado o ato legal de criação de unidade de conservação de proteção integral de posse e domínio

181

182

183

184

185

186

público. Destaca ainda que deverá ser providenciada o registro do PNMdo Pombo iunto ao Cadastro

Nacional de Unidades de Conservação (CNUC).

6) Destinação. 6.1) Estaleiro Enseada Indústria Naval (Unidade Paraguaçu) - Processo de CA nü

02001.007072/2014-15 - Valor da Compensação Ambiental de RS 10.140.040,84 (dez milhões,
cento e quarenta mil, quarenta reais e oitenta e quatro centavos) a ser atualizadoa partir de 02

de dezembro de 2014. Retirado de pauta.

187 6.2) Duplicação da rodovia BR280-SC, trecho São Francisco do Sul - Jaraguá do Sul. destinação

do Lote 2.2. e diferença do lote 1 - Processo de CA n°. 02001.003270/2014-72 - Valor da

Compensação ambiental de RS2.678.721,40 (dois milhões, seiscentos e setenta c oito mil,

setecentos e vinte e um reais e quarenta centavos), a ser atualizado a partir de 01 de fevereiro de

2015. Documento de referência: Parecer Técnico n°. 02001.003030/2014-05 CCOMP/IBAMA e Nota
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Técnica n°. 02001.000185/2015-62 CCOMP/IBAMA . Trata-se do projeto de duplicação da rodovii

BR-280/SC, trecho São Francisco do SuI/SC - Divisa SC/PR (Porto União - União da Vitória),

subtrecho São Francisco do Sul/SC - Jaraguá do SuI/SC, segmento entre o km 0,0 e o km 71,5. com

extensão de 71,5km, atravessando os municípios de São Francisco do Sul, Araquari. Guaramirim.

Schroeder, Corupá, Jaraguá do Sul, no estado de Santa Catarina. O empreendimento sob
responsabilidade do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) possui a Licença

de Instalação n° 983/2013, que contempla obras em 3 lotes, denominados lote 1, lote 2.1 e lote 2.2.

Durante a 29a Reunião Ordinária foi deliberada a destinação da compensação relativa apenas aos lotes

I e 2.1. Considerando que o empreendedor apresentou o valor de referência do lote 2.2, bem como a

diferença proveniente da correção do valor do lote 1, deve ocorrer a destinação do montante de R$

R$2.678.721.40 (dois milhões, seiscentos e setenta e oito mil. setecentos e vinte e um reais e quarenta

centavos). O Parecer Técnico n°. 02001.003030/2014-05 CCOMP/IBAMA e a Nota Técnica n°.

02001.000185/2015-62 CCOMP/IBAMA eiencam as unidades de conservação mais relevantes para

receberem recursos da compensação ambiental do empreendimento em questão. Desta forma, o CCAE
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206

207

208

209

210

211

212

213

214

215

216

217

218

219

220

221

delibera pela seguinte distribuição do montante de R$2.678.721.40 (dois milhões, seiscentos e setenta
e oito mil, setecentos e vinte e um reais e quarenta centavos): a) LC municipal de Itanoá/SC. o

montante de RSIOQ.000.00 (cem mil reais) para elaboração do plano de maneio do PNM Cariiós: b)

UC municipal de Itaiai/SC o montante de RS100.000.00 (cem mil reais) para o PNM do Atalaia, a

critério do Órgão Gestor: c) UC estadual do Paraná, o montante de RS250.000.ÜQ (duzentos e
cinqüenta mil reais) para o PE do Boeuacu. a critério do Órgão Gestor: d) UC estadual de Santa

Catarina,o montantede R$250.000.00 (duzentos e cinqüenta mil reais) para o PE Acarai. a critériodo

Órgão Gestor: e) UCs federais, o montante de RS1.978.721.40 (um milhão, novecentos e setenta e
oito mil, setecentos e vinte e um reais e quarenta centavos) para a regularização fundiária do PN de

São Joaquim.

6.3) BR 486 Rota do Sol - Processo deCA n°. Processo deCA n°02001.002946/2006-20 - Valor da
Compensação ambiental de RS568.600.00 (quinhentos e sessenta e oito mil e seiscentos reais),
valor a ser atualizado a partir de 11 de fevereiro de 2015. Documento de referência: Parecer

222

223

224

225

226

227

228

230

231

232

233

234

235

236

237

238

Técnico n°. 02001.000493/2015-98 CCOMP/IBAMA. Trata-se de trecho com extensão de 53,45 km

da via denominada Rota do Sol (RS 486), sob responsabilidade do Departamento Autônomo de

Estradas e Rodagem (DAER) localizada entre os municípios Tainhas-Terra de Areia, via Serra do

Pinto, no Rio Grande do Sul. O trecho em questão compreende uma via de ligação da região serrana

com o litoral, e apresenta uma faixa de domínio de 20 m para cada lado do eixo da rodovia. O
licenciamento ambiental deste empreendimento teve início na Fundação Estadual de Proteção

Ambiental - FEPAM/RS, em 1990. Após entendimento dos órgãos de meio ambiente estadual e

federal, o Ibama assumiu em 1996 e deu prosseguimento ao licenciamento. É destacado que em
termos monetários já foram destinados recursos da compensação ambiental no montante de

RS951.656,99 (novecentos e cinqüenta e um mil. seiscentos e cinqüenta e seis reais e noventa e nove

229 centavos), assim restaria um saldo de R$568.600,00 (quinhentos e sessenta e oito mil e seiscentos

reais). Desta forma, o Parecer Técnico n°. 02001.000493/2015-98 CCOMP/IBAMA elenca as

unidades de conservação mais relevantes para receberem recursos da compensação ambiental do

empreendimento em questão, ressaltando que a APA Rola do Sol e REBIO Mata Paludosa são
interceptadas pela BR. O CCAF delibera pela seguinte divisão do montante de R$ 568.60Q.0Q

(quinhentos e sessenta eoito mil e seiscentos reais): a) UC municipal de São Francisco de Paula-''RS. o
montante de RS168.600.00 (cento e sessenta e oito mil e seiscentos reais) para o PNM Carijós. a

critério do Órgão Gestor: b) UCs federais, o montante de RS400.000.00 (quatrocentos mil reais) a ser

aplicado na regularização fundiária do PNAparados da Serra e PN Serra Geral.

6.4) LT Tucuruí - Presidente Dutra - Processo de CA n°. 02001.008533/2012-05. Considerando

239Í que foi celebrado termo de compromisso em 31 dedezembro de 2004 entre o Ibama e oempreendedor ^^
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. >

para aplicação do recurso da compensação ambiental na ação de regularização fundiária do PN da

Amazônia, o CCAF delibera pela manutenção da ação conforme previsto. Retirado de pauta.

6.5) Platô Greigh - Processo de CA nD. 02001.007387/2014-54 - Valor da Compensação ambiental

de R$165.719,72 (cento e sessenta e cinco mil setecentos e dezenove reais e setenta e dois

centavos), valor a ser atualizado a partir de 23 de fevereiro de 2015. Documento de referência:

Parecer Técnico 02001.000602/2015-77 CCOMP/IBAMA. O empreendimento Platô Greigh encontra-

se a 30 km do núcleo urbano de Porto Trombetas, margem direita do rio Trombeias, Município de

Oriximiná/Pará, dentro da Floresta Nacional de Saracá-Taquera. A reserva de minério neste platôestá

estimada em 6.068.968 toneladas, com operação vigorando no período de2012 a 2025. As atividades

deste empreendimento, sob responsabilidade da Mineração Rio do Norte (MRN) contemplam a

extração, beneficiamento, transporte ferroviário, secagem e embarque do minério de bauxita, que é a

matéria prima principal na produção de alumínio. O Parecer Técnico 02001.000602/2015-77

CCOMP/IBAMA ressalta que a FN Saracá-Taquera deve obrigatoriamente ser contemplada com

recurso da compensação ambiental do Platô em questão, destacando ainda a RB do Rio Trombetas e a

EE Grão-Pará localizadas no buffer de 200 km do empreendimento. O CCAF delibera pela destinação

do montante de R$165.719.72 (cento i ggsscnta e cinco mil setqCfllto; e dezenove reais c sçtgjflfl 8

dois centavos) para aquisição de bens e serviços na FN de Saracá-Taquera.

7 6.6) Estaleiro Nordeste - ENOR - Processo de CA n°. 02001.007111/2014-76 - Valor da

258 Compensação ambiental de RS 6.976.880,63 (seis milhões, novecentos e setenta e seis mil,

259' oitocentos e oitenta reaise sessenta e três centavos), valor atualizado a partir de 05 de março de

260, 2015. Documento de referência: Parecer Técnico n°. 02001.000774/2015-41 CCOMP/IBAMA. O

261 projeto do Estaleiro prevê uma capacidade de produção de 160.000 toneladas de aço porano.e deverá

262 atuar no setor de construção de navios de grande porte, com destaque para os navios da classe
263 Suezmax, mas atuando também na produção de outros tipos de embarcações e equipamentos navais:

264 mercantes, qffshore. portuárias, militarese de apoio. A área industrial do Estaleiro será composta por

265 300.000 m: (trezentos mil metros quadrados) deáreacoberta, e 1.850.000 m: (um milhão e oitocentos

266 e cinqüenta mil metros quadrados) de área descoberta. O Estaleiro localiza-se no povoado de Miaí de

267 Cima, no município de Coruripe, no litoral sul do Estado de Alagoas. A responsabilidade pelo
268 empreendimento cabe ao ENOR - Estaleiro Nordeste S.A. O Parecer Técnico n°. 02001.000774/2015-

269 41 CCOMP/IBAMA elenca as unidades de conservação mais relevantes para receberem recursos da

270 compensação ambiental do empreendimento em questão. O Comitê delibera pela divisão do montante

271 de RS6.976.880.63 (seis milhões, novecentos e setenta e seis mil, oitocentos e oitenta reais e sessenta e

272 três centavos) entre as seguintes unidades de conservação federais: a) EE Murici. o montante de

273 R$4.400.000.00 (quatro milhões e quatrocentos mil reais) para a acâo de regularização fundiária; b)
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RB Pedra Talhada, o montante de R$2.576.880.63 (dois milhões, quinhentos e setenta e seis mil,

oitocentos e oitenta reais e sessenta e três centavos) para a acào de regularização fundiária.

6.7. Alteamento de cota UHE Santo Antônio - Processo de CA n°. 02001.004861/2011-43 - Valor
da Compensação ambiental de RS7.443.795,00 (sete milhões, quatrocentos equarenta etrês mil e
setecentos e noventa e cinco reais), valor a ser atualizado a partir de 05 de fevereiro de 2015.

279- Considerando que o Projeto Básico Complementar ainda está em análise para emissão da Licença de
280 Instalação, oCCAF decide retirar de pauta oempreendimento em questão. Retirado de pauta.

281 7) Informes e Encerramento. Sem mais itens e sem informações adicionais, a reunião foi encerrada
282 àsdezesseis horas e quarenta e oito minutos. Apresente Ata foi lavrada por nós. Erick Martuscelli de
283 Almeida, Gabriel Guimarães de Medeiros e Katia Adriana de Souza, assinada por todos os membros

284 presentes abaixo nominados e referenciados.

Membro do CCAF

IBAM A/Presidência

IBAMA/DILIC

MMA/SECEX

MMA/SBF

ICMBio/DIMAN

Jome do(a) representante

Antônio Celso Junqueira Borges

Mônica Cristina Cardoso da Fonseca

Luciano Oliva Patrício

André Luis Lima

L lian Leticia Mitiko Han

Assinatura

Brasília, 26yç março de 2015I ^285

t 286
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M1NISI ÊRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA RIIH BLICA EM ALAGOAS

Ofício n" 289/2015/PR/AL- 9" OFÍCIO

A Vossa Senhoria, a Senhora

Gisela Damm Foratinni

Diretora de Licenciamento Ambiental - dilic

SCEN - trecho 02 Ed. Sede IBAMA/DF

70818-900 - BRASÍLIA/DF

Ref.: ICP 1.11.000.000628/2012-18

Maeeió/AL, 29 de junho

Senhora Superintendente,

Em 04 de setembro de 2014, este Ministério Público Federal, diante da

notícia da emissão de Licença de Implantação pelo IBAMA ao Estaleiro do Nordeste, bem

como tendo em vista que esta PR/AL não dispõe, em seu quadro funcional, de servidores

habilitados e capacitados para analisar licenciamento ambiental, oficiou à 4^ CCR para que

esta, através do seu corpo técnico, realizasse a análise das informações técnicas que

subsidiaram a Licença de Implantação do referido empreendimento (Parecer Técnico

3294/2014-51 COPAH/IBAMA e seus anexos).

Em resposta, a aludida Câmara encaminhou o Parecer Técnico 245/2014-4*

CCR (em anexo), a partir do qual foi possível concluir que:

1) Quanto a caracterização das áreas úmidas, foi atendida a solicitação

deste MPF, contida na recomendação de fls. 163/167;

2) Quanto à reavaliação dos impactos previstos no EIA;

2.1 Houve inclusão de medida compensatória para as intervenções

em áreas de preservação permanente, as quais incluem as faixas marginais das áreas

alagadas permanentemente, qual seja, o Programa de Compensação Florestal, o qual foi

Fones (82(2 21

Av. Jucá Sampaio, 1800, Barro l>ur<i - Maceió Al
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atividades dos animais.

4) Quanto aos impactos do descarte do material oriundo das dragagens de

manutenção em áreas oceânicas, observou-se que haverá licenciamento específico para tal

atividade, ressaltando a 4- CCR a importância da análise sobre o potencial de cumulatividade

e sinergia entre os impactos das obras e atividades dos dois licenciamentos, uma vez que,

essa fragmentação do licencimento, a depender do local escolhido para recepção do material

dragado, poderá não abordar a referida cumulatividade;

Quanto à realização de novas modelagens da dispersão de sedimentos que considerem as

áreas sujeitas à extração de sedimentos para utilização na recomposição praial, a 4? CCR

concluiu que, não obstante a existência de Programas de Monitormanto da Dispersão da

Pluma de Sedimentos previstos no PBA do empreendimento, bem como dos Parâmetros

Oceanográficos e de Gestão da Linha de Costa e de Monitoramente Praial, é importante

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA LM ALAGOAS

aprovado pelo IBAMA, com a ressalva de que seria necessário definir a área na qual seria

implantada a referida medida compensatória;

2.2 A 4^CCR aduziu ser fundamental, ainda, a adoção de medidas

mitigadoras para o impacto em apreço, sobretudo para previnir a possível contaminação do

lençol freático;

3) Quanto à reavaliação dos impactos sobre as tartarugas marinhas, o IBAMA

exigiu do empreendedor diversas ações para monitorar os impactos do empreendimento

sobre os mamíferos e quelônios marinhos, havendo o empreendedor, inclusive, apresentado

uma proposta de Programa de Monitoramento dos Níveis de Ruídos Subaquáticos que

avaliará se os ruídos produzidos pela atividade terão potencial para modificar o

comportamento da fauna marinha. Nesse sentido, a 4? CCR destacou a necessidade da

obtenção de informações sobre o comportamento dos animais, posteriormente à instalação

do empreendimento, a fim de verificar se está havendo modificação na dinâmica das

(f
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realizar simulação prévia da morfodinámica da área/praia a ser recomposta, bem como da

dispersão dos sedimentos nas áreas a serem dragada, visando à delimitação de possíveis

ferramentas e medidas mitigadoras dos impactos oriundos dessas intervenções.

6) Quanto à nova delimitação das áreas de influência, a 4^ CCR entendeu que, de

acordo com as complementações do licenciamento, tais providencias foram sugeridas pelo

IBAMA.

Em face do exposto, este Minisatério PúblicoFederal requisita a Vossa Senhoria,

se manisfete, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre:

a) A adoção de medidas mitigadoras do impacto decorrente das intervenções em

áreas de preservação permanente, sobretudo para previnir a possível contaminação do

lençol freático;

b) Quanto aos impactos do descarte do material oriundo das dragagens de

manutenção em áreas oceânicas, tendo em vista a existência de licenciamento específico,

sobre a realização da análise sobre o potencial de cumulatividade e sinergia entre os

impactos das obras e atividades dos dois licenciamentos;

c) Quanto à realização de novas modelagens da dispersão de sedimentos, sobre a

possibilidade de realizar simulação prévia da morfodinámicada área/praia a ser recomposta,

bem como da dispersão dos sedimentos nas áreas a serem dragada, visando à delimitação de

possíveis ferramentas e medidas mitigadoras dos impactos oriundos dessa sdibntevrneções

Por fim, requisito, ainda, que este órgão ambiental informe se as obras de

implantação do empreendimento em questão já foram iniciadas.

MaceicVSO de /unho de 2015.
[Ly —~"~"~—

RAQUEL TEIXEIRA MACIEL RODRIGUES

Procuradora da República
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OF 02001.007937/2015-16 PILIC/IBAMA

A Senhora

Raquel Teixeira Maciel Rodrigues
Procuradora da República da Raquel Teixe aciel Rodrigues
Av. Jucá Sampaio, nfl 1800, Barro Duro
MACEIÓ - ftlAGOAS

CEP.: 57045365

unío: Düação d© Prazo - Ofício n* 289/2015/PR/AL-9°OFÍCIO - ICP
1 11.000.000628/2012-18- Protocolo IBAMA n» 02001.013736/2015-58.

Brasília, 22 de julho de 2015.

Senhora Procuradora da República,

IBAMA

Cumprimentandc-a, reporto-me ao Ofício
I/201S/WAL-9*ÜFÍCÍU» de 29 de junho de 2015, protocolado no IBAMA sob o

n° B29G1.013736/2015-58, e(n 28 de julho de 2015, referente ao empreendimento
Estaleiro Nordeste, para solicitar a prorrogação do prazo fixado para
atendimento ao requisitado, considerando o recebimento do documento por esta
Diretoria de Licenciamento Ambiental - DILIC somente no dia 21 de julho de 2015,
bem como a exiçuidade ao pnaza para prestar as informações solicitadas, em meio
ao expressivo número de processos de licenciamento ambiental por todo o país que
tambén dcn^ pv . rias por este Cr^lo no momento.

1. Pelo exposto, esp^rendo poder contar com sua compreensão,
solicito a oilacáo do orazo fixado, por mais 25 dias úteis a partir da data a
ser considerada por Vossa Senhoria.

mciosamerite.

KOMA2

Dire

22/07/2015 - 15:09
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OF 02001.007937/20 5-16 DILIC/IBAMA

À Senhora
Raquel Teixeira Maciel Rodrigues
Procuradora da República da Raquel Teixeira Maciel Rodrigues
Av.Jucá Sampaio, n° 1800, Barro Duro 4
MACEIÓ - ALAGOAS

CEP^ 57045365
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INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE EDOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS
Coordenação dePortos, Aeroportos e Hidrovias

DESP. ENC. ABERT. 02001.000278/2016-78 COPAH/IBAMA

EUM61IDCOHJBE0E

Fb.: JJgS
(4 Rubrica

Brasüia, 07 de março de 2016

Ao Arquivo Setorial da SETORIAL DILIC

Solicitamos oencerramento e abertura de volume do processo n°
02001.003707/2011-54. Após oencerramento eabertura do volume tramite oprocesso
para à Coordenação de Portos, Aeroportos e Hidrovias.

IBAMA

Atenciosamente,

BEATRIZ MAGNO MOREIRA
Coordenadora da COPAH/IBAMA
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Unidade Setorial da Diretoria de Licenciamento Ambiental

TERMODEENCERRAMENTO DEVOLUME

Aos 08 dias do mês de março de 2016, procedemos ao encerramento deste
volume 11° VII do processo de n° 02001.003707/2011-54, contendo 200 folhas. Abnndo-se
em seguida ovolume n° VIU Assim sendo subscrevo e assino.

IBAMA

MAYCON ROBERTO DAS. MARTINS
Responsável do(a) SETORIAL DILIC/IBAMA
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